
PROCESSO Nº: 113/2025 
· ASSUNTO: Processo Administrativo nº 01/2025 
- Julgamento das Contas de Gestão, do Prefeito 
Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, 
relativas ao exercício financeiro de 2021. 
INTERESSADO: Câmara Municipal de Cruzeta 
DATA DE ENTRADA: 27/08/2025 



i' 
1 
' 

ij1 TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RIO GRANDE 00 NORTE 

Processo: 002606 / 2021 
Relator: RENATO COSTA DIAS 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Destinatário: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

1'· Endereço: Praça Celso Azevedo, 127, Centro, CRUZETA/RN, CEP - 59375000 
1I ,, 

NOTIFICAÇÃO Nº 001163/2025 • DE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e conforme disposição legal 
imposta pela Resolução nº. 031/2018-TCE/RN, publicada em 11 de dezembro de 2018. determina que o 
destinatário acima indicado tome ciência da Decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, cujo Parecer 
Prévio deverá instrumentalizar o julgamento definitivo, de competência do Poder Legislativo Municipal. 

Ainda, de acordo com o disposto no art. 5° da Resolução destacada, deverá a 
Câmara Municipal informar ao TCE/RN no prazo de 15 (quinze) dias a 
publicação do ato decisório final, o resultado do julgamento das 
governo do Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como das contas 
em que o Prefeito figura como ordenador de despesa. 

contar da 
contas de 
de gestão 

A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer exclusivamente por 
meio eletrônico, via Portal do Gestor, e deverá conter, além da identificação do 
processo julgado, cópias da ata da sessão de julgamento e da decisao proferida pela 
Casa Legislativa, acompanhada do respectivo comprovante de publicação (Redação 
dada pela Resolução nº 21/2020-TCE), nos termos do Parágrafo Único, do Art. 5°, 
da Resolução 031/2018-TC. 

Ressalta-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de 
Contas: www.tce.rn.qov.br. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 2317/2025. Eu, Sara de Medeiros Costa ( ................................. ), 
Coordenadora de Gabinete de Conselheiro Substituto - CC3, matrícula 10.226-1, digitei este mandado. E eu, Andrei Herberth 
Rodrigues de Oliveira, Diretor de Expediente, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o 
subscrevo. 

Andrei Herberth Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Atos e Expediente 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 • Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN • Telefone/Fax: (84) 3642-7346 
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. .__.c ... ~v IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
GRANDE 00 NORT!. 

Diretoria de Expediente - DE 

Processo nº: 002606/2021 - TC TRIBUNAL PLENO 
Assunto : REPRESENTAÇÃO 
Interessado : ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Relator : Conselheiro RENATO COSTA DIAS 
Responsáveis : JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS (CPF: 53592689487 ); 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que no dia 11.07.2025, TRANSITOU EM JULGADO o Acórdão nº 120 / 2023 - TC, de 
23.05.2023, pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

O referido é verdade e dou fé. 
Natal (RN), 21/07/2025. 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
DE_EXP 

DESPACHO 

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO do Acórdão retro, sigam os autos à 
DE-MANDADOS para que se dê ciência ao Poder Legislativo Municipal do Parecer Prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas, a fim de que se proceda ao julgamento das respectivas contas anuais de governo. 

DIRETORIA OE EXPEOIENTE/TCE. em Natal (RN), 21 de julho de 2025. 

EDUARDO FELIPE BORGES CARNEJRO COSTA 

Assistente Técnico Administrativo - CC4 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 • êd. Or. Mücio Vlar Ribeiro Oantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, NalamN • Fone· (84) 3642-7297 

DirelO<lt do Expediente • DE ~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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Fts.: _____ _ 
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SESSÃO ORDINÁRIA 0001 r, DE 23 DE MAIO DE 2023 - 2" CÂMARA. 
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Processo Nº 002606 / 2021 - TC (002606/2021-TC) 

Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA - POR SEU ATUAL GESTOR JOAQUI 

JOSÉ DE MEDEIROS· CPF:08106510000150 - Advogado: THIAGO CORTEZ MEIRA 
DE MEDEIROS - OAB: 4650/RN 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Responsável(is): JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO - CPF:53592689487 

Relator(a): CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

ACÓRDÃO No. 120/2023 - TC 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E ADMlNJSTRATJVO. 

PREFE!TIJRA MUNICIPAL. DA PRELIMINAR. DA COMPETÊNCIA DO TCE 

PARA JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS PREF'EITURAS. ALCANCE DO RE 

N.º R48.821i DO STF APENAS PARA FINS DE 1.NEL.EGJBILIDADE. DO MÉRJTO. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE NATIJREZA PERMANENTE. 

AUStNCL" DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

I.RJlfGULARJ.IJADE DA MATÉRIA. APLICAÇÃO OE SANÇÃO. PRECEDENTES. 

FIXAÇÃO DE PRAZO PARA SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 

APRESENTAÇÃO DE PLANO COM CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 

PROIBIÇÃO OE NOVAS CONTRATAÇÕES TEMrORÁRIAS ATÉ A 

REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE INCLUSÃO DO NOME DO GESTOR NA 

LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA 

DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros, nos termos 
do voto proferido pelo Conselheiro Relator, concordando com o Corpo Técnico da DDP e 
com o Ministério Público de Contas, julgar: 

(i) De forma preliminar. declaração ex officio da competência deste Tribunal para processar e 
julgar o presente caso, relativo à prestação de contas de gestor Municipal, no esteio da 
Questão de Ordem decidida pelo Tribunal Pleno, em 04 de julho de 2017, nos autos do 
Processo nº 011806/2008-TC, sendo caso de se aplicar a Resolução nº 31/2018-TCE/RN, 
em virtude da configuração da ordenação de despesa; 

(ii) Quanto ao mérito, pela PROCED:ÊNCJA DA REPRESENTAÇÃO, reconhecendo a 

TRREGULARTDADE das contratações temporárias, diante da ausência de excepcional 
interesse público e, consequentemente, pela DESAPROVAÇÃO da matéria, na forma prevista 

no art. 75, inciso Tl, da Lei Complementar Estadual n.0 464/2012, condenando, o responsável, 

o Sr. Joaquim José de Medeiros, ao pagamento de multa de R$ 9.387,26, nos termos do art. 
107, inciso II, alínea "b"; 
(iii) Pela assinatura do prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da 
Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim 
saneamento dessa infração continuada, sob pena de multa diária, a 
1.000.00 por cada contrato irregular mantido (LOTCE/RN, art. 11 O); 

intimação desta decisão, ao 
José de Medeiros, para 

ambos, no importe de R$ 

(iv) Pela assinatura do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da intimação desta decisão, 
ao Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, para que 
apresentem a este Tribunal um plano para enfrentamento e eliminação da irregularidade em 

\,. l'n,-l1k111,• C ~túlio \'argas, MO · EI.I. lk Míorin \'lla.r Rlbriro Danrn.s 
1 I' , 1>111 l -.t60 - Petrópolis. '>fo.11ll/R1'\' 
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contendo cronograma que deve observar o prazo máximo fixado no item (iii) para 
solução definitiva, sob pena de multa diária ao Município e ao gestor responsável no importe 
de R$ 1.000,00 (LOTCE/RN, art. 110); 

(v) Pela proibição ao Município e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, de 
realizarem novas contratações temporárias até o saneamento da irregularidade, sob pena de 
multa de R$ 1.000,00 por cada contratação; 
(vi) pela determinação à Diretoria de Despesas com Pessoal - DDP que monitore o 
cumprimento de todos os comandos desta decisão. 
(vii) Por representar imediatamente ao Ministério Público Estadual para fins de apuração da 
prática de ato de improbidade administrativa ou ilícito penal; e 
(viii) Por fim, pela emissão de Parecer Prévio exclusivamente no sentido de que seja 
incluído o nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser encaminhada à Justiça 
Eleitoral para os fins do art. 1º, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio 
de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010, submetendo-o à 

Câmara Municipal de Cruzeta/RN para decisão. 

Sala das Sessões, 23 de Maio de 2023. 

ATA da Sessão Ordinária nº 000 l 7 /2023 de 23/05/2023 

Presentes: o Excelentíssimo Sr. Conselheiro Presidente Maria Adélia Sales e os Conselheiros Paulo 
Roberto Chaves Alves e Carlos Thompson Costa Fernandes, e o Conselheiro Substituto Antonio Ed 

Souza Santana. 
Decisão tomada: Por unanimidade. 
Representante do MP: O(A) Procurador(a) Carlos Roberto Galvão Barros. 

CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Conselheiro{a) Relator(a) 

Av. Pn1~idl'nlt• Gdúlío Var){as, 69fl - Ed. Dr. Míido Vilar Rihelrn Uanras 

CEI' 590.l 2-.l60- P,,h·ópolis. 'lalal/RJ\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
~10 GRANDE àO NORTE Fls.: ____ _ 

Ru1lrico. ___ ~ 
MilL'l('.t,ll;t• ___ _ 

Processo Nº 002606 / 2021-TC (002606/2021-TC) 

lnteressado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA- POR SEU ATUAL GESTOR 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEffiOS - CPF:08106510000150 - Advogado: 
THIAGO CORTEZ MEmA DE MEDEIROS - OAB: 4650/RN 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Responsável(is): JOAQUIM JOSÉ DE MEDEffiOS, PREFEITO - CPF:53592689487 

Relator(a): CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

PARF,C.F,R PRF.VTO 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. DA 

PRELIMINAR. DA COMPETÍNCIA DO TCE PARA 
JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS PREFEITURAS. 
ALCANCE DO RE N.º 848.826 DO STF APENAS PARA 
FINS DE INELEGIBILIDADE. DO MtRITO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE 
NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. 
PROCEDtNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DE 
SANÇÃO. PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 
APRESENTAÇÃO DE PLANO COM CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE NOVAS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS ATÉ A REGULARIZAÇÃO DA 
SITUAÇÃO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE INCLUSÃO DO 
NOME DO GESTOR NA LISTA A SER ENCAMINHADA 
À JUSTIÇA ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA DE 
CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através do órgão 
colegiado competente, 

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 848.826/DF (DJE nº 187, de 24/08/2017), segundo a qual "Para os fins do 

art. 1°, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela 

Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as 

de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos 

Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por 
decisão de 2/3 dos vereadores"; 

\v. !'rc,tdrnl~ Getúlio\ argas, 690 • ~:d. l>r . . \'lí1dn \'il:i.r Rih2lro Danrns 

( F I' ;901 !-J60 - Pl!tr61>olls, :-1·,11:1.l!Ri'i 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GAANDS 00 NORTE Fts.: _____ _ 
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CONSIDERANDO que a tese jurídica fixada no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF tem 

como fundamento o artigo 31, §2º, da Constituição Federal, abarcando somente as contas de 
governo, prestadas anualmente, e de gestão em que o Prefeito figura como ordenador de 

despesa; 

CONSIDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal, das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa repercute exclusivamente para fins de inclusão do 

nome deste gestor na lista a ser encaminhada à Justiça Eleitoral; 
CONSIDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal, das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa não alcança a competência exclusiva do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte para aplicação de sanção, imposição de dever de 

ressarcimento ao erário, fixação de obrigações de fazer ou não fazer e demais competências 

constitucionais e legais que lhe são atribuídas; 

CONSIDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal, das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa não alcança outros ordenadores de despesas e 

responsabilizados no acórdão de julgamento proferido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO o que disciplinou o Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Norte através da Resolução nº 31/2018-TC; 

CONSIDERANDO as constatações evidenciadas no processo acima identificado e as razões 

de decidir do voto condutor do acórdão de julgamento de mérito; 

EMITIR PARECER PRÉVIO pela inclusão do nome de Joaquim José de Medeiros na lista a 

ser encaminhada ã Justiça Eleitoral para os fins do art. 1º, inciso I, alínea ''g", da Lei 

Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 135, de 4 de 

junho de 201 O, submetendo-o à Câmara Municipal de Cruzeta/RN para decisão. 

CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

Conselheiro(a) Relator(a) 

;\v. l'rt,sl1kn1,• (;<!lúlio \argas, 6->0- F..d. Dr. ,\11íl"iu Vilar Rihrir<i Dan,u, 

CF I' :-9012-.\60 - Petrópolis. '.'l,Uàl,'R.l\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

TCE""-RN 

Fls.: ____ _ 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Rubnca· ___ _ 

Processo nº 
Jurisdic ionado 
Assunto 
Representante 
Responsável 
Advogado 

002.606/2021 - TC (2ª Câmara) 
Prefeitura Municipal de Cruzeta 
Representação - Contratação Temporária 
Itan Lobo de Medeiros 
Joaquim José de Medeiros 
Thiago Cortez Meira de Medeiros (OAB/RN nº 
4.650/RN) 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL 
E ADMINISTRATNO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
DA PRELIMINAR. DA COMPETÊNCIA DO TCE 
PARA JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS 
PREFEITURAS. ALCANCE DO RE N.0 848.826 
DO STF APENAS PARA FINS DE 
INELEGIBILIDADE. DO MÉRITO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE 
NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO 
PÚBLICO. PROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 
APRESENTAÇÃO DE PLANO COM 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE 
NOVAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. EMISSÃO DE 
PARECER PRÉVIO EXCLUSN AMENTE PARA 
FINS DE INCLUSÃO DO NOME DO GESTOR NA 
LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA 
ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA DE CÓPIA 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. 

·. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação protocolada neste Tribunal de 
Contas do Estado por Itan Lobo de Medeiros, Vereador do 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

T(T-RN 

Fls.: ____ _ 

Ruhnca: _ __ _ 

Matricwa ___ _ 

nicípio de Cruzeta/RN, em face do Chefe do Poder Executivo 
a.aquele Município, Sr. Joaquim José de Medeiros, no que 
concerne à contratação direta, com fundamento em emergência e 
excepcional interesse público, de agentes públicos temporários, no 
ãmbito da Prefeitura Munic ipal de Cruzeta/RN (Ev. 01). 

Em instrução preliminar, a Diretoria da Despesa com 
Pessoal - DDP pugnou pela notificação do Município para 
comprovar a legalidade dos vínculos questionados e apresentar os 
documentos pertinentes (Ev. 08). 

Não cumprida a diligência, os autos retornaram à Unidade 
Técnica que se manifestou pela sua renovação (Ev. 27) . 

Dessa vez, em resposta, o Município de Cruzeta apresentou 
a documentação solicitada (Ev. 38), a qual foi submetida à DDP 
que concluiu pela irregularidade das contratações e pu gnou pela 
aplicação de multa ao responsável (Ev. 45). 

Citado, o Sr. Joaquim José de Medeiros apresentou defesa 
em que alegou que o Ministério Público Estadual ajuizou a Ação 
Civil Pública n º 0800342-23.2021.8.20.5138, na qual obteve 
sentença no sentido de que fosse realizado processo seletivo de 
contratações temporárias, com a retirada da fase de entrevistas ou 
de seu processo classificatório. Além disso, aduziu que as 
contratações eram decorrentes da necessidade de em ergência e 
calamidade pública. Quanto à sugestão de aplicação de multa, 
pugnou que deixasse de ser infligida, tendo em vista que a 
deflagração do processo seletivo se deu em cumprimento à decisão 
judicial (Ev. 5 7). 

Por fim, o Parquet de Contas opinou pela irregularidade da 
matéria e aplicação de multa ao responsável (Ev. 67). 

É o relatório. 

Passo a votar. 
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~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Car1os Thompson Costa Fernandes 

TCF-RN 

F!s.: _____ _ 

R.ubnca· - .,,,,----=-­
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1. Da competência do TCE para julgar as contas de gestão das 
prefeituras. Alcance do RE nº 848.826 do STF para fins de 
inelegibilidade. 

De início, registro que a tese f"ixada pelo STF no RE n . 
848.826 não mudou a competência das Cortes de Contas para 
o julgamento de contas de quaisquer ordenadores de despesas, 
limitando-se o seu objeto à deliberação quanto à 
(in)elegibilidade de agentes públicos, a teor do qu e dispôs a t ese 
fixada: 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do 
Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), que redigirá 
o acórdão, fixou tese nos seguintes termos: "Para os fins 
do art. 1º , inciso 1, alínea "g", da Lei Complementar 
64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei 
Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a 
apreciação das contas de prefeitos, tanto as de 
governo quanto as de gestão, será exercida pelas 
Câmaras Municipais, com o awúlio dos Tribunais de 
Contas competentes, cujo parecer prévio somente 
deixará de prevalecer por decisão de 2 / 3 dos 
vereadores", vencidos os Ministros Luiz Fux e Rosa 
Weber. Ausentes, justificadamente, os Ministros Cármen 
Lú cia e Teori Zavascki. Plenário, 17.08.2016 {RE 848826) 

Desta feita, a tese discutida no antedito RE n . 848.826 
refere-se somente ao exame de requisitos de elegibilidade, de m odo 
que, no que tange ao julgamento de contas, na forma do art. 71, 
II, da Constituição Federa l, e relativamente à eficácia das decisões 
das Cortes de Contas como títulos execu tivos, de que tra ta o art. 
7 1, § 3º, da Carta Magna, não houve modificação no entendimento 
vigente. 

Pon tu e-se qu e o sistema de julgamento de contas de 
ordenadores de despesas, no âmbito da competência esta tuída 
pela Con stitu ição Federal, art. 71, II, deve-se harmonizar com o 

3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Fls: ____ _ 

Rubnca: ____ _ 

Matrlçvla: ___ _ (
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' e~ ~ sposto na Carta Magna, art. 71, § 3º, que atribui às decisões do 

Tribunal de Contas, de que resulte imputação de débito ou multa, 
a eficácia de titulo executivo - o que não se repete em relação às 
decisões do Poder Legislativo na função do controle externo. 

Nessa linha, não se pode proceder isoladamente ao cotejo do 
tema a partir da mera discussão alusiva aos efeitos das decisões 
dos Tribunais de Contas no ãmbito das inelegibilidades, na 
medida em que o sistema constitucional concedeu ampla 
competência às Cortes de Contas para o julgamento de contas 
por responsáveis por recursos públicos e para a própria 
constituição de título executivo extrajudicial, que não se 
reconhece ao Poder Legislativo. Disso conclui-se que continuam 
válidas as decisões prolatadas com arrimo no art. 71, II , e §3º da 

CF/88. 

Nesse sentido, friso que, interpretando-se todos os demais 
dispositivos constitucionais, além dos já referidos arts. 71, II, e 
§3°, atinentes à atuação das Cortes de Contas nos processos que 
envolvam gestores (incluídos os municipais), a saber, art. 71 1, I, 
VI, VIII, IX, e art. 74, §2º2, vê-se, nitidamente, que o intuito do 
constituinte foi o de conceder aos Tribunais de Contas uma 

1 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: I - apreciar 
as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; II -
julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público; ( ... ) VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Município; ( .. . ) VIII - aplicar aos responsáveis, em 
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em 
lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado 
ao erário; IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; ( ... ) § 3° As decisões 
do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo. 

2 Art. 74 (omissis). § 2° Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
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abrangente atuação no que tange à fiscalização e julgamento 
contas dos respectivos ordenadores de despesas. 

~ 'Ai~ ~ d s ~-~ ., __ 
C'~ 'Y/Ô ~ 
·rú~Ô~~ 
~~ ~ 

Com efeito, esse mesmo espírito está presente nas norm J "'~,t, 
componentes do arcabouço legislativo infraconstitucional, 
conforme se extrai do art. 113, da Lei Federal n. 8.666/933 , do 
art. 5° da Lei Federal n. 10.028/2000, do art. 11 da Lei Federal n. 
9.424/19964 (cuja eficácia foi mantida em sede de Medida 
Cautelar na ADI n. 1627), do art. 26 da Lei Federal n. 
11.494/20075 e por meio da interpretação da Lei Complementar 
Federal n. 141/2012, destacando-se os arts. 25 e 27 desse ú ltimo 
Diploma Normativo6. 

3 Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas 
competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da 
despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto. 

4 Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim 
como os Tribunais de Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão mecanismos 
adequados â fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal â 
intervenção da União, e os Municípios â intervenção dos respectivos Estados, nos 
termos do art. 34, inciso VII, alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 

5 Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente 
em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 1 - pelo 
órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; II - pelos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes 
governamentais sob suas jurisdições; III - pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à 
complementação da União. 

6 Art. 25 (omissis). Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, 
no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e 
serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuizo 
do disposto no art. 39 e observadas as normas estatuidas nesta Lei Complementar. 
Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente 
transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no inciso II 
do§ 3° do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em ações e serviços 
diversos dos previstos no art. 3° desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde 
diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao 
Ministério Público competentes, de acordo com a origem do recurso, com vistas: I - â 
adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução dos 
referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, devidamente 
atualizados por índice oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao cumprimento 
do objetivo do repasse; II - à responsabilização nas esferas competentes. 
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Com ser assim, tem-se que o sistema jurídico brasileiro 
sinaliza no sentido da competência ampla dos Tribunais de 
Contas para fins de imputar dano e aplicar sanções aos Chefes 
dos Poderes Executivos enquanto ordenadores de despesas, como 
também para fiscalizar os recu rsos de origem federal ou estadu al 
que foram ou estejam sendo aplicados por meio de convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres celebrados com 
os entes federados municipais7 . 

Ressalto que essa derradeira h ipótese - a qual envolve, como 
dito, a aplicação, por parte dos municípios, de recursos de origem 
federal e estadual que lhes foram repassados por in termédio de 
convênios ou instrumentos semelhan tes - , não foi objeto do 
julgamento do RE n. 848.826 pelo Supremo Tribunal Federal, 
razão por que permanece incólume, quanto a este ponto, a 
competência do TCE, não devendo haver sequer remessa desses 
feitos às Câmaras de Vereadores com vistas à apreciação, para 
fins de inelegibilidade dos Prefeitos ordenadores de despesa, das 
aludidas contas de gestão. 

Acresça-se que se mantém inalterada também a 
competência desta Corte de Contas no que tange à 
fiscalização e ao controle dos recursos destinados ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Edu cação - FUNDEB, o qual é 

regulamentado pela Lei Federal n. 11.494/20078 , tendo em conta 
que, igualmente, não foi objeto do mencionado julgado do STF (RE 
n. 848.826), não havendo o dever de remeter, da mesma forma, 
tais processos às respectivas Câmaras Municipais. 

7 Esta derradeira hipótese não foi, inclusive, objeto do julgamento do 
RE nº 848.826 pelo Supremo Tribunal Federal, razão por que permanece, também, 
incólume, quanto a este ponto, a competéncia do TCE. 

8 Lei Federal n .0 11.49 4 / 2007. Art. 26. A fiscalização e o controle 
referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 
disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos 
dos Fundos, serão exercidos: ll - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 
jurisdições; 
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Enfim, a interpretação dada pelo STF no bojo do RE Íb, v~,C ~ -\ 
848.826 não modificou ou restringiu a competência d s~ú<~~~ 1'°-1{ 
Cortes de Contas para o julgamento de contas de quaisque J..] 'Al/ ~'1/ 
ordenadores de despesas, limitando-se, como já dito, a 
estabelecer que compete às Casas Legislativas Municipais 
apenas deliberar quanto à elegibilidade ou inelegibilidade dos 
mencionados agentes públicos municipais que tiveram as 
contas de gestão, nas quais figurem como ordenador de 
despesas, rejeitadas pelos Tribunais de Contas. 

Conferir interpretação diversa ao julgado do STF ê, no 
mínimo, pretender negar vigência a todo o aparato legislativo 
pátrio já aludido e reduzir ao extremo o essencial papel 
desempenhado pelos Tribunais de Contas, o qual foi outorgado 
constitucionalmente. Reforço que essa matéria foi objeto de 
Questão de Ordem apreciada pelo Tribunal Pleno desta Corte, na 
49ª Sessão, de 04 de julho de 201 7, quando do julgamento do 
Processo n. 01 1806/2008 -TC. 

Nesse contexto, como forma de instrumentalizar a 
deliberação quanto à elegibilidade ou inelegibilidade dos Prefeitos 
pelas respectivas Câmaras Municipais, este Tribunal de Contas 
editou a Resolução n. 031/2018-TCE/ RN, de 11 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre a sistemátic a de julgamento nos 
processos de contas de gestão em que o Prefeito figura como 
ordenador de despesa. 

Nos termos do art. 2°, do referido ato normativo, nos 
processos de contas de gestão em que o Prefeito figure como 
ordenador de despesa, o resultado da apreciação de mérito 
deverá culminar na emissão de acórdão de julgamento, para 
todos os efeitos legais, tais como a imputação de débito, aplicação 
de multa, fixação de obrigação de fazer ou n ão fazer, além de 
outros de competência do Tribunal de Contas; e parecer prévio, 
que instrumentalizará o julgamento pela Câmara Municipal, 
exclusivamente para os fins do art. 1 º, inciso I, alínea "g", da Lei 
Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada 
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cR.UZE1'fl- pe Lei Complementar n. 135, de 04 de junho de 2010, o que é o 

Jt\ 

2 . Do mérito. Contratação temporária. Serviços de natureza 
permanente. Ausência de excepcional interesse público. 
Violação ao princípio do concurso público. Procedência da 
representação. Irregularidade da matéria. Aplicação de 
sanção. Precedentes. Emissão de parecer prévio 
exclusivamente para fins de inclusão do nome do gestor na 
lista a ser encaminhada à justiça eleitoral. Remessa 
imediata de cópia dos autos ao Ministério Público 
Estadual. 

A admissão no serviço público exige, em regra, a prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos 
ou em processo seletivo simplificado, esse último para contratação 
por tempo determinado a fim de atender à necessidade tem porária 
de excepcional interesse público. Demais disso, admite-se, 
excepcionalmente, a livre nomeação para cargo de provimento em 
comissão (CF/88, art. 37, II e IX) . 

A respeito da contratação temporária, a exceção à regra, 
frise-se que os casos excepcionais de interesse público que a 
autorizam deverão estar previstos em lei, não se admitindo o seu 
uso pela Administração Pública para serviços ordinários e 
permanentes. 

Nesse sentido vejamos precedente da nossa Suprema Corte, 
em sede de repercussão geral, que fixa os requisitos para essa 
espécie de admissão no serviço público: 

3. O conteúdo juridico do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, 
dessa forma, o entendimento da Corte Suprema de que, 
para que se considere válida a contratação 
temporária, é preciso que: 
a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; 
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b) o prazo de contratação seja predeterminado; 
c) a necessidade seja temporária; 
d) o interesse público seja excepcional; 
e) a necessidade de contratação seja 
sendo vedada a contratação para os serviços 
ordinários permanentes do Estado, e que devam estar 
sob o espectro das contingências normais da 
Administração. [ ... ). 
(STF. Tribunal Pleno, RE 658.026/MG-RG, Rel. Min. 
Dias Toffoli, julgamento em 09 /04/2014). 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 17.882/2012 DO 
ESTADO DE GOIÁS. SERVIÇO DE INTERESSE MILITAR 
VOLUNTÁRIO (SIMVE). INOBSERVÂNCIA DA REGRA 
CONSTITUCIONAL IMPOSITIV A DO CONCURSO 
PÚBLICO. VIOLAÇÃO AOS ART. 37, II, E 144, § 5º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PREVISÃO GENÉRICA 
E ABRANGENTE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 
OFENSA AOS ARTS. 37, II, IX, E 144, CAPUT, DA 
CRFB/88. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. LEI 
ESTADUAL QUE CONTRARIA NORMAS GERAIS 
EDITADAS PELA UNIÃO. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. 1. O postulado do concurso público 
traduz-se na necessidade essencial de o Estado conferir 
efetividade a diversos princ1p10s constitucionais, 
corolários do merit system, dentre eles o de que todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza 
(CRFB/88, art. 5°, caput). 2. A Policia Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, conquanto instituições públicas, 
pressupõem o ingresso na carreira por meio de concur so 
público (CRFB/88, art. 37, II), ressalvadas as funções 
administrativas para trabalhos voluntários (Lei nº 
10.029/2000), restando inconstitucional qualquer outra 
forma divergente de provimento. 3 . Ã luz do conteúdo 
jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República e da jurisprudência firmada por esta 
Suprema Corte em sede de Repercussão Geral (RE 
658.026, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, 
DJe 31.10.2014), a contratação temporária reclama 
os seguintes requisitos para sua validade: (i) os casos 
excepcionais devem estar previstos em lei; (ii) o prazo 
de contratação precisa ser predeterminado; (ili) a 
necessidade deve ser temporária; (iv) o interesse 
público deve ser excepcional; (iv) a necessidade de 
contratação há de ser indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes 
do Estado, e que devam estar sob o espectro das 
contingências normais da Administração, mormente 
na ausência de uma necessidade temporária. 4 . No 
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caso sub examine, não há qualquer evidência de 
necessidade provisória que legitime a contratação de 
policiais temporários para o munus da segurança 
pública, mercê de a lei revelar-se abrangente, não 
respeitando os pressupostos básicos de norma que 
almeja justificar a sua excepcionalidade frente à regra 
da Carta Magna (CRFB/88, art. 37, II e IX). 5. A 
competência legislativa concorrente entre a União e os 
Estados-membros (CRFB/88, art. 24), nos casos em que 
cabe àquela estabelecer normas gerais (§ 1 º) e a estes 
normas suplementares (§ 2°), submete-se ao exame de 
constitucionalidade em sede de fiscalização normativa 
abstrata quando configurada inconstitucionalidade 
direta, imediata e frontal. Precedentes do Plenário: ADI 
1366 AgR, Rei. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 
20-09-2012; ADI 2656/SP, Rel. Min. Mauricio Corrêa, 
Tribunal Pleno, DJ 01.08.2003; ADI 311 MC, Rei. Min. 
Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 14-09-1990. 6. É que 
afronta o texto maior lei estadual que regule fora das 
peculiaridades locais e de sua competência suplementar, 
atentando contra as normas gerais de competência da 
União em manifesta usurpação de competência 
(CRFB/88, arts. 22, XXI, e 24, § 2°). 7. É 
inconstitucional, por vício formal, lei estadual que 
inaugura relação jurídica contraposta à legislação federal 
que regula normas gerais sobre o tema, substituindo os 
critérios mínimos estabelecidos pela norma competente. 
8. ln casu, a Lei n º 17.882, de 27 de dezembro de 2012, 
do Estado do Goiás, ao instituir o Serviço de Interesse 
Militar Voluntário Estadual (SIMVE) na Polícia Militar e 
no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, 
instituiu uma classe de policiais temporários, cujos 
integrantes, sem o indispensável concurso público de 
provas e títulos, passam a ocupar, após seleção interna, 
função de natureza. policial militar de maneira 
evidentemente inconstitucional. 9. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. 10. Proposta a 
modulação temporal pelo Relator, não se obteve, no 
Plenãrio, o quorum necessário para a sua aprovação. 
(ADI 5163, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015) 

Na mesma linha, vide também: ADI 2.229 (rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004), ADI 2.987 (rei. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 19-2-2004, P, DJ de 2-4-2004), ADI 3.430 
(rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-8- 2009, P, DJE de 23-10-
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2009), e RE 765.320 RG (rel. min. Teori Zavascki, j. 15-9-2016, 
DJE de 23-9-2016, Tema 916). 

ln casu, denuncia-se uma série de contratações temporárias 
para ocupar diversos cargos na Prefeitura Municipal de Cruzeta, 
conforme previsto no Edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021 e discriminado abaixo9 : 

SECRETARIA MUNICIPAL CARGO VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL Auxiliar de Serviços Diversos 4 2 

ASSIST!l:NCIA SOCIAL Psicóloga 1 o 
ASSISTtNCIA SOCIAL Visitadora do Programa Criança Feliz 4 1 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E Podador 1 1 
PESCA 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E Tratorista 1 1 
PESCA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
Motorista 1 l URBANOS 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
Auxiliar de Serviços Diversos 9 8 URBANOS 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Eletricista l l 
URBANOS 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Mecânico o 1 
URBANOS 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Auxiliar de o l 
URBANOS Mecânico 

SAÚDE Motorista 3 3 

SAÚDE Auxiliar de Serviços Diversos 2 2 

SAÚDE Odontólogo 2 2 

SAÚDE Auxiliar de Consultório Odontológico 1 1 

SAÚDE Assistente Social 1 1 

SAÚDE Psicólogo 1 1 

SAÚDE Nutricionista 1 1 

SAÚDE Fisioterapeuta o l 

SAÚDE Educador Físico 1 1 

SAÚDE Fonoaudiólogo l o 
SAÚDE Farmacêutico 1 o 

SAÚDE Técnico em enfermagem 6 3 

SAÚDE Técnico em Laboratório 1 1 

SAÚDE Agente Comunitário de Saúde 1 1 

SAÚDE Agente de Endemias 1 3 

SAÚDE Assistente Administrativo 2 2 

9 Disponível em https:/ /cruzeta.rn.gov.br/wp-
content/uploads/2021 /05/Edital-PSS-2021-Cruzeta.pdf 
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CRUZETA~ 
Jb SAÚDE Enfermeiro 2 2 

- SAÚDE Médico 3 3 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Nutricionista 2 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Intérprete de LIBRAS 1 o 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Docência na Educação Infantil 2 5 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos iniciais do ensino 2 4 

fundamental 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino 1 1 

fundamental (Geografia) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docéncia nos anos finais do ensino l l 

fundwnental (Matemática) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino l t 
fundamental (português e inglês) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o l 

fundamental (Ciências Naturais) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o l 

fundamental (História) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o 1 

fundamental (Educação Física) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Coordenador Pedagógico 2 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Motorista de transporte escolar o 4 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Monitor de transporte escolar o 5 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docente para Atendimento Educacional 1 1 

Especializado - AEE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Cuidador de alunos com necessidades o 2 

especiais 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Psicólogo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Assistente Social o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Fonoaudiõlogo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Psico pedagogo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Assistente Administrativo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Educad or Físico o l 

GABINETE DO PREFEITO Guarda Municipal - Feminino 1 1 

GABINETE DO PREFEITO Guarda Municipal - Masculino 7 3 

TOTAL 73 84 

Fonte: Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001 /2021 

De acordo com as informações prestadas pelo Município de 
Cruzeta, a deflagração desse certame e as subsequentes 
contratações teriam ocorrido em razão de decisão judicial, bem 
como em função do excepcional interesse público envolvido. Além 
disso, a Prefeitura Municipal comunicou que os contratados iriam 
desempenhar atividades de caráter eventual, temporário, 
excepcional ou, ainda, atividades de caráter regular e permanente. 
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Citado, o gestor responsável, o Sr. Joaquim José • 6',9ú. D~C/1)~(. 

Medeiros, reiterou em defesa os argumentos apresentados pe ~~~/ 
Município, alegando que as contratações temporárias se deram em ,?'V 

cumprimento à decisão judicial, bem como que eram decorrentes 
da necessidade de emergência e calamidade pública. Quanto à 

multa proposta, pugnou que deixasse de ser aplicada em virtude 
das circunstâncias do caso concreto (Ev. 57). 

Pois bem. Analisando o caso, observo que não restou 
demonstrada nos autos a excepcionalidade do interesse 
público envolvido que justificasse as cont ratações 
temporárias, não havendo indicação e fundamentação da real 
necessidade de se proceder com todas as contratações previstas 
no Edital. 

Saliente-se, por oportuno, que as Leis municipais citadas e 
acostadas aos autos (Lei nº 744/ 1999, Lei nº 744-A/2001 e Lei nº 
744-B/2003), de fato, autorizam a contratação temporária por 
tempo determinado, porém, em alguns casos, de forma genérica e 
abrangente, o que, por si só, sugere afronta aos parâmetros 
constitucionais e aos precedentes vinculativos do STF. Há 
autorização, por exemplo, para contratação temporária para 
"execução de convênios" e "execução de programas especiais de 
trabalho instituídos por Decreto do Prefeito Municipal para 
atender necessidades conjunturais que demandam atuação da 
Prefeitura". 

Além da inexistência de fundamentação nas contratações, 
destaque-se, outrossim, que a burla aos parâmetros 
constitucionais e aos precedentes vinculativos do STF também é 
constatada a partir da análise da tabela anexa ao edital, e 
reproduzida acima neste voto, de onde se extrai quantitativos e 
funções públicas relativas a serviços permanentes do Estado, sem 
que haja indicação da situação excepcional que ensejou tal 
contratação. 

Ou seja, verifica-se, claramente, desrespeito às 
condicionantes contratuais referentes à excepcionalidade, à 
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necessidade temporária e à vedação à contratação para 
serviços ordinários permanentes do Poder Público, o que 
caracteriza flagrante afronta ao princípio do concurso público 
(CF/88 , art. 37, II) , no mínimo, por falta de planejamento. 

Acrescente-se, nesse sentido, que em consulta à folha de 
pagamento da Prefeitura Municipal de Cruzeta do mês de 
fevereiro de 2023 no Sistema In tegrado de Auditoria 
In formatizada de Despesas com Pessoal - SIAI-DP, foi identificado 
que atualmente existem 87 contratos temporários por 
excepcional interesse público ativos no quadro funcional de 
ente fiscalizado, conforme discriminado abaixo: 

CARGO OCORR!NCIA8 NA 
FOLHA DE FEV / 23 

AO. COMUNITARJO DE SAUDE (CONTRATADO! 1 

AGENTE DE ENDEMIAS (CONTRATADO\ l 

ASSIST. ADMINISTRATIVO - CONTRATADO 2 

ASSISTENTE SOCIAL - CONTRATADA 1 

ATENDENTE DE CONS. DENTARIO - CONTRATADO 1 

AUX. DE SERV. DNERSOS - CONTRATADO 6 

AUX. SERV. DIVERSOS (CONTRATADO) 11 

EDUCADORA FlSICA CONTRATADA 1 

ELETRICISTA NB0J-A l 

ENFERMEIRO NSOI-A 3 

ENFERMEIRO(Al CONTRATADO 3 

FISIOTERAPEUTA (CONTRATADA) l 

GUARDA MUN. !CONTRATADO! 6 

MtDTCO !CONTRATADO) 4 

MOTORISTA - CONTRATADO 11 

NUTRICIONISTA 1CONTRATADOl 2 

ODONTOLOGO - CONTRATADO 2 

PROFESSOR CONTRATADO 16 

PSJCOLOGO !CONTRATO! 1 

PSICOPEDAGOGO l 

TEC. DE ENFERMAGEM /CONTRATADAI 8 

VlSITADOR DO PROG. CRIANCA FELIZ 4 

Total 87 
Fonte: SIAI-DP 
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Considerando que no total a Prefeitura informou ao S 
que possui 441 servidores ativos, o quantitativo de contratos 
temporários representa 19, 73% de seu quadro funcional. Apesar 
de essa proporção não ser tão alta como suscitado pelo gestor 
responsável em sua defesa, o exame dos atuais contratos 
temporários ativos na Prefeitura Municipal evidencia que os 
contratos denunciados no presente processo não se revestem de 
excepcionalidade. Pelo contrário, representam uma necessidade 
permanente do Município. 

Diante disso, não vislumbro o preenchimento dos requisitos 
básicos da temporalidade e do "excepcional interesse público" nas 
contratações, constatando a ocorrência da irregularidade, em 
violação ao princípio constitucional do concurso público (CF / 88, 
art. 37, II). 

De outra banda, quanto ao argumento de que o Processo 
Seletivo teria sido lançado em virtude de decisão judicial, entendo 
que a alegação não deve ser acolhida. Do que se vê dos autos da 
Ação Civil Pública nº 0800342-23.2021.8.20.5138, o Ministério 
Público Estadual buscava apenas corrigir deficiências do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, que já havia sido 
publicado pelo Município de Cruzeta. Ou seja, diferentemente do 
alegado, a seleção para contratação temporária não foi realizada 
em cumprimento à decisão judicial. Quanto a essa questão, como 
reforço das razões de decidir aqui postas, entendo pertinente 
transcrever trecho do Parecer do Ministério Público de Contas 
(Ev. 67) que concluiu pela irregularidade dessas despesas: 

A Ação Civil Pública nº 0800342-23.2021.8.20.5138 
mencionada na peça defensória foi ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado do RN em virtude do não 
acatamento do Município de Cruzeta à totalidade das 
recomendações expedidas em relação aos termos do 
Edital de Seleção Simplificada n.º 01/2021, que 
estipulou como fase classificatória a realização de 
entrevista, equivalendo a 50% da nota total, sendo esta 
também critério de desempate dos candidatos não idosos. 
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A sentença proferida na referida demanda judicial julgou, 
em resumo, que a cláusula apontada restou eivada de 
subjetivismo, dando margem para a discricionaridade, 
ante a inexistência de critérios objetivos de seleção, 
comprometendo a imparcialidade necessana ao 
atendimento do interesse público. Determinou, face a 
isso, o Juízo da Comarca de Cruzeta, que fosse retirada 
do edital do referido processo seletivo a fase de entrevista 
ou retirado o seu caráter classifica tório/ eliminatório e 
critério de desempate para então prosseguimento do 
certame. 

Nada há o que se falar, ao contrário do que quis fazer 
entender a defesa apresentada, em determinação judicial 
para realização das contratações, tendo a ação civil 
pública sido ajuizada justamente para combater as 
inconsistências do Edital n.º 01/2021. Ainda, todavia, ter 
sido esse o caso, incabível suscitar que o Poder Judiciário 
ou o Ministério Público Estadual determinariam ao 
Município de Cruzeta proceder com contratações 
temporárias em desobediência às normas constitucionais 
e legais, sob pena de atuação contra legem. 

Sendo assim, verifica-se que a conduta do gestor violou a 
Constituição Federal e os precedentes vinculativos do STF, 
bem como desrespeitou o enunciado da Súmula n . 28, deste E. 
Tribuna11o, estando suje ito à sanção. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte de Contas, que 
tem considerado irregular a contratação temporária por 
excepcional interesse público nos casos em que (i) há excesso de 
contratações temporárias, {ii) não se verifica a excepcionalidade da 
contratação ou (iii) não se encontram preenchidos os requisitos 
constitucionais e legais. Vejamos: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATNO. 
REPRESENTAÇÃO. CONTRATOS TEMPORÁRIOS. 
QUANTIDADE SUPERIOR AO NÚMERO DE 
SERVIDORES EFETNOS. PRÁTICA REITERADA. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

10 SÚMULA N° 28 - T CE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATMDADE 
HABITUAL. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO ENSEJA IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. SANÇÃO ADMINISTRATIVA APLICÁVEL. A contratação sem concurso 
público de profissionais para o desempenho de atividades habituais e rotineiras da 
Administração Pública, tais como de assessorias contábil e jurídica, enseja a 
irregularidade das contas, a aplicação de sanção administrativa. 
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VALIDADE PARA A CONTRATAÇÃO. VIOLAÇÃO À 
REGRAS CONSTITUCIONAIS. VIGÊNCIA PROLONGAD 
NO TEMPO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃ 
DEMONSTRADA. IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA ÚNICA AO RESPONSÁVEL. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA SANEAMENTO DA 
IRREGULARIDADE E APRESENTAÇÃO DE PLANO COM 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE NOVAS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. (ACÓRDÃO No. 
186/2021 -TC. SESSÃO ORDINÁRIA 00025\ DE 08 DE 
JULHO DE 2021 - l ª CÂMARA. Processo Nº 004336 / 
2019 - TC. Relator para o acórdão Conselheiro Carlos 
Thompson Costa Fernandes) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
REPRESENTAÇÃO. EXCESSO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL MEDIANTE CONTRATOS TEMPORÁRIOS. 
AUS~NCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
AUTORIZATÓRIOS. CITAÇÃO PREFEITO. NÃO 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. PERMANeNCIA 
DAS IMPROPRIEDADES. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. RESCISÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS. 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DAS CONTRATAÇÕES EM 
ÁREAS ESTRATÉGIAS. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESSENCWS. MULTA AO GESTOR 
RESPONSÁVEL. (ACÓRDÃO No. 304/2022 - TC, 
SESSÃO ORDINÁRIA 00033ª, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2022 - 2ª CÂMARA, Processo Nº 004338 / 2019 - TC. 
Relator Cons elheiro Renato Costa Dias) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR. COMPETeNCIA DO 
TCE PARA JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO 
DOS PREFEITOS MUNICIPAIS. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. INTELIGeNCIA DO ART. 37, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A PARTIR DA 
INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. VIOLAÇÃO AO PRINCf PIO DO CONCURSO 
PÚBLICO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EM 
PERCENTUAL EXCESSIVO. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. CRITÉRIO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DE 
MULTA ÚNICA EM DESFAVOR DO GESTOR. 
ASSINATURA DE PRAZO PARA SANEAMENTO DAS 
IRREGULARIDADES, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA POR 
CADA CONTRATO IRREGULAR MANTIDO. 
APRESENTAÇÃO DE PLANO E CRONOGRAMA PARA O 
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SANEAMENTO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. 
PROIBIÇÃO DE NOVAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
ATÉ REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SOB PENA DE 
MULTA. MANUTENÇÃO E CONTRATAÇÃO DAQUELES 
CONTRATOS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS, COMO 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA, ATÉ O TÉRMINO 
DO PRAZO DE SANEAMENTO DA SITUAÇÃO. INCLUSÃO 
DO NOME DO GESTOR, APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, NA LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA 
ELEITORAL PARA OS FINS DO ART. 1°, INCISO I, 
ALÍNEA "'G", DA LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 18 DE 
MAIO DE 1990. REPRESENTAÇÃO IMEDIATA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS NO ÂMBITO DE SUA COMPET~NCIA 
CONSTITUCIONAL. DEVER DE MONITORAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO PELA DDP. 
(ACÓRDÃO No. 196/2022 - TC, SESSÃO ORDINÁRIA 
00034ª, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 - 1 ª CÂMARA, 
Processo Nº 004340 / 2019 - TC, Relatora Conselheira 
Maria Adélia Sales) 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. DA 
PRELIMINAR EX OFFICIO DA COMPETtNCIA DO TCE 
PARA APRECIAR OS ATOS DE ADMISSÃO, A QUALQUER 
TÍTULO, NO SERVIÇO PÚBLICO (ART. 71 , III, CF) , QUE 
ABRANGE, POR CONSECTÁRIO LÓGICO, A 
FISCALIZAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRECEDENTES, A 
EXEMPLO DA FORMA DE RECRUTAMENTO, SE POR 
CONCURSO PÚBLICO OU MEDIANTE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA PARA ATENDER A EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, EM SUAS FASES INTERNA 
(PLANEJAMENTO) E EXTERNA (EXECUÇÃO). 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EM PERCENTUAL 
EXCESSIVO, ATINGINDO 56% DO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM 
ABRIL DE 2019, E 60,78% EM DEZEMBRO DE 2020. 
REVELIA DO GESTOR. DEFESA INSUBSISTENTE DA 
MUNICIPALIDADE. INFRAÇÃO CONTINUADA. AUStNCIA 
DE DEFLAGRAÇÃO DO TERMO INICIAL DA PRETENSÃO 
PUNITIVA, POIS PENDE CESSAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE. INOCORRtNCIA DE PRESCRIÇÃO. 
SERVIÇOS DE NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 
PRINCIPIO DO CONCURSO PÚBLICO. ATO DOLOSO DE 
IMPROBIDADE NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO 
TSE. IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. CRITÉRIO 
REGIMENTAL. APLICAÇÃO DE MULTA ÚNICA EM 
DESFAVOR DO GESTOR. ASSINATURA DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES, SOB PENA DE 
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MULTA DIÁRIA POR CADA CONTRATO IRREGUL R v<~~ ~{ 
MANTIDO. APRESENTAÇÃO DE PLANO r, ~/~ 
CRONOGRAMA PARA O SANEAMENTO, SOB PENA DE Í\' 
MULTA DIÁRIA. PROIBIÇÃO DE NOVAS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ REGULARIZAÇÃO 
DA SITUAÇÃO, SOB PENA DE MULTA. INCLUSÃO DO 
NOME DO GESTOR, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
NA LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA ELEITORAL 
PARA OS FINS DO ART. 1 º, INCISO I, ALfNEA "G", DA 
LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 18 DE MAIO DE 1990. 
REPRESENTAÇÃO IMEDIATA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, PARA APURAÇÃO DOS FATOS NO ÂMBITO 
DE SUA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. DEVER DE 
MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO DESTA 
DECISÃO PELA DDP. (ACÓRDÃO No. 105/ 2021 - TC, 
SESSÃO ORDINÁRIA 00012ª, DE 08 DE ABRIL DE 2021 
- ia CÂMARA, Processo Nº 004342 / 2019 - TC, Relator 
Conselheiro Cad os Thompson Costa Fernandes) 

Ante o exposto, entendo necessária a aplicação de multa de 
R$ 9 .387,26, nos termos do art. 107, inciso II, "b", da LCE nº 
464 /20 12, com a gradação da.da pelo art. 323, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (aprovado pela Resolução n . º 
009/2012 - TCE/RN), qual seja no percentual de 50% do valor de 
R$ 18.774,51 üá atualizado pela Portaria n.º 0 19/2023-
G P /TCE 11 , de 12 de janeiro de 2023), ao responsável, o Sr. 
Joaquim José de Medeiros, sem prejuízo de remessa imediata de 
cópia dos autos para o Minis tério Públic o Estadual. 

Acerca do quantum sancionatório, esclareço que levei em 
consideração a multiplicidade das irregularidades praticadas, 
tendo em vista que está a se falar de inúmeras contratações 
temporárias em desacordo com o ordenamento jurídico, bem como 
precedentes desta Corte de Contas sobre a matéria. 

Destaco, nesse sentido, que quando do julgamento do 
Processo nº 004.342/2019 (Acórdão nº 105/2021), em 
08/04/2021, de minha relatoria, em que foram identificadas 382 

11 Portaria nº 019/2023-GP/ TCE. Art. lº - Fixar em R$ 18.774,51 
(dezoito mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), para o 
exercício de 2023, o valor máximo da multa a que se refere o art. 107, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 2012, bem assim o art. 323, 
inciso II, do Regimento Interno desta Casa. 
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contratações tem porárias irregulares, a 1 ª Câmara de Contas 
decidiu pela aplicação de mu lta no valor R$ 48.164,43, ou seja, de 
R$ 126,08 por contrato. Já no julgamento do Processo nº 
004.346/2019, em 01/07/2021, de relatoria do Conselheiro 
Francisco Potiguar Cavalcanti Júnior, em que foram apontadas 
234 contratações temporárias, a 1 ª Câmara, seguindo voto 
divergente por mim apresentado, infligiu multa de R$ 32.109,62 
ao responsável, equivalente a R$ 137,22 por contrato. Desse 
modo, como estamos diante de um processo seletivo que 
objetivava preencher 73 cargos temporários, entendo cabível e 
razoável a aplicação de sanção no patamar de R$ 9.387,26, o que 
equivale a R$ 128,60 por contrato. 

Por fim, no esteio da Resolução nº 31/2018-TC, art. 2°, II, e 
considerando a irregularidade formal consumada e aqui 
reconhecida como sendo de responsabilidade do Prefeito, entendo 
que deve ser em itido Parecer Prévio exclusivamente para fins de 
inclusão do nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser 
encaminhada à Justiça Eleitoral para os fins do art. 1 º, inciso I, 
alínea "g'', da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, 
alterado pela Lei Complementar n . 135, de 4 de junho de 2010, 
subm etendo-o à Câmara Municipal do respectivo Mu nicípio para 
decisão. 

3 . Da situação funcional e fiscal da municipalidade. Da 
extrapolação do limite prudencial da LRF para a despesa 
com pessoal. Risco de instabilidade administrativa em caso 
de rompimento imediato dos contratos temporários 
irregulares. Da assinatura de prazo para saneamento da 
irregularidade, sob pena de multa diária . Proibição de 
novas contratações temporárias até regularização da 
s ituação. 
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Como visto alhures, em pesquisa ao SIAI-DP referente à ü,1Í'C ~~­
competência fevereiro de 2023, dados recentes apresentados ~f&<'.s,~S- lt>~{ 

jurisdicionado, verifica-se que a situação funcional a <1!,J/~tv 
municipalidade continua inalterada. 

Associado a isso, anoto que no último quadrimestre de 
2022 a despesa total com pessoal alcançou 53, 76%, 
extrapolando o limite prudencial (51,30%) e ficando ligeiramente 
abaixo do limite máximo permitido (54%), conforme art. 20, III, 
"b", da LRF. 12 

Com isso ficou o gestor, Sr. Joaquim José de Medeiros, 
proibido de realizar qualquer dos atos enumerados nos incisos I a 
V do parágrafo único do art. 22, dentre eles, "o provimento de 
cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposi,ção decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 
segurança". 

Diante disso, tem-se que a situação funcional da 
municipalidade se mostra complexa e merece maiores 
ponderações a respeito do saneamento como veremos adiante, 
pois o rompimento imediato de todos os contratos temporários 
irregulares geraria uma instabilidade administrativa capaz de 
comprometer serviços essenciais, causando impacto social 
negativo e indesejado. 

Melhor especificando, a proibição de efetuar novas 
contratações e o rompimento imediato de todos os contratos 
temporários irregulares, sem qualquer planejamento, apenas 
visando reduzir a despesa com pessoal ao patamar abaixo do 
limite prudencial, associada à eventual deflagração de 
procedimento administrativo para a realização de concurso 
público, inviabilizaria serviços públicos essenciais, o que não é 

prudente nem aconselhável, em respeito à supremacia do 
interesse público. 

12 Demonstrativo no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte da FEMURN, publicado no dia 27/01/2023. Edição 2959. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

. / 10 GRANDE DO NORTE Fls ____ _ 

(
.: CÂ binete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 
MUNICIPAL 

\ OE 

Rubrica· _ __ _ 

MiltrtCl>la. ___ _ 

cRUZETA/RN 
b1'"6 Sendo assim, entendo que deve ser estipulado o prazo de 18 

clezoito) meses, a contar da intimação desta decisão, ao 
Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José 
de Medeiros, para saneamento dessa infração continuada, sob 
pena de multa diária, a ambos, no importe de R$ 1.000,00 por 
cada contrato irregular mantido (LOTCE/RN, art. 110). 

Outrossim, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, também a 
contar da intimação desta decisão, o Município de Cruzeta e o 
gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, deverão 
apresentar a este Tribunal um plano para enfrentamento e 
eliminação da irregularidade em questão, contendo cronograma 
que deve observar o prazo máximo aludido para solução definitiva, 
também sob pena de multa diária ao Município e ao gestor 
responsável no importe de R$ 1.000,00 (LOTCE/RN, art. 110). 

Por último, diante da situação funcional verificada, que 
desvirtua o sistema de admissão constitucional, a titulo de tutela 
inibitória, devem ser o Município e o gestor, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, proibidos de realizar novas contratações temporárias 
até o saneamento da irregularidade, sob pena de multa de R$ 
1.000,00 por cada contratação (LOTCE/RN, art. 110). 

CONCLlJSÃO 

Ante o exposto, concordando com o Corpo Técnico da DDP 
e com o Ministério Público de Contas, VOTO: 

(i) De forma preliminar, declaração ex officio da 
competência deste Tribunal para processar e julgar 
o presente caso, relativo à prestação de contas de 
gestor Municipal, no esteio da Questão de Ordem 
decidida pelo Tribunal Pleno, em 04 de julho de 201 7, 
nos autos do Processo nº 011806/2008-TC, sendo 
caso de se aplicar a Resolução nº 31/2018-TCE/RN, 
em virtude da configuração da ordenação de despesa; 
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TCE-RN 

Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

(ii) Quanto ao mérito, pela PROCEDÊNCIA 
REPRESENTAÇÃO, reconhecendo 
IRREGULARIDADE das contratações temporárias, 
diante da ausência de excepcional interesse público e, 
consequentemente, pela DESAPROVAÇÃO da matéria, 
na forma prevista no art. 75, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual n.º 464/2012, condenando, o 
responsável, o Sr. Joaquim José de Medeiros, ao 
pagamento de multa de R$ 9.387,26, nos termos do 
art. 107, inciso II, alínea "b"; 

(iii) Pela assinatura do prazo de 18 (dezoito) meses, a 
contar da intimação desta decisão, ao Município de 
Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, para saneamento dessa infração 
continuada, sob pena de multa diária, a ambos, no 
importe de R$ 1.000,00 por cada contrato irregular 
mantido (LOTCE/RN, art. 110); 

(iv) Pela assinatura do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da intimação desta decisão, ao Município de 
Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, para que apresentem a este Tribunal um 
plano para enfrentamento e eliminação da 
irregularidade em questão, contendo cronograma que 
deve observar o prazo máximo fixado no item (iii) para 
solução definitiva, sob pena de multa diária ao 
Município e ao gestor responsável no importe de R$ 
1.000,00 (LOTCE/RN, art. 110); 

(v) Pela proibição ao Município e ao gestor responsável, 
Sr. Joaquim José de Medeiros, de realizarem novas 
contratações temporárias até o saneamento da 
irregularidade, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por 
cada contratação; 

23 



&1_ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
/ ~~ 10 GRANDE 00 NORTE 

T'CF.•RN 

(
/ cJ....~ \ºJ>.~

1
abínete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

t,AU~\C r - ' o~ 
\ c R\JZ.SíF>-,I RN 

Fls.: _____ _ 

Rubrica: ___ _ 

Ma!fk.ola: ----· 

1Jv (vi) pela determinação à Diretoria de Despesas com 
Pessoal - DDP que monitore o cumprimen to de todos 
os comandos desta decisão. 

(vii) Por representar imediatamente ao Ministério 
Público Estadual para fins de apuração da prática de 
ato de improbidade ad ministrativa ou ilícito penal; e 

(viii) Por fim, pela emissão de Parecer Prévio 
exclusivamente no sentido de que seja incluído o 
nome do Sr. Joaquim José de Medeiros n a lista a ser 
encaminhada à J u stiça Eleitoral para os fins do art. 1 °, 
inciso I, a línea "g", da Lei Complementar n. 64, de 18 
de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 
135, de 4 de junho de 2010, submetendo-o à Câmara 
Municipal de Cruzeta/RN para decisão. 

Sala das Sessões, data da assinatura eletrônica. 

(documento assinado digitalmen te) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 
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ITAN LOBO DE MEDEIROS 

VEREADOR - PSDB 

Oficio nº 025/2021 

Ao Excelentíssimo Senhor 

PAULO ROBERTO CHAVES ALVES 

Presidente do TCE/RN 

Natal/RN 

Cruzeta/RN, 02 de julho de 2021 

;}. Tribunal de Contas - L· 
•~eSt.~ data. recebi O presente documentl 

''"· ·;ri --,-1.D 9± ~,~ ~ ~-c: 2c) r 0-G __ ~ ·, 
o ·. s::J 

Assunto: Encaminhar elementos informativos de possível improbidade 
administrativa 

Senhor Presidente, 

ITAN LOBO DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, Vereador pelo PSDB, RG 

2.759.023, CPF: 703.597.254-49, com endereço na Rua Manoel Martiniano de 

Medeiros, 402, Centro, Cruzeta-RN, CEP: 59.375-000, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, trazer elementos infonnativos de possível prática de 

improbidade administrativa e crime de responsabilidade, solicitando, na oportunidade, 

o que se entender de direito, procedendo na apuração do fato sobre a contratação direta 

e emergencial de servidores no município de Cruzeta/RN, bem como, na viciosa conduta 

de aditiva-los. 

Sopesando os dispositivos legais, os mais diversos posicionamentos doutrinários 

e as decisões dos Tribunais de Contas sobre a duração do contrato emergencial, 

concluísse que os instrumentos contratuais emergenciais, não poderão ter duração 

superior por determinação expressa da Lei. 

Outrossim, a calamidade e emergência não pode arguida quando criada pela 

dissidia do Poder Público em realizar processo seletivo e concurso público para 

provimento de vagas. 

Vale salientar ainda que, o processo seletivo, foi publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, entretanto, diante dos atos viciados o Ministério Público, recomendou e 

solicitou a suspensão do supracitado Processo Seletivo. 

TRJIWNAl Df CONTAS/RN 
N• DE ORIGEM: G02&C6/202t . TC 
CÃMARA· t• CÀMAAA 
RELATOR: ~EM l!ElATOlt 
llllffRESSADO: ITAN l080 Of MEDEIROS 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO OE IRREGULARIDADES 

002606/2021 • TC 
REGISTRO: D/07/2021 

Ttl'O: OOCUl'IEN10 



Distingue-se a emergência real, resultante do imprevisivel, daquela resultante da 

incúria ou inércia administrativa. A despeito disso, o Tribunal de Contas da União, 

através do Acórdãol0 1490/2003, Segunda Câmara, entende que, ainda que por inércia 

da administração resultou caracterizada a situação emergenciaJ, fato que ampara a 

contratação direta, não exime o agente que deu causa à situação de urgência de ser 

responsabilizado, embora exima aqueles que endossaram a contratação direta diante da 

urgência ocasionada. 

Sem mais nada a tratar, contamos com Vossa Excelência, renovamos nosso 

protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Vereador de Cru=eta.,R.N PSDB 
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ESTADO DO RJO GRA!'iDE DO NORTE 
PRF.FEITUR.\ MU1'"1CIPAL DE CRGZETA 

CA81:-;1::n: DO l'Rl::t"l::11"0 

1::Xl llA10 00 C'O:\TllAlO .,• Ol/2021 

Partes: PreMtura Municipal D!! Cruuta/R'.'11, pessoa 
jurid1cu de direi10 público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e JOSÉ ROGF.RIO DA COSTA 
BF.ZERRA, CPF: 089.872.764-22. 

Do objeto e seus ele-me11tos caracterisricos: O objetivo da 
prcscnlc conlrataçào por excepcional interesse público é a 
prestação de serviço11 como GUARDA MU:"ilCIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX. da Constiluição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.595,00 lum mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os imr,os1os 
devidos. 

Unidade- gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de despeu:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094 - Manutenção e Estrul\lração 
para Guarda MunicipaV Elemento de Despesa: 3 1.90.04 -
Contratação por Tempo Detenninado - Pessoal Civil/10010000 
- Rceur..os Ordinários. 

Vigheia: OI de janeiro a 31 de março de 20::! I. 

Cruzcta/KN, cm 04 de janeiro de ::!021 . 

Assin.am: 

MUNICÍPIO OE CRUZETA/RN 
Cl'\PJ o• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOSÉ ROGÉRIO DA COSTA BEZERRA 
CPF n• 089.872.764-22 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:65AE47B4 

Matéria publil:ada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021 . Edição 2498 
A verificação di: autcnticidadi: da matéria podi: ser foita 
informando o código identificador no site: 
hnp://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 
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ESTADO DO RIO G.RAJ\'DE DO NORTE 
PRtF'EITURA :YIUI\ICIPAI. DE CRüZF.TA 

GABL'\ôl::l'l:: 00 PllU't:11'0 
EXHUIO 00 co:-.TKAIO :-.·0212021 

PartH: Prefeitura Munkipal Dt Cruzeta/R'.'l . pessoa 
jurídica de dircno público mlerno. in~crito no CNPJ sob o nº 
0l!.106.510/0001-50 e ALBF.RTO RODRIGO DA SILVA, 
CPF: 065.592.014-57. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contrataÇão por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUSICJPAL da 
Secretaria Municipal de Adminis1ração. 

Base legal: Anigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de !9RR e Lei Municipal nº 744/ j999. 

Valor mensal· RS 1.595,00 {um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcilura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataç.io por ·1empo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04 .122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guasda Municipal/ Elemento de Despesa: 31 .90.04 -
Contratação por Tempo l>ctcm1inado • Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

Vigência: 01 de janeiro a 31 de março de 2011 . 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de :2021 . 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C1'PJ oº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medtiros) 

ALBERTO RODRIGO DA SILVA 
CPF nº 065.592.014-57 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Mcdciro~ 

Código ldcntificador:O2713OFO 1 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio GrMdC do Nonc no dia 07/04no21 . Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:J/www.diariomunh:ipal.eom.br/fomum' 



ESTADO DO RJO GRAJ\DE DO NORTE 
PRF.FEITURA MUNICIPAi, DE C RUZF.TA 

GABl~t:'l'I:'. 00 PIIU't'.ITO 
l:Xl'ltATO DO C0~1-RATO s• O.lf2&21 

Partes: Preíeltura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob 'o nº 
08. !06.510/0001-50 e ROBERIO BATISTA DE AZEVF.00, 
CPF: 012.420.014-17. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Arligo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.595.00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-J>refcitura Municipal de Cruzeta 
l'\atureza de despeu:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçame1110 Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04. l 22.(>021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação por Tempo Determinado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

Vigência: OI de janeiro a J I de março de 20:! 1. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CIWZETA/tRN 
CJWJ oº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ROBERIO BATISTA DE AZEVEDO 
CPF nº 012.420.014-17 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntilicador:8B66f072 

Matéria publicada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Gnmdc do Norte 110 dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunic ipal.corn.br/femuml 



t:STAOO DO RIO GRANDE 00 NORTt: 
PRF.FF.ITURA MUllilCf PAl, DE CRU7..ETA 

CAJll:"il::TI:. DO PKl::H:ITO 
t:XTKA IODO C"0~7 KA f O s• 04/21121 

Partes: Prefeitura Municipal D~ Cruzeta/R:--1. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o n• 
08.106.510/0001-50 e VAl.tRI.\ TAYJ\iNA DE MEDEIROS 
BARACHO, CPF: 100.720.214-97. 

Do objeto e seus elementos e.aracterisllcos: O objetivo da 
presente conlJ'atação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como PSICÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Bue legal: Artigo 37. mciso IX. da Cons111uição da República 
de l 9RR e Lei Municipal nfl 744/ l 999. 

Valor mensal: RS 1.607,96 (um mil seiscentos e sete reais e 
novcnt:i e seis centavos) mensal deduzindo-se deste lodos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Mumcipal de Cruzeta 
J\iatureza de despeH:3.1.90.04 - Conrrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: O.O. 
I0.301.0077.20R4 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
Oetcrminado/ 12140000 - Transferência SUS Bloco de 
Custeio. 
Viitência: OI de janeiro a 31 de março de 20.21. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021 . 

AHinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cl'i PJ n• 08.106.510/0001-50 
(Repruentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Med,iros) 

VALÉRIA TAYNNA DE MEDEIROS BARACHO 
CPF nº 100.720.2 14-97 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas di: Mcdi:iros 

Códi~o ldentificador:8140 D35D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07 /-04/202 1. Edição 2498 
A vcrifü:ac,:ão de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.dianomun1c.:ipal.c.:om.br/fcmuml 



ESTADO DO RIO GRA1'DE DO NORTE 
PREFEITURA MU~IClPAI. DE CRUZF.TA 

Gi\81:',t:l t: 00 l'llt::t"t:ITO 
t:Xl'ltA I O DO C"O'.'TRJ\1'0 -'~ 05/1011 

Partes: Prefeitura Municipal D~ Cruuta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno, in:-crito no CNPJ sob o nº 
0 IU 06.51fl/000 1-50 e l.UIZ ROBERTO DA SILVA, CPF: 
031 .054. 784-93. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1485,00 ( um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipa l de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
Tempo Detenninadol 10010000- Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 3 1 de março de 2021 . 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de :?021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cl'iPJ o• 08.106.510/0001-S0 
(Rtpn:Kntado pelo seu Pref~ito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 
CPf n• 031.054.784-93 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:2 1 0AED63 

Matéria publicada no Diãrio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 07/04/202 1. Edição 2491! 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:1/www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 
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ESTADO DO RIO GRA!liDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAi, DE CRU7..ETA 

GABl~t:n: Ili() l'REH:ITO 
1::XTRATO DO CO~TRA 1 O :,;• 116/lOl l 

Partes: PrdeUura Municipal Oi! Cru1.eta/R'.'I. pe~11oa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
OH.106.510/0001-50..: Gf:SSICA VIVIAN DE MEDEIROS 
ARAÚJO, CPF: 102.629.764-80. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ODONTÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 74411999. 

Valor mensal: RS 3252,39 (três mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavo~) mensal deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefeitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de de5pesa:J.J.90.04 - Contratação por 'lempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.301.0077 .20113 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - S8/ 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado/ 
1()()10000 - Recursos Ordinários ou 12140000 - Transferência 
SUS Bloco de Custeio. 
Viiência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CltUZETA/RN 
CNPJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

GÉSSICA \ 'l\'IAN DE MEDEIROS ARAÚJO 
CPF n" 102.629.764-80 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Dantas de Mcddros 

CódiJ?O ldt-ntificador:U552A 782 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municfpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021 . Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunh:ipal.eom.br/fomuml 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE CRUZF.TA 

GABl!IIE-rt., DO t>REn:no 
t:XTRATO 00 C'O~TRAH> !'iº 0712021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pei.soa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/()0()1-50 e VALQUfRIA EI.OISE DO 
SASCIMENTO SANTOS, CPF: 077.927.674-42. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais> mensal deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
l'iatureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
l0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: O 1 de janeiro a 3 l de março de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cl\PJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Reprewntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

VALQUiRIA ELOJSE DO NASCIME:-.ITO SANTOS 
CPF nº 077.917.674-42 

Publicado por: 
Balfian Katsi;on Dantas de Medeiros 

Códiio ldentifieador: 16044093 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munícípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código identificador no site: 
http://www.diariomwiicipal.com.br/femurn' 



Este dowmentci • a oópl11 do ongiria!. Em confotm<dllde roma MP n• 2.200...!/2001 
~nado dig,lalrnente w GEOR:GIA OCZEr.:RA DA SILVA em 23ro1rn,21 ás 12 29 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUl\lCIPAI, DE CRU7-ETA 

GABl~t:n: 00 PREl't:11'0 
EXTRAl-0 OOCO:\TRAlO :o.•8'112021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e ALEX ARAUJO OLIVEIRA, CPF: 
093.462.944-77. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da Republica 
de 198R e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação por Tempo Detenninado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzeta/RN, em 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ ne 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Preíeíto, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ALEX ARAUJO OLIVEIRA 
CPF nº 093.462.944-77 

Publicado por: 
Balfr-,m Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:95A9A IC2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infont1ando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomuml 
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ESTADO DO RIO GRAl'-DI:: DO NORTI:: 
PREFEITURA M~ICIPAI. DE C RUZETA 

( ;Ae1:-;1e.Tt: oo P1tt:n:rro 
t:XTR/\TO DOC-0:\TIUíO :-;• 011/2011 

Partes: Preíeitura Municipal Oe Cruzeta/R'.'l. pessoa 
jurídica de direilo público inlemo. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-S0 e JOSF. ROBERTO DE 01.1\'F.IRA, 
CPF: 09S.700.164-93. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por cxccpcronal interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Adminis1raçào. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, d3 Consiituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 74411999. 

Valor mensal: R$ 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
p:ira Guarda Municipal/ l: lcmento de Despesa: 3 1.90.04 -
Contratação por Tempo Determinado - Pessoal Civil/! 0010000 
- Recursos Ordinários. 
Vigência: 01 de janeiro a 31 de março de 20:? I . 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CRUZETA/KN 
CNPJ 11• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
CPF o• 095.700.164-93 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador: UC88588E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021 . l::.dição 2498 
A verificação de autenticidade da matérfa pode ser fcit3 
mfonnandu o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



t:STADO DO IUO GRAI\Dl:: 00 NORTE 
PREFEITURA MUl'\ICIPAL DF: CRUZF.TA 

(;/\BINt:n : 0 0 l'ltt:n :1'1'() 

t:XTKAI O 00 co:-.nt,\íO N' l1.l/2&U 

Partrs: Prefeltura Municipa l De Cruzeta/R~. p~soa 
juridica de direito público interno. in~crito no CNPJ sob o nº 
0!1.106.510/0001 -50 e ARIMARCUS o t ~IS DE ARAÚJO, 
CPF: 056.405.964- 14. 

Do objeto e seus elementos uracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico ~ a 
prestação de serviços como AUXILIAR OE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 19811 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os 1mpo~os devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'\aturna de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Secr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil, 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Viginc:ia: OI de janeiro a 31 de março de 202 1 

Cruz.ctn/RN , cm 04 de jonciru de 2021. 

Assinam: 

M UNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CJ'liPJ nº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu PRfeito, o Sr. Joaquim José de 
M~de iros) 

ARIMARCUS 0 tNIS DE ARAÚJO 
CPF nº 056.405.964-14 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Códii:o ldcntificador:4CFD7294 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municlpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021 . Edição 2498 
A , crifüaçào de autenticidade da maténa pode ser feita 
informando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/fcmum' 



ESTADO 00 RIO CRA~DE DO NORTt: 
PREFEITURA ~USIClPAI. DE CRt:ZF.TA 

C;ABl:-õt:Tl 00 PRl:tt:ITO 
EX11U10 00 CO:",TRATO ~• 11412111 

Partes: Prefeitura Munh:lpal De Cruzeta/R'.'11. pc:-soa 
j urídica de direito público interno. in:;crilo no CNPJ sob o nº 
0K.106.510/0001 -50 e FRANCJMÁRIO DE ALMEIDA 
TRAJANO, CPF: 010.366.044-S4. 

l>o objeto e seus elementos uracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal. RS 1.2 10,00 C um mil duzentos c dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcilura Municipal de Cruzeta 
l"atureza de d~paa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.122.001 5.2027 - Manu1 dos Serviços da Secr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1 .90.04 - Contratação por 
Tempo Octerminado - Pessoa Civil, 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20:? 1. 

C11.12cta/RN, cm 04 de janeiro de :?021 . 

Assinam: 

MUNIC iPIO DE CRUZETA/RN 
cr,.;pJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCIMÁRJO DE ALMEIDA TRAJANO 
CPf n• 010.366.044-54 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntifieador:EAE0C69C 

Matéria publicada no Diàrio Ofic ial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/202 1. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunii.:ipal.eom.br/fcmum / 



Ette documat1to e a oópta do ong,lllll. Em conformld&d11 com a MP n' 2..i00-V2001. 
Agglnado digitalmente por GEORGIA BEZERRA DA SILVA em 23/0112021 às 12:29 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAi, DE CRUZETA 

GABINtn,: 00 l'Rt:n:no 
tX'l'RAl'O DO CO:STRA.TO !'tiº OIS/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0!U06.510/0()01-50 e ADAltTON DOS SA~TOS 
BARBOSA, CPF: 081.492.974-56. 

Do objeto e seus elementos caracteristtcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 74411999. 

Valor mensal: R$ l.2!0,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despe.~:3.1.90.04 - Contratação por lempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Seer. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1. 90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil/ 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cl\PJ n" 08.106.510/000l•SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ADAILTON DOS SA'.'!TOS BARBOSA 
CPF n• ost.492.974-56 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:89EB688C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipíos do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A \·criticação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código identificador no site; 
http://www.diariomunicipal.com.br/femumt 
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ESTADO DO RIO GRM.DE DO NORTt: 
PREFF.ITURA M'CJ11ilCIPAI. DE CRt.:7.ETA 

GABl't:Tt. 00 PltEJ't:ITO 
EXTRATO 00 co,TRJ\TO ~· 01 612011 

Partes: Prefeitun Municipal Dt Cruuta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0IU06.5 10/000l-50 e ~IRIAM RENILDA LOPF.S OA 
SII.VA. CPf: 077.946.484-24. 

Oo objeto e sws elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente comratação por excepcional in1crcssc público é a 
prestação de seniços como 1\-1O:'IIITORA DO PROGRAMA 
CRIA~ÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da Republica 
de 19RR e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor men1aJ: RS 1.100.00 (um mil e cem reais) dcduzindo-i;c 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza dt despesa:3.t .90.04 - ContTataçJo por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
OR.243.0077.203X - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Pro1cçào Social Bâsica/3.1.90.04 - Contratação por tempo 
dctcnmnado/ 13110000 - Transferência de Recursos do !'NAS. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20::? I. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08. 106.SI0/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

MÍRIAM RENILDA LOPES DA SILVA 
CPf n• 077.946.484-24 

Publicado por: 
Balfrnn Kats!>on Dantas de Medeiros 

Código ldcntifirador:C4 l 59E23 

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04n021 . Edição 249!! 
A vcriticaçào de autenticidade da matérü1 pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmuml 



, ................. l' .................. _.__,,. • .,.a,.,,,;'7'JO, 
,_..........,,..«01111:.'Mil1Ul_,.Gl\.._'-4_1M'_.àlut. 

ESTADO DO RIO GRAADE DO NORTt: 
PRf.FEITURA MUJlilCJPAL DE CRUZETA 

GABl'.111.'TI:'. 00 PIU:fl:'.11'0 
t::XTRAlO 00 c o,7'JlATO :,,•01112121 

Partes: Prefeitura Munldpal De Cruzeta/RS. pessoa 
jurídica de dircilo público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e ANA PAUL.A DA S11.VA. CPF: 
035.013.494-40. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objet ivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO'.'IITORA DO PROGRAMA 
CRIAJl!iÇA FELIZ da Secrcl3ria Municipal de Assistência 
Social. 

Bau legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nú 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.100,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todoi; os impostos devidos. 

Unidade grstora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzct:i 
~atureza de despe1a:3.l.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
OK.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Bâsica/3. 1.9().04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13110000- Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20:! I. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.510/0001-5-0 
(Reprnentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
MN!elros) 

ANA PAULA DA SILVA 
CPI-' n• 035.013.494-40 

Publicado por: 
Balfr.m lútsson Dantas dc Medeiros 

Código ldcntificador:53A552BC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A vcrificaçiio de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.díariomunicipal.eom.br/fomuml 



ESTADO DO RJO GRAJ\iDE 00 NORl"t.: 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE CRUU:TA 

GABl~t:T.t: DO PKEH:no 
EXTNATO DO CO~TRATO :"iº 011/2011 

Partes: Preíeltura Municipal De Cruzet1/R~. pes:;oa 
jurídica de direito público inlemo. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/()001-50 e JAClA~A FERNANDA GÓES DA 
COSTA, CPF: 060.493.324-0l . 

Do objeto e seus elementos caracteristkos: O objetivo da 
presente contra1açào por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO~ITORA DO PROGRAMA 
CRIA!liÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assis1ência 
Social. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de l 9R8 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.100,00 {um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l\iatureza de despesa:3.&.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
0!!.243.0077.203R - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Bãsica/3.1 .90.04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13110000 - Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20::! 1. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de :?021. 

Assinam: 

MUNICiPIO OE CRUZETA/RN 
CI\PJ n" 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JACIANA FERNAAl>A GÓES DA COSTA 
CPF nº 060.493.324-01 

Publicado por: 
llalfr.in Katsson Dantas de Medeiros 

Códii:o ldcntificador:A5394805 

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/202 1. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o cõdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomuml 



bte<1oeumerito ~ a oopl,ldo on91nal. Em oontormidade com• MP n• 2.200-2/2001 
~lldo dig,!lllm81'1teP0fGE.0RGIA SEZERRA DA SILVA ,im 231117/2021 .!Jg 12:29. 

ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAi, DE CRUZETA 

GABl!'<EU: 00 PREFEITO 
EXTNAH> 00 C"OS1'RATO '.'iº 819/2011 

Partes: Prefeitura Munidpal De Cruzeta/R'.'I. pesi.oa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0<>01-50 e FRANCISCA DF. PAUl,A DE 
BRITO, CPF: 087.655.344-76. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO'.'IITORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Consliluição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despe.<1a:3.J.90.04 - Contratação por lempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
OR.243.0077.2038 - manutenção das Atividades do.~ Serviços 
da Proteção Social Básica/3.1.90.04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13110000 - Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigência: O l de janeiro a 31 de março de 20.:? I. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNlcf PJO DE CRUZETA/KN 
C~PJ o• 08.106.510/0001-50 
(Rtpresentado pelo stu Prefeito. o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA DE PAULA DE BRITO. 
CPF nº 087.655.344-76 

Publicado por. 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentifkador:795E l 7DF 

Matéria publicada no Diário Oficíal dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
ínfonnando o código identificador no site: 
http://www.diaríomunicipal.eom.br/fcmum1 
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t:Sl'ADO DO RIO GRA!\DE DO NORTt: 
PRF.FEITURA MUJlilCIPAt DE CRUZETA 

CA81.'liUI:: PO l'lll::t't:ITO 
t::X'l'llATO 00 ('O:-i'l'RATO :-.• OZO/lOll 

PartH: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'1, pei;soa 
jurídica de direi to público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0!!.106.510/0001-50 e MARIA DO SOCORRO AZEVEDO 
MARINHO, CPF: 703.622.034-15. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
prcscnLe contratação por excepcional interesse público t. a 
prestação de seiviços como TÉC'.'IICA OE E'.'lfERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 c Lei Municipal n• 744/1999. 

Valor mensaJ: RS 1.2 I0,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
1'"atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
10.301.0077.203 J - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria cm Saúde/ 3.1.90.()4 - Contratação por Tempo 
Dctenninado/ 12 110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: O 1 de janeiro a 3 1 de março de 20:? 1 . 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de :?021 . 

Assinam: 

MUNICfPIO DE CRUZETA/RN 
ClliPJ o• 08.106.S10/0001-50 
(Representado pelo seu Pttíeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

MARIA DO SOCORRO AZEVEDO MARINHO 
CPf nº 703.622.034-15 

Publicado por: 
Balfr.m Katsson Dantas de Mcddros 

Código ldcntificador:F4017705 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do E.,;tado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. l::diçào 24911 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fci1a 
informando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO DO RIO GRA~DE DO NORn; 
PREFEITURA M~lCIPAL DF. CRU7..F.TA 

C.A8l :-it: l t:: 00 l'kt::l't,11'0 
t::XTKATO 00 ro,rKATO :-;• 02111811 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11 . pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ ~ob o nº 
0!U06.SI0/0001-S0 e IVEI.ITO DA SILVA, CPF: 
0S8.314.334-20. 

Do objeto e seus elementos caracterlstlcos: O objc1ivo da 
presente conlratação por excepcional inlcrcsse público é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de lnfracslrutura e Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Conslituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impastos dcvidM. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
J'líaturrza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamcnro Geral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manutenção dos Serviços da Secretária de 
Infraestrutura c Serviços Umanos' 3. 1.90.04 -Contr.11aç:io por 
Tempo Dctcnninado - Pessoa Civil/ 1001000 - Rccun;os 
Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzcta/RN. cm 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

MUNICf PJO DE CRUZETA/RN 
CriPJ o• 08.106.SI0/0001-SO 
(ReprHtntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

IVELITO DA SILVA 
CPf n• 0S8.314.334-20 

Publicado por: 
Balrran Kat~n Dantas de Medeiros 

Código ldcntlficador:488838DF 

Matêria publicada no Diário Oficial do5 Município~ do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A , erificação de aut\!nticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



ESl'AOO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABl:,tt:n: DO l'Rt:n:ITO 
t:XTRATO 00 C-o:-.,·RA TO :-.• 0221202 l 

Partes: Prefeitura l\1unlclpal De Cruzela/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e FRA~CISCO RUBENS BARACHO, 
CPF: 023.112.184-92. 

Do objeto e seus elementos carac1eristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 ,(um mil duzentos e dez reais) 
deduzjndo-sc deste todos os impostos devidos. 

Unidade gesiora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Detennlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Detenninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 3 1 de março de 20:? I. 

Cruzcta/RN, em 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

l\1UNICiPIO DE CRUZETA/ KN 
CNPJ n• 08. 106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

1-'RANCISCO RUBENS BARACHO 
CPF nº023.l l2.l84-92 

Publicado por: 
Ulllfr,m Katsson Dantas de Medeiros 

Códi~o ldcntifkador:D21 E3F75 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. t:dição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/fcmum1 



ESl 'ADO DO RIO G RANDE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA ~ U~ICI PAL DE C Rt:ZF.TA 

GI\IIINt:TI:: 00 Pltl:H:rm 
1:XíllA"TO DO CO:'IITRATO .'lf' 013/1011 

Partes: Prefeitura Munlcipa'l De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e DANIEL AUGUSTO SILVA DE 
GÓF.S, C PF: 100.694.844--90. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objccivo da 
presente contratação por excepcional interesse püblico é a 
prestação de serviços como ~ UTRICIONISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n~ 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.449,63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e três centavos) deduzindo-se deste todos 
os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de dnpesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munieipio: Atividades: D. O. 
10.301.0077 .2084 - Manutenç.ão e Ampliação das Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3. l.90.04 - Contratação por Tempo 
Dctcrminado/ 12 140000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de janeiro a 3 1 de março de 20'.! 1. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de '.!021. 

Assinam: 

M UNICf PIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ o• 08.106.S10/0001-S0 
(Reprewntado pelo seu Prefe ito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

DANIEL AUGUSTO SILVA DE GÓES 
CPF nº 100.694.8#-90 

Publicado por: 
Balfran Karsson Dantai, de Medeiros 

Código ldcntificador:C45C7E4F 

Matéria publicada no Diário Ofic ial dos Municír,ios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/202 1. Edição 2498 
A vcriticação de au1cnticidadc da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



ESTADO DO IUO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUl\'IC IPAI. DE CRUZETA 

c;Ae1..;1::n : oo PIU::n :rro 
t:XTllA moo cosnt,no ~· 02411021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RX pes.~oa 
jurídica de direito público interno. inscriLO no.CNPJ sob o nº 
01!. 106.510/0001-50 e CRJSTIANF. JORDANIA Pll'liTO, 
CPF: 096.450.964-48. 

Do objeto e seus elementos caracterisllcos: O objetivo da 
presente con1ra1ação por excepcional interesse público f a 
prestação de serviços como ~UTRICIOr-il~'TA da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei M11nieipal nª 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.449,63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e três centavos) deduzindo-se deste todos 
O.\ impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitw a Municipal de Cruzeta 
Natureza de despeu:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: O. O. 
1 :?.361.00:?K.2009 - manu1cnçào das Atividades do FUNDES 
40% / 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo Dctcnninado / 
11 130000 transferência do t=UNDt:.B 40%. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20:? 1. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ aº 08.106.SI0/0001-50 
(Reprewnt.ado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

CRISTIANE JORDÂNIA PINTO 
CPF oº 096.450.%4-48 

Publicado por: 
Dalfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntlficador:9 A 73111 F 

Matéria puhlieada no Diãrio Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04no21. Edição 249H 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser foita 
informando o código iden1ificador no site: 
http://www.diariomunii.:ipal.eom.br/fcmum1 



Eirt~ dow!Tl8flto li a aipi.H do <lrlQll'\81. Em co,,foornd,,d., e,:,m a MP rl' 2.200..zr.!001 
Ass,mido d1gllalm1111!ei per GEORGIA BEZERRA OA SILVA em 23/01/2021 às 12:29. 

ES·rAOO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZF.:TA 

GABl!I.En; DO PRt:n::rro 
t:XTRATO DO CONl'RA 1'0 ~• 026/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
OlU06.510/0001-50 e JOÃO SICÁCIO FEITOSA. CPF: 
023.919.374-1 s. 
Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MÉDICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituíção da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 11.517 .00 ( onze mil quinhentos e dezessete 
reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
1'atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.301.0077.203 l - Manutenção do Programa de Atenção 
Primária em Saúde/3.1.90.()4 - Contratação por Tempo 
Dctenninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
C!WJ n• 08.106.SJ0/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito. o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOÃO JliílCÁCIO FEITOSA 
CPf nº 013.919.374-lS 

Publicado por: 
Balfnm Katsson Dantas de Mcdóros 

Código Identificador: 1 DAE4A5E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 
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Er,te~e,otoé~dlp!JldoQl'lginal.EmconfurmidadeCQmaMPnº2.200-..2/2001. 
AfisiMdo, digilalm!llll11 porGEORGIABEZERRA DA S1LVA am 23/07/292111612:29 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABl:"IEH'. 00 PREn:no 
t:XTRATO DO CONTRA TO ~• 02712121 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:"11. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
0&.106.510/0001-50 e JACINTO ~ILDEMAR PETRÔNIO, 
CPF: 291.800.154-68. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MÉDICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 11.517,00 (onze mil quinhentos e dezessete 
reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Satureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
l0.301.0077.2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primária em Saúdc/3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Dctenninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: O l de janeiro a 31 de março de 20:? l. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de :!021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ o• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JACINTO NILDEMAR PETRÔNIO 
CPF nº 291.800.154-68 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:69408EE6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomurnl 



t:ST/\DO DO RlO GRMDl:: DO NORU 
PREF'EITURA MUKICIPAI. DE CRU7.ETA 

GABl;"lt:n:: DO l'IU:H:rro 
IXl'IUTO 00 C"O'.'il"Ri\TO :,i• 028/2021 

Partes: Prefeitura Municipal l>e Cruzeta/R~. pessoa 
j urídica de direilo público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001 -50 e LUCIMÁRIA IVO DA SII.VA, CPF: 
87S.S73.4 74-04. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como EDUCADOR FISICO da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.444.93 (um mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e três centavos) deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitwa Municipal de Cruzeta 
l'iatureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Atividades: D. O. 
I0.301.CJ077.20R4 - Manutenção e Ampliação da.~ Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 12140000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20:! 1. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CfliPJ o• 08.106.SI0/0001-S0 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José dt 
Medeiros) 

LUCIMÁRIA IVO DA SILVA 
CPf n• 87S.573.474-04 

Publicado por: 
13alfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador: 162FCDBF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 07/04/2021 . Edição 249R 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site : 
http://www.diariomunicipal.com .br/ fcmum' 



ESTADO DO RIO GRAJ"íDE DO NORTE 
PREFF.ITURA MUl'iICIPAI, DE CRU7.F,TA 

GABl~t:n: 00 Pllt:fl:ITO 
1::XTltATO 00 CO:\ TIUTO :,,i• 02912021 

Partes: PreMtura Munlclp:al De Cruzet1/R~. pc~soa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e FRAl'iCISCA KALINE DA COSTA, 
CPF: 068.417.814- 14. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objeti\'O da 
presente conLratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 19!!8 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.210.00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefcitura Municipal de Cruzeta 
l'-atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
10.301.0077.2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria em Saúde/ 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 202 ! . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pdo seu Preíeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA KALINE DA COSTA 
CPF n• 068.41 7.814- 14 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntíficador:2541342B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. t::dição 249!! 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/fcmum 1 



ESTADO 00 RIO GAA~DE DO NORTE 
PREFEITURA MmilC IPAl. DE CRUZETA 

CABl:-iE n: DO PKEf't:ITO 
l:XTKATO 00 CO:-il'llAlO ~• 830/lfll 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzela/R:'11. pessoa 
jurídica de direi10 público intemo. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FRA~CIMt\RIA MOISES DA 
SII.VA, CPF: 082.286.604-80 
Do objeto e seus elementos c:arac:ter-isth:os: O objetivo da 
prescnie contralélçào por excepcional ínterc~~e publico é a 
prcs1ação de serviços como ASSISTE'.'li!TE SOCIAL da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

811se legal: Artigo 37. inciso IX. da Cons1iluíção da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.607,96 (um mil seiscentos e sete reai~ e 
noventa e seis centa\oS) dcduzind0-se deste todos os impo~tos 
devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
Jliatureza de despna:3.J.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Gcral do Município: D. O. 
I0.301.0077.20R4 - Manutenção e Ampliação das ações da 
equipe multiprofissional/ 3.1.90.04 contratação por tempo 
dctcrminador/12140000 - Transferência Bloco de Custeio. 
Vi~ência: OI de janeiro a 31 de março de 20~ 1. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de :!021 . 

Auinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu P~feito, o Sr. Joaquim Jos~ de 
Medeiros) 

FRANCIMÁRIA MOISES DA SILVA 
CPF o• 082.286.604-80 

Publicado por: 
llalfr.m Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:8C0A33F5 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 249!1 
A \erilicação de autenticidade da matéria pode ser foita 
infonnando o código identificador no site: 
hnp://www.diariomunicipal.eom.br/fcmurn' 



ESTADO DO RJO G~DE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA M~ICIPAL DE CRU7.F.TA 

<:ABISt:Tt: DO l'Kt:n:n 'O 
t:XTRJ\10 00 co., -rRAT() :--i•t.\l/?021 

Partes: Preíeltura Munkipal De Cruzeta/RN. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o n• 
08.106.510/0001-50 e tDJA~E TAISA DE MEDEIROS 
SANTOS FARIA, CPF: 052.806.954-32. 

Do objeto e seus elementos caracterlstlcos: O objetivo da 
prc~ntc contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E:"'iFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.41 O. 75 (um mil quatrocentos e dez reais e 
setenta e cinco centavos) deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade i:estora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de MMia e 
Alta Complexidade - MACI J. 1.90.04 - Contratação JlOr 
Tempo Determinado/ IOOIOOOO - Recurso,; Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 202 1. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Repre~ntado pelo seu Preíelto, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

EDJANE TAÍSA DE MEDEIROS SANTOS FARIA 
CPF n• 052.806.954-32 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de M1:dciros 

Códi20 ldcntlficador:56C 170F5 

Matéria publicada no Diário Ofic-ial dos Municípios do E.~tado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2491< 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feit.1 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum1 



Este doromento e a cópia do original. Em eonlonnidsdl'I com a MP n• 2,200,,2/2001 
~s!riado dlgltalrnel'>le por GE"ORGIA SEZERRA DA SILVA em 23/0712021 ,'5 12:29 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABl'.'lt:n: 00 l'Rt:n:no 
t:XTRAl'O DO CO~TRAl'O s• 03212021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pes.'loa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e ANDRÉIA LE~ES DE OUVEIRA, 
CPF: OI 6.998.840-64. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE DENTISTA da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento GeraJ do Município: D. O. 
I0.301.0077.2083 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - SB/ 3.1.90.()4 - Contratação por Tempo Detcm1inado/ 
10010000 - Recursos Ordinários ou 12140000- Transferência 
SUS Bloco de Custeio. 
Vlgfncia: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

Al\'DRÉIA LEMES DE OLIVEIRA 
CPF nº 016.998.840-64 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:7 A5EB686 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do E.citado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum1 
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ESTADO DO RIO G~DE 00 NORU: 
PREFEITURA M~ICIPAI, DE CRUZETA 

GABl:-it:l"t; DO l'kEfl, ITO 
EXTIUTO 00 C-O~ Tlt1H O !'Iº 03.\/1011 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direilo público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/000l-50 e ANTÔl"ilO RAIMUNDO DA SlLVA, 
CPF': 076.904.124-83. 
Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por e,ccepcional interesse público é a 
prcst.açào de serviços como AGENTE DE E'.'IDEMIAS da 
Secretaria Municipal ele Saúde. 

Base leg11t: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munic!pio: l). O. 
10.305.0077.2035 - Manutenção da Vigilância cm Saúde' 
3.1.90.()4 - Contrata~o por Tempo Determinado/ 10010000-
Rccursos Ordinários. 
Vigência: O l de j aneiro a 31 de março de 202 1. 

Cruzeta/RN. cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
Cl'\PJ n* 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA 
CPF n• 076.904.124-83 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Jdentificador:999E8 l 7 A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum ' 



ES'l'ADO DO RIO GRAl'iDE DO NORTE 
PREFEITURA MUJlilC IPAL DE CRUZF.TA 

CAlll:'llt:l'I:: DO l'kt:t't:ITO 
tXfKATO DO co:-nRAl'O ;11• 0]4/2021 

Partes: Prefeitura Munldpal De Cruzet1/R'S. pessoa 
jurídica de direito público interno, inscri10 no CNPJ sob o nº 
0k. 106.510/0001-50 e FRANCISCO CASSIANO DA SILVA, 
CPF: 6S7.118.6464-00. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contraiação por excepcional interesse público é a 
prcs1ação de serviços como ELETRICISTA da Secre1aria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensaJ: R$ 1.210,00 (w11 mil duzentos e dez reais) 
dcd112indo-sc deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
l\'atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Secr. de 
Infraestrutura e Serviços Umanos/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil/ 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: 01 de janeiro a 31 de março de 20::! I. 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de ::?021. 

Assinam: 

MUNlciPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ o• 08.J06.St0/000l-SO 
(Representado pelo seu Preíelto, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCO CASSIANO DA SILVA 
CPF n• 657.118.6464-00 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Dantas de Medeiros 

Códii:o ldcntificador:C75FE86 I 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 07/04i202 l. Edição 2491! 
A verificação de autenticidade da matêria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmumt 



ESl"ADO DO RIO GRAJ\DE DO NORTE 
PREFF.ITURA MUl'HCIPAl. DE CRUZETA 

GABISl::1'1:: 00 PltU'l::11'0 

t:Xl'llATO 00 CO~TllATO :-,• 0JSl2t 2 1 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:"I. pessoa 
j urídica de d ireito publico interno. inscrito no C NPJ sob o nº 
0!!.106.510/0001-50 e ADf.LVA~DRO ARTUR MEDEIROS 
DF. ARAÚJO, CPF: 077.895.704-71. 

Do objeto e seus elementos característicos: O ohjetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉCl\ilCO DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Bau legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
!'tiatureza de despesa:3.t.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do O rçamento Geral do Município: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3. 1.90.()4 - Contratação por 
Tempo Dctcnninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vig~ncia: OI de janeiro a 31 de março de 20:? I. 

C ruze1a/RN, cm 04 de janeiro de 2021 . 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Repre,enuido pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

ADELVANDRO ARTUR MEDEIROS DE ARAÚJO 
CPF oº 077.895.704-71 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcnCilicador:42850E07 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municlpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021 . Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom .br/fcmuml 



E1itedotlimentoéaçópiadqgng1r111I.Emconfomi~diiQO!nSMPn•2.200-V2001. 
Asllimida 6tgltalmerrte P0f GEORGIA BEZERRA DA SILVA am 23/0712021 às 12·2Q 

ESTADO DO RIO GRAl'\D.t: DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAi. DE CRU7.ETA 

C.J\BINEl'E 00 PltU'tl'l'O 
t:X'l'k,\1'0 DOC'O:'-í'l'llAl'O N•OJ6128ZI 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RS. pes,;oa 
juódica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.l06.510/0001-50 e GILVANEIDE EMICAELi DF. 
ARAÚJO, CPF: I04.0l7.994-09. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ENFERMEIRA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Rcpúblíca 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 2.008,58 (dois mil e oito reais e cinquenta e 
oito centavos) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de dnpesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
l0.3020077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/3.I.90.04 - Contratação por 
Tempo Octenninado/ 100!0000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n" 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito. o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

GILVANEIDE EMICAELÍ DE ARAÚJO 
CPF nº 104.017.994-09 

Publicado por: 
Balfr.m Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:E7499DEB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do E.gado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum' 
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ESTADO DO RIO GRAl'iDE DO NORTE 
PREFEITURA MUl'\ICIPAL DE CRU7.ETA 

C ABl:"il::U. DO PIU:H: ll"O 
t:X1"RATO DO r o:-.1·RA1 O :,t• 1.17/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.lii. pessoa 
j11rld1ca de direito público interno. inscrito no CNPJ ~ob o nº 
011. 106.510/0001-50 e JOSEI.U: DARU,Y SILVA SANTOS. 
CPF: 099.960.184-90. 

Do objeto e seus elementos caracterfsrlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ASSISTE!liTE 
ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Saúde . 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gntora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l\atureza de despesa:3 .J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: l). O . 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de MMia c 
Alta Complexidade • MAC/ 3. 1.90.()4 - Contratação por 
Tempo Determinado' 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigenc.la: OI de janeiro a 3 1 de março de 20:? l 

Cruzcta/R • cm ()4 de janeiro de '.!021. 

Assinam: 

M UNlcf PIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ nº 08.J06.S10/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jod d, 
Medtlros) 

JOSELLE DARLLY SILVA SA~TOS 
CPF nº 099.960.184-90 

Publicado por: 
Ballhm Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador: FC6C83 FD 

Matéria publicada no l)iário Oficial dos Municípios do l::i;tado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser foita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomwiicipal.eom.br/fcmum1 



E&!E: docultlffilo tli a c6pm do Dllgirnll. Em confomndadacom a MP rf' 2.200-2/2001 
AsMludo dliirt.almenle por GEORG!A BEZERRA OA SILVA em 13!07r..!O'Jl h 12:29 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUXICIPAL DE CRUZETA 

GABl:-,il!;U: DO Plu:n:no 
EXTllA 1"0 DO CO'.'lil'llATO ~• 9.lll/l82 I 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'S. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0()()1.50 e MIKAELl,Y FERNANDA DE 
MEDEIROS, CPF: 100.446.894-62. 
Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ODONTÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 3.252,39 (três mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavos) deduzindo-se deste todos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfoitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.301.0077.2083 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - S8/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado/ 
10010000 - Recursos Ordinários ou 12140000 - Transferência 
SUS Bloco de Cu.c;tcio. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 20:? 1. 

Cruzcta/RN, em 04 de janeiro de :?021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

MIKAELLY FERNANDA DE MEDEIROS 
CPF nº 100.446.894-62 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:C897DA86 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femum1 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAi, DE CRU7..F..TA 

GABl:"iETE DO PRU't:ITO 
t:X-fRAl'O DO CO:'líl'llATO ~ IMll/2011 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RS. pesi-oa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FRANCISCA MARTA DA SII.VA, 
CPF: 045.263.154-86. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E'SFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os im}')O!ltos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
De&ermlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Dctenninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de janeiro a 31 de março de 2021. 

Cruzeta/RN. em 04 de janeiro de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ nº 08.106.510/000J-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA MARTA DA SILVA 
CONTRATADO (A) 
CPf n" 045.263.154-86 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldeotificador:5E3479A8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/04/2021. Edição 2498 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femum1 



'--.._..._. ........... '-'-........... _.. ... ,..J,..,,.,.. 
--------«~tltffJIIAACA-VA.,_m-J,')011 ... ,JJt 

ESTADO DO RIO G~DE DO NORTE 
PREFEITURA M~ICIPAL DE CRUZETA 

C:ABl.'lt:n.: O(l l'Rt:t'l:ITO 

tXíltATO 00 C"O:'<iTRATO ~• 05312011 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pe:isoa 
jurídica de direi lo público inlemo. inscrilo no CNP J sob o nº 
08.Hl6.510/0001-50 cF-LIEZER PINHF.IRO GURGEL 
JUNIOR,CPF: 244.609.313-20. 

Do objeto e seus elementos carac:terístlcos:O objetivo da 
prcscnlc contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços comoFO~OAUDIOLOGISTAda 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal:Artigo 37, inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.830.00 (mil oitocentos e trinta reais) ou 
proporcional aos dias trabalhados, deduzindo-se deste todos O!­
impoi.tos devidos. 

Uold1de gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despe9a:3. l .90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Atividades: D. O. 
10.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe MultiprofissionaU 3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 12140000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigêncla:01 de janeiro a 31 de março de 2021 . 

Cruzcta/RN, cm 04 de janeiro de 20 21 . 

Assinam: 

MUNICiPJO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-50 
(R~presentado pelo seu Prefeito. o Sr. Joaquim Josi de 
M~deiros) 

ELIEZER Pl'.'/HEIRO GURGEL JUNIOR 
CONTRATADO (A) 
CPF n• 244.609.313-20 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntifkador:661 F5D80 

Matéria publicada no Díârio Oficial dos Mwticlpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 19/04/2021. Edição 2506 
A verificação de autcnlieidadc da mat6ria pode ser feita 
informando o i:ódigo i<lcntifü:ador no site:: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRAl'iDE DO NORTE 
PRF.FEJTURA MUMCJPAL DE CRUZETA 

CABl:-.t:n:: DO l'llt:n:rro 
t:XTRAl'O Ot: ADI IWO Dt: \ IGbCIA AO CONTRATO:,., 0112021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeca/R~. pessoa 
juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e JOSÉ ROGÉRIO DA COSTA 
BEZF.RRA, CPF: 089.872.764-22. 

Do objeto e seus elementos caracterlstkos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público (: a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de l9R8 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste tO<ios os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de drspeu:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Delerminado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamcnuria: 04. 122.0021.2094 - Manutcnç3o e Estruturação 
pard Guarda Municipal/ Elemento de Despesa: 31 .90.04 -
Contratação por Tempo Detem1inado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

Vigincia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 3 1 de março de 2021. 

Assinam: 

MlJNICiPIO DE CRUZETA/RN 
Cl\PJ o• 08.106.510/0001-50 
(Rtpresentado pelo seu P~feito, o Sr. Joaquim José de 
Mtdtiros) 

JOSÉ ROGÉRIO DA COSTA BEZERRA 
CPF n• 089.872.764-22 

Publicado por: 
Oalfran Katsson Dantll!l ele Medeiros 

Código ldcntificador:5B74E2CB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municlpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A vcrifü:açào de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



&~TAOO DO RIO G~DE DO NORTE 
PRF.F'EITURA MlJllilCIPAI, DE CRUZETA 

CABl:-t: n: 00 l'Rt:n:rl'O 
t:X1.RA1'0 Ot: /\OI l'l\'O Ot: \ ' IC:1'.:-.C-11\ AO CONTRA1'0 ~• 0l/Z0l l 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:'>1. pessoa 
jurídica de direito publico in1erno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e AtBF:RTO RODRIGO DA SII.VA. 
CPF: 065.S92.014-57. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contra1ação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constiluição J a República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal dcduzind<l-sc deste todos os impos10s 
devidos. 

Unidade gestora:2-Pretcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de desp~ a:3. 1.90.04 - Contratação por 'lempo 
Determiu.do. 
Recursos do Orçamen10 GeraJ do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.1)021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda MunicipaV Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação por Tempo Detem,i11ado - Pessoal C'ivil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

Vigência: OI de abril a 29 de juoho de 2021 . 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

MIJNICiPIO DE CRIJZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.SI0/0001-50 
(Representado pelo stu Prefei to, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

ALBERTO RODRIGO DA SILVA 
CPF n• 065.592.014-57 

Publicado por: 
l3alfnm Katsson Dantas Jc Medeiros 

Código ldcntificador:68028512 

Matéria publicada no Diário Otici.al dos Mun1cíp1os do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/202 1. edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infomlanJo o código identificador no site: 
http://www.Jiariomunicipal.eom.br/fomum/ 



t:STADO DO RIO G~DE 00 NORTt: 
PRF.FEITURA MUl\lCIPAL DE CRUZETA 

(;ABt:'111:: n:: DO l'ltEFt:l'J'O 

t:XTRATO Otõ Al>IT l\'O OE , ·1(:l:\CIA AO CON fR,\l'O :,.• 0.l/2021 

Partes: Prefeitura Municipal Dii Cruzeta/R~. pes;,oa 
jur ídica de di reilo público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
OIU 06.5 l0/000J-50 e ROBERIO BATISTA DE AZEVEDO. 
CPF: 012.420.014-17. 

no objeto e seus e lementos caracteristlcos; O objetivo da 
prc~tc contratação por excepciona l interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legaJ: An igo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de l9R8 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.595 .00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impo~tos 
devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por ·1empo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.(>021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipa l/ Elemento de Despesa: 31 90.04 -
Contratação por Tempo Oetcnninado - Pessoal Civil/ l 00 l 0000 
- Recursos Ordinários. 

Vigencia: OI de abril a 29 de junho de 2021 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO OE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu Prefeito. o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ROBERIO BATISTA DE AZEVEDO 
CPF n• 012.420.014-17 

Publicado por: 
8alfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:62D77O1 5 

Matéria publicada no Diãrio Oficial dos Munic1pios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. edição 2500 
A ~cri fü:ar,:ão de autenticidade da matéria pode sc:r feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomuni1:ipa l.eom.br/fomum 1 



11te doçumerrto d II a\pll.l do or191rial. Em C()nform1dade com a MP n• 2200-2/2001. 
ninado d!grtalmen!e por GEORGIA 8EZERRA DA SILVA am 23/07/2021 :.S 12.29 

ESTADO DO RIO GRA~DE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRV7.ETA 

GABISEl'I:: DO PIU,n:nn 
t:XTR,\'JO DE ADlll\'O DE \'l(;tl'\CIA AO CONl'RATO s• 04/l&ll 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RS. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08,106.510/000l-50e VALtRIA TAYl'\NA DF, MEDEIROS 
BARACHO, CPF: I00.720.214-97, 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objelivo da 
presente contratação por excepcional in1ercssc público é a 
prcslação de serviços como PSICÓLOGA da Secrelaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.607,96 (um mil seiscentos e sete reais e 
noventa e seis centavos) mensal deduzindo-se deste todos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:J.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
I0.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe Multiprofissional! 3.1.90.04 - Contratação por tempo 
Detenninado/ 12140000 - Transferência SUS Bloco de 
Custeio. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, em 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo ffll Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

VALÉRIA TAYNNA DE MEDEIROS BARACHO 
CPF nº 100.720.214-97 

Publicado por: 
Ba!frdn Katsson Dantas de Medeiros 
Código Jdentlticador:9A4DBBDF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomumt 
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ESTADO DO RIO GRA1'"Dt: DO NORTE 
PREFEITURA MU1'1CIPAL DF. CRt;ZETA 

GABl:'llt:n: 00 l'IU:fl::l'1'0 
EXl R.\TO OlêAOITl\0 Ot: \ IGbCIA AO CONl'RAlO~• O!.ll021 

Partes: Prefeitura Municipal Oe Cruzeta/R~. pessoa 
juridica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
0R.106.510/0001-50 c I.UIZ ROBERTO DA SJLVA, CPf: 
031.054.784-93. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Munici{llll de Saude. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ l 999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) mensal deduzindo-se de~te todos o~ impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitwa Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
R ttll(SOS do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo l>ctcrminado/ 10010000 - Rceur.;os Ordinários. 
VIRi ncia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm J I de março de 2021 . 

Assinam: 

M UNICIPIO OE CRUZETA/RN 
CIWJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Repre~ntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 
CPF n• 031.054. 784-93 

Publicado por: 
Balfnm Katsson Dantas de Mcddros 

Código ldcntificador:8010799E 

Matena puhhcada no Diário Oficial do~ Município11 do tstado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04n021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomwiicipal.com.br/fcmum ' 
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ESTADO DO RIO GRM'DE 00 NORTE 
PREFEITURA MlTl'ilCIPAI. DE CRUZETA 

GABl:-.'t: 1 t: 00 l'llt:Ft:ITO 
U. l ll,\TO Ot: AOl t l\'O Ot. \ tC.L,nA AO CONl A.ATO:,.• 06/2011 

Partes: Prefeitura Municip.al De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e GF.SSICA VIVIAN DE Mf.DF:IROS 
ARAÚJO, CPF: 102.629.764-80. 

l>o objeto e seus demutos car■cteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como ODONTÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Arttgo 37. inciso IX , da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 3.252.39 (três mil duzcnto~ e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavos) mcn!illl deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de despeu:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.301.0077.20R3 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - SB/ 3.1.90.04 - ConLrataçào por Tempo Determinado, 
1 0010000 - Rccuri;os Ordinários ou 1 2 1400()() - T r.insfcrência 
SUS Bloco de Custeio. 
ViRincia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN. cm 31 de março de 2021 . 

AHínam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
ClliPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Preíeilo, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

GÉSSICA Vl\'IAN DE MEDEIROS ARAÚJO 
CPF n• 102.629.764-80 

Pabllcado por: 
Ualfr.in Katsson !)antas de Medeiros 

Código ldcntlficador:13.S6A4C92 

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação <lc au1cn1icidadc da matéria pode ser feita 
infonnan<lo o código idt.-i1tificador no sitl·: 
http://www.<liariomunicipal.c.:om.br/femum' 



t:~'TADO DO tuO GRAJ'\Dt:: DO NORTE 
PRf.FEJTURA MUl'ilCJPAI, DE CRUZETA 

GA81St:: u: DO PRt::t't:11'0 
UTRXfO Ot:: AOl'l l\"O Ot:: \'IC. t :o.n." AO CONTR,\TO Y 0712021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruuta/R:'11. pessoa 
jurídico de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e VALQUIRIA ELOISE DO 
l\ASCIMF.NTO SA~TOS, CPF: 077.927.674-42. 

Do objeto e seus elementos uracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público ~ a 
prestação de serviços como TtC:'IIICA DE E:'IIFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Republ ica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485.00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos oi; impmaos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l\atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por ·1empo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Mêdia e 
Alta Complexidade - MAC/ J . 1.90.04 - Contratação por 
Tempo l)ctcnninado1 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzc1a/RN, cm J I de março de 2021. 

Auinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CIWJ o• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

VALQUfRIA ELOISE DO NASCIME~O SANTOS 
CPF n• 077.927.674-42 

Publicado por: 
Balfran Kat>>On Dantas de Mcddros 

Código ldcntlficador:9C641 l 6D 

Matéria puhlieada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/202 1. Edição 2500 
A venfieação de autenticidade da, matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http-J/www.diariomunicipalxom.br/fcmum' 



/ .. 
~ Cf,íV,AFlA -·~ 

( MUt~l~IPAL 
\ Dt:: 
, CRUZETA/ RN 
·.•, 

flll'l_,....,it•~•onia,r.c.Ell'l~-•W""t_jQIWr.,oo.t 
~ ....... , ci0tO'OR0.-.8E2tARADA8'.Vo\-n'W/2'»:1 .. 12'.2'P. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA MU!liJCJPAJ. DE CRL'ZETA 

GABl:"it:H: 00 l'MU'HfO 
t:XTR.\TO 0 t: ADITl \'O Ot: VIG(~CIA AO CONTRATO~• 0911021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzet11/R~. pessoa 
jurídica de direi lo publico interno. inscrilo no CNP J sob o n• 
0K. 106.510/0001-50 e AU:x ARAUJO OUVEIRA, CPF: 
093.462.944-77. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O obje1ivo da 
preicntc contratação por excepcional interesse püblicu é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal n• 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2--Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'íatureza de despesa:3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Gemi do Município: ü otaçào 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094- Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação por Tempo Determinado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 
Vigência: 01 de abril 11 29 de Junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 3 l de março de 202 1. 

Assinam: 

MUNIC( PIO DE CRUZETA/HN 
CNPJ oº 08.106.S10/000J-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
l\lrdelros) 

ALEX ARAUJO OLIVEIIRA 
CPF nº 093.462.944-77 

Publicado por: 
Balfr.m Katsson Dantru; de Mcdcirus 

Código ldcntificador:89701313 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio G rande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/fcmum' 



ESTADO DO RIO GRMDE DO NORTE 
PREFEITURA MUJliilCJPAL DF. CRt;7.F.TA 

GABlst:n: oo l'Rt:n:rro 

i:X-1 RATO Pt: i\OHl\"O Ot: VtC.l.'iCIA AO CONTRATO i\• 011/2021 

Partes: Prefeitura Municipal Oi! CruzetalR~. pessoa 
jurídica de direilo püblico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e JOSÉ ROBERTO DF. OLl\'F:IRA, 
C PF: 095.700.164-93. 

Do objeto e seus elementos caract,ristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor m,nsal: RS 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
N'atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de ücspesa: 3 J. 9().()4 -
Contratação por Tempo Determinado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO OE CRUZETA/RN 
CJ\õPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo s,u Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
CPF n• 095.700.164-93 

Publicado por. 
13alfnm Katsson Danta:; de ML·tkiros 

Código ldcntificador:9A2C3000 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do None no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femuml 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTI:: 
PREFEITURA '1Ul'iilCIPAI. DE CRUZETA 

GABL"ile:n: DO PRU'Ul'O 
t:XTR,\1'() m: ADI l'J\"() DE vu;E::--,u " ºCONTRATO;,,;• 01m o21 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CNP J sob o nº 
0l!.106.510/0001-50 e ARIMi\RCUS Dft'.'IIIS DF, ARAÚJO, 
CPf: 056.405.%4-14. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente conlrataçào por el(ccpcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.2 10,00 (um mil duzentos e dez rcaii;) 
deduzindo-se deste todos os impo$tos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de dtsp~ a:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.12'.!.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Secr. de 
lnfraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil/ 10010000 - Recursos 
Ordinârios. 
\lig,ncia: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C!liPJ oº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ARIMARCUS Ot NIS DE ARAÚJO 
CPF n• 056.405.964-14 

Publlcado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:81581 D21 

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código identificador no silc: 
http://www.diariornunicipal.eom.br/femuml 
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ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PRF.FEITURA :\t~ICIPAt DE CRt;ZF.TA 

GA8l:"lt:n: DO Pltt:Ft:ITO 
t:XTRATO Dt: ADI IWO DE VIC:Ê:\CIA AO CONTKJ\TO :,., 014/2021 

Parte5: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0!l.106.510/0001-50 e FRANCIMÁRIO DF. ALMEIDA 
TRAJANO, CPF: 010.366.044-S4. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Ba~ legal: Anigo 37, inciso IX. da Conslituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor menHI: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.12'.!.00I 5 .2027 - Manut. dos Serviços da Scer. de 
Infraestrutura e Serviços Urban,os/ 3.1 .90.04 - Contratação por 
Tempo Dctenninado - Pessoa Civil/ 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CRUZETA/RN 
ClliPJ nº 08.106.S10/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josê de 
Medeiros) 

FRANCIMÁRIO DE ALMEIDA TRAJANO 
CPr n· 010.366.044-54 

Publicado por: 
Balfran K<11sson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:Ci\24ED36 

Matéria publicada no Diário Otkial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código i<lcntificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum 1 



ÜIII.__.. • • ,_..,._.,.... l!,,-~-•M'I,_. J~l 
.....,.......,_...,_QtQll!Cllt,9UlNf,a,D,Alla.',14-'1ol01'1'Q11 àatl11 

~TADO DO RIO GRA~DE DO NORn: 
PRf:FEITURA MU?\lClPAI. DE CRVZF.TA 

<:ASL,t:l' t. 00 l'llt:nm O 
tXlll,\TO Ot: ADII I\ O o i,: v 1ct~C"IA AOC'ON I R,\10 :-.•ot!,/lOZI 

Partes: Prefeitura Municipal DI! C ruzeta/R'.'I. pe.~~a 
jurídica de direito público intento. inscrito no CNPJ sob o nº 
Ok.106.510/0001-50 e ADAll,TON DOS SA~TOS 
BARBOSA, CPF: 081 .492.974-S6. 

Do objeto e seus elementos c·aracteristkos: O objetivo da 
presente con1ratação por excepcional inlcrcssc público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciim IX, da Constituição da República 
de 191!8 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,()(1 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos oi; impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de despcsa:J.t .90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04. 122.0015.2027 - Manul. dos Serviços da Secr de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
Tempo Detcnninado - Pessoa Civil/ 1001000<) - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN. cm 3 1 de março de 2021 . 

Auin1m: 

MUNICiPJO DE CRUZETA/RN 
CNPJ 11• 08. 106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu Prtfdto, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

ADAILTON DOS SA,"ffOS BARBOSA 
CPF n• 081.492.974-S6 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificsdor:41 D34F 17 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A vcrilicaçào de autenticidade da matéria pode ser fe ita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



t:STADO DO RIO GRA~DE 00 NORTt: 
PREFF.ITURA MUMCIPAL DE C RVZETA 

GABl:O.t:n: oo r1u:n:rro 
u ·1 R,\'lll OE ADI IWO Dt: v 1c;t:-.cu "º C"ON fRATO :,,• 016/2021 

Partes: Prefeitura Munlclpal De Cruzeta/R~. pessou 
jurídica Je direi to público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0K. 106.510/0001-S0 e :\dRIAM RF.;"',IILDA LOPES DA 
SILVA, CPJ.': 077.946.484-24. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO:'<IITORA DO PROGRAMA 
CRJA~ÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37. incis.l IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nu 744/1999. 

Valor mensal: R$ I. 100.00 (um mil e cem reais) dcduzindo.-sc 
deste todo~ os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l"iatureza de despna:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: l)_ O. 
0R.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Básica/3.1.90.04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13 11 0000 - Tram;fcrênc1a de Recursos do FNAS. 
Vii:rncia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETAIRN 
C~PJ n•0S.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jo•quim Josi de 
Medeiros) 

MÍRIAM RENILDA LOPES DA SILVA 
CPF n• 077.946."84-24 

Publicado por: 
BalfrJn Kutsson Dantas de Medeiros 

CódiJ:O Identificador: 7A918B5E 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/lwww.Jiariomunicipal.eom.br/ fomum/ 



ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 
PRF.FEITURA MU~ICJPAI. DF. CRUZETA 

GABINt:n:: DO l'Rt:n:rro 
l'X I RATO DE ADI rt \ O OE v 1c;t:-.c u AO CONTRATO;,,.• 017/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
j urídica de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001 -50 e ANA PAUi.A DA SILVA, CPF': 
035.013.494-40. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público e a 
prestação de serviços como MO~ITORA DO PROGRAMA 
CRIAJI.ÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1. 100,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'iatureza de de.pesa:3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
08.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Sc.rviços 
da Proteção Social Básica/3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
detenninado/ 13110000 - Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigí!ncia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CJ'tiPJ oº 08. 106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

ANA PAULA DA SILVA 
C PF nº 035.013.494-40 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentilicador:7DC832 I D 

Matcria publicada no Oiário Ofióal dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matcria pode ser foita 
infonnando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomurn/ 



ESTADO 00 RIO G~DE DO NORn; 
PRF.FEITURA MUMCIPAI, DE CRU7.F.TA 

GABl~ t:n: 00 PKt:n:n ·o 
O:Tll..\TO Dt: ADITl\'O 0€ VIC ~:'>("U AO CONTRATO!',• 018/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'1. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/0001 -50 e JACIA'.'IA FERNANDA GÓF,S DA 
COSTA, CPF: 060.493.324-01. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestaç.ão de ser..-iços como MO:'IIITORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ da S\.-cretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e l ei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Jliiatureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por 'lempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Ucral do Município: D. O. 
0R.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Básica/3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
detem1inado/ 13110000 - Trans fcrêneia de Recursos do FN AS. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 3 1 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
CI\PJ nº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Mrdeiros) 

JACIANA FERNANDA GÓES DA COSTA 
CPF n• 060.493.324-01 

Publicado por: 
Balfrc111 Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:3FCFB00F 

Matêria publicada no Diário Oficial do~ Munidpios do l::stado 
do Rio Grande do None no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matêria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmuml 



ESTADO DO RIO GRAJliDE DO NORTI:: 
PRF.FIUTURA MUl'lilCIPAL DE CRUZF.TA 

(;ABl/li t:n:: 00 l'Kl::H:r ro 

t:XTK.,\TO OE A DrJ'l\'O DI:: VJGt:,,CJA AO CONTRATO:,,·• 019/2021 

Partes: Prefeitura Munldp,al De C ruzeta/R:"l. pessoa 
juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0lU06.510/000l-50 e FRANCISCA DE PAULA DF, 
BRITO, CPF: 087.655.344-76. 

Do objeto e seus elementos c:aracteristicos: O objetivo da 
presente contrat.ação por excepcional interesse publico é a 
pre~tação de serviços como 1\10:'.'IITORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37, inciso LX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valnr mensal: R$ I.I00.00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Naturtza de despesa:J. J.90.04 - Contratação pnr Tempo 
Determioadn. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
08.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Básica/3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13 ! 10000 - Transferência de Recursos do rNAS. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
O iPJ o• 08.106.Sl0/0001-50 
(Representado pe)o seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA DE PAULA DE BRITO. 
CPI-' nº 087.6SS.344-76 

Publicado por: 
llalfra:n Katsson Dantas de Mcdl.!iros 

Código ldcotificador:2A2AF042 

Matcria puhlicada no Diário Oficial dos Municipios do E.c;tado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código ident ificador no site: 
http://www.d iariomunkipal.corn.br/fcmuml 



ESTADO DO RIO GRAl'"DE DO NOtrn: 
PRF.FF.ITUIU ~Ul'\ICIPAL DE CR\;7,F.TA 

CABl~t:n: 00 PIUfft:rl'O 
t:ll. íKA1Tl Dt: ADI íl\"O Dt: v ,c:t:.C"IA AO cmn IUTO :.· 021120?1 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11. jlCssoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
0!!. 106.510/0001-50 e MARIA DO SOCORRO AZEVEDO 
MARINHO, CPF: 703.622.034-1S. 

Do objeto e seus elementos caracteristieos: O objeuvo da 
presente contratação por excepcional interesse püblico é a 
prcstaÇão de serviços como TÉC'.'jJCA DE E'.'IIFERMAGEM 
da Secretaria Mw1icipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da Rcpüblica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.2 10,00 (um mil duzcnto~ e dez reais) 
deduzindo-se deste todOli os impostos devidos. 

Unidade ge,tora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
10.301.0077.203 I - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria cm Saúde/ 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 121 10000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CJ\\PJ n• 08.J06.S10/000I-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

MARIA DO SOCORRO AZEVEDO MARJ1'"llO 
CPf nº 703.622.034-1S 

Publicado por: 
Balfrdn Katsson Dantas de Medeiros 

Códii:o ldcntificador:0E049CSE 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.1.:om.br/fcmuml 
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tSTADO DO RIO GRAJ1,DE DO NORH: 
PREFF.rTURA M~ICJPAl. DF. CRUZ.F.TA 

GABI.St:'l l 00 l'lli:.t'l:O'O 
t:XI R,\T() ot: ADll'I\O Ot: Vl(;t.,cu AO CONTKA10 .,. 011/2011 

Partes: Prefeitura Munlclpal De Cruzeta/RN. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0M. I06.510/0001-50 e IVEUTO DA SILVA. CPF: 
0S8.314.334-20. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
prc.~en1e contratação por excepcional interesse r,ublico é a 
r,rcstaçào de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de Jnfracstruiura e Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Repüblica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez reaisl 
deduzindo-se dci;tc todo.~ os imr,ostos devidos. 

Uoldade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
J'iiaturua de despesa:3,1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manutenção dos Serviços da Secretária de 
Infraestrutura e Serviços Urhanos' 3.1.90.04 -Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil/ 1001000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzc1a/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CJ'iiPJ o• 08.l06.S10/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

IVELITO DA SlLVA 
CPt· n• 058.314.334-20 

Publicado por: 
Balfr.tn Katsson Danlali de Medeiros 

Código ldenlificador:BEE5D8C7 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A \erilicação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom,ando o código identificador no site: 
http://www.diariomuni1:ipal.eom.br/fomum 1 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PRF.FF.ITUIU ~1U1',CIPAL DE CRtJ1.F:TA 

GABl~t:n. 00 l'llt:t't:ITO 
t:X I KATO 0t: i\0111\'O Dt: v1r.bnA AO ('()llfTRATO :'\º 02212021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pe.~soa 
jurídica de direito público imemo. inscrito no CNPJ sob o n• 
08.106.510/0001-50 e FRA'.'ICISCO RUBENS BARACHO, 
CPF: 023.112.184-92. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
prescnle contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor menJal: RS 1.210.00 l um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos o~ impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefcitura Municipal de Cruzeta 
"ature.za de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
l0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.()4 - Contratação por 
Tempo Detenninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruze1a/R N, cm 31 de março de 202 1 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C"PJ n• 08.106.510/0001-50 
(Reprrsentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medtiros) 

FRANCISCO RUBENS BARACHO 
CPF n• 023.112.184-92 

Publicado por: 
Balfran Katsson Danias de Medeiros 

Código ldcntificador:30205A2C 

Matéria puolicada no Diário Oficial dos Municípios do E.~tado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



t:STADO DO RIO GRAI\Dt: DO NORn: 
PREFF.ITURA MUNIClPAL DE CRUZF.TA 

GABl:-it:Tt: 00 PIU:n:n-o 
t:X I RATO Dt: ADI IH O Dt: VIGt:O-('IA AO C(I N ílt.\l O:,.• 01.l/lOll 

Partn: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RS. pe:;soa 
jurídica de d ireito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0!U06.510/000l-50 e DANIEL AUGUSTO SILVA DF. 
GÓF.S, CPF: 100.694.844-90. 

Do objeto e seus elementos ,·aracterfstlcos: O objc1ivo da 
presente contratação por exc.epcional interesse público é a 
prestação de serviços como '.'IUTRICIO~ISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37 , inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal· RS 1.449,63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove rea is e sessenta e trê.~ centavos) deduzindo-se deste todos 
os impostos devidos. 

Unidade gH tora:2-Prcfeitura Munic ipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contntaçio por Tempo 
Detuminado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munielpio: Atividades: O. O. 
10.301.0077.20~ - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Oetcnninado/ t 21 40000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vtgf ncía: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ 0°08.106.SI0/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Joff de 
Medeiros) 

DANIEL AUGUSTO SILVA DE GÓES 
cp•· n• 100.694.844-90 

Publicado por: 
Uatfnm Katsson Dantas de Mcddros 

Código ldtntificador:0916 1886 

Mattn a publicada no Diário Oficial dos Municípios do E.~tado 
do Rio Grande do Norte no d ia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identifü:ador no site: 
http://www.diariomunicipa l.eom.br/fcmum/ 
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~ ....... -~~o,.••-nc1•,a\1J! 

l::STADO DO RIO GRAl\Dt: DO NORT t: 
PREFEITURA ~ U1'1C1PAI. DF. CRUZETA 

CABL't::1 t: 00 PREFEJTO 
t:XTR.\rO 0 t: ADrl1\ O DE v 1ct:o.C1A AO C'<».l RATO:-.· Ol-4/2021 

Partes: Prefeitura Munk lpal De Cruzeta/R'.'11. pe.-.soa 
jurídica de direito público interno, inscrito no. CNP J sob o nº 
OIU06.510/0001-50 e CRISTIANE JORDANIA PINTO, 
CPF: 096.450. 964-48. 

Do objeto e seus elementos ~aracteristtcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como ~ UTRlCIOriilSTA da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esponc. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal· RS 1.449.63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove rcaiii e sc,senta e três centavos) deduzindo-se deste todos 
os impostos devidos. 

Unidade gestora:2--Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
1'atureza de despesa:J.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munielpio: D. O. 
l:?.361.002!12009 - manutenção das Atividades do fUNDEB 
40% / 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Detcnninado / 
11130000 transferência do FUNOEB 40%. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 3 1 de março de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CHUZETA/RN 
Cri.PJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Represcot•do pelo seu Prtf~to, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

CRlSTIANE JORDÂNIA PINTO 
CPf n• 096.450.964-48 

Publicado por: 
& lfran Katsson Duntas de Mcddros 

Código ldcntlficador :f9ABCE0B 

Matéria pul'>licada no Uiário Oficial do~ Município~ do E.~tado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:/lwww.diariomunicipal.com. br/fümum' 



ESTADO DO RIO GRA1"DE DO NORTt: 
PREFEITURA M~ICIPAL DE CRUZETA 

CABl;lll::l't: 00 l'Rt:t't:rrn 
t:XTIUTO Dt: AOITl\'O Ot: v1c;b;nA AO CONTRATO .... 026/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:"11. pessoa 
jurídica de direito puhlico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0(){l 1-50 e JOÃO :'lllCÁCJO FEITOSA, CPF: 
023.919.374-IS. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MltDICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal 11º 74411999. 

Valor mensal: RS 11.51 7.00 ( onze mil quinhentos e dezessete 
rea is) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'iatureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.30 l.0077 .2031 - M anutcnção do Programa de Atenção 
Primâria cm Saúdc/3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Oetcnninado/ 12110000 - Receita de lmpos10 e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de abril 1 29 de junho de 2021 

Cruzeta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C/'liPJ o• 08.106.SI0/OOOI-S0 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOÃO NICÁCIO FEITOSA 
CPF nº 023.919.374-IS 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:87038BE 1 

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 13/04/2021 . Edição 2502 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO 00 RIO GRA!lôDt: DO NORTt: 
PRF.FEITURA Yl~ICIPAI, DE CRl,;7.ETA 

GA.81:'lt:TI, UO l'ltU't:rl'O 
vn ll.\TO 0t: ADITl\"O DE v 1(:t:...c1A "º co,-1 ll.\TO r-~ 02712021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RN. pessoa 
jurídica de direito público interno. in!;Crito no CNPJ sob o 11º 
08. 106.510/0001-50 e JACINTO NILDF.M/\R PETRÔNIO, 
CPF: 291.800. 154-68. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
prcscnlc co111ra1ação por excepcional inlcrcssc público é a 
prestação de serviço.,; como MÉDICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor me.usai· RS 11 .5 17.00 (onze mil quinhentos e dezessete 
reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
lliaturez.a de despesa:3.J.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: L>. O. 
10.301.0077.2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primária cm Saúdc/3. 1.110.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 121 10000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021 . 

Cruzcta/RN, cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

M UNIC(PIO OE C RUZETA/RN 
C~PJ n• OS. 106.SJ0/0001-50 
(Representado ~•o seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

JACINTO NILDEMAR PETRÔ~ IO 
C PF n• 291.800.154-68 

Publicado por: 
Balfran Kat~son Dantas de Medeiros 

Códígo ldcntiflcador:679DAD2D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 13/04/202 1. l:diçào 2502 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser foita 
informando o código identificador no site: 
http: l/www.diariumunii: ipal .com.br/ fcmum 1 



t•----··~-........... ~-· ... ,,.2'00,J.7)01 ~~1pOIOk01AeezERRAo,i,lll,'IIA-n#7/111ll .. t111 

ESTADO 00 RIO GRAl"iDE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA MUl"ilCIPAI. DE CRl:ZETA 

GABl:-,it:TI:: 00 l'IUfft:fl'O 

[..'(1 IUTO oi:: ADl"I I\ O DE v,ct:-.nA AO CONTRATO:-.· 011112021 

Partes: PrefeUura Municipal De Cru1eta/R".'-I . pessoa 
jurídica de direito público interrio, inscrito no CNPJ sob o nº 
0M. 106.510/0<IOl-50 e LUCIMARIA IVO DA SILVA, CPF: 
875.573.474--04. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público ~ a 
prestação de serviços como EDUCADOR F(srco da 
Secretaria Municipal de Saudc. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição d3 República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.444,93 (um mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e três centavos) deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Unidade gHtora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento ücral do Município: Atividades: l>. O. 
10.301.0077.20&4 - M:mutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe Muhiprofissional/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
l)c1erminado/ 12140000 Transferência SUS Bloco de C1L<;tcio. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzc13/RN, cm J I de março de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO OE CRUZETA/RN 
C~P J n• 08. 106.510/0001-S0 
(fttprestnllldo ~•o StU Prdello, o Sr. Joaquim José de 
Mtdeiros) 

LUCIMÁRIA IVO DA SILVA 
CPF n• 875.573.474--04 

Publicado por: 
13alfran Kat~on Dantas de ML-deiros 

Código Identificador: l 9EAD79A 

Maténa puhlicada no L>iário Oficial dos Municípios do E.~1ado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A \.crificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
htlp://www.diariumunicipal.eom.br/fcmum1 



ESTADO DO RIO GRAISDE DO Noa·n : 
PREFEITURA MUXICJPAL DE CRUZETA 

GABl~ l:'.n: O() l'IU::n:rro 
t:.X íR.\TO 01:'. AOl 11\"0 Dt: v1<;t~nA AO C-ON I R,\l'O .,. 029/lllZI 

Part~: Preíeltura Municipal De C ruzeta/R:"11. pessoa 
juridica de direi to publico interno. inscrito no CNP J sob o nº 
O!U06.510/000l-50 e FRA1'CISCA KALINF. DA COSTA, 
CPF: 068.417.814-14. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional inlcressc publico é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E:"IIFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: An igo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n'' 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.210.00 (um mil du:zcntos e dez reais) 
deduzindo.se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzela 
!liatureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
J0.301.0077.2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria cm Saúde/ 3.1.90.04 - C'ontracação por Tempo 
Detenninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transfcrcncia 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021 . 

Cruzeta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETNRN 
C~PJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA KALINE DA COSTA 
CPf nº 068.417.814-14 

Publicado por: 
llalfrcm Kat~son Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:AD8372CE 

Matéria puhlicada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site; 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum1 



t:s·t:<\.DO DO RIO GRAl'\DE DO NORTE 
PRF.FF.ITURA :\1Ul'ilCIPAL DE CRt:ZF.TA 

GAB"t:n. 00 PltU "t:rl"O 
l'.Xl RAll> O["º' fl\ 'O O[ v1c;t:-.C"IA AO corn 1! \TO:--~ 0.10.-2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:"I. pcs.,;oa 
jurídica de direito público in1emo, inscrito no CNPJ sob o nº 
0IU06.510/000l-50 e FRANCJMÁRIA MOISF:S 0A 
SII.VA, CPI-': 082.286.604-80 
Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
r,rcscnte con1ra1açào por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como ASSISTE'.'IITE SOCIAL da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Bise legal: Artigo 3 7. inciso IX, da Constituição da República 
de 1981! e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.607,96 (um mil scisccnto.~ e sete reais e 
noventa e seis ecnta\OS) deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municir,al de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.90.04 - ContrataçJo por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das ações da 
equipe multiprofissional/ 3.1.90.04 contratação por tempo 
determinador/ 12140000 - Transferência Bloco de Custeio. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 1021. 

Cruzcta/RN. cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CKUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prtfeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Mwtlros) 

FRANCIMÁRIA MOISES DA SILVA 
C Pf n• 081.286.604-80 

Publicado por: 
Balfr.tn Katsson Dantas de.: Medeiros 

Código ldcntificador:C3D8S4O4 

Matéria pulllicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04n021. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matêria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO DO RIO GRA~DE DO NORTt: 
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRt:ZF.TA 

C:ABl:\t.:H. 00 Pllt.:H'.fl O 
t.:X I IUTO Dt: ADI I J\ O DE v ,r.t:o.nA AO ('ON'I RATO:,.• 031/2021 

Partes: Prefeitura Munlclp:al De Cruzeta/R~. pessoa 
juridica de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001 -50 e F.DJAr,,.E TAfSA J)F. MEDF.IROS 
SA1'.TOS FARIA, CPF: 0Sl.806.954-32. 

Do objeto e seus elementos caracteristkos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso LX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 7441 1999. 

Valor mensal: RS 1.41 0.75 (um mil quatrocentos e dez reais e 
setenta e cinco centavos) deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2~Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l"iatureza de despeu:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.30'.!.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade • MAC/ 3. i .90.C)4 Contratação por 
Tempo Oetenninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: 01 de abril• 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021 . 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CKUZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Representado pdo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

EDJANE TAiSA DE MEDEIROS SANTOS FARIA 
CPF n• 052.806.954-32 

Publicado por: 
Ualfran Kati;son Duntas de Mcd1:iro~ 

Códii:o ldcntificador:4 E 13E027 

Matéria puhlícada no l)iário Oficial dos Municípios do l:stado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A veriticaç:lo de autenticidade da matêria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunic.:ipal.eom.br/fomum/ 

,,.-



ESTADO 00 RIO GRM'DE DO NORTE 
PRt-:Ff.JTURA :\'l~ICIPAL DE CRli7,F.TA 

Cl\81:';I:: t t: 00l'ltt:t·t:11'0 
Ul 1u1·0 Ot: ADI li\ O Ot: vu;bnA "º C'ONTltAl ºO :,.• OJV2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nu 
0!!.106.510/0001-50 e ANORF.IA l.EMES or. OLIVEIRA, 
CPF: 016.998.840-64. 

Do objeto e ~eus elementos raracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por e,ccepcional interesse publico é a 
prestação de serviçoi. como AUXILIAR DE DENTISTA da 
Secretaria Municipal de Sat1dr. 

Base legal: Arugo 37, mciso IX. da Consutuiçào da República 
de 1988 e Lei Municipal nv 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,00 (um mil duzrntos e dez) 
deduzindo-se dri.tc todos os impo~tos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Jliatureza de des~sa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determlnadn. 
Recursos do Orçamento Grral do Município: D. O. 
I0.301.0077.2083 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - SB/ :u .90.04 - Contratação por Tempo Detem1inado/ 
10010000 - Recursos Ordinãrios ou 12140000 - Transferência 
SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 61 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cmzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
Cl'\PJ n• 68.106.Sl0/OO0l-S0 
(Repreuntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

A!liDRÉIA LEMES DE OLIVEIRA 
CPF n• 016.998.840-64 

Publicado por: 
13alfran Kat:.~on Dantas de Mcd1:iros 

Códii:o ldcntifirador:71862984 

Matêria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04n02 1. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matêria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.Jiariomunicipal.eom.br/ fcmuml 



ESTADO DO R10 GRAl'iDE DO NORTt: 
PREFEITURA ~U~IC IPAI. DE CRUl.F.TA 

c;ABl~t: n : 00 l'IU:fl'.11 O 
t:X íRATO OI:: ADI J 1\ O OI:: v1<;t.,nA AO ('0Nl RATO,... OJ.V2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público imerno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.SI0/0001-50 e ANTÔl'\10 RAIMUNDO DA SILVA, 
CPF: 076.904. 124-83. 
Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
preseme contratação por excepcional interesse público é a 
presUIÇào de serviços como AGENTE DE E~DEMIAS da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legai: Artigo 37, inc1.~o IX, da Constímiçiio d3 República 
de J 988 e Lei Municipal nº 744/ I 999. 

Valor mensal· RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
deduzindo-se deste todos os imp-0stos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
f',iatureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Cieral do Município: 1) O. 
I0.305.0077.2035 - Manutenção da Vigilância cm Saúde/ 
3.1. 90.04 - Contratação por Tempo Detcnninado/ 10010000 -
Recursos Ordinários 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNIC(PIO OE CRUZETA/RN 
C!liPJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

Al"iTÔNIO RAIMU~D0 DA SILVA 
CPf nº 076.904. 124-83 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldt'ntificador:B45A4408 

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021 . Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO DO RIO G~DE DO NORn: 
PREFF:ITURA M~ICIPAl. DE CRL7.F.TA 

GAlll;\'nt oc> l'1ttn:no 
LX I RAll> Dl. ADll l\ O Dt: vic:E::-.cu AO CON I ll,\TO 1'(·0~4/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De CruutaJR:,,,i , pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CN PJ sob o nº 
0!U06.510/0001-50 e FRJ\ 'ICISCO CASSIANO DA SII.VA, 
CPF: 657 .118.6464-00. 

Do objeto e seus elementos caracterfstkos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ELETRICISTA da Secretaria 
Municiral de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

Base l~al: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Rcrüblica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.2 IO,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'íatu_rcza de despeu:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Sccr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Dctcnninado - Pessoa CiviV 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: OI de abril a 19 de junho de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNIC(PIO DE CRUZETA/RN 
OiPJ oº 08.106.510/0001-50 
(Rtpresentado pelo seu Prefeit-0, o Sr. Joaquim José de 
Mtdciros) 

FRAl'"CISCO CASSIA~O DA SILVA 
CPF nº 657.118.6464-00 

Publicado por: 
llalfran Kat~son Dantas de Mcdo:iros 

C6di~o ldcoflfkador:3EB31263 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do E.1aado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04/2021 . t::dição 2500 
A \eriticaçào de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no s11c: 
h11p://www.diariomunicipal.eom.br/ fcmum' 



1::STAOO DO RIO G~DE DO NOR'ft: 
PRF.FEITURA ~ Ull;JCIPAl. DE CRt:7..F.TA 

C: \ 81.'iE l t. 00 PREn :no 
EXI RATO OE AOII I\ O OE VIC:~:0,CIA AO CONl RA"IO :0,º 035/ZOZI 

Partes: Prefeitura Municipal Dt! Cruzeta/R'.'l . pessoa 
jurídica de direilo publico interno. inscrilo no CNPJ i;ob o nu 
0IU06.510/0001-50e ADEf,VAll-iDRO ARTUR MEDEIROS 
DF. ARAÚJO, CPF: 077.89S.71M-71. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente conlratação por cxcq,cional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉCNICO DE E'.'lfERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saudc. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nu 744/1999. 

Valor mennl: RS 1.485.00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostM devidos. 

Unidade gestora :2- Prefcitura Municipal de Cruzeta 
""aturez.a de despna:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.()4 - Contratação por 
Tempo Dctcnninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de abrll a 29 de junho de 202 1. 

Cruzera/RN. cm 31 de março de 2021. 

Assinam : 

MUNlciPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ nu 08.106.510/0001-SO 
(Rep~entado pelo sru Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ADELVANDRO ARTUR MEDEIROS DE ARAÚJO 
CPF n• 077.895.704-71 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de M~-dciros 

Código ldentificador:E4F24CA0 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04n021. Edição 2500 
A verificação de autent icidade da matéria pode ser !cita 
informando o código identificador no site: 
hnp://www.diariomunicipal.com.br/femum ' 



.:STADO DO RIO GRA!'iDt: DO NORT E 
PRf.FF.ITURA MUJI\ICIPAI. DE CRt:7.F:TA 

(;A81:\t:l't: 00 PMt:ft:l'fO 
t:X I IUI O DE AOll l\'O Ut: VIC.t:-.C-IA AO CON I IUTO Y 0.l6/2R21 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pessoa 
jurídica de direito público inlemo. inscrilo no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e Gll,YANF.IDE F.MICAELI DE 
ARAÚJO, CPF: 104.017.994-09. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
pn.-sLaçào de serviços como El'ffERMEIRA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nn 744/1999. 

Valor mensal: RS 2.008,58 (dois mil e oito reais e cinquenta e 
Oito centavos) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
~ atureza de despesa:3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
10.3020077 2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/3.1.90.04 - Comrataçâo por 
Tempo Determinado/ 100 l 0000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: OI de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN. cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICf PIO OE CRUZETA/RN 
C NPJ nº 08.106.SI0/0001 -50 
(Representado pelo seu P~ feito, o Sr. Joaquim José de 
Mf'de iros) 

GILVA~EIDE EMICAELi DE ARAÚJO 
CPF n• 104.0 17.994-09 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntiílcador :28248CEI 

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do None no dia 09/04/2021 . l::diçào 2500 
A ,·erificação de autcn1icidadc da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



ESTADO DO RJO G~Dt:: 00 NORTI.-: 
PRF.FEITURA MUl'lilCIPAI. DE CRt:7,ETA 

GABl ~t: n: O<I PRt:t' t:ITO 
t:X I RATO oi:: I\D111 ,·o oi:: VIGt'.'C'IA AO CON l lt.\1'0 :-· D;\7/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De CrU7.eta/R'.'I . pCSl>Oa 

jurídica de direito público interno. inscrilo no CNPJ ~ob o nº 
0!1.106.510/0001-50 e JOSF.I.U: DARl.1.Y SILVA SANTOS. 
CPF: 099.960.184-90. 

Do objeto e ~eus elementos caracteristicos: O obje1ivo da 
presente contra1ação por excepcional inlercssc público é a 
prestação de i.erviços como ASSISTEl"iTE 
ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Cons1ituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deMc todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefeitura Municipal de Cruzc1a 
l"iaturez.a de de,pesa:3.1.90.04 - Contrata~ão por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.302.0077.20J7 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.9<l.04 - Contratação por 
Tempo Dc1cnninado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigincia: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzeta/RN. cm 31 de março de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO OE CRUZETA/RN 
Cl"iPJ nº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOSELLE 0ARLLY SILVA SA~TOS 
CPF n• 099.960.184-90 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldentifü:ador:5E8BE358 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do fatado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A \'Crificaçào de autenticidade da matéria pode ser fci1a 
informando o código identificador no site : 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum 1 



ESTADO DO RIO GRAl'\DE 00 NORTE 
PRF.•'EITUR.-\ MU1'"1CIPAI. DE CRU7.F.TA 

St:CIU.'IAIUA MUMC ll'i\ l.. Ot ADll11:\IS'I R.\ÇÁO t TIUBli'l~\ÇÁO 
t:X rRAl O DE ADI 11 \ O Dt: v 1c;{.;,.C1,\ AO C()~ rllAl'O :,,• o.wuu 1 

Partes: Prefelrura Municipal De Cru1.da/R:'li . pessoa 
juridica de direito público intemo. inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/0001-50 e .\11KAF.LLY FERNANDA DF: 
MEDEIROS, CPF: 100.446.894-62. 
Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ODONTÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base leg11l: Anigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de l 98R e Lei Municipal n• 744/1999. 

Valor mensal: RS 3.252,39 (tr~ mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavo!\) deduzindo-se deste todos os 
im[lOsto, devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
1'"aturezu de despesa:3. 1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.30l.0077.20RJ - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - S8/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Dctemlinado/ 
10010000 - Recursos Ordinários ou 12140000 - Transfertncia 
SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 31 de março de 2021 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
Cl'"PJ o•0S.106.SI0/0001-S0 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

MIKAELLY FER~ANDA DE MEDEIROS 
CPf n• 100.446.894-ól 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas c.lc Mcc.li:iros 

Código ldtntificador:56FU l l 2E 

Matcria puhlicada no Oiáno Oficial dos Municípios do fatado 
do Rio Grande do Nonc no dia 09/04/2021. Edição 2500 
A ,crificação de autenticidade da matéria pode ser fc11a 
infonnando o código idcntifü:ador no site: 
http://www.Jiariomunicipal.eom.br/fomum 1 



ESTADO DO .RIO GRANDE DO NORTE 
PRF.Ff.lTUJU Mill\lCJPAI. DE CRUZETA 

C:ABl-,Ut:: 00 Pltt::1-'tffO 
t::)( 1 RATO ot:: A DI 11\'O oi:: v1c:t:-,;<1A AO C-O1' l'R/\1'O1"" 04..,2011 

Partes: Prefeitura Municipal Oe Cruzeta/R'.'11. pessoa 
jurídica de direito publico in1emo. inscrilo no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FlU'SCISCA MARTA DA SILVA, 
CPF: 045.263. 154-86. 

Do objeto e seus elementos caratterfstkos: O objetivo da 
prcscnlc con1ratação por excepcional interesse público é a 
prcs1açào de serviços como TÉC~ICA DE E'.'IIFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de l 9R8 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485.00 (um mil quatroccntoi; e oilcnta e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos dcvidoi.. 

Unidade geslora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do O rçamento Geral do Município: O. O. 
10.302.0077 2037 Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
\iigind a: 01 de abril a 29 de junho de 2021. 

C ruzeta/RN. cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CKUZETA/RN 
Cl'iPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

FRANCISCA MAKTA DA SILVA 
CONTRATADO (A) 
Cl'f' n• 045.263.154-86 

Publicado por: 
Balfrnn Katsson Oantii$ <lc Mcd.:iros 

C6di~o ldcntificador:2D930E9D 

Matcria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do l::.~tado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/04n02 1. Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identifü:a<lor no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/fomuml 



.................. -------·-.. •t,-.,:."?a• .... .....,_ .. ~Klllflllkl-C..&Wt.-, .... 1..UX 

ESTADO DO RIO GRA!liDE DO NOR1'E 
PREFEITURA Mlfl\ilC IPAI, DE C RUZF.TA 

GAlll~t:n: DO Plu:n:n o 
t:X-ílUTO 0t. ADI l I\ O 0t: VIC:f.~ C'IA AO C'ONTKATO ;-.• 0S.l/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/ R~. pessoa 
juridica de direito público intenio. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 eF.I.IEZF.R Pl~HF:IRO GURGEI. 
JUNIOR,CPF: 244.609.3 13-20. 

Do objeto e seus elementos característlcos:O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público ~ a 
prestação de scrviçoli comoFO;'IIOAUDIOLOGISTAda 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal:Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 c Lei Municipal nº 744/ l999. 

Valor mensal: RS 1.830.00 (mil oitocentos e trinta reais) ou 
proporcional aos diai. trabalhados, deduzindo-se deste todos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:J. l.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos <lo Orçamento Geral <lo Município: Atividades: O. O. 
I0.301.0077.20!14 - Manutenção e Ampliação da.ç Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Dctenninado/ 12140000 Transferéncia SUS Bloco de Custeio. 
Vigi ncia:01 de abril a 29 de junho de 2021 . 

Cruzer.a/RN, cm 3 1 de março de 2021 . 

Assinam: 

MUNIC(PlO DE CKUZETA/RN 
C!WJ o" 08.106.510/0001-50 
(Representado pdo ,eu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ELIEZER PINHEIRO GURGEL JUN IOR 
CONTRATADO (A) 
CPf n" 244.609.313-20 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:33773587 

Ma1cria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no <lia l 9/04n021. Edição 2506 
A verificação de au1cnticidadc <la matéria pode ser feita 
infonnando o código id1..-ntificador no sit..:: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femuml 



' 
~STADO DO RJO G~Dt DO NORTE 

PRF.FF.ITURA M~ICIPAI, DE CRUZETA 

GABl:-IKrt: DO l'Kt:l'l:1'1'0 
t:XTRATO li Ot: AOl1 I\ O Ot: VtGt."IICIA AO co:-.1 KATO :-,• 0112811 

Parttt: Prefeitura Municipal De Crunta/R'.'11, pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e JOSÉ ROGtRIO DA COSTA 
BF.ZF.RRA, CPF: 089.872.764-22. 
Do objeto e seus elementos característicos: O objcuvo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Bllse leg•I: Anigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
~atunza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
R1.,-cursos do Orçamento Geral do Município : Dotação 
Orçamentaria: 04. 122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de Despesa: 31 .90.04 -
Contl'3taçào por Tempo Dctcnninado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

ViRência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNIC(PIO DE CRUZETA/RN 
Cl'.PJ n• 08. IOó.~il0/0001-50 
(Representado pelo seu Prefe-ito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JOSt ROGtRIO DA COSTA BEZERRA 
CPF n• 089.872. 764-22 

Publicado por: 
Ualfran Kalsson Dantas de Medeiros 

Código ldentificador:3 BAD6136F 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0 1/07/2021. Edição 2557 
A •.:erificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código ident ificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/ fcmum' 



----- ------- -------------

ESTA.DO DO RIO GRAfliDE DO NORTE 
PREFEITURA MU~ICIPAl. DE CRUZETA 

GA81:-Ct: n : DO l'IU:n:no 
l:.Xl RAlO li Dt AOll l\ O Dt: \'IGt~C"IJ\ AO C"OSTKA10 :,.• 02/2821 

Partts: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'lj. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CN PJ sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e ALBERTO RO0RIGO DA SII.VA, 
CPF: 065.S92.014-S7. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
prcscnlc contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como GUARDA MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Adminislr.1çào. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nn 74411999. 

Valor mensal: RS 1.595.00 {um mil quinhentos c noventa c 
cinco reais) men.c;al deduz.indo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~aturua de desprsa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04 122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda Municipal/ Elemento de Despesa· 3 1.90.04 -
Contratação por Tempo Dctem1inado - Pessoal Civil/! 0010000 
- Recursos Ordinários. 

Vlgrncia: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2-021 . 

Assinam: 

MUNICIPIO OE CRUZETA/RN 
(Repr~ntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 
Cl'\PJ oº 08.106.510/0001-50 

ALBERTO RODRIGO DA SILVA 
CPF n• 065.592.014-57 

Publicado por: 
Balfran Katsson Duntas de Medeiros 

Código ldcntincador:09473905 

Matéria publicada no O1ârio Oficial dos Municíp ios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/07/2021 . Edição 2557 
A ~critil:ação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o codigo identificador no site: 
http://www.diariomunh:ipal.com.br/fcmum 1 



ESTADO 0 0 IUO GRA~DE DO NORTE 
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE CRUZETA 

GABl:'111::TI:: DO PIU:t't:l'l'O 
UTltATO li OI:: AOITI\ O m: \'IGL'lc-tA AO ro:-.1 MATO:,.• 0.l/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pc:~soa 
jurídica de direito pllblico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e RORF.RIO BATISTA DE AZF.VEDO, 
CPf: 012.420.0 14-17. 

Oo objeto e seus elementos caracteristicos: O objeLivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
pre.'itação de serviços como GUARDA MU'.'IICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.595.00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) men.'ial deduzindo-se deste 1odos os impostos 
dcvioos. 

Unidade gestora:2-Prefci lura Municipal de Cruzeta 
"atureza de desptsa:3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do l\1unicipi<l: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021.2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda MunicipaV Elemento de Despesa: 31 .90.04 -
Con1ratação por Tempo Dctcm1inado - Pessoal Civil/10010000 
- Recursos Ordinários. 

Vigência: 30 de Junho a Z7 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cl\~J n• 08. 106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

ROBERIO BATISTA DE AZEVEDO 
CPF n• 012.420.014-17 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dll.ntas de Medeiros 

Código ldcntlficador:D40F 1 F41 

Ma1éria publicada no Diáno Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021 . Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o cõdigo identificador no s11e: 
http://www.diariomunicipal.<:om.br/fcmum' 



ESl:tj)() DO RIO GRAI\DE DO NORTE 
PREFEITURA M~ICIPAL DE C RUZF.TA 

C:ABl:,lll t.: 00 PltU"t:110 
EXl M.ATO li oi,: A0ITI\ O oi,: v ic.t .'ICU AO ("O~TKATO :,.• 0412021 

Partt-s: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I . pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.5 10/0001 -50 e \'ALtRIA TAYfliNA DE MF.DF:IROS 
RARACHO, CPF: 100.720.214-97. 

Do objeto e i.eus elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente contralação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviço.~ como PSICÓLOGA da Secretar ia 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.607,96 (um mil seiscentos e sete reais e 
noventa e seis centavos) mensal deduzindo-se deste todos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
fliatureza de despesa:3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: O.O. 
J0.30l.0077.20K4 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe MultiprofissionaV 3.1.90.04 - Contratação por tempo 
Determinado/ 12 140000 Transferência SUS Bloco de 
Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 211 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/ RN 
Ci",PJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

VALÉRIA TAYNNA DE MEDEIROS BARACHO 
CPF' n• 100.720.214-97 

Publicado por: 
Ualfr.m Katsson Dantas dl.' Ml.'d .:iros 

Código ldentificador:88FD99D3 

Matéria puhlieada no üiário Oficial dos Municípios do l:..~tado 
do Rio Grande do Non c no dia O 1/07/202 1. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no s ite: 
http://www.<liariomunicipal.eom.br/fomum 1 



ESTADO DO RIO G RAl'\Dt: DO NORTt 
PRF.FEITURA MU~ICIPAI. DF. CRl,;ZF.TA 

CABl'.\~I t: 00 l'llt:.-t: n o 
t.XTRATO li o~ ADl11\'0 Ot: \IIC.t."ICIA AO c-o:•fl RATO:,.• 0S/1121 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pe~a 
jurídica de d ireito público interno. inscri10 no CNPJ sob o nº 
0K. I06.510/0001-50 e LUIZ ROBF.RTO DA SI LVA. CPF: 
031.054. 784-93. 

Do objeto e seus elementos caracterisllcos: O objetivo da 
presente contrataÇão por excepcional interesse público é a 
r res~çào de serviços como MOTORISTA da Secre1aria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatroccn10s e oitenta e 
cmco reais) mcns:il dcduzind<He dcsle todoi. os impos10s 
devidos. 

Unidade gntora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
!'iatureza de despeH:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
l0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo De1ennjnado1 10010000 - Rccun;os Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruze1a/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assin•m: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ o• 08.106.510/0001-50 
(RepreRnlado pelo seu Prtfeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 
CPF nº 03 1.054.784-93 

Publicado por: 
Dalfrdn Katl>~n Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:68 l 1439C 

Maléria publicada no Diário Oficial dos Municípios do f~,;tado 
do Rio Grande do Nonc no dia 0 111)7/2021. Edição :?557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código idcntiticador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/fcmum1 



ESTADO 00 RIO GRA!\'DE DO NORTI:: 
PRF.FE:ITURA MUMCIPAL DE CRG7.F.TA 

C;ABl~t.l t: DO Pllt:tl::ITO 
EXl llATO li Ot: ADll l\ CI DE v 1c:t,,;cu AO c os I MJ\1'() :,.• 06/1021 

Partes: Prefeitura Municipal Ott Cruzeta/R:'11. peS.'iOll 

Jurídica de direito público interno. IO$Cnto no CNPJ sob o n• 
08.106.510/0001-50 1! GÉSSICA VIVIAN OF. \1F.DEIROS 
ARAÚJO, CPF: 102.629.764-llO. 

Do objeto e seus elemenlos caracterfsllcos: O objeuvo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ODONTÓLOGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 3.252.39 (três mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavos) mensal deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefcitura Municipal de Cruzeta 
lliatureza de d~pesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
lffterminado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
I0.30l.0077.20K3 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - S8/ 3. 1.90.04 - Contratação por Tempo Detem1inndo/ 
JO(l l 0OOO - Recursos Ordinários ou l:!140000 - Transfcrência 
SUS Bloco de Custeio . 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 2K de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CHUZETA/RN 
ClliPJ n• 08. 106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

GtSSICA Vl\'IAN OE MEDEIROS ARAÚJO 
CPf nº l02.629. 764-80 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Dantas de Mcdctro,. 

Código ldcntlneador:E6E9FI 26 

Matéria publicada no Diário Oficia l dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no d ia 01/07/2021. Ediçllo 2557 
A \'cnticação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o <.:ódigo 1dcntificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum/ 



t:Sl"ADO DO RIO GRA~DE DO NORTt: 
PRF.F[ITUIU MUl'ilCIPAI. DF. CRUZF'.TA 

C/\8J:"jt n: DO PMHt:11'0 
t:XTMATO li OE AOrTl\"O Ot VtCt:"jCIA AO C-0:-1 RATO!'º 07/2021 

P1rtes: Prefeitura Munlclp1I De Cruuta/R~. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/0001 -SO e VAI.QUiRIA F.LOISF: DO 
~ASCIMF.NTO SANTOS, CPF: 077.927.674~2 . 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E:--IFERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Munici!)al n~ 74411999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) mensal deduzindo-se deste todos os impoMos 
devidos. 

Unidade gcstora:2-r rcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.1.91).04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade • MAC/ J .1.90.04 - Contratação por 
Tempo Dctcnninadol 1001 0000 - Recursos Ordinârios. 
Vi~êncla: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ nº 08.106.510/000l·SO 
(Repreuntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

VALQUIRIA ELOISE DO NASCIME~TO SANTOS 
CPF n• 077.927.674-42 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Danlas de Medeiros 

CódiJ:O ldcntificador:D I COF93 E 

Matéria J'Ublicada no Diário Oficial dos Municil'ios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/07/2021. Edição 2557 
A ...-crilicação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o côdigo identiticador no site: 
h1tp://www.d i11Iiomunicipal .com.br/fcmuml 



ESTADO DO RIO GRM-Dt: DO NORn: 
PRHEJTUR A MUM ClPAL DF. CRUZF:TA 

GABl:-lt:TI:: 00 l'kt:t't:11"0 
t:X'I kJ\10 li Ot: AOn'l\'O oi:: v 1c.t~nA AO c-o.•n MATO:--· º"1021 

Partes: Prefeitura Municipal D~ Cruzeta/R:'I. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscr ito no CNP J sob o nº 
08.106.5 10/0001-50 e ALF.X ARAUJO OUVEIRA. CPF: 
093.462.944-77. 

Do objeto e seus elementos c.aracterístlcos: O objeuvo da 
presente contra1açào por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como GUARDA MU~ICIPAL da 
Secretaria Municipa l de Administração. 

Base l~al: Artigo 37. inci~ IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal. RS 1 595,00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'\aturrza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município· Dotação 
Orçamentaria: 04.122.0021 .2094 - Manutenção e Estnuuraçào 
para Guarda Mumeipal/ Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação por Tempo Dctem1ínado - Pessoal Civil/10010000 
- Rccur.-os Ordinános. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 202 t. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/MN 
C!'\PJ nº 08. 106.510/0001-SO 
(Representado ~•o nu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ALEX ARAUJO OLIVEIRA 
CPf n• 093.462.944-77 

Publicado por: 
Oalfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:0786008 D 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0 1/07/202 1. Edição 2557 
A verificação de auten1icidadc da matéria pode ser feita 
infonn:mdo o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum 1 



ESTADO DO RIO GRA~DE DO NOHTE 
PRF.fEJTURA MUNICIPAi. DE CRV7.F.TA 

C:ABl'.\t:·t t: 00 l'Kt:1-'Ul'O 
t:Xl RJ\'ffi li UI! ADfl'l\'O Dt VtC.tNCIJ\ AO ("0:-.TRJ\1'0 :,.• 011/l0ll 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzetll/R'.'I. pessoa 
juridiC3 de direito público intemo. inscrito no CNPJ sob o n" 
08. 106.510/0001-50 e JOSF. ROBF.RTO DF. OU\'F.IRA. 
CPF: 095.700. 164-93. 

Do objeto e seus elementos caracterlstkos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
pre~tação de serviços como GUARDA MU'.'IICIPAL da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n• 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.595.00 (um mil quinhentos e noventa e 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade ge11tora:2- Prefcitura Mumcipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.J.90.64 - Contratação por Tempo 
Dttermlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Dotação 
Orçamentaria: 04.122.002 J .2094 - Manutenção e Estruturação 
para Guarda MunicipaV Elemento de üespesa: 31. 90.04 -
Contratação por Tempo Determinado - Pessoal Civil/! 0010000 
- Recursos Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Auinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CJlíPJ a• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

Jost ROBERTO DE OLIVEIRA 
CPf nº 095.700.164-93 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Códl~o Identificador: F8A2OE84 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0 1/07/2021 . Edição :!557 
A venficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum 1 
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ESTADO DO RIO GRAi'iDE DO NORTE 
PREFEITURA ~UNICIP,U . DE CRt,;7.F.TA 

GABl'.llt:n: 00 PRU'Hl'O 

t:X1 MA'IO li Ot: A011 IVO Ot: v 1c:tNC"1A "º ("()i',TRATO Y 013/1021 

Partes: Prefeitura Municipal Oe Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
OK.106.510/0001-50 e i\RIMARCUS ot~IS DF. ARAÚJO. 
CPF: 0S6.405.964-14. 

Do objeto e seus elementos caraderistlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base ltgal: Artigo 37, inciso IX. da Conslltuição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
dcduzirnfo-sc deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~aturua de de5pesa:3.l .90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Ucral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Secr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3.1.90.04 - Cont.rotação por 
Tempo Dctcnnmado - Pessoa Civil, l 0010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de ~etembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CfltõPJ nº 08.106.510/0001-SO 
{Representado pelo seu Prdeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

ARIMARCUS DtNIS DE ARAÚJO 
CPF n• 056.40S.964-14 

Publicado por: 
Oalfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:F510480E 

Matéria publicada no Diáno Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O I/07no21 . Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1an<lo o código idi;ntificador no site: 
http://www.diariomunicipul.eom.br/fomum1 



ESTADO DO RIO GRAI\Dl:: DO NORTE 
PREFEITURA MU1',CIPAL DE CRVZF:TA 

Ci\BISI:'. 11:'. 00 l'ltl:'..-t:ITO 

l:'.X'l lli\TO li UI:'. i\Ofl'IVO 01:'. VIGi:NC-IA i\O C'OI\Tlli\10 ;,,• 0UJl0?I 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:--1. pessoa 
jurídica de direi10 público inlemo. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001 -50 c FRANCIMÁRIO DF, Al.MF:IDA 
TRt\JANO. CPF: 0I0.366.044-S4. 

Do objeto e seus elementos nracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de lníraestrutura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,00 (um mil duzentos c dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l"iaturez.a de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manu1. dos Serviços da Seer. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ J . 1.90.04 - Contra1açào por 
Tempo Determinado - Pe.~c;oa Civil, 10010000 - Recurso$ 
Ordinários. 
Vigincia: 30 de Junho a 27 de ntembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 2K de Junho de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jos~ de 
Medeiros) 

FRANCIMÁRIO DE ALM EIDA TRAJANO 
CPf n• 010.366.044-S4 

Publicado por: 
Ualfram Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador :053090CC 

Maténa publicada no Diário Oficial dos Mwlicípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0I /07/2021. Edição 2557 
A vcrifü:ação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1anúo o código identificador no silc: 
http://www.diariomuni~1pal.com.br/fomum 1 

1 

1 



1::STADO DO RIO GRAll-iDE DO NORTt: 
PREFEITURA MUl'\ICIPAI. DF. C Rt;7,F.TA 

GAlll;lõt:n: DO piu;n:n o 

l::XTIIJ\TO li Ot: ADITIVO OI:: VIG tNCIA AO C'Of'-l"RATO :\' 01Yl02I 

Partes: Prtfeltura Municipal f>e Cruuta/RN. pessoa 
Juríd ica de direi10 público in1emo. inscri10 no CNPJ sob o n" 
0!!.106.510/0001-50 e A0AII.TO!li DOS SANTOS 
BARBOSA. CPF: 081.492.974-56. 

Do objeto e seus tlementos caratttrísclcos: O objetivo da 
prcscnle conlralaçào por excepcional in1ercssc publico é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS da Secretaria Municipal de lnfraestrulura e 
Serviços Urbanos. 

Base legal; Artigo 37, inciso IX, da Conslituiçào da República 
de 1981! e Lei Municipa l nº 744/1999. 

Valor mensal· RS 1.210,00 (um mil duzcn1os e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade ge1tora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l\aturna de desptsa:3.L90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
04. 122.0015.2027 - Manut dos Serviços da Secr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
li:mpo Determinado - PcsSôa Civil, 10010000 - Recursos 
Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 dt setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

M UNICf PIO DE CRUZETA/RN 
Cl'\PJ nº 08.106.510/0001-SO 
(Rtpresentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josl de 
Medeiros) 

ADAILTON DOS SA~TOS BARBOSA 
CPf n• 081.492.974-56 

Publicado por: 
l3alfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldrnlificador: D5C3 U64D 

Matéria publicada no L>1ário Oficial dos Munidpios do l:stado 
do Rio Grande do Norte no d ia O 1101no21 . Edição 2557 
A vcrilicação de autcntieidadc da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no s11e: 
http://www.diariomunicipal.oeom.br/fcmum l 



ESTADO DO RIO GRAl'iDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUI\ICIPAI. DE C RUZETA 

GABl.~t: rt: 00 PllU ' t:11"0 
E'.\TRATOII Dt: ADITIVO OE VIGl:N<'I.\ AOC'O!l>TIUTO :-0º01612021 

Partes: Prdeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pe$soa 
jurídica de d ireito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.l06.510/0001-50 e "1fRIAM RF.:-iilLOA LOPES DA 
SII,VA, CPF: 077.946.484-24. 

Do objeto e ~eus elementos caracterlstlcos: O obJetivo da 
presente contratação por excepcional in1cressc público é a 
prestação de serviços como MO~ITORA DO PROGRAMA 
CRIAlliÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37, inci:;o IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipa l nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.100,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'\atureza de despesa:3.1.90.04 - Contrat~ção por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município; D. O. 
08.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Bãsica/3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
de tcnninado/ 13110000 - Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de , etembro de 2021 . 

Cruzera/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CN PJ o·os.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jost de 
Medeiros) 

MÍRIAM RENILDA LOPES DA SILVA 
CPF n• 077.946.484-24 

Publicado por: 
Ualfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntiflcador:70137 A53 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/07/2021 . Ed ição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identi ficador no site: 
hf1l>://www.d iariomunicipal.eom.br/fcmum1 



ESTADO DO RIO G~DE DO NORTE 
PREFEITURA MU~ICIPAI. DE C Rt;ZF.TA 

CABl~t:I t: DO l'Kt:t' t:11 O 

t'..XTKATO li OE ADITI VO Ot: v u :tNC'I.\ AO ("01\TRA'I O :-,• 017/1011 

Parte,: Pn!íeltura Municipal De Cruzeta/R'.'l. pesi.oa 
jurídica de dire110 público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
O!U06.510/0001-50 e ANA PAUi.A DA SILVA, CPF: 
035.01 3.494-40. 

Do objeto e seus elementos c.aracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional intcrcssc público t a 
prestação de serviços como MO'.'JITORA DO PROGRAMA 
CRIA!liÇA FELIZ da Secre taria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 19RK e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: R$ 1. I00,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gesrora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
!liatureza de drspesa:3.1.90.04 - Contratação por Tfmpo 
Oderminado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: D. O. 
0k.243.0C>77.203K - manutenção das Ahvtdades dos Serviços 
da Proteção Social Básiea/3.1.90.04 - Contratação por temro 
determinado/ 131 10000 - Transferência de Recursos do fNAS. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de srtembro de 2021 . 

Cruzcta/RN, cm 2K de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO OE CRUZETA/RN 
C!liPJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Reprettntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

A!liA PAULA DA SILYA 
CPf nº 035.013.494-40 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

CódiJ:O ldcntlficador:9A259O0D 

Matéria r ublicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/07/2021 Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunieipal.,om.br/fcmuml 



ESl'ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MU~ICIPAI, DE CRUZETA 

GABl'.liKn: DO PREn:no 
t:Xl'KJ\ll) li Dt: ADrnvo o.: VIGtNCIA ,\O CO!\l'R,\'l'O ~· 0111/lOll 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'l, pes..'4011 
juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.5I0/0001-50 e JACIA'.'IA F[RNA!'IDA GÓF..S DA 
COSTA, CPF: Ob0.493.324-01. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO'.'IITOR.\ DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ I. I00,00 (um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostoi; devidos. 

Unidade gestora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
!"iatureza de despesa:J.l.lJ0.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
08.243.0077.2038 - manutenção das Atividades dos Serviços 
da Proteção Social Básica/3.1.90.04 - Contratação por tempo 
determinado/ 13110000 - Transferência de Recursos do FNAS. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CSPJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito. o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JACIANA FERNASDA GÓES DA COSTA 
CPF nº 060.493.324-01 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

C6di20 ldentificador:97905389 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/202 I. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.díariomunicipal.corn.br/fcmurn 1 



ESTADO DO RIO GRAl'iDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZF.TA 

GABl:-.t:n: DO PREn:no 
t:XTRATO li Dt: Aon,vo Dt: VIGWC'IA AO CONl"tlATO ~- 019/1011 

Partes: Prefeitura Municipal Oc C ruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno. in~crito no CNPJ sob o nº 
0K. l06.5 10/0001-50 e FRANCISCA DE PAUl,A DF: 
BRITO, CPF: 087.6S5.344-76. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MO~ITORA DO PROGRAMA 
CRJA1'ÇA FELIZ da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Ban legal: Artigo 37, inciso IX. da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1. 100,00 ( um mil e cem reais) deduzindo-se 
deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de dnptta:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Deurminado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munielpio: D. O. 
0R.243.0077.203!\ - manutenção das Atividade~ dos Serviços 
da Proteção Social Básica/3. 1.90.04 - Contratação por tempo 
detcnninado/ 13 110000 - Transferência de Recursos do i:N AS. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de st'ttmbro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Rtprcuntado pelo seu Prefel10, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCISCA DE PAULA DE BRITO. 
CPF n• 087.655.344-76 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Códiio Identificador: 77C8C2D8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/07/2021. edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código idcn1ificador no site: 
http:f/www.diariomunicipal.com.br/fcmum1 



ESTADO DO RIO CRA!liDE DO NORTE 
PRF.FElTURA MUl'\ICIPAI, DE C RG7.ETA 

GAB1;,,t:n. oo v,u:n :rro 
t:XTMA·1 o II ot: /\OI n vo Ot: v 1ctNc1A AO cm, nu·, o~• 112012021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pesSOd 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e MARIA DO SOCORRO AZF:VF.00 
MARINHO. CPF: 703.622.034-15 

Do objeto e u us elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
presiação de serviços como TÉC~ICA OE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos oi. impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
~ atureza de d«pesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D.O. 
10.301.0077.203 I - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria cm Saúde/ 3. l.90.04 - Contratação por Tempo 
Dctcnninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de CtL~tcio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro d, 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CRUZETA/RN 
Cf\iPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jos~ d, 
Medtiros) 

MARIA DO SOCORRO AZEVEDO MARINHO 
CPf nº 703.622.034-15 

Publicado por: 
Balfran Ka1~son Dantas de Medeiros 

Códi~o Identificador: ECD4072C: 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
h1tp;//www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



/e 
, ( MUNICi 

. DE 
ESTADO DO RJO GRAl\'DE DO NORTE 

PREFEITURA MU1'ICIPAI. DE CRt:l.F.TA 

(;ABl:-.t:Tt: DO l'Rt:n:no 
t::\1 RAIO li Ot: ADITIVO Dt: VIGtl\jCIA AO C'01'Tt<ATO :O." 0ll/l0ll 

Partu: Prefeitura Municipal De Cruuta/R:'11. pc~~oa 
j urídico de di reito públ ico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0!!.106.510/0001-50 e IVF.I.ITO 0A SII.VA. CPF: 
058.314.334-20. 

Do objeto e s~us elementos caracteristlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de: serviços comll MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de lnfr.1cstru1ura e Scrviçlls Urbanos. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX. da Constiluição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/ l'J9tJ. 

Valor mensal: RS 1.210.00 (um mil duzcnt~ e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfciruro Municipal de Cruzeta 
l"aturrza de dnpesa:3.1.90.04 - Contrafação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Gemi do Municfpio: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manutenção dos Serviços da Secretária de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos' 3.1.90.04 -Contracaçào por 
Tempo Dctcrmmado - Pessoa Cívil/ 1001000 - Recursos 
Ordinário~. 
Vlglncia: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021 . 

Cruzct.i.lRN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CI\PJ D

6 08. 106.SJO/OOOI-SO 
( Representado ~•o seu Pnfeito, o S r. Joaquim Jos~ de 
Medeiros} 

IVELITO DA SILVA 
CPf n• 058.314.334-20 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:ACE9OE87 

Matéria publicada no Diário Ofic ial dos Municlpios do E.~tado 
do Rio Grande do Norte no d ia O 1,07no2 1. Edição 2557 
A verificação de autcmicidadc da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomun1c1pal.c0m.br/fcmum' 



t:STADO DO RIO GRA~DE DO NORn: 
PRf.FF.:fTURA :\-'IUMCIPAL DE CRUZETA 

GABl~t:n. DO l'Rt:n:n o 
I'_'\ TAAro li D~ ADITIVO DE VIC:~N("IA /\O COI\TIUTO :\º 02ll2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cru1.eta/R~. pe~soa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FRA~CISCO RUBF.NS BARACHO, 
CPF: 023.112.184-92. 

Do objeto e ~us elementos caracterist1cos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como MOTORISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base ltigal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Rcpúbhca 
de 1988 e Lei Municipal nu 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.2 10,00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todoi; os imrostos devidos. 

Unidade gestora :2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l'"atureza de despesa:3.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municlpio: D. O. 
I0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.()4 - Contratação por 
Tempo Dcterminado1 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de ~dembro de 2021. 

Cmzc13/ RN, cm 2X de Juoho de 2021 . 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CIWZETA/RN 
Cl'"PJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado prlo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medriros) 

FIUNCISCO RUBENS BARACHO 
CPF n• 023.112.184-92 

Publicado por: 
llalfran Kat:;son Dantas Jc Medeiros 

C6dii:o ldentificador:288BOCDC 

Matêria publicada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0 1/07/202 1. Edição 2557 
A verificação de autcnt1c1dade da matéria pode ser feita 
informando o código idcnri ticador no site: 
http://www.diariomunicipal.com. br/femum 1 



ESTADO DO RJO GRAJliDE DO NORTK 
PREFEITURA '1UNICIPAL DE CRUZETA 

GABl~t:Tt: 00 f'RU't:11'0 
t:..XTRATO li OI! ADITI VO ot: v 1<:tN<'IA AO C'OSTIUTO Y Ol.112811 

Partes: PrefeJtura Municipal De Cruzela/R~. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
OIU06.510/000l-50 e DANIF.l. AUGUSTO S11.VA DF. 
GÓF.S, CPF: 100.694.844-90. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como ~UTRICIO~ISTA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX. da Conslituiç3o da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.449,63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e Ires centavos) deduzindo-se deste todos 
os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l\atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Atividades: D. O. 
I0.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe MultiprofissionaU 3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 12140000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vi2lnC'ia: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 2!\ de Junho de 2021 . 

Auinam: 

MUNIC(PIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ nº 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

DAI\IEL AUGUSTO SILVA DE GÓES 
CPF n• 100.694.844-90 

Publicado por: 
Balfrdn Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcnt iflcado.-:EO318083 

Matéria publicada no Diário Oficia l do~ Municlpios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01 /07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmuml 



ESTADO DO RIO GRA1"Dt: DO NORTE 
PREFEITURA MU1'1CIPAI. DE CRCZETA 

GAJll~ En: 00 PklfftlTO 
l X rllATO li DE A0tl lVO DE VIGtNC"I\ AO COl\l'RATO :-.•Ol.&12021 

Partes: Prefeitura Municipal ne CruzetaJR'.'11. pe~oa 
jurídico de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o n~ 
0!U06.510/0001 -50 e C RISTIANE JORDÂNIA PINTO. 
CPF: 096.450.964-48. 

Do objeto e seus elementos caracterfsticos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como :'IIUTRICIOllilSTA da Secretaria 
Municipal de Educação C ultura e Esporte. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição do República 
de 19RR e Lei Municipal n• 744/1999. 

Valor mensal RS 1.449,63 (um mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e três centavos) deduzindo-se deste todos 
os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcituro Municipal de Cruzeta 
Naturtza de despeu:J.1.90.04 - Cootrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamcnlo Geral do Município: D. O. 
12.361.0<128.2009 - manutenção das Atividades do fUNOEB 
40% / 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Dctcnninado / 
11130000 transferência do 1-'UNDEB 40%. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICiPIO OE CRUZETA/RN 
Cl'\PJ o• 08.106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

CRISTIANE JORDÂNIA Pl"TO 
C PF n• 096.450.964-48 

Publicado por: 
Balfran Kat:.son Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:46C4AF02 

Matéria publicada no Diário Oficial do.~ Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no d ia 01/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código idcn1ificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomum1 



ESTADO 00 RIO G~DE DO NORTE 
PRF.FEITURA MU~ICIPAI. DE C RUZETA 

C.ABl~t: rt. 00 l'MU't:ITO 

t:XTllA'fO li Ot: i\OITIVO Ot: VIC:tN('li\ /\O COr. l'MA1'0 :,,• OJ6Jl OJI 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RS. pe!1.!ioa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e JOÃO SICÁCIO FF.ITOSA, CPF: 
023.919.374- IS. 

Do objeto e seus elementos carac:terlstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público (: a 
prestação de serviços como MEDICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n" 744/1 999. 

Valor mensal· RS 11.517.00 (onze mil quinhentos e dezessete 
reais) deduzindo-se deste todos os impostos devido~. 

Unidade gntora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de de!ipeu:3.J.90.04 - Contralaçio por Tempo 
Oelttmlnado. 
Recursos do Orçamento Gcnl do Município: D. O. 
10.301 .0077 2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primária cm Saúdc/3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Dctcnninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.SI0/0001-SO 
(Representado pelo seu P~feito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

JOÃO l'\ICÁCIO FEITOSA 
CPF n• 023.919.374-IS 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador-:OF55E89E 

Matéria publicada no D1ârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021 . &iição 2557 
A verificação de autenticidade da maténa pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/lwww.diariomunieipal.eom.br/ fcmum1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTt: 
PREFEITURA MUSICIPAL DE CRUZETA 

GABl:St:n:: 00 Pltt:t't:1'10 
t:XTRAlO li Ot! A011 I VO Ot: VICCNC'IA AO C01' 1 MATO :\"021/2011 

Parta: Prefelfllra Municipal D~ Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e JACINTO :"llll.DF..MAR PF.TRÓNJO, 
CPF: 291.800.154-68. 

Do objeto e )eus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como M t DICO da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Base legal: Anigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal n~ 744/1999. 

Valor mensal: RS 11.5 17 .00 (onze mil quinhentos e dezessete 
reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gt>stora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
~aturua de despesa:3.t.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.301.0077.2031 - Manutenção do Programa de Atenção 
Primária cm Saúde/3. 1. 90.04 - Contratação por Tempo 
Dctenninado/ 12110000 - Receita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Juobo a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C1'PJ o• 08.106.SJ0/OOOJ-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

JACINTO NILDEMAR PETRÔ1'"10 
CPF n• 291.800.154-68 

Publicado por: 
Balfi"an Kat::.son Dantas de Medeiros 

Códiito ldentificador:4E5E0E9E 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municlp1os do E.,;tado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnaodo o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/fomum' 



ESTADO DO RIO GRAl'l'Dt DO NORl'E 
PRF.FEITUR-\ M~ ICIPAL DE CRU7..ETA 

GABl:-.-1::n:: 00 PKU'l:l"l'O 
l::XTKATO li OI:: Ao r n v o OI:: VIC.t.NCIA AO COl'iTRATO :,.• 018/2021 

Partt'S: Prefeltura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
juridica de direito público inlef"!'O. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e l.UCIMARIA 1\10 DA SILVA, CPF: 
87S.573.474--04. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como EDUCADOR F(SICO da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da Republica 
de l 988 e Lei Municipal n" 74411999. 

Valor mensal: RS 1.444.93 (um mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e três centavos) deduzindo-se deste 
todos os impostos devidos. 

Un.idade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
!líatureza de despesa:J.J.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: Atividades: O. O. 
10.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe Multiprofissional/ 3. 1. 90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado/ 12140000 Transferência SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08.106.5IO/OO0J-50 
(Repre~ntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

LUCIMÁRIA IVO DA SILVA 
CPF nº 875.573.474-04 

Publicado por: 
l3alfnm Katsson Dantas de Medeiros 

CódijlO ldcntiJicador:5901361JC7 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municipios do fatado 
do Rio Grande do Nonc no dia O 1/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o côdigo identificador no site; 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fomuml 



t:STADO 00 RIO GRA~DE 00 NORTE 
PRF.F'ElTURA MUJl;ICIPAI. DF. CRUZETA 

GABl '.'it:'fl:: O() l'Ht:Ft:rro 

t:.\'I RATO li Ot: AOlllVO Dt: VIGtNCIA AO C01'TMA1'Cl ~• 0l9/20ll 

Partes: Prefeitura MunlcJpal Oe Cruzeta/R'.'I. pe:;~oa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
0R.106.510/0001-50.: FRA~CISCA KAU NF, D/\ COSTA, 
CPf: 068.41 7.814-14. 

Do objeto e seus elementos caracterfstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços como TÉC:-.IICA DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso LX. da Constituição da Republica 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210.00 (um mil duzentos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gcstora:2-Prefcitura Municipal de Cruzeta 
l\"atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Mumcípio: D.O. 
I0.301.Cl077.203J - Manutenção do Programa de Atenção 
Primaria cm Saudei 3.1 .90.04 - Contratação por Tempo 
Dctcnninado/ 12 110000 - Reee ita de Imposto e Transferência 
- Saúde ou 12140000 - Transferência SUS Bloco de Custeio. 
ViRência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
C~ PJ n• 08. 106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Jos~ de 
Medeiros) 

FRANCISCA KALINE DA COSTA 
CPF n• 068.417.814-14 

Publicado por: 
Balfran K11tsson Dantas de Medeiros 

Códi20 ldcntHicador: BA 784369 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do None no dia O 1/07/202 1. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 

-------



/ ( JuNli(el 
\ CRUZE"t 

J 

ES'fADO 00 RIO GRAlliDE DO NORTE 
PREFEITURA '.\1UllilCIPAI, DF: CRU7.F:TA 

CABl~t:n: 00 Pkt:n:rro 
t:X'l'lli\TO li Dt: ADITIVO Ot: v1ct.NnA AO co, rlv\TO Y 0.\011021 

Partn: Prefeitura Municipal Oe Cruuta/R:"J. pessOli 
jurídica de direito público interno. ins~rito no CNPJ sob o nº 
O!U06.510/000l-50 e FRAr,-CfMARIA MOISES DA 
SILVA, CPF: 082.286.604-80 
Do objeto e seus elementos cuacrerístlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como ASSISTE'ITE SOCIAL da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

8:.t~ legal: Anigo 37. inciso IX, da Conslitu1çào da República 
de 1981! e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.607,96 (um mil seiscentos e sete reais e 
noventa e seis centavos) deduzindo-se dl!Stc todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~atureza de dnpesa:3.J.90.04 - Contntaçào por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.30l.0077.20R4 - Manutenção e Ampliação das ações da 
equipe mul!iprofissional/ 3.1.90.04 contratação por tempo 
dctcnninador/12140000 - Transfcrência Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 21! de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CIWJ n• 08.106.510/0001-50 
(RepreKntado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

FRANCIMÁRIA MOISES DA SILVA 
CPF n• 082.286.604-80 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Códito ldcotificador:D224D4FA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dta O 1/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da rnat~ria pode ser !cita 
infonnando o código idcntific.ador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO DO RIO GRAI\Dt.: DO NORTE 
PREFEITURA MU~ ICIPAL DE CRUZETA 

GAISl :-11::n: 00 PMl::n:n ·o 
t::HMAlO li Dt: ADITIVO Dt: VIC.tNCIA AO <'0-"l MA10 .._. 11~1no21 

Partes: Prefeitura Municipal ne Cruzeta/R:--1. pessoa 
jurídica de direito püblico interno. inscrito no CNP J sob o nº 
0l!. 106.510/0001-50 e EDJA!liiE TAÍSi\ m: MEDEIROS 
SAl'ffOS FARIA, CPF: 052.806.954-32. 

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
prC$Cntc contratação por c11cepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉC'.'IICA DE E:'i!FERMAGEM 
da Secretaria Mw,icipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Republica 
de l9Rl! e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.410.75 (um mil quatrocentos e dez reais e 
setenta e cinco centavos) deduzindo-se deste todos os impostos 
devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
Natureza de dellpesa:3.1.90.04 - Conrrataçio por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
l0.30::?.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ l l .90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ IOOIOOOO - Recursos Ordinários. 
Viitêncla: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcra/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICf PIO DE CRUZETAIRN 
Cl'\PJ o• 08.106.510/0001-S0 
(Reprttentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

EDJANE TAÍSA DE MEDEIROS SANTOS FARIA 
CPF nº 052.806.954-32 

Publicado por: 
OalfrJn Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcnlilicador:601 ED64E 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do E.<;tado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identi fkador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



I 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTt: 

PREFF.lTURA ~UJ'\ICIPAl. DE CRU7.ETA 

GABl:-.t:n. 00 f'ltt:t'l:1 ro 
t:Xl llA'IO li Ut: A0ll IV() Ut: VIC:tNCI-\ AO ('O:,, 11UT0:,,0 032/l&JI 

Partes: Prefeitura Municipal D.: Cniuta/R'."111. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e ANDRF.IA u:~F.S or. OUVEIRA, 
CPf: 016.998.840-64. 

Do objeto e seus elementos caracteristlcos: O objclivo da 
presente contratação por excepcional interesse püblico é a 
prestação de serviços como AUXILIAR DE DENTISTA da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 
-se deste todos os impo-~tos devidos. 

Unidade gesrora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
~arureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçio por Tempo 
DetermJnado. 

Valor mensal: RS 1.210.00 (um mil duzentos e dez) deduzindo 
Recursos do Orçamento Geral do Mumefpio: D. O. 
10.301.0077.2083 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - SB/ ~.1.90.04 - Contratação por Tempo Dctenninado/ 
10010000 - Recursos Ordinários ou 12140000 - Transferência 
SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzeta/RN, cm 2!! de Junho de 2021 

Assinam: 

MUNIC(PIO DE CRUZETA/RN 
Cl'líPJ n• 08.106.510/0001-S0 
(Rtpreseotado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

A1''DRÉIA LEMES DE OLIVEIRA 
CPF n• 016.998.840-64 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcnlificador:J2C4E830 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021 . Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunkipal.eom.br/tcmuml 



ESTADO DO KlO GRMDI:: DO NORTE 
PREFEITURA MUl"ílCIPAl. DE CRV7.ETA 

C ABl'-t:n: 1)() p10.:n :1TO 
t:XTMA10 11 l>t: ADO IVO Ot: v 1c:tNnA AO ('O:O,TMATO ~- U:\12021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:'11. pes~oa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o n• 
08.106.510/0001-50 e ANTÓ~IO RAIMUNDO DA SILVA, 
CPF: 076..904.124-83. 
Do objeto e seus elementos caracteríulcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional intere~sc público é a 
prestação de serviços como AGENTE DE F.:'IIDEMIAS da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Bllst legid: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal. RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Pr~fcitura Municipal de Cruzeta 
Jliatuttza de de1pesa:J.1.90.04 - Contrataçlo por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
I0.305.0077.2035 - Manutenção da Vigilância cm Saúde' 
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado/ 10010000 -
Recursos Ordinários. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021 . 

Cruzeta/RN. cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josi de 
Medeiros) 

ANTÔNIO RAlMU~DO DA SILVA 
C PF n• 076.904.124-83 

Publicado por: 
13alfrnn Katsson Dantas de Medeiros 

Código ldcntificador:5177221 O 

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode $er feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:l/www.diariomunicipal.eom.br/fcmum1 



ESTADO DO RIO GRAl\'Di:: DO NORTE 
PRF.FEITURA MUNICIPAi, DF. CRUZETA 

C:ABl:,it: rt: 00 Pltt:H:11 O 
l.X11tA1O li Ot: ADITIVO Ot: VIC:tNCIA AO CO!'>TIU'l'O Y U412021 

PartH: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'11, pessoa 
jurídico de direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FRA'.'1/CISCO CASSIANO DA Sll.VA, 
CPF: 657.118.664--00. 

Do objeto e seus elementos característkos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público ~ a 
prestação de serviços como ELETRICISTA da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 191!8 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzentos e dez rcaisl 
deduzindo-se de$tc todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfcitura Municipal de Cruzeta 
l"'ature.za de d~pesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Dettrmlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: D. O. 
04.122.0015.2027 - Manut. dos Serviços da Sccr. de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado - Pessoa Civil/ 10010000 - Recursos 
Ordinârios. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de utembro de 2021. 

Cruzc1a/RN, cm 21! de Junho de 2021. 

Assinam: 

M UNIC(PIO DE CRUZETA/RN 
C1'PJ n•oS. 106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu P~íeito, o Sr. Joaquim Jost dt 
Medeiros) 

FRANCISCO CASSIAl"'O DA SILVA 
CPF n• 657.118.664--00 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de M~·dciros 

Código ldcntificador:CCD630AE 

Matêria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do fatado 
do Rio Grande do Norte no dia 01 /07/2021 . l:::diçào 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informaodo o código identificador no silc: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/ fcmum' 



ESTADO DO RIO GRA~DE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C Rt;ZF.TA 

GABINt:Tt: DO PIU!FEll'O 

E.XTlt,\'rO li PK ADITIVO Ot: VIGtNC"IA AO C"ONTR,\'1'0 '.\" 0~S/2011 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e AD[l,VA!liDRO ARTUR MEDF.IROS 
m: ARAÚJO, CPF: 077.895.704-71. 

Do objeto e seus elementos caractensticos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços como TÉCflilCO DE E~FERMAGEM 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Anigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de 19K8 e Lei Municipal n" 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais ) deduzindo-se <leste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
1'·atureza de despesa:3.1.90.04 - Cootrataçio por Tempo 
lntermlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Munielpio: D. O. 
10.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ 100 l 0000 - Recursos Ordinários. 
Vigí!ncia: 30 de Junho a 27 de ~etembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

M UNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
Cf'tiPJ n• 08. 106.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros) 

ADELVANDRO ARTUR MEDEIROS DE ARAÚJO 
CPF n• 077.895.704-71 

PubUcado por: 
Balfran K.atsson Dantas de M1.-dciros 

Código ldentificador:73 l 5C2BA 

Matéria pulllicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nonc no dia O 1 /07no2 1. Edição 2557 
A ,crificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/fcmum1 

- -----------------



ESTADO DO RJO G~DE DO NORTE 
PREFEITURA M~ICIPAL DE CRUZETA 

GABL-.En: DO PRU-EffO 
E:<ntAlO li DE ADI nvo OE VIC.tNC'IA AO C'ONTIUTO :,;• t1W 20ll 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:'11, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/0001-50 e GJl.VANF.IOE F.MICAELI DF. 
ARAÚJO, CPF: 104.017.994-09. 

Do objeto e seus elementos caracterlstlcos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
preswção de serviços como LJt;fERMEIRA da Secre1.ar ia 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 2.008,58 (dois mil e oito reais e cinquenta e 
oito centavos) dcduzindo~e deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prefeítura Municipal de Cruzeta 
Natureza de despesa:3.] .90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Municipio: D.O. 
10.3020077.2037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vig~ncla: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzera/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICIPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ n• 08. l 06.510/0001-SO 
(Representado pelo seu Preíel•o, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

GILVA:,.iEIDE EMICAELÍ DE ARAÚJO 
CPF n• 104.017.994-09 

Publicado por: 
Balfr.m K.atsson Dantas de Mc.-dciros 

Código ldentific1dor:02AFF23E 

Matéria publicada no Diârio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021 . Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser tcita 
infom1ando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 

.. 



ESTADO DO RIO GRMDt.: DO NORTE 
PRF.FEITURA M UJ'lil CIPAI, DE CRUZF.TA 

CABl~t:rt. DO PRt:n:n·o 
O'.TRATO li Dt: ADITI VO Dt: VCC:i'.NCI \ AO C'O~ TllATO ~• 03712021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R~. pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.510/0001-50 e Josr.1.u : DARI .I.Y SII.VA SANTOS. 
CPF: 099.960.184-90. 

Do objeto e seus elementos caracterfsticos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse público é a 
prestação de serviços corno ASSISTEl'ffE 
ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Saúde. 

Bast legal: Anigo 37. inciso IX, da Constituição da República 
de 198!! e Lei Municipal nº 744/1999. 

Valor mensal: RS 1.210,00 (um mil duzemos e dez reais) 
deduzindo-se deste todos -os impostos devidos. 

Unidade gestora:2- Prcfoitura Municipal de Cruzeta 
l'atureza de detpesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: D. O. 
10.302.00772037 - Manutenção das Atividades de Média e 
Alta Complexidade - MAC/ 3.1.90.04 - Contratação por 
Tempo Dctenninadol 10010000 - Recursos Ordinários. 
Vigi ncia: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021 . 

Cruzeta/RN, cm 21! de Junho de 2021. 

Assinam: 

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
C~PJ oº 08.106.510/0001-S0 
(Representado pelo seu Preíei10, o Sr. Joaquim Jm de 
Medeiros) 

JOSELLE DARLLY SILVA SA:'IITOS 
CPt-· o• 099.960.184-90 

Publicado por: 
Ualfrdn Katsson Dantai; ck Mcc.lciros 

Código ldcntificador:87911.320A 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do E..,;tado 
do Rio Grande do None no dia 01/07/202 1. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:f/www.diariomunkipal.com.br/fcmum1 



ESTADO DO RIO G RANDE DO NORTE 
PREFEITURA MU1"1CIPAL DE CRUZETA 

CABl~tn: 00 P'JU:n:ITO 
EXTRATO li Ot: I\OIT I \10 Ot VIGtN<'IA AO C'OlloTltl\1'0 s• 0.\11/2021 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:--1. pessoa 
jurídica de direito público iniemo. inscrito no CNPJ sob o nº 
08. 106.510/0001-50 e ~IKAELLY FF.RNANDA DE 
MEDF.IROS. CPF: 100.446.89-4-62. 
Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da 
presente contratação por excepcional interes.c;c rub!ico é a 
prestação de serviços como ODONTÓL.OGA da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso rx, da Constituição da República 
de 1988 e Lei Municipal nº 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 3.252,39 (três mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e nove centavos) deduzindo-se deste todos os 
impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prefeitura Municipal de Cruzeta 
l'\atureza de despesa:3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Dettrmlnado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: 1). O . 
10.301.0077.201!3 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Bucal - SB/ 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Dctenninado/ 
10010000 - Recursos Ordinãrios ou 12140000- Transfercncia 
SUS Bloco de Custeio. 
Vigência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzctn/RN, cm 28 de Junho de 2021. 

MUNICIPIO OE CRUZETA/RN 
C~PJ o• 08.106.510/0001-SO 
(Repre.sentado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Med, lros) 

MIKAELLY fER"ANDA DE MEDEIROS 
CPF n• 100.446.894-62 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantaii de Medeiros 

C6digo ldcnrlncador:OOCI 83CO 

Maténa publicada no Uiá.rio Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O !/07/2021 . Edição 2557 
A verificação de autcnticidad.c da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunic;ipal.eom.br/fomurn/ 



ESTADO DO RIO GRAl'-DE DO NORTE 
PRF.FEITURA MlJll.lCIPAL DE CRUZETA 

CA8IN1::n: oo l'Wt:n:rro 
[ XTMATO li u.: Aornvo o e VIC i:NC-IA AO ("Ol',l"MJ\TO ~- 04012021 

PartH: Prefeitura Municipal De Cruzeta/R:'IJ. pessoa 
jurídica de direito público interno. inscrito no CNP J sob o nº 
08.106.510/0001-50 e FRA~CISCA MARTA DA SILVA, 
CPF: 04S.263.154-86. 

Do objeto e seus elementos caracteristicos: O objetivo da 
presente contraiação por cxc~ ional interesse püblico é a 
prestação de serviços como TÉC~ICA DE E'.'IFERMAGEM 
da SccrcLaria Municipal de Saúde. 

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de l9R8 e Lei Municipal n" 744/ 1999. 

Valor mensal: RS 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta c 
cinco reais) deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

Unidade gestora:2-Prcfeitura Municipal de Cruzeta 
J'líatureza de despesa:3.1.90.04 - Contrataçlo por Tempo 
Determinado. 
Recursos do Orç3Jllcnto Geral do Município: D. O. 
I0.302.0077.2037 - Manutenção das Atividades de Média c 
Alta Complexidade - MAC/ 3. 1.90.04 - Contratação por 
Tempo Determinado/ 10010000- Recursos Ordinários. 
Vl~ência: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021 . 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

MUNICiPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ n• 08.106.510/0001-50 
(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim Josf de 
Medeiros) 

FRANCISCA MARTA DA SILVA 
CONTRATADO (A) 
CPF n• 045.263.154-86 

Publicado por. 
Balfran Katsson Dantas c.lc Medeiros 

Código ldcotificador:COCE9876 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Município~ do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O l /07/2021. Edição 2557 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o côdigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/fcmum' 



ESTADO DO RJO GRA~DE DO NORTE 
PREFEITURA MUSICIPAl. DE CRUZETA 

GABl:\t:H:: DO l'll.:Ft:11'0 
11:Xl'kl\1'0 li Dt: ADITIVO Ot VtGtN<"IA AO COl\oTllATO ;\' DS,l/1621 

Partes: Preíeltura Municipal De Cruzeta/R'.'I. pessoa 
juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o nº 
08.106.5!0/0001-50 eF.Uf.ZER Pl~HF.IRO GURGEI, 
JUNIOR,CPF: 244.609.313-20. 

Oo objdo e seus elementos uracterlsttcos:O objetivo da 
presente contratação por excepcional interesse publico é a 
prestação de serviços comoFO'.'IOAUDIOLOGISTAda 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Bast legal:Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República 
de l 98R e Lei Municipal nº 744/ l 999. 

Valor mensal: RS 1.100.00 (mil oitocentos e trinta reais) ou 
proporcional aos dias trahalhados. deduzindo-se deste todos o!i 
impostos devidos. 

Unidade gestor a:2-Prcfcitura Munic ipal de Cruzeta 
~atureza de despeu:J.l.90.04 - Cootrataçio por ·rempo 
Determinado. 
Recursos do Orçamento Geral do Município: Atividades: D. O. 
10.301.0077.2084 - Manutenção e Ampliação das Ações da 
Equipe MultiprofissionaU 3.1.90.04 - Conrr:nação por Tempo 
l.>etcrminado/ 12140000 Transfe1"ência SUS Bloco de Custeio. 
Vi~êflcia: 30 de Junho a 27 de setembro de 2021. 

Cruzcta/RN, cm 28 de Junho de 2021 . 

Assinam: 

MUNICIPI O DE CRUZETA/RN 
CNPJ o• 08.106.510/0001-SO 
(Repre~ntado pelo seu Preíeito, o Sr. Joaquim Jos~ de 
Medeiro1) 

ELfEZER PISHEIRO GURGEL JUNIOR 
CONTRATADO (A) 
CPF n• 244.609.313-20 

Publicado por: 
Balfran Kahson Dantas de Medeiros 

Códi110 Identificador: l C9U8F25 

Matéria puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do l::stado 
do Rio Grande do None no dia OI /07/2021. Edição 2557 
A verificação de autent icidade da matéria pode ser feita 
informando o côtligo identificador no site: 
http://www.tli11riomwiieipal.c0m.br/fcmurnl 

==----·- -



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE on NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Documento nº 002606/2021-TC 
Assunto: Comunicação de irregularidades 
Comunicante: ltan Lobo de Medeiros 
Interessada: Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 
Responsável: Joaquim José de Medeiros 

DECISÃO 

Trata-se de comunicação de supostas irregularidades 

apresentada por Itan Lobo de Medeiros, Vereador do Município 
de Cruzeta/RN, em face do Chefe do Poder Executivo daquele 
Município, Sr. Joaquim José de Medeiros, no que concerne à 

contratação direta, com fundamento em emergência e excepcional 
interesse público, de agentes públicos temporários no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN. 

Quanto ao presente Documento, observo presentes os 

requisitos do art. 80 da LCE nº 464 /2012 e dos incisos I a IV do 
art. 5° do Provimento nº 002 /2020-CORREG /TCE, aprovado pela 

Resolução nº 016/2020-TCE, já que a matéria de competência 
deste Tribunal , a comunicação faz referência a responsável sujeito 

à jurisdição do TCE/RN, a redação tem linguagem clara e objetiva, 
e se encontra devidamente identificado e qualificado o 
comunicante, o qual possui legitimidade para representar a esta 

Corte de Contas, consoante art. 81, III, da LCE nº 464/2012 e 
inciso III do § 3° do art. 5° do Provimento nº 002/2020-

CORREG/TCE, aprovado pela Resolução nº 016/2020-TCE. 

Deve o presente Documento ser processado como 
Representação, a ser submetida, ainda em caráter sigiloso, à 

Diretoria de Despesa com Pessoal (DDP) para a instrução 
preliminar sumária a que se referem o § 1 º do art. 80 da LCE nº 

464 /2012 e o art. 9° do Provimento nº 002/2020-CORREG/TCE. 

l 

Este documento é a cópia do original. Em oonformidade oom a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 23/07/2021 às 16:53. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
hlO uRANí'"': ':>O Nú TE: 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Pelo exposto, determino à Diretoria de Exp ed iente 

(DE) a autuação do presente Documento como Representação 
e, ainda em caráter sigiloso, a sua remessa à Diretoria de Despesa 
com Pessoal (DDP) para a instrução preliminar sumária a que 

se referem o § 1 º do art. 80 d a LCE nº 464/2012 e o art. 9° do 

Provimento nº 002/2020-CORREG/TCE. 

Natal /RN, 23 de julho de 2021. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digltalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 23/07/2021 às 16:53. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIOG . DON 

Processo nº : 
Interessado : 
Assunto: 

002606/2021 - TC 
ITAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO 

No 23º dia do mês de julho do ano 2021, nesta unidade administrativa, faço a redistribuição do Processo 
de nº 002606 / 2021 , para o Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES pelo motivo do 
jurisdicionado, no biênio 2021-2022, ser da relataria do Conselheiro supracitado .. 

Natal (RN), 23 de julho de 2021. 

Janaina Bezerra da Silva 
À DISPOSIÇÃO 

DE-DIRETORIA DE EXPEDIENTE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.m.gov.br 

Este dOC1Jmento é a côp!a do oóginal. Em confonnldade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por JANAlNA BEZERRA OA SILVA em 23/07/2021 .Is 17:17. 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 

Processo nº : 

Interessado : 

Assunto: 

DONlm 

002606/ 2021 - TC 

TTAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENTO 

No 28º dia do mês de setembro do ano 2021 , nesta unidade administrativa, DDP-DlR.DE 

DESPESA COM PESSOAL, apenso a este processo o documento de nº 003534/ 2021 . 

Natal (RN), 28 de setembro de 2021 

Teresa Cristina Dias Diógenes 

Diretora de Despesa com Pessoal 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 
Es1e documento é a cópia do 01'iginal. Em conrormldade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digltalmenle par TERESA CRISTINA OIAS OIOGENES em 28/09/2021 âs 11 :46. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
tm.> G 

Processo nº : 

Interessado : 

Assunto: 

002606/ 2021- TC 

TTAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENTO 

No 28° dia do mês de setembro do ano 2021 , nesta unidade administrativa, DDP-DIR.DE 
DESPESA COM PESSOAL, apenso a este processo o documento de nº 003534/ 2021 . 

Natal (RN), 28 de setembro de 2021 

Teresa Cristina Dias Diógenes 

Diretora de Despesa com Pessoal 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este dorumento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001 . 
Assinado digitalmente por TERESA CRISTINA DIAS DIOGENES em 28/09/2021 às 11 :46. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO T [ RN 
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( t. Diretoria de Despesa com Pessoal 

F 
Rubnc.a ___ _ 

\ 
Matn..1a ___ _ 

' MAÇÃO Nº 315/2021-DDP 

NataVRN, 4 de novembro de 2021. 

Processo nº 2.606/2021-TC. 
Interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZET A/RN. 
Relator CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES. 
Assunto REPRESENTAÇÃO. 
Ementa : REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEL PRÁTICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIDORES. ANEXAÇÃO DE 
EXTRATOS DE CONTRATOS E DE TERMOS ADITIVOS. RENOVAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DE VÁRIOS CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DE FUNÇÕES GENÉRICAS E 
DESVINCULADAS COM A PANDEMIA DE SAÚDE PÚBLICA. SUPOSTA OFENSA AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO COMO REGRA GERAL DE 
ACESSO AOS CARGOS PúBLICOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS CINCO 
REQUJSITOS FfXADOS PELO STF PARA COMPROVAR A LEGALIDADE DAS 
AVENÇAS FIRMADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA/RN. 
NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. 

I - R ELATÓRIO 

1. 

2. 

3. 

4. 

Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador do Município de Cruzeta, 

Sr. Itan Lobo de Medeiros, em desfavor da Prefeitura Municipal de Cruzeta, em razão de 

possível prática de improbidade administrativa em decorrência da contratação direta de 

servidores, com prorrogação dos contratos por meio de termos aditivos -Evento 01. 

O Conselheiro Relator realizou juízo positivo de admissibilidade, determinou a 

tramitação dos autos como representação, em caráter sigiloso, e requereu instrução 

preliminar sumária por esta Diretoria de Despesa com Pessoal - DDP (Evento 03). 

Finalmente, o denunciante peticionou nos autos, o que será analisado em conjunto 

com a inicial (Evento 07), 

Vieram os autos para esta DDP. É o que importa relatar. 

II - DA REPRESENTAÇÃO (Eventos 01 e 07) 

5. A representação consignada em desfavor da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

versa sobre a formalização de contratos temporários por excepcional interesse público em 

tempo superior ao fixado em lei, sob justificativa da calamidade de saúde pública e ainda 

sem a realização de processo se letivo simplificado. 

Av. A-esidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. O-. Mício Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN 

www .tce.rn.gc,,,.t,-

Este documento é a cópia do ortginal. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 , 
Assinado dlgilalmente por MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 04/11/2021 ás 16:35. 
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Diretoria de Despesa com Pessoal 

6. Constam em anexo a lguns extratos de contrato firmados pela municipalidade, em 

7. 

8. 

04/01 /2021, com validade até 31/03/2021, para funções como Guarda Municipal, Psicó loga, 

Motorista, Odontóloga, Técnica de Enfermagem, Auxiliar de serviços d iversos, Monjtora de 

programa criança feliz, Nutricionista, dentre outros. 

Constam, ainda, extratos dos termos aditivos dos contratos, assinados em 

28/06/2021, postergando a vigência até 27/09/2021. 

Por conseguinte, o denunciante anexou petição informando que a Prefeitura 

Municipal de Cruzeta/RN está em situação de descumprimento do limite prudencial de gasto 

com pessoal, fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e mesmo assim continua a 

proceder diversas contratações diretas e a postergar a validade desses contratos. !Em anexo, 

inser iu outros extratos e termos aditivos de contratos temporários por excepcional interesse 

público. 

ffi - DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO 

9. Diante da análise da representação e dos documentos anexos, convém ponderar 

que o contrato temporário por excepcional interesse público possui previsão constituciona~ 

requisitos fixados pelo STF, para serem considerados legais. Isso porque com vistas a garantir o 

amplo acesso a cargos e empregos públicos e efetivar valores de igualdade, impessoalidade e 

eficiência, a Constituição Federal estabeleceu em seu art. 37, inc. II 1
, que, como regra, as 

admjssões de pessoal no âmbito da Administração Pública sejam precedidas de concurso 

público. Tal dire triz, como se evidencia, deve ser excepcionada somente nas estritas 

hipóteses previstas na própria Constituição. 

10. Dentre as exceções constitucionais à regra da admissão de pessoal mediante 

concurso público está a possibilidade de contra tação por tempo determinado para atender a 

necessidade de excepcional interesse público, prevista no art. 37, inc. IX2
. 

1Cons tituição federal, an. 37, II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concmso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista cm lei, ressalvadas as nomeações para cargo cm comissão declarado em lei de livre nomeação c 
exoneração; 
2Constituição Federal, art. 37, IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo detenninado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN 

www .tce.rn.go., .l:T 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente po, MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 04/11/2021 às 16:35. 
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Debruçando-se sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal assentou o 

entendimento, com repercussão geraL de que cinco requisitos devem ser observados para que 

as contratações temporárias seiamconstitucionalmente válidas 3, são eles: 

12. 

a) previsão em lei dos casos considerados excepcionais; 

b) o prazo de contratação seja predeterminado; 

c) a necessidade seja temporária; 

d) o interesse público seja excepcional; e, 

e) a contratação seja indispensáveL isto é, não haja meios de suprir a 

necessidade com remanejamento de pessoal ou redobrado esforço dos servidores 

já existentes, sendo vedada a contratação para os serviços ordinários e/ou 

permanentes do Estado que estejam sob o espectro das contingências normais da 

Administração, cuja previsibilidade permitiria ao gestor a criação e o 

preenchimento de cargos públicos de forma planejada e mediante a realização de 

concurso público. 

A Com efeito, a partir do texto constitucional tem-se o critério orientador que 

permite a contratação temporária e, como sua própria denominação explicita, ela só deve ocorrer 

de modo excepcional 

13. Nesse sentido, a eventual desvirtuação das contratações temporárias pelos 

gestores públicos representa uma burla ao instituto constitucional do concurso público; e, a 

contratação de pessoal temporário em quantitativo superior ao quadro de efetivos atenta contra 

V 

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade 4
. U 

14. A Constituição Federal não permite que a Administração sirva-se das contratações 

temporárias para suprir atividades públicas de natureza permanente ou necessidades decorrentes 

da omissão ou da má gestão pública: a contratação temporária deve fundar-se em necessidade 

excepcional e transitória. 

3STF, RE 658026, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL-MÉRITO DJe-214 DIVULG 30-10-2014 PUBLIC 31-10-2014. 
4Há quem aponte, inclusive, a ocorrência de uso indevido do pennissivo constitucional para atender a interesses 
pessoas e políticos, em nítida afronta aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, rooralidade e 
eficiência. Nesse sentido, conferir SILVA JÚNIOR, Arnaldo. Dos Seividores Públicos Municipais. Belo Horizonte: 
Dei Rey, 2009, p. 118. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Eíl. D-. Mício Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www .tce.rn.gCN.b-

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 04/11/2021 às 16:35. 
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15. Além disso, é imprescindível que cada ente federativo edite lei em sentido formal 

que delimite concretamente as hipóteses de contratação temporária, sendo inconstitucionais 

aquelas que se limitam a trazer situações genéricas e abrangentes. 

16. É de se registrar que várias municipalidades apresentam legislação específica 

autorizando a realização de contratações temporárias por excepcional interesse público. 

Entretanto, a norma em questão não se trata de um "cheque em branco" para admitir pessoal, mas 

tão somente possibilita a utilização de tal moda ]idade contratual quando comprovadas as 

situações de excepcionalidade. 

17. Com efeito, a mera existência de lei municipal autorizando a realização da 

contratação não legitima, por si só, todas as avenças; no caso, é essencial a presença dos 

requisitos constitucionais para a contratação e é um dever do gestor evidenciar os 

pormenores da situação fática que a ensejou, ou seja, os motivos que conduziram a escolha 

desta ferramenta contratual 

18. Em suma, dos requisitos postos pela Constituição Federal e delineados pelo 

Supremo Tribunal Federal, extrai-se que a contratação temporária é (ou deveria ser) medida 

excepcional e de uso restrito pelos gestores. 

IV - ENCAMINHAMENTO 

19. Diante da análise da representação e ainda considerando o parâmetro normativo 

das contratações temporárias por excepcional interesse público, torna-se necessário 

acrescentar que no mês de Agosto de 2021 , a folha de pagamento da Prefeitura Municipal de 

Cruzeta/RN possuía 430 servidores, dos quais 68 foram cadastrados como contratos 

temporários, ou seja, 15,81 % do total de agentes públicos. 

CARGO EFETIVO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO 

AGENTE POLÍTICO 

CARGO COMISSIONADO 

CONSELHEIRO TUTEIAR 

Av. Fresidente Getúlio Varga:s, 690- Ed. D-. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360-Petrópolis, Natal/RN 

www.1ce.rn.goi.tr 

Este documento é a cópia do oóginal. Em confonnidade com a MP n• 2.200.2/2001 . 
Assinado digitalmente por MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 04/11/2021 às 16:35. 

304 

68 
26 

26 

6 

4 



... 

21. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
'110 ..,e \ lOl D ~ -,. _ 
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Ademais, verifica-se no STAI-DP que a Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN ainda 

não inseriu o Relatório de Gestão Fiscal - RGF do primeiro semestre de 2021, o que impede 

a constatação da situação de descumprimento do limite prudencial de gasto com pessoal, 

conforme narrado na representação. 

Ante o exposto, considerando a realização de instrução preliminar sumária, com 

base no art. 14, incisos I e III, a e e, do anexo único da Resolução nº 016/2020-TC, esta DDP 

propõe à Relatoria do feito a admissão desta representação, bem como a inserção da presente 

demanda no Plano de Fiscalização Anual da Diretoria de Despesa com Pessoal no nº 1D 

89/2021. Assim também, esta Unidade de Controle Externo remete os autos ao Gabinete do 

Conselheiro Relator sugerindo, além das adoções previstas no art 15 deste mencionado 

normativo, a notificação da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN para: 

22. Anexar o RGF mais atualizado da municipalidade e, se houver 

descumprimento do limite prudencial de gasto com pessoal, mencionar quais 

medidas de redução da despesa com pessoal estão sendo adotadas para 

retornar a situação de cumprimento do limite fixado na LRF; 

23. Anexar a lei municipal autorizadora de contratos temporários por 

excepcional interesse público; e 

24. Comprovar o preenchimento dos cinco requisitos fixados pelo STF para 

legitimar as 68 contratações temporárias firmadas pela atual gestão, iniciada 

emjaneiro de 2021, demonstrando individualmente o prazo predeterminado 

de contratação ; a necessidade temporária; o interesse público 

excepcional; e a indispensabilidade de cada contratação. 

À consideração superior. 

M urillo Victor Umbelino Machado 
Auditor de Contro le Externo 

Matrícula nº 9.975-9 

Av. ~esidente Getúlio Vargas, 690- Ed. Cx. M:icio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN 

www.tce.rn.gOJ.tr 
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Processo nº 
Interessado 
Relator 
Assunto 

TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
F' 1 - • 1 J 

Diretoria de Despesa com Pessoal 

2.606/2021 -TC. 
Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 
Cons(a). Carlos Thompson Costa Fernandes 
Representação 

DESPACHO 

Apresentada a Informação nº 315/2O21-DDP (Evento 08), encaminhem-se os autos ao 

Gabinete do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Relator(a), para que, uma vez concordando com as razões 

expostas, possa adotar as providências de estilo. 

NataVRN, 1 O de novembro de 2021. 

(assinado eletronicamente) 
Teresa Cristina Dias Diógenes 

Consultora Jurídica 
Diretora de Despesa com Pessoal 

Matricula nº I 0.019-6 

Av. Presidente G:túlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 5901 2-360- Petrópolis, Nata l/RN 

Esta documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n' 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por TERESA CRISTINA DIAS DIOGENES em 1011112021 às 09:51 . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GF /\, . DO NOR.,..,, 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Assunto 
Representante 
Interessada 

: 002.606/2021 - TC (lª Câmara) 

: Representação 

: Itan Lobo de Medeiros 

: Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

DESPACHO 

Trata-se de Representação formulada por Itan Lobo de 
Medeiros, em face da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN. Em 
instrução preliminar sumária (Ev. 08), a Diretoria de Despesa de 
Pessoal - DDP constatou o preenchimento dos requisitos formais 
para recebimento da Representação, bem como identificou a 
existência dos indícios dos fatos alegados, sugerindo a notificação 
do ente denunciado para: "Anexar o RGF mais atualizado da 
municipalidade e, se houver descumprimento do limite prudencial 
de gasto com pessoal, mencionar quais medidas de redução da 
despesa com pessoal estão sendo adotadas para retomar a 
situação de cumprimento do limite fixado na LRF; Anexar a lei 
municipal autorizadora de contratos temporários por excepcional 
interesse público; e Comprovar o preenchimento dos cinco requisitos 

fixados pelo STF para legitimar as 68 contratações temporárias 
firmadas pela atual gestão, iniciada em janeiro de 2021, 
demonstrando individualmente o prazo predeterminado de 
contratação; a necessidade temporária; o interesse público 
excepcional; e a indispensabilidade de cada contratação". 

Pois bem. 

Da mesma forma que apontado pelo Corpo Técnico, 

igualmente verifico a existência de indícios suficientes da 
veracidade dos fatos alegados, sendo aplicável à espécie o disposto 
no a r t. 80, § 2. 0

, da Lei Complementar n. º 464/2012, in verbis: 

Art. 80. A denúncia sobre matéria de 
competência do Tribunal deverá referir-se a 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 11/11/2021 às 11:12. 
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Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

administrador ou resp:msável sujeito à sua 
jurisdição, ser redigida em linguagem clara e 
objetiva, conter o nome legível do denunciante , 
sua qualificação e endereço, e estar 
acompanhada de indício concernente à 
irregularidade ou ilegalidade denunciada. 

§ 1 º Distribuída ao Relator, a denúncia é 

submetida, em caráter sigiloso, a uma 
instrução preliminar sumária, para verificação 
da existência de indícios suficientes de sua 
veracidade, somente podendo ser arquivada se, 
concluída essa instrução, nada resultar 
provado. 

§ 2º Reconhecida, em despacho do Relator, a 
existência de indícios da irregularidade ou 
ilegalidade, a denúncia é tornada pública, 
observando-se, daí por diante, conforme 
couber, o procedimento das fiscalizações. 

Nesse sentido, acolho a proposição do Corpo Técnico e 

determino a retirada do caráter sigiloso do presente feito, bem 
como a notificação prop osta. 

À Diretoria de Expediente (DE) para retirada do caráter 
sigiloso , com posterior remessa dos autos à Diretoria de Atos e 
Execuções (DAE), para que proceda à NOTIFICAÇÃO de Sua 

Excelência o Prefeito Municipal de Cruzeta, a fim de que, em 20 
dias úteis 1 , apresente a documentação e os esclarecimentos 

especificados na manifestação do Corpo Técnico no Ev. 08. 

À DE e , posteriormente, à DAE para que proceda à 
comunicação processual, destacando-se, ainda, que , por se tratar 

1 Re gime nto Inte rno TC.E/ RN (Res olução n .º 009/2012). Art. 197. 
O Relator, de oficio ou por provocação, ordenará as diligências que se fizerem 
necessárias, com vistas à a doçã o de providências para sanear dive rgências e 
irregularidades ou solicitar documentos e informa ções compleme ntares e 
indispensáveis à sua instrução. § 1 º O prazo para cumprimento da diligência será de 
até quinze dias, contado da data do rece bimente da notificação pela unidade 
fiscalizada, salvo expressa decisã o contrária. 

2 

Esle documenlO é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digilalmente po, CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 11/11/2021 às 11 :12. 
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de processo eletrônico, todas as peças processuais podem ser 
consultadas diretamente pelo interessado no sítio eletrônico deste 

Tribunal. 

{documentn assinado digital.mente) 
Carlos Thompson Costa Fernandes 

Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em cooformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 11/11/2021 às 11:12. 
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Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 
Endereço: Praça João de Góis, 167 , Centro, CRUZETNRN - CEP: 59375000 

NOTIFICAÇÃO Nº 001824/2021 - DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina 
que o responsável acima identificado seja notificado para, no prazo determinado na decisão anexa, 
encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, situado no endereço abaixo indicado, 
os documentos ou informações necessárias para sanar divergências e irregularidades ou para complementar 
a instrução processual, em razão dos apontamentos constantes nas peças em anexo. 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao recebimento deste mandado. 

Ressalta-se que a íntegra dos autos está disponív,el para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de 
Contas: www.tce.rn.gov.br. 

O não atendimento a esta notificação poderá ensejar aplicação da multa prevista no art. 107, inciso li, 
"e", da Lei Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado (LOTCE). 

Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 (cinco) anos após a desinvestidura 
no cargo ou função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações 
necessanas à adequada comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no 
endereço físico ou eletrônico cadastrado, conforme dispõem os arts. 41 , § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 12/11 /2021. Eu, Maria Lucia de Oliveira Bastos 
( ................................. ), TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO, matrícula 9.270-3, digitei este mandado. E eu, Eduardo 
Felipe Borges Carneiro Costa, Diretor de Atos e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 
Diretor d,e Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (64) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em confonnidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digilalmente por MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BASTOS em 12/11/2021 às 11:06. Assinado digilalmenle por EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 18/11/2021 âs 13:33. 
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Processo nº: 

Interessado : 

Assunto: 

DON( 

002606/ 2021- TC 

TTAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TE R M O DE APENSAMENT O 

No 24º dia do mês de novembro do ano 2021, nesta unidade administrativa, DAE-EXPEDIÇÃO, 

apenso a este processo o documento de nº 004500/ 2021 . 

Natal (RN), 24 de novembro de 2021 

Maria Esther Fernandes de Melo Wilhelm 

ASSESSOR DE GABfNETE- CC3 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este dOOJmento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por MARIA ESTHER FERNANDES DE MELO WlLHELM em 2411112021 às 12:25. 
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Processo nº : 

Interessado : 

Assunto: 

002606/ 2021 - TC 

JTAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENTO 

No 2° dia do mês de dezembro do ano 2021, nesta unidade administrativa, DAE-EXPED[ÇÀO, 
apenso a este processo o processo de nº 002527 / 2021 . 

Natal (RN), 2 de dezembro de 2021 

Maria Estlrier Fernandes de Melo Wilhelm 

ASSESSOR DE GABINETE- CC3 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múclo Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Pet rópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em confOIITlidade com a MP nº 2.200·212001. 
Assinado dlg,talmente por MARIA ESTHER FERNANDES OE MELO WlLHELM em 02/1212021 às 16:36. 
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DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES 

Número Processo: 002606/2021 

Destinatário: Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 

CERTIDÃO 

CERTIFICO com base no arquivo de retorno dos Correios, que a Notificação nº. 

001824/2021 foi efetiva, tendo sido recebida pelo destinatário em 29/11/2021 , tendo a contagem do 

respectivo prazo iniciada no primeira dia útil subsequente. 

Marjorie da Camara Reis Varela 

Matricula: 94340 

ASSESSOR DE GABINETE - CCS 

\, . l'n·,i1h·111r (,dúliu \ a11:.1,, l,'111 - 1 ri. llr \lúdo \ 11:u Rrl11•ff<1 OJof:1, 

( t P :-•)OIZ-J<>fl - J•ct111p11h,. "\,tt.1I R:\ 

""''-ffl',fll.~•o, .l, 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por MARJORIE DA CAMARA REIS VARELA em 03/12/2021 às 05:37. 

Natal/RN, 03 de dezembro de 2021 
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1 DESTINATÁRIO 
Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por Seu Atual Gestor 

1 Praça João de Góis;, 167 - Centro - Cruzeta - RN - 59375-000 

:.· :·: ~~• :: : . '. : ·• : 

1111111111 Aríííi°íríi 11 11 111111~~ 
ENDERE O PARA OEVOLU ÃO 00 AR - Centralizador R ional 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (OU INFORMAÇÕES DE INTERCSSE DO OJENTE) 

Processo: oo:60612~21 - IIOT: 00182◄/2021 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1•_1_1 __ __ :_h 

2• _ ,_ , ____ :_h 

3º_/__j ____ :_____h 

ATENÇÃO: 

A;l4t.• J• 
tent•dn, 

d'oolv«o 

ClbJeto. 

MOTIVOS DE DEVOLUCÁO 

[i]lol..iou-.. G]-... .. 
GJEt\t.1t1f'COIMt1fie1e-N..e GJN:liOPlocura® 

QN.AoC".Jtleo~o Q Al.MflUI! 

G]t!t:sconhcc1do G]F~lrc~o 

[;Jou1ros 

Este documento ê a cópia do o!iglnal. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por NATAL TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DO RIO G DO NO em 16/1212021 às 11:01. 



Emitido em: 

IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 18101/2022 às 12:03:02 

1 UU l\lu I 
Por: Maria Esther Fernandes de Melo Wilhelm 

Diretoria de Atos e Execução 

CADASTRO DE NOTIFICAÇÃO 

NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO: 001824 / 2021 

NOTIFICAÇÃO GERADA PELO PROCESSO: 002606/2021-TC 

SETOR ATUAL DO PROCESSO: DAE_EXP 

ORGÃO OE ORIGEM: TC 

NOME DO NOTIFICADO: Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 

TIPO DA NOTIFICAÇÃO: N20 - NOTIFICAÇÃO VINTE (20) DIAS 

DATA INICIO DA CONTAGEM 00 PRAZO: 

DATA FINAL DA CONTAGEM 00 PRAZO: 

PROR. DE PRAZO (NOVA DATA INICIAL); 

DATA RESPOSTA RECURSO: 

NUMERO 00 PROCESSO: 

29/11/2021 

28/01/2022 

OBSERVAÇÕES: 4500/2021 (19/11/2021) 

Este documento é a cópia do original. Em confonnldade com a MP nº 2 .200-212001. 

DADOS DA RESPOSTA 

Assinado digitalmente por MARIA ESTHER FERNANDES DE MELO WILHELM em 18101/2022 às 12:03. 
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Diretoria de Atos e Execuções 

Processo nº : 002606/2021 - TC 

REPRESENTAÇÃO Assunto: 

Interessado : ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Responsáveis : Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor(Responsável); 

001824/2021-seq.(NOT) Comunicação : 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e Execuções , 
constatou-se a situação definida no item 2 abaixo, conforme marcação adiante: 

D 
0 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

1. Apresentação de pedido de prorrogação de prazo que se iniciou em , com vencimento em . 

2. Diligência cumprida no prazo conferido. 

3. Diligência cumprida em data posterior ao prazo conferido. 

4. Diligência cumprida em data anterior à fluência do prazo conferido. 

5. Diligência não cumprida até a presente data. 

6. Apresentação de defesa pelo responsável no prazo legal. 

7. Apresentação de defesa pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

8. Apresentação de defesa pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

9. Não apresentação de defesa até a presente data. 

1 O. Apresentação de recurso pelo responsável no prazo legal. 

11. Apresentação de recurso pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

12. Apresentação de recurso pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

13. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data . 
14. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data , ocorrendo o trânsito em Julgado 
da decisão de fls. , em . 

15. Recolhimento Total dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls .. 

16. Recolhimento Parcial dos valores constantes na decisão de fls., conforme comprovantes de fls .. 

17. Não Recolhimento dos valores constantes na decisão de fls. 

18. Apresentação de pedido de parcelamento no prazo legal. 

19. Apresentação de pedido de parcelamento em data posterior ao prazo legal. 

20. Apresentação de pedido de parcelamento em data anterior à fluência do prazo legal. 

21 . Óbito do responsável, conforme documento de folhas 

22. Outra Situação: 

Com tais informações, faço remessa dos presentes autos à elevada consideração do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Relator, para sua competente deliberação. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÔESfTCE, em Natal, 18 de janeiro de 2022. 

De acordo: 

Maria Esther Fernandes de Melo Wilhelm 

ASSESSOR DE GABINETE - CC3 
Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 

Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 • Ed. Dr. Múcío Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do ortglnal. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 19/0112022 às 13:07. Assinado digitalmente por MARIA ESTHER FERNANDES OE MELO WILHELM em 1810112022 és 12:06. 
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DESPACHO 

Com o cumprimento da diligência, determino o retorno dos 
autos à Diretoria de Despesa com Pessoal - DDP, a fim de que 
esta, no âmbito de sua competência, proceda à apreciação 
técnica da documentação colacionada, manifestando-se 
conclusivamente sobre a matéria. 

(documento assinado digitalmente) 
Carlos Thompson Costa Fernandes 

Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do orlg1nal. Em oonfoonldade com a MP n' 2.200-212001 . 
Assinado dig~almenle por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 21/01/2022 âs 11:39. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Despesa com Pessoal 

INFORMAÇÃO Nº l0l/2022-DDP 

NataVRN, 2 de maio de 2022. 

Processo nº 2.606/2021 -TC. 
lote ressado PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZET A/RN. 
Relator CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES. 
Assunto REPRESENTAÇÃO. 
Ementa REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEL PRÁTICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIDORES. ANEXAÇÃO DE 
EXTRA TOS DE CONTRA TOS E DE TERMOS ADITIVOS. RENOVAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DE VÁRIOS CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DE FUNÇÕES GENÉRICAS E 
DESVINCULADAS COM A PANDEMIA DE SAÚDE PÚBLICA. SUPOSTA OFENSA AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO COMO REGRA GERAL DE 
ACESSO AOS CARGOS PÚBLICOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS CINCO 
REQUISITOS FIXADOS PELO STF PARA COMPROVAR A LEGALIDADE DAS 
AVENÇAS FIRMADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA/RN. 
NOTIFICAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. NÃO 
CUMPRIMENTO DA DILIG'ÊNCJA DETERMINADA PELO TCE/RN. NECESSIDADE 
DE RENOVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO. 

1-RELATÓRIO 

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador do Município de Cruzeta, 

Sr. ltan Lobo de Medeiros, em desfàvor da Prefeitura Municipal de Cruzeta, em razão de 

possível prática de improbidade administrativa em decorrência da contratação direta de 

servidores, com prorrogação dos contratos por meio de termos aditivos - Eventos 01 , 07 e 17 

(documentos idênticos). 

2. O Conselheiro Relator realizou juízo positivo de admissibilidade, determinou a 

tramitação dos autos como representação, em caráter sigiloso, e requereu instrução preliminar 

sumária por esta Diretoria de Despesa com Pessoal - DDP (Evento 03). 

3. A DDP analisou os contratos temporários e sugeriu a notificação da Prefeitura 

Municipal de Cruzeta/RN para comprovar o preenchimento dos requisitos constitucionais 

(Evento 08), o que fora determinado pelo Conselheiro Relator no Evento 11. 

4. Ocorre que, apesar da comunicação processual realizada no Evento 15, a 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, por seu atual gestor, não cumpriu a diligência determinada 

por este TCFJRN, ao contrário da informação inscrita na Certidão acos tada ao Evento 22 pela 

DAE, isso porque os documentos apensados aos Eventos 17 e 18 são os mesmos dados 

representados inicialmente. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. M:icio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - ~trópolis, NataVRN 

www .tce.rn.gOo1 .b" 

Este documento é a cópia do original. Em confom,idade com a MP n• 2.200-2n001 . 
Assinado digitalmente po, MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 02/05/2022 às 10:22. 
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Por fim, o Conselheiro Relator devolveu o processo para esta DDP analisar os 

documentos e manifestar-se conclusivamente sobre a matéria no Evento 25. 

6. Vieram os autos para esta DDP. É o que importa relatar. 

II-ENCAMINHAMENTO 

7. Diante da análise do andamento processua~ é forçoso reconhecer que a Prefeitura 

Municipal de Cruz.eta/RN, por seu atual gestor, não cumpriu a diligência determinada por este 

TCE/RN no Evento 11 . 

8. Ante o exposto, considerando a impossibilidade de manifestação conclusiva sobre 

a matéria objeto da representação, esta DDP remete os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator 

sugerindo a renovação da notificação da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN para: 

1. Anexar o RGF mais atualizado da municipalidade e, se houver 

descumprimento do limite prudencial de gasto com pessoai mencionar quais 

medidas de redução da despesa com pessoal estão sendo adotadas para 

retornar a situação de cumprimento do limite fixado na LRF; 

u. Anexar a lei municipal autorizadora de contratos temporários por 

excepcional interesse público; e 

1u. Comprovar o preenchimento dos cinco requisitos fixados pelo STF para 

legitimar as 68 contratações temporárias firmadas pela atual gestão, iniciada 

em janeiro de 2021 , demonstrando individualmente o prazo predeterminado 

de contratação; a necessidade temporária; o interesse público 

excepcional; e a indispensabilidade de cada contratação. 

À consideração superior. 

Murillo Victor Umbelino Machado 
Auditor de Controle Externo 

Matrícula nº 9.975-9 

Av. A-esidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. D-. Mkio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis. NataVRN 

www .tce.rn.gw.tr 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001. 
Assinado digttalmente por MURILLO VICTOR UMBELINO MACHADO em 02/0512022 às 10:22. 
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Processo nº 
rote ressado 
Relator 
Assunto 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO G , ...... l 

Diretoria de Despesa com Pessoal 

2.606/2021 -TC. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZET NRN 
CONS(a). CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
REPRESENTAÇÃO. 

DESPACHO 

RN 

s - - ----

--
--

r.,~ 
~ú~~I~ 

Apresentada a Informação nº O 1 O l/2022-DDP (Evento 27), encaminhem-se os autos ao 

Gabinete do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Relator(a), para que, uma vez concordando com as raz.ões 

expostas, possa adotar as providências de estilo. 

NataVRN, 2 de traio de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
Teresa Cristina Dias Diógenes 

Cousultora Juridica 
Diretora de Despesa com Pessoal 

Matrícula nº 1 O. O 19- 6 

Av. Presideme Getúlio Vargas, 690 - E.d. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, Nata l/RN 

www.tce.m.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em confonmidade com a MP n• 2.200.2/2001. 
Assinado digitalmente por TERESA CRISTINA DIAS OIOGENES em 02/0512022 ás 10:55. 



DESPACHO 

Acolho a sugestão do Corpo Técnico, ao passo que 
determino a notificação da Prefeitura Municipal de 
Cruzeta/RN, por seu atual gestor, para que preste, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis , as informações referidas nas alíneas "i", "ii", 
e "iii" do item 8, da Informação retro (Evento n. 27), com a 
respectiva documentação comprobatória, sob pena de multa 
(LOTCE/RN, art. 107, II, "e", §§1º, 4° e 5°; e, RITCE/RN, art. 323, 
II "e" §§1 º 2 º 7° 8° e 9°) ' ' ' ' ' . 

À DAE. 

Cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do origonal. Em confom,idade com a MP n' 2.200-212001 . 
Assinado digi1almente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 03/05/2022 às 10:49. 
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Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 
Endereço: Praça João de Góis, 167 , Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59375000 

NOTIFICAÇÃO Nº 000622/2022 - DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina 
que o responsável acima identificado seja notificado para, no prazo determinado na decisão anexa, 
encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, situado no endereço abaixo indicado , 
os documentos ou informações necessárias para sanar divergências e irregularidades ou para complementar 
a instrução processual, em razão dos apontamentos constantes nas peças em anexo. 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao recebimento deste mandado. 

Ressalta-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de 
Contas: www.tce.rn.gov.br. 

O não atendimento a esta notificação poderá ensejar aplicação da multa prevista no art. 107, inciso li, 
"e", da Lei Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado (LOTCE). 

Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 {cinco) anos após a desinvestidura 
no cargo ou função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações 
necessárias à adequada comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no 
endereço físico ou eletrônico cadastrado, conforme dispõem os arts. 41, § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 3/5/2022. Eu, Vanya Caldas Galvao ( ................................. ), A 
DISPOSIÇÃO, matrícula 9839-6, digitei este mandado. E eu, Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa, Diretor de Atos e 
Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas. 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis. NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documenao é a cópia do orig·nal. Em confom,kjade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado dignalmente por VAt>IYA CALDAS GALVAO em 03/0512022 âs 16:47. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES 

002606/2021 

Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 

CERTIDÃO 

CERTIFICO com base no arquivo de retomo dos Correios, que a Notificação nº. 

000622/2022 foi efetiva, tendo sido recebida pelo destinatário em 27/05/2022, tendo a contagem do 

respectivo prazo iniciada no primeira dia útil subsequente. 

Joselita Maria da Silva 

Matricula: 143642 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 

\,. l'n ,i,knk l ,,·rülio \ .11:tJ,.1,110 - 1 d. llr. \lünu \ 1!:11 ll1lir1rn OJ11W, 

( J T' :'-'IOl 2-loll - l'cll op11h,. '\.1ul W\ 

wn "' .rt:c.1·11.110, b 

Esre documento é a cópia do original. Em c<>nfomildade com a MP nº 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por JOSELITA MARIA DA SILVA em 30/0512022 às 10:12. 

Natal/RN, 30 de maio de 2022 
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Esle documenlo é a cópia do or1ginal. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 . 
Assinado dlg~almente por NATAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO G DO NO em 06/06J2022 às 13:04. 
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Processo nº: 002606/2021-TC 

Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENT O 

No dia 27 do mês de Junho do ano de 2022, foi protocolado eletronicamente o documento 

301979/2022 e o mesmo foi apensado a este processo. 

Natal (RN), 27 de Junho de 2022 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Tnbunal c1,, Conta~ do Es1a1Jo dr. Rio Grandf! do Nonc - TCE-RN 

A, Pr..,s,clen!(' Getu1,o Varga5 nº 690 - Pt•lrópol!s NatallRN CEP sq 01?-360 

Telefon<" 3642-7275 3642-7289 

Este documento é a cópia do original. Em confomildade oom a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmen le por NATAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO G DO NO em 27/06/2022 às 16:10. 
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Processo nº: 002606/2021-TC 

Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE A PENSAMENTO 

No dia 27 do mês de Junho do ano de 2022, foi protocolado eletronicamente o documento 

301980/2022 e o mesmo foi apensado a este processo. 

Natal (RN), 27 de Junho de 2022 

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Tnounal de Contas <io Estado do R:o Grande do Norte - TCE-RN 

Av Pres,e1enle Getuho Vargas. n• '>90 - Petropolts. NatallRN Cf:P-59.012-360 

Teli;fone 36-12-7275 ! 36.i2-728() 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digélalmente por NATAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO G DO NO em 27/06/2022 às 16:12. 
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NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO; 000622 1 2022 

NOTIFICAÇÃO GERADA PELO PROCESSO: 

SETOR ATUAL DO PROCESSO: DAE_ EXP 

ORGÃO DE ORIGEM: TC 

Diretoria de Atos e Execução 

CADASTRO DE NOTIFICAÇÃO 

002606/2021-TC 

NOME DO NOTIFICADO: Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor 

TIPO DA NOTIFICAÇÃO: N20 - NOTIFICAÇÃO VINTE (20) DIAS 

DATA INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO: 

DATA FINAL DA CONTAGEM DO PRAZO: 

PROR. DE PRAZO (NOVA DATA INICIAL): 

27/05/2022 

30/06/2022 

DATA RESPOSTA RECURSO: 27/06/2022 

NUMERO DO PROCESSO: 301980 / 2022 

OBSERVAÇÕES: 27/06/222 

Este documento é a cópia do ortglnal. Em confoonldade com a MP n• 2.200-212001 . 

DADOS DA RESPOSTA 

Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 28/06/2022 às 08:46. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Atos e Execuções 

Processo nº : 002606/2021 - TC 

REPRESENTAÇÃO Assunto : 

Interessado : ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Responsáveis : Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor(Responsável); 

000622/2022-seq.(NOT) Comunicação : 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e Execuções , 
constatou-se a situação definida no item 2 abaixo, conforme marcação adiante: 

D 
w 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

1. Apresentação de pedido de prorrogação de prazo que se iniciou em , com vencimento em . 

2. Diligência cumprida no prazo conferido. 

3. Diligência cumprida em data posterior ao prazo conferido. 

4. Diligência cumprida em data anterior à fluência do prazo conferido. 

5. Diligência não cumprida até a presente data. 

6. Apresentação de defesa pelo responsável no prazo legal. 

7. Apresentação de defesa pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

8. Apresentação de defesa pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

9. Não apresentação de defesa até a presente data. 

10. Apresentação de recurso pelo responsável no prazo legal. 

11. Apresentação de recurso pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

12. Apresentação de recurso pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

13. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data . 

14. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data , ocorrendo o trânsito em Julgado 
da decisão de fls. , em . 

15. Recolhimento Total dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls .. 

16. Recolhimento Parcial dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls .. 

17. Não Recolhimento dos valores constantes na decisão de fls . 

18. Apresentação de pedido de parcelamento no prazo legal. 

19. Apresentação de pedido de parcelamento em data posterior ao prazo legal. 

20. Apresentação de pedido de parcelamento em data anterior à fluência do prazo legal. 

21. Óbito do responsável, conforme documento de folhas 

22. Outra Situação: 

Com tais informações, faço remessa dos presentes autos à elevada consideração do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Relator, para sua competente deliberação. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES/TCE, em Natal, 28 de junho de 2022. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
Eduardo Felípe Borges Carneiro Costa 

Diretor de Atos e Execuções 

Av. Pre5idente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este doo.imento é a côpla do original. Em confonnldade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EOUAROO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 28/06/2022 às 11 :11. Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 28/06/2022 às 08:47. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

( MUNICIPAL 
\ oe.,,Cffif. so nº 002.606/2021-TC 

CRUZE1°1'1 

0-b 

DESPACHO 

Diante da manifestação retro da municipalidade, 
instruída com documentos (Evento n . 38), remetam-se os autos ao 
Corpo Técnico para pronunciamento. 

À DDP. 

Cumpra-se. 

Natal, data do registro no sistema. 

(assin a do digitalme n te) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 28/0612022 às 14:18. 
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Diretoria de Despesa com Pessoal 

INFORMAÇÃO Nº 0261 /2022-DDP 

Processo nº 
Interessado 
Relator 
Assunto 
Ementa 

002. 606/2021-TC. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA/RN. 
CARLOS TI-IOMPSON COSTA FERNANDES. 
REPRESENTAÇÃO. 
REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEL PRÁTICA DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRA TN A. CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIDORES. 
ANEXAÇÃO DE EXTRA TOS DE CONTRA TOS E DE TERMOS 
ADITIVOS. RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE VÁRIOS 
CONTRA TOS. CONTRATAÇÃO DE FUNÇÕES GENÉRICAS E 
DESVINCULADAS COM A PANDEMIA DE SAÚDE PÚBLICA. 
SUPOSTA OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONCURSO 
PÚBLICO COMO REGRA GERAL DE ACESSO AOS CARGOS 
PÚBLICOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS CINCO 
REQUISITOS FIXADOS PEW STF PARA COMPROVAR A 
LEGALIDADE DAS A VENÇAS FIRMADAS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZETA/RN. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador do Município de 

Cruz.eta, 

Sr. Itan Lobo de Medeiros, em desfàvor da Prefeitura Municipal de Cruzeta, em razão de 

possível prática de improbidade administrativa em decorrência da contratação direta, com 

fundamento em emergência e excepcional interesse público, de agentes públicos temporários 

e com prorrogação dos contratos por meio de termos aditivos - (Evento 01 e reiterado nos 

eventos 07 e 17). 

2. O Conselheiro Relator observou presente os requisitos de admissibilidade, 

determinou a tramitação dos autos coroo representação, em caráter sigiloso, e requereu 

instrução preliminar sumária por esta Diretoria de Despesa com Pessoal - DDP (Evento 03). 

3. A DDP analisou os contratos temporários, identificou a existência dos indícios 

alegados e sugeriu a notificação da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN para anexar 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690- Ed. [)-, Mkio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópo~s. NataVRN 

www.tce.rn.gOI/.tr 

Este documento é a cópia do original. Em coníormidade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digttalmente po< ANOERSON JOSE 00 NASCIMENTO LIMA em 1210812022 às 08:45. 
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CR cumentos e comprovar o preenchimento dos requis itos fixados pelo STF para as 
~ contratações temporárias (Evento 08), em seguida o Conselheiro Relator acolheu a proposição 

da equipe de auditoria e determinou a retirada do caráter sigiloso (Evento 11). 

4. Oco1Te que, apesar da comunicação processual realizada (Evento 15), a 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, não cumpriu a diligência determinada 

por este TCE/RN, ao contrário da informação inscrita na Certidão e acostada pela 

DAE (Evento 22). 

5. O Conse lheiro Relator acolheu a sugestão do Corpo Técnico (evento 27) e 

determinou a notificação da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, por seu atua l gestor, para 

apresentar as informações so licitadas com a respectiva documentação comprobatória, sob 

pena de multa. 

6. Após o cumprimento de diligência, o Conselheiro Relator determinou a 

remessa do processo à Diretoria de Despesa com Pessoal - DDP para o devido 

pronunciamento (evento 43). 

Il - DA ANÁLISE TÉCNICA 

7. De antemão, a Constituição Federal institui que a admissão de pessoal no 

serviço público deve, em regra, ser precedida por concurso público, conforme preleciona o 

art. 37, inciso U1
• Em caráter excepcionaL admite-se a contratação de pessoal por prazo 

determinado e desde que observados os requisitos explicitados no art. 37, inciso IX 2
. 

8. Em outras palavras, a Constituição Federal exige que os casos de contratação 

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
[ ... ] 
li - a investidura em cargo ou cmprc1,'0 público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza c a complexidade do cargo ou emprego. na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;[ ... ] 
z IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;[ ... ] 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690- Ed. lx. Mjcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360- Petrópolis, NataVRN 

www .lce.rn.gc,,, .IY 

2 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por ANOERSON JOSE 00 NASCIMENTO LIMA em 12/08/2022 às 08:45. 
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Diretoria de Despesa com Pessoal _ f ·- . 
por prazo determinado seJam disciplinados em lei específica, bem como 

atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. 

vín ~~ ,q( 

9. É necessário apontar, também, que é vedada a contratação fundamentada no 

inciso IX do art. 37 da Carta Magna quando direcionada à prestação de serviços rotineiros da 

Administração, sob pena de desrespe ito à imposição constitucional do concw-so público e 

provimento de cargos efetivos3
. 

10. Além da Constituição Federal, para a análise, deve-se considerar 

conjuntamente a Lei nº 744/1999, alterada pelas Leis 744-A/2001 e 744-B/2003, que trata no 

seu art 2º4 sobre os casos específicos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepciona1 interesse público com o Decreto nº 1.118/2020, que 

trata da declaração de calamidade pública no Município de Cruzeta para o enfrentamento da 

pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

11. Conforme preceitua o art. 3º, da Lei Municipal nº 744/1999, mesmo que se 

fuçam presentes os requisitos para contratação de servidores por prazo deterrninado para 

3 Ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho da Constituição do Estado de Minas Gerais que 
repele texto da CF. ( ... ) Contratação temporá ria por tempo de termin ado pa ra atendimen to a necessidade temporária 
de excepcional interesse público. Previsão em lei municipal de atividades ordinárias e regulares. Definição dos conteúdos 
jurídicos do art. 37, li e IX, da CF. Descumprimento dos requisitos cons li tucion11is . ( ... ) O conteúdo jurídico do an. 37, TX, 
da CF pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema de que, para que se considere válida 
a contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja 
predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a necessidade de contratação 
seja indispensável, sendo vedada a contratação para os serviços ordinários pennanentes do Estado, e que devam estar sob o 
espectro das contingências normais da administração. Ê inconstitucional a lei municipal em comento, eis que a norma não 
respeitou a CF. A imposição constitucional da obriir;uoriedade do concurso público ê peremptória e tem corno objetivo 
resguardar o cumprimento de princípios constitucionais, entre eles os da impessoalidade, da igualdade e da eficiência. (RE 
658.026, rei. min. Dias Toffoli,j. 9-4-2014, P, DJE de 31-10-2014, Tema 612. 
4 An. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos do inciso IX do anigo 37 da 
Constituição Federal: 
T - combate a surtos endêmicos; 
li - assisiência a situações de calamidade pública; 
IH - execução de serviços por profissionais de notória especialização; 
LV - execução de convênios; 
V - admissão de professor substiruto; 
vr - admissão de outros servidores na condição de substitui~; 
Vil - admissão de pessoal em caráter de emergência, exclusivamente para a área de saúde; 
VIII - encargos temporários de obras e serviços de engenharia patrocinados peloM uoicípio; 
TX - execução de programas especiais de trabalho instituídos por Decreto do Prefeito Municipal, para atender necessidades 
conjunturais que demandem a atuação da Prefeitura. 

Av. A'esidente Getúlio Vargas, 690- Ed. D'. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360- Petrópofis, Natal/RN 

www .tce.rn.gc,J.tr 

Este documento é a cópia do original. Em conlonnidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado dlg~almente por ANOERSON JOSE DO NASCIMENTO LIMA em 12/08/2022 às 08:45. 
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Diretoria de Despesa com Pessoal R 

atender a necessidade temporária de excepciona 1 interesse público, é necessário averiguar se 

as contratações foram precedidas de processo seletivo prévio. 

12. Entretanto, também importa destacar que as únicas exceções que permitem 

contratações sem a realização de processo seletivo são as deco1Tentes de emergência ou 

calamidade pública, conforme previsto no parágrafo único, do art. 3º da Lei nº 744/1999. 

13. Após a determinação da diligência, o Prefeito Municipal de Cruz.eta/RN 

apresentou a seguinte documentação (Evento 38): RGF 1° quadri.mestre/2022; Lei 744/1999; 

Lei 744-A/2001 ; Lei 744-B e sua justificativa. Alegou que no 1° RGF de 2022, as despesas 

com pessoal não superaram o limite máximo legal e que os requisitos fixados pelo STF estão 

presentes para as contratações. Além disso, informou a situação atual dos servidores 

contratados: 

19. Atualnx:nte o Município de Cruzeta conta com poucos senidores contratados 
em regime te mpor ário, o que e qui vale a pouco mais de 15% do total de 
servidores municipais (41 6), estando a grande maioria lotado na área da saúde. 

14. Anteriormente, o Município deflagrou o processo seletivo simplificado nº 

001/2021 em 30.04.2021 5
, sendo retificado em 04.05.2021 6

, 05.05.2021 7 e, por último, em 

14.05.20218
. Entretanto, a data de publicação dos extratos dos contratos ocorreu em 

07.04.2021 e 19.04.2021 e, além d isso, com data de vigência da contratação dos servidores de 

01.01.2021 a 31.03.2021. Ou seja, a contratação foi feita antes da conclusão do edital. 

Também furam feitos aditivos de prorrogação desses contratos: ADITIVO I com vigência de 

O 1.04.2021 a 29.06.2021 e ADITIVO 11 com vigência de 30.06.2021 a 27.09.2021, publicados 

respectivamente nos dias 09, 13 e 19.04.2021 e 01.07.2021 , conforme consta nos documentos 

juntados na denúncia, 

15. CoJIX) forma de verificar essas contratações, após uma pesqmsa na folha de 

pagamento no mês de janeiro de 2021 do site da Prefeitura Municipal de Cruz.eta, constatou-

5 bttp://cmzeta.111.gov.br/noticias/processo-seletivo-simp Lificado-001-2021 / 
6 http://cruzcta.111.!,>oV.br/not icias/1 o-termo-de-rctificacao-do-cdital-de-p rocesso-selct ivo-simp lificado-no-001-2021 / 
7 http ://cmzeta.m.gov .br/noticias/20-termo-d e-ret ificacao-do-edital-de-p rocesso-seletivo-simp li fie ado-no-001-2021 / 
8 hrtp ://cruzcta.m.gov .br/not icias/ edital-rei ifi cador-e-un ificador-do-p rocesso-selet ivo-simp lificado-no-001-2021/ 

Av. A-esidente Getúlio Vargas, 690 - Ex.l. D-. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópoijs, NataVRN 

www .lce.rn.gw.br 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001 . 
Assinado digitalmente por ANDERSON JOSE 00 NASCIMENTO UMA em 12/08/2022 às 08:45. 

4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Despesa com Pessoal 

se que os servidores relacionados nos extratos de contratação (evento 1) permaneceram 

trabalhando até o final de 2021. 

16. Exceto apenas para os serv idores ANDREIA LEMES DE OLIVEIRA e 

ELIEZER PINHEIRO GURGEL JUNIOR, que foram desligados, respectivamente, em 

20.08.2021 e em 28.02.2021. No caso de JACINTO NILDEMAR PETRONIO, o seu 

desligamento foi em 02.05.2022 e como plantonista em 28.02.2021 e, já a s ituação de JOÃO 

NICACIO FEITOSA DA SILVA, o seu desligamento fo i em 31.12.2020 e como plantonista 

em 31. O 1.2021. 

PERÍ.ODO DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIDORES 

Data 
Nº Nome Desligamento 

1 A DA !L TON DOS SANTOS BARBOSA 31 /12/2021 

2 ADELVANDRO ARTUR MEDEIROS DE ARAUJO 31/12/2021 

3 ALBERTO RODRIGO DA SILVA 31/12/2021 

4 ALEX ARAUJO OLIVEIRA 31/ 12/2021 

5 ANA PAULA DA SILVA 31/12/2021 

6 ANDREIA LFMESDEOLTVEIRA 20/08/2021 

7 ANTONlO RAlMUNDODA SILVA 31 /12/2021 

8 ARIMARCUS DENIS DE ARAUJO 31/12/2021 

9 CRISTIANE JORDANIA PINTO 31 /12/2021 

10 DANIEL AUGUSTO SILVA DE GOES 31 /12/2021 

11 EDJANE TAISA DEMEDETROS SANTOS 31/12/2021 

12 ELIEZER PINHEIRO GURGEL JUNIOR 28/02/2021 

13 FRANCIMARlA MOlSES DA SILVA 31 /12/2021 

14 FRANCIMAR.1O DE ALM ElDA TRAJANO 31 / 12/2021 

15 FRANCISCA DE PAULA DE BRITO 31 / 12/2021 

16 FRANCISCA KALINE DA COSTA 31/ 12/2021 

17 FR.ANClSCA MARTA DA STL.VA 31 / 12/2021 

18 FRANCISCO CASSIANO DA STLVA 31/ 12/2021 

19 FRANCISCO RUBENS BAR.I\CHO 31 /12/2021 

20 GESSICA VTVlAN DE MEDEIROS AR.AUJO 3 l/12/2021 

21 GILVANElDEEMLCAELI ARAUJO DE SOUSA 31/ 12/2021 

22 IVELITO DA SILVA 31/12/2021 

23 JACIANA FERNANDA GOES DA COSTA 31/12/2021 

24 JACINTO NILDEMAR PETRONIO 02/05/2022 

JACINTO NILDFMAR PETRONIO 28/02/2021 

25 JOAONICACJO FEITOSA DA SILVA 31/12/2020 

JOAONICACIOFEITOSA DA SILVA 3 l/01/2021 

26 JOSE ROBERTO DE OU VEIRA 3 l/12/2021 

27 JOSE ROGERIO DA COSTA BEZERRA 31 / 12/2021 

28 JOSELLEDARLLY SILVA SANTOS 31/ 12/2021 

29 LUCTMARIA IVO DA SILVA 31/12/2021 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. D-. M:icio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópoüs. NataVRN 

www .tce.rn.gc,,, .t::r 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n' 2.200-212001. 
Assinado digitalmente por ANOERSON JOSE DO NASCIMENTO LIMA em 12/0812022 às 08:45. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO R' 

u 

Diretoria de Despesa com Pessoal 
R 

30 LUlZ ROBERTO DA SILVA 31 /12/2021 

31 MARIA DO SOCORRO AZEVEDO MARINHO 31/12/2021 

32 MIKAELLY FERNANDA DE MEDEIROS 31/12/2021 

33 MJRJAM RENILDA LOPES DA SlL VA 31/J 2/2021 

34 ROBERIO BATISTA DE AZEVEDO 3 1/ 12/202 1 

35 VALERIA TA YNNA DE MEDEIROS BARACHO 3 1/12/2021 

36 VALQULRlA ELOISE DO NASCrMENfO 31 /12/2021 
'I ' Fonte: Folha de pag<1mento domes deJane1ro da Prefeitura de Cruzeta. 

17. Outro ponto que importa destacar no Edital foi constar o objetivo para o 

provimen to de vagas por tempo determinado por profissionais de nível fundamenta~ médio e 

superior e com prazo de validade de um ano, podendo ser prorrogado por mais um ano. Além 

disso, conforme detalhado no ANEXO I - Dos cargos e vagas, demonstra-se que o objetivo 

foi para atender várias secretarias. 

l 8. Além do Edital, consta em todos os extratos dos contratos o objetivo da 

contratação de forma genérica por excepcio nal interesse público, sem especificar nem fazer 

referência aos casos de contratação temporária de acordo co m os e lencados no a,t. 2º da Le i 

744/1999. 

ID - DA CONCLUSÃO 

19. Assim, após o exposto, verifica-se que as publicações dos Extratos de 

Contratos e, posteriormente do Edital, não foram baseadas nas exceções dos incisos do art. 

2° da Lei nº 744/1999 com o art. 1º do Decreto nº 1.118/2020, que permitiam as referidas 

contratações. 

20. Dessa forma, a contratação de agentes públicos para atender as 

necess idades de emergência e calamidade pública, sem a realização de processo seletivo , 

descumpriu o parágrafo único, do art. 3º da Lei nº 744/1999 e atenta contra os princípios 

básicos da Administração Pública, principalmente o da impessoalidade, e pode prejud icar a 

9 
http ://177.107.104.26:8080/transpfolha/ 

Av. A-esidente Getúlio Vargas, 690-Ed. Dr. IV\Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN 

www.te.rn.gOI.tr 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade oom a MP n• 2.200-212001 . 
Assinado digitalmente por ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO LIMA em 12/0812022 ás 08:45 

6 



ij TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
'J.. r .__ 

Diretoria de Despesa com Pessoal 

própria prestação do serviço público, haja vista o nsco de recrutamento de 

qualificação suficiente para o exercício das funções. 

21. Não foi encontrado nesta auditoria informações, documentos e justificativas 

suficientes para considerar o rol de contratados listados do Quadro anterior co1m regulares, 

sendo realizadas contratações diretas sem critério de seleção e renovações sucessivas dos 

contratos burlando a regra constitucional do Concurso Público e a Lei Municipal nº 744/1999. 

1. Conclui-se, assun, q ue a documentação acostada só corrobora o 

posicionamento desta Diretoria no sentido de reconhecer a subsis tência dos indícios de 

veracidade da denúncia, mormente por conside rar que a contratação realizada pela 

municipalidade não se amolda com precisão às ex igências do art. 37, IX da Constituição 

Federal, dos requisitos fixados pe lo STF para contratações temporárias, da Lei nº 

744/1999 e do Decreto nº 1 .1 18/2020. 

IV ENCAMINHAMENTO 

2. Ante o exposto, considerando a realização do contraditório, esta Diretoria de 

Despesa com Pessoal remete os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator, sugerindo: 

a. A aplicação de multa ao gestor responsáve~ Sr. Joaquim José de Medeiros, 

pelo descumprimento de exigência legal do art. 37, inciso IX da Constituição da 

República e artigos 2° e 4° da Lei Mw1icipal nº 744/1999, com base no art. 107, inc. JI, 

"f', da Lei Comp !ementar nº 464/2012; 

b. A citação da Sr. Joaquim José de Medeiros, para exercício do contraditório, 

nos termos do art. 37, da Lei Complementar Estadual nº . 464/12. 

assi11ado ele1ronicame111e 

Anderson José do Nascimento Lima 
Auditor de Controle Externo 

Matrícula nº 9.950-3 

Av. Presidente Getúlio Vargas , 690- 8:l. D'. f'v\jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópofis, Natal/RN 

www .tce.rn.gCN .b' 

Este documento é a cópia do original. Em confom,idade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO LIMA em 12/08/2022 às 08:45. 
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NAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo nº : 002606/ 2021 - TC 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO 

Apresentada a informação técnica, encaminhem-se os autos ao Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor(a) Relator(a), para que, uma vez concordando com as razões expostas, 

possa adotar as providências de estilo. 

Natal, 12/08/2022 . 

Victor Rafael Fe-rnandes Alves 
Diretor de Despesa com Pessoal 

(Em substituição legal) 
Matrícula nº 9948-1 

Esle documento é a cópia do original, Em coofonnidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por VICTOR RAFAEL FERNANDES ALVES em 12/08/2022 ás 09:49, 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Processo nº 
Interessado 
Relator 
Responsável 

: 002.606/2021 -TC 

: Prefeitura Municipal de Cruzeta/ RN 
: Carlos Thom pson Costa Fernandes 

: Joaquim José de Medeiros 

DESPACHO 

Remeta-se este processo à Diretoria de Atos e Execuções -
DAE, a fim de que proceda à citação do Sr. Joaquim José de 
Medeiros para, querendo, sob pena de revelia, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis previsto n o art. 37, caput, e / e o art. 42, ambos 
da LCE n º 464/2012, este último com redação atribuída pela LCE 

n º 684 /2021, apresentar suas razões de defesa em face das 
irregularidades suscitadas pelo Corpo Técnico da Diretoria da 

Despesa com Pessoal - DDP, ao lon go da instrução processu al, 
especialmente junto ao Evento n. 0 45. 

À DAE, para citação, salientando-se qu e os autos são 
e letrônicos e a consulta ao inteiro teor das peças processuais pode 
ser feita por meio da ferramenta de consulta processual disponível 
no sítio deste Tribunal na internet (www.tce .m.gov.br) . 

(document,o assinado digitalmente) 
Carlos Thompson. Costa Fernandes 

Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 15/08/2022 às 10:37. 
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Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇAO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO 
Endereço: Praça João Góes, 167 , Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59780000 

CITAÇÃO Nº 002778/2022 • DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina que o 
responsável acima identificado seja citado para, querendo, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar defesa, 
acompanhar a Instrução processual e produzir provas, tudo conforme o previsto no art. 37, da Lei Complementar 
Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (LOTCE), em razão dos fatos 
apurados, em conformidade com as peças que seguem em anexo. 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao recebimento deste mandado. 
As provas necessárias ao esclarecimento dos fatos deverão ser produzidas durante a fase de instrução do 
processo, sob pena de aplicação de multa, na forma do disposto no art. 204 do RITCE. 

Os autos encontram-se INTEGRALMENTE disponíveis para CONSULTA através do sitio eletrônico desta Corte de Contas (www.tce.rn.gov.br). 

Caso não apresente defesa no prazo acima concedido, o responsável será declarado revel, correndo-se os prazos 

contra ele, independentemente de sua intimação. 

Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 (cinco) anos após a desinvestidura no cargo ou 
função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações necessárias à adequada 
comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no endereço físico ou eletrônico 
cadastrado, conforme dispõem os arts. 41 , § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 17/8/2022. Eu, Humberto Pereira de Brito (SERVIDOR DA DAE 
( ................................. ), A DISPOSIÇÃO, matrícula 9518-4, digitei este mandado. E eu, Eduardo Felipe Borges 
Carneiro Costa, Diretor de Atos e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator , 

o subscrevo. 

Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas. 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis. Natal/RN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em confomiidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 18/08/2022 às 10:19. Assinado digitalmente por HUMBERTO PEREIRA DE BRITO em 17/0812022 às 16:35. 
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DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES 
R 'ª --/ .ft. \ 

Número Processo: 002606/2021 
~ ~( 

Destinatário: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO com base no arquivo de retomo dos Correios, que a Citação nº. 

002778/2022 foi efetiva, tendo sido recebida pelo destinatário em 14/09/2022, tendo a contagem do 

respectivo prazo iniciada no primeira dia útil subsequente. 

Joselita Maria da Silva 

Matricula: 143642 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 
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Este documento é a cópia do original. Em confonnidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por JOSEUTA MARIA DA SILVA em 29109/2022 às 12:58. 

Natal/RN, 29 de setembro de 2022 
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~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO la, 

Processo nº : 

Interessado : 

Assunto: 

002606/ 2021- TC 

ITAN LOBO DE MEDETROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENTO 

No 18º dia do mês de outubro do ano 2022, nesta unidade administrativa, DAE-EXPEDIÇÃO, 
apenso a este processo o documento de nº 004004/ 2022 . 

Natal (RN), 18 de outubro de 2022 

Jumara Sasaki 

Coordenadora do Setor de Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www .tce.rn.gov .br 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200·2/2001. 
Assinado digitalmente por JUMARA SASAKI em 18/10/2022 às 09:32. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
R ..lO J 

Processo nº : 

fnteressado: 

Assunto : 

002606/ 2021- TC 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE APENSAMENTO 

No 18° dia do mês de outubro do ano 2022, nesta unidade administrativa, DE-DIRETORIA DE 

EXPEDIENTE, apenso a este processo o documento de nº 004017/ 2022. 

Natal (RN), 18 de outubro de 2022 

Eude 01iveira Lourenço 

À DISPOSTÇÀO 

Av. Presidente Get úlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/ RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em conronnldade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digitalmente por EUDE OLIVEIRA LOURENCO em 18/10/2022 às 17:10. 



Emmdoem: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 2011012022 às 12:22:04 

lJ '- )[ 00 hi '\ ~ Por: Jose Dilson Araujo de Carvalho 

Diretoria de Atos e Execução 

CADASTRO DE CITAÇÃO 

NÚMERO DA CITAÇÃO: 002778 / 2022 

CITAÇÃO GERADA PELO PROCESSO: 002606/2021-TC 

SETOR ATUAL DO PROCESSO: DAE_EXP 

ORGÃO DE ORIGEM: TC 

NOME DO CITADO: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO 

TIPO DA CITAÇÃO: C20 - CITAÇÃO 20 DIAS 

DATA INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO: 14/09/2022 

DATA FINAL DA CONTAGEM DO PRAZO: 21/10/2022 

PROR. DE PRAZO (NOVA DATA INICIAL): 14/10/2022 - ( 5 dias ) ----

DADOS DA RESPOSTA 

DATA RESPOSTA RECURSO: 18/1 0/2022 

NÚMERO PROCESSO DO RECURSO: 004017 1 2022 

OBSERVAÇÃO DO PROCEDIMENTO: DOC Nº. 004004/ 2022 - RECEBIDO EM 17/10/2022 POR EMAIL 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Asslnado digitalmente por JOSE DILSON ARAUJO DE CARVALHO em 20/10/2022 às 12:25. 
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~ 
RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

. etorla de Atos e Execuções 

do : 

Responsáveis : 

Comunicação : 

002606/2021 - TC 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO(); 

002778/2022-seq.(CIT) 

C ER T IDÃO 

HN 

C E R T I F I e O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e Execuções , 

constatou-se a situação definida no item 9 abaixo, conforme marcação adiante: 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
0 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

1. Apresentação de pedido de prorrogação de prazo que se iniciou em , com vencimento em . 

2. Diligência cumprida no prazo conferido. 

3. Diligência cumprida em data posterior ao prazo conferído. 

4. Diligência cumprida em data anterior à fluência do prazo conferido. 

5. Diligência não cumprida até a presente data. 

6. Apresentação de defesa pelo responsável no prazo legal. 

7. Apresentação de defesa pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

8. Apresentação de defesa pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

9. Não apresentação de defesa até a presente data. 

10. Apresentação de recurso pelo responsável no prazo legal. 

11 . Apresentação de recurso pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

12. Apresentação de recurso pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

13. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data. 
14. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data, ocorrendo o trânsito em Julgado 

da decisão de fls. , em . 

15. Recolhimento Total dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls .. 

16. Recolhimento Parcial dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls . . 

17. Não Recolhimento dos valores constantes na decisão de fls . 

18. Apresentação de pedido de parcelamento no prazo legal. 

19. Apresentação de pedido de parcelamento em data posterior ao prazo legal. 

20. Apresentação de pedido de parcelamento em data anterior à fluência do prazo legal. 

21. Óbito do responsável, conforme documento de folhas 

22. Outra Situação: 

Com tais informações, faço remessa dos presentes autos à elevada consideração do Excelentíssimo 

Senhor Conselheiro Relator, para sua competente deliberação. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÔES/TCE, em Natal, 18 de outubro de 2022. 

De acordo: 

Jose Dilson Araujo de Carvalho 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 
Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 

Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 • Ed. Dr. M úcio Vi lar Ribeiro Dantas 

CEP 59012·360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em conlormidade com a MP n• 2.200.212001. 
Assinado digitalmente por JOSE DILSON ARAUJO DE CARVALHO em 18/1012022 às 08:04. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Atos e Execuções 

Processo nº : 002606/2021 - TC 
REPRESENTAÇÃO Assunto: 

Interessado : ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Responsáveis : JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO(); 

002778/2022-seq.(CIT) Comunicação : 

CERTIDÃO 

e E R T 1 F I e O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e Execuções , 

constatou-se a situação definida no item 6 abaixo, conforme marcação adiante: 

D 
D 
D 
D 
D 
0 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

1. Apresentação de pedido de prorrogação de prazo que se iniciou em , com vencimento em . 

2. Diligência cumprida no prazo conferido. 

3. Diligência cumprida em data posterior ao prazo conferido. 

4. Díligência cumprida em data anterior à fluência do prazo conferido. 

5. Díligência não cumprida até a presente data.. 

6. Apresentação de defesa pelo responsável no prazo legal. 

7. Apresentação de defesa pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

8. Apresentação de defesa pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

9. Não apresentação de defesa até a presente data. 

10. Apresentação de recurso pelo responsável no prazo legal. 

11. Apresentação de recurso pelo responsável em data posterior ao prazo legal. 

12. Apresentação de recurso pelo responsável em data anterior à fluência do prazo legal. 

13. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data. 
14. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data, ocorrendo o trânsito em Julgado 
da decisão de fls. , em . 

15. Recolhimento Total dos valores constantes na decisão de fls. , conforme comprovantes de fls .. 

16. Recolhimento Parcial dos valores constantes na decisão de fls., conforme comprovantes de fls .. 

17. Não Recolhimento dos valores constantes na decisão de fls. 

18. Apresentação de pedido de parcelamento no prazo legal. 

19. Apresentação de pedido de parcelamento em data posterior ao prazo legal. 

20. Apresentação de pedido de parcelamento em data anterior à fluência do prazo legal. 

21. Óbito do responsável, conforme documento de folhas 

22. Outra Situação: 

Com tais informações, faço remessa dos presentes autos à elevada consideração do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Relator, para sua competente deliberação. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES/TCE, em Natal, 20 de outubro de 2022. 

De acordo: 

Jose Dilson Araujo de Carvalho 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 
Eduardo Felipe Borges Carneiro Costa 

Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012·360 • Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em eonfonnldade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por JOSE DILSON ARAUJO DE CARVALHO em 20/1012022 às 12:26. Assônado digitalmente por EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 20/10/2022 às 1~:50. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIOG r E DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

~ cesso nº 002606/ 2021-TC 

DESPACHO 

Ao Ministério Público de Contas para seu competente 
pronunciamento, haja vista que a defesa apresentada no 
Apensado nº 004004/2022-TC (evento 56), reprisada no Apensado 
nº 004017 /2022-TC (evento 57), dispensa análise e manifestação 
do Corpo Técnico da Diretoria de Despesa com Pessoal (DDP). 

(assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este dOCIJmento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 21/10/2022 às 18:29. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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Processo nº : 
Interessado : 
Assunto : 

002606/2021 • TC 
ITAN LOBO DE MEDEIROS 
REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO AO PROCURADOR 

No 24° dia do mês de outubro do ano 2022, nesta unidade administrativa, faço a distribuição do 
Processo de nº 002606 / 2021 , para o Procurador LUCIANA CAMPOS. 

Natal (RN), 24 de outubro de 2022. 

Aldecy Faustino da Silva 
TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 

PROC-GERAL MIN.PUB.- PROTOCOLO 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Pet rópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em confOtlllódade com a MP n• 2.200·2/2001. 
Assinado digi181mente por ALDECY FAUSTINO DA SILVA em 24/1012022 às 09:21. 



Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

PROCESSO nº: 002606/2021 - TC 

INTERESSADO: Itan Lobo de Medeiros 

ASSUNTO: Representação 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO 
TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
REQUISITOS CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADOS. 
IRREGULARIDADE DA MATÉRIA . APLICAÇÃO DE MULTA. 
EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO . 
1 . A contratação com base no art . 37 , inciso IX, da 
Constituição deve ser feita por tempo determinado , 
com duração estipulada em lei , ter o objetivo de 
atender a urna necessidade temporária da 
Administração e se caracterizar como sendo de 
excepcional interesse público, sob pena de implicar 
burla ao princípio do concurso público . 
2 . A ausência de demonstração , pelo gestor , de 
adequação aos ditames constitucionais , quanto às 
contratações excepcionais implica a irregularidade 
da matéria e enseja a aplicação de multa . 
3. Parecer pela irregularidade da matéria e 
aplicação de multa , sem prejuízo da exoneração dos 
servidores cujos requisitos constitucionais não 
foram demonstrados, bem como pela expedição de 
recomendação . 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 1 N . º 0246/2023 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de comunicação realizada pelo Vereador do 

Município de Cruzeta/RN, Sr . Itan Lobo de Medeiros , que 

alega a existência de ilegalidades em contratações 

excepcionais e temporárias de servidos póblicos ocorridas 

no exercício de 2021 no âmbito da Prefeitura Municipal 

daquele ente municipal , em período de descumprimento do 

limite legal de gastos com pessoal. 

Av. Gecúlio Vargas, 690, 8º andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642-7304 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 19/04/2023 às 17:53. 



Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

O denunciante acostou aos autos comprovantes de 

publicação no Diário Oficial dos Municípios de extratos de 

contratos emergenciais para os cargos de Auxiliar de 

Serviços Diversos , Guarda Municipal , Psicólogo, Motorista, 

Monitor de Programa Criança Feliz , Técnico de Enfermagem, 

Enfermeiro, 

Assistente 

Endemias , 

Nutricionista, Médico, Educador Físico, 

Social , Auxiliar de Dentista, Agente de 

Eletricista, Assistente Administrativo, 

Odontólogo, Fonoaudiologista (evento 01) 

O Conselheiro Rela t or, por meio de Despacho (evento 

03) , recebeu o expedient e e determinou a realização de 

instrução preliminar sumária . 

Foi apensado a estes autos, logo em seguida, o 

em Processo n . º 3534/2021-TC (evento 07), que trata , 

resumo, da mesma comunicação constante no evento 01 . 

A Diretoria de Despesa com Pessoal elaborou Informação 

n. º 315/2021-DDP (evento 08) , de lavra do Auditor de 

Controle Externo Muril l o Victor Urnbelino Machado , 

informando que em agosto de 2021 , a Prefeitura Municipal de 

Cruzeta possuía 430 (quatrocentos e trinta) servidores dos 

quais 68 (sessenta e oito) foram cadastrados como 

temporários , o que significava 1 5 , 81% dos agentes . Sugeriu 

a notificação da Prefeitura Municipal para anexar o RGF 

mais atual contendo o limite de despesa com pessoal; a lei 

municipal autorizadora de contratos temporários por 

excepcional int eresse público; bem como para comprovar o 

preenchimento dos cinco requisitos fixados pe l o STF para 

legitimar as 68 (sessenta e oito) contratações temporárias 

Av . Getúlio Vargas , 690 , 8º andar - Petrópolis - Natal / RN 
Gabinete da Pr ocu r ador a Luciana Ribeir o Campos 

Telefone do Gabinete : (84 ) 3642- 7304 

Este documento é a cópia do oliginal. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado dig~atmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 19/04/2023 às 17:53. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

firmadas pela atual gestão, demonstrando individualmente o 

prazo predeterminado de contratação ; a necessidade 

temporária ; o interesse público excepcional; e a 

indispensabilidade de cada contratação . 

O Conselheiro Relator , por meio de Despacho {evento 

11) , entendeu pela existência de indícios suficientes de 

veracidade dos fatos alegados , recebendo o feito como 

Representação nos termos do art . 80 1 §2 o 1 da Lei 

Complementar 464/2012 , bem assim determinando a notificação 

O atual gestor municipal foi devidamente notificado, 

por meio da Notificação n . º 01824/2021 - DAE de evento 15, 

não apresentando qualquer resposta . 

Ato contínuo , foram apensados a este caderno 

processual os Processos n . º 004500/2021-TC e 002527/2021 - TC 

(eventos 17 e 18) , contendo, em suma , o mesmo teor dos 

documentos de evento 01. 

A Diretoria de Despesa com Pessoal elaborou a 

Informação n . 0 101/2022-DDP (evento 27) , por meio da qual, 

em suma , reiterou a manifestação anterior . 

Foi , em sequência , expedida nova Notificação 

endereçada Município de Cruzeta, por seu atual gestor , Sr . 

Joaquim José de Medeiros (Notificação n . 0 622/2022, evento 

3 3) , que apresentou resposta constante no apensado 

301980/2022 (evento 38) 

o Município de Cruzeta apresentou defesa por 

intermédio de sua assessoria jurídica, informando não ter 

sido ultrapassado o limite legal da despesa com pessoal, 

que foram atendidos todos os requisitos previstos pelo STF 

Av . Getúlio Vargas , 690, 8º andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642 - 7304 

:st6 documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001, 
ISSinado digitalmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 1910412023 às 17:53. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

para as contratações e que as Leis Municipais que versam 

sobre a matéria no âmbito municipal são a Lei 744/1999 , Lei 

744 - A/2001 e Lei 744-B/2003 . 

Acrescentou a defesa municipal que o Ministério 

Público Estadual ajuizou a Ação Civil Pública nº 0800342 -

23 . 2021 . 8 . 20 . 5138 , perante a Comarca de Cruzeta , tendo sido 

proferida sentença no sentido de " Determinar a realização 

do processo seletivo simplificado n . 0 001 /2021 deflagrado 

pelo Município de Cruzeta/RN, mediante integral retirada da 

fase de entrevista , nos moldes como até então disciplinada , 

do edital como fase do processo seletivo e como critério de 

desempate , ou mediante retirada do seu caráter 

classificatório e/ou eli minatório do certame e critério de 

desempate , acaso mantida tal qual regrada , sob pena de 

aplicação de medidas coercitivas para t anto .u 

A Diretoria de Despesa com Pessoal confecci onou a 

Informação n . º 261/2022 (evento 45) , informando que o 

Município de Cruzeta declarou calamidade pública por meio 

do Decreto nº 1 . 118/2020 para o enfrentamento da pandemia 

decorrente de Covid- 19 e que foram realizados processos 

seletivos simplificados em 2021 . Constatou, porém , que 

alguns contratos tiveram seus extratos publicados antes da 

conclusão do edital e que os servidores listados na 

representação permaneceram trabalhando até o final de 2021 . 

Entendeu a DDP, assim, que as publicações dos Extratos 

de Contratos e , posteriormente do Edital , não foram 

baseadas nas exceções dos incisos do art . 2 ° da Lei nº 

744/1999 com o art . 1° do Decreto nº 1 . 118/2020 , que 

Av. GeLúlio Vargas, 690, 8º andar - Petrópolis - Nata l/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Tel efone do Gabinete: (84) 3642 - 7304 

Este documento é a cópia do original. Em confonnidade com a MP n• 2.200·212001 . 
Assinado digitalmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 19/04/2023 às 17:53. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

permitiam as referidas contratações ; que a contratação de 

agentes públicos para atender as necessidades de emergência 

e calamidade pública , sem a realização de processo 

seletivo, descumpriu o parágrafo único, do art . 3° da Lei 

nº 744/1999 e a t enta contra os princípios básicos da 

Administração Pública, principalmente o da impessoalidade; 

que a contratação realizada pela municipalidade não se 

amolda com precisão às exigências do art . 37 , inciso IX, da 

Constituição Federal , dos requisitos fi xados pelo STF para 

contratações temporárias e das leis municipais . Sugeriu, 

assim, a citação do gestor e imputação de multa . 

Sem que os autos tenham vindo a este Órgão Ministerial 

para competente pronunciamento , foi expedida a Citação n . º 

2778/2022 (evento 51) ao Prefeito Municipal Sr . Joaquim 

José de Medeiros, que encaminhou defesa con tida nos 

apensados 4004/2022 e 4017/2022 (eventos 56 e 57) . 

o gestor responsáve l alegou que realizou as 

contratações temporárias em obediência a ordem judicial , 

motivo pelo qual pediu a não aplicação de multa e 

arquivamento do processo . 

Só então vieram os autos , pela primeira vez , a este 

Ministério Público de Contas . 

É o relatório . 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Da análise dos autos , verifica-se que as defesas 

apresentadas no curso da instrução não foram capazes de 

Av. Getúlio Vargas, 690, 8º andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642-7304 

Este dooumento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

demonstrar o integral atendimento dos reguisi tos 

constitucionais e legais para as contratações temporárias 

realizadas pelo Município de Alexandria/RN no exercício de 

2021 . 

De ntre os argumentos aduzidos na peça de defesa 

apresentada pelo Sr . Joaquim José de Medeiros está o que 

afirma que as contratações temporárias foram realizadas em 

v i rtude de determinação judicial, o que não merece 

prosperar . 

A Ação Civil Pública nº 0800342 - 23 . 2021 . 8 . 20 . 5138 

mencionada na peça defensóri a foi ajuizada pelo Ministério 

Público do Estado do RN em virtude do não acatamento do 

Município de Cruzeta à totalidade das recomendações 

expedidas em relação aos termos do Edital de Seleção 

Simplificada n . º 01/2021 , que estipulou corno fase 

classificatória a realização de entrevista, equivalendo a 

50% da nota total , sendo esta também critério de desempate 

dos candidatos não idosos . 

A sent ença proferida na referida demanda judicial 

julgou, em resumo , que a cláusula apontada restou eivada de 

subjetivismo , dando margem para a discricionaridade , ante a 

inexistência de critérios objetivos de seleção , 

comprometendo a imparcialidade necessária ao atendimento do 

i nteresse público . Deter minou, face a isso, o Juízo da 

Comarca de Cruzeta , que fosse retirada do edital do 

referido processo seletivo a fase de entrevista ou retirado 

o seu caráter classificatório/el i mi natório e critério de 

dese mpate pa ra então prosseguimento do certame . 

Av. Getúlio Vargas , 690 , 8° andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642 - 7304 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

Nada há o que se falar , ao contrário do que quis fazer 

entender a defesa apresentada , em determinação judicial 

para realização das contratações , tendo a ação civil 

pública sido ajuizada justamente para combater as 

inconsistências do Edital n . 0 01/2021 . Ainda , todavia, ter 

sido esse o caso , incabível suscitar que o Poder Judiciár i o 

ou o Ministério Público Estadual determinariam ao Município 

de Cruzeta proceder com contratações temporárias em 

desobediência às normas constitucionais e legais , sob pena 

de atuação contra legem . 

Tampouco merecem prosperar , ademais, os argumentos que 

afirmam que as contratações foram realizadas em decorrência 

de necessidade excepcional e temporária , uma vez que o 

gestor responsável deixou de especificar individualmente a 

excepcionalidade e temporalidade da contratação de cada 

servidor apontado na representação , abordando a matéria com 

absoluta generalidade, o que não atende às finalidades 

deste processo . 

A contratação com base no art . 37 , inciso IX, da 

Constituição deve ser feita por tempo determinado, com 

duração estipulada em lei , ter o objetivo de atender a uma 

necessidade temporária da Administração e se caracterizar 

como sendo de excepcional interesse público , o que presume 

a inaplicabilidade , ao menos em regra , do instituto em 

atividades rotineiras , permanentes e ordinárias , sob pena 

de implicar burla ao princípio do concurso público (RE 

658 . 026) . 

Destaca - se que as contratações temporárias autorizadas 

Av. Getúlio Vargas, 690, 8õ andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642-7304 
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Estado do Rio Grande do Norte 
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pelo art . 37 , inciso IX , da Constituição Federal devem ser 

disciplinadas em lei específica , o que no caso do Município 

analisado foi disciplinado pelas Leis Municipais 744/1999, 

Lei 744 - A/2001 e Lei 744- B/2003 . 

O art . 2º da Lei 744 - A/2001 considera como necessidade 

temporária e excepcional interesse público as situações de 

i) combate a surtos endêmicos ; ii) assistência a situações 

de calamidade pública ; iii) execução de serviços 

profissionais de notória especialização ; iv) execução de 

convêni os ; V) admissão de professor substituto ; vi) 

admissão de outros servidores da condição de substitutos; 

vii) admissão de pessoal em caráter emergencial para a área 

da saúde ; viii) encargos temporários de obras e serviços de 

engenharia ; ix) execução de programas especiais de trabalho 

instituídos por Decreto do Prefeito Municipal para atender 

necessidades 

Prefeitura . 

conjunturais que demandam atuação da 

O dispositivo , como se observa , dá conta de uma ampla 

gama de situações , que não se relacionam necessariamente a 

situações emergenciais e temporárias , tal como se observa 

dos itens iii , iv e i x, o que representa verdadeira 

autorização legislativa genérica e abrangente , situação 

vedada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores (ADI 

3662/MT e RE 658026/MG) . 

Dentre os contratados de forma temporária, consoante 

informado pela Municipalidade nestes autos , chama atenção a 

existência de cargos como de Auxiliar de Serviços Diversop , 

Guarda Municipal, Psicólogo, Motorista , Monitor de Programa 

Av . Getúlio Vargas, 690 , 8º andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinete : (84) 3642-7304 
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Criança Feliz , Técnico de Enfer magem, Enfermeiro , 

Nutricionista, Médico, Educador Físico , Assistente Social , 

Auxiliar de Dentista , Agente de Endemias , Eletricista , 

Assistente Administrativo , Odontólogo e Fonoaudiolog i sta, 

os quais não se relacionam com uma verdadeira 

excepcionalidade. 

Acrescenta-se que grande parte dos cargos mencionados a 

título de e xemplo também já são executados por diversos 

servidores efetivos , corroborando - se o argumento de os 

contratos impugnados não podem ser apoiados pelo requisito 

da emergência e imprevisibilidade que permite o regime 

excepcional de contratação temporária . 

Conforme, além disso, apontou a Diretoria de Despesa 

com Pessoal , em que pese o Edital de Seleção Simplificada 

n . 0 01/2021 tenha sido concluído apenas em 14 de maio de 

2 021 , ao analisar os extratos de publicação dos contratos 

temporários observa-se que a publicidade de vários deles se 

deu em data anterior à finalização da seleção . Aponta - se, 

nesse sentido , os contratos cujos extratos constam nas fls . 

03 a 74 do evento 01 , publicados entre janeiro e abril de 

2021 . 

Acerca desses contratados , restou demonstrado , mormente 

diante da inexistência de qualquer prova em sentido 

contrário , que a contratação se deu antes do edital, o que 

representa absoluta violação do princípio da impessoalidade 

e legalidade , confirmando o desatendimento dos requisitos 

previstos no art . 37 , inciso IX, da Constituição , o que 

enseja a aplicação de multa ao gestor responsável , na forma 

Av . Getúlio Vargas, 690, 8° andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 
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do art . 107 , inciso II , "f" , da Lei Complementar 464/2012 . 

Aponta-se , por fim, que embora a primeira defesa do 

ente municipal tenha informado a não ultrapassagem do 

limite legal (54 %) da despesa com pessoal prevista na LRF, 

o RGF acostado 301980/2022 diz respeito ao mês de abril de 

2022, período posterior ao das contratações impugnadas, e 

informa limite de 53,96% da RCL, o que praticamente 

representa atingimento do limite legal . 

Em consulta ao Anexo 15 cadastrado pela Prefeitura 

Municipal no SIAI verifica - se que no 1 º quadrimestre de 

2021, a despesa total com pessoal atingiu 63 , 65% , enquanto 

que no 3° quadrimestre de 2021 atingiu 56,08%, o que 

demonstra a ultrapassagem, em todo o período de 2021 , do 

limite legal da despesa , o que vedava a realização das 

contratações nos termos do art . 22 , inciso IV , da LRF . 

Nenhuma das alegações apresentadas na defesa do Sr . 

Joaquim José de Medeiros revelou-se procedente, ao menos 

minimamente , não tendo sido , além disso , juntado a estes 

autos elementos probatórios capazes de demonstrar o 

atendimento dos requisitos constitucionais e legais das 

contratações temporárias e excepcionais apontadas no evento 

O 1 , a forma já definida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

65802 6) . 

Diante das irregularidades identificadas, pugna este 

Ministério Público de Contas pela aplicação das sanções 

cabíveis ao Sr . Joaquim José de Medeiros, e pela exoneração 

de todos os cargos temporários do Município de Cruzeta cuja 

Av . Getúlio Vargas , 690 , 8° andar - Petrópolis - Natal/RN 
Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos 

Telefone do Gabinet:e : (84) 3642-7304 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 19/041<023 às 17:53. 



Estado do Rio Grande do Norte 
Ministério Público de Contas 

correspondência legal e o cumprimento dos requisitos 

próprios ao instituto não foi devidamente comprovada . 

ffi - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto , este Ministério Público de Contas 

opina pela irregularidade da matéria , nos termos do art . 75 

da Lei Compl ementar 464/2012 , no tocante às contratações 

temporárias do Município de Cruzeta/RN, cuja 

correspondência legal e o cumprimento dos requisitos 

próprios ao instituto não foram devidamente comp r ovados . 

Pugna este Parquet de Contas , ademais , pela aplicação 

da multa prevista no art . 107, inciso II , " f" , da Lei 

Complementar 464/2012 ao Sr . Joaquim José de Medeiros , 

Prefeito Municipal responsável pelas contratações 

temporárias e excepcionais em desatendimento aos requisitos 

previstos no art . 37 , inciso IX , da Constituição Federal , 

nos termos já decididos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

658026) , bem como em período vedado pela LRF . 

Sugere- se , ainda, a expedição de recomendação para que 

o gestor responsável adeque as leis municipais , que versam 

sobre a matéria , ao permissivo constitucional das 

contrataç ões temporárias , no tocante a excepcionalidade e 

especificidade do instituto . 

Natal / RN, 19 de abril de 2023 . 

Luciana Ribeiro Campos 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Av. Get úlio Vargas , 6 90 , 8° andar - Petrópolis - Na t al/ RN 
Gabinete da Procu rado r a Luci ana Ribe iro Campos 

Telefon e d o Gabinete : (84 ) 3642 - 7304 

,te dOCtJmento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
;sinado digüalmente por LUCIANA RIBEIRO CAMPOS em 19/04/2023 ás 17:53. 
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Processo nº 002606/2021-TC 

DESPACHO 

À Diretoria de Expediente (DE) para vinculação do 
processo à competência colegiada da 2ª Câmara, na qual tem 
assento este Conselheiro Relator . 

(assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 24/04/2023 às 09:44. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo nº : 
Interessado : 
Assunto : 

10 

002606/2021 • TC 
ITAN LOBO DE MEDEIROS 
REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DE CÂMARA 

No 24º dia do mês de abril do ano 2023, nesta unidade administrativa, faço a distribuição do Processo 
de nº 002606 / 2021 , para a 2ª Câmara pelo motivo biênio 2023-2024. 

Natal (RN), 24 de abril de 2023. 

Georgia Bezerra da Silva 
A DISPOSIÇÃO 

DE-DIRETORIA DE EXPEDIENTE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 
Este documento é a cópia do original. Em confoonidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por GEORGIA BEZERRA OA SILVA em 24/0412023 ás 10:24. 
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Processo nº 
Jurisdicionado 
Assunto 
Representante 
Responsável 
Advogado 

002.606/2021 -TC (2ª Câmara) 
Prefeitura Municipal de Cruzeta 
Representação - Contratação Temporária 
Itan Lobo de Medeiros 
Joaquim José de Medeiros 
Thiago Cortez Meira de Medeiros (OAB/RN nº 
4.650/RN) 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL 
E ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
DA PRELIMINAR. DA COMPETÊNCIA DO TCE 
PARA JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS 
PREFEITURAS. ALCANCE DO RE N.º 848.826 
DO STF APENAS PARA FINS DE 
INELEGIBILIDADE. DO MÉRITO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE 
NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO 
PÚBLICO. PROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 
APRESENTAÇÃO DE PLANO COM 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE 
NOVAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. EMISSÃO DE 
PARECER PRÉVIO EXCLUSIVAMENTE PARA 
FINS DE INCLUSÃO DO NOME DO GESTOR NA 
LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA 
ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA DE CÓPIA 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Representação protocolada neste Tribunal de 
Contas do Estado por Itan Lobo de Medeiros, Vereador do 

Este documento é a cópia do onglnat. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 23/05/2023 às 16:21. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DONL, 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

r • r 
V 1• 

T E. R"1 

·Município de Cruzeta/RN, em face do Chefe do Poder Executivo 
daquele Município, Sr. Joaquim José de Medeiros, no que 
concerne à contratação direta, com fundamento em emergência e 
excepcional interesse público, de agentes públicos temporários, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN (Ev. 01). 

Em instrução preliminar, a Diretoria da Despesa com 
Pessoal - DDP pugnou pela notificação do Município para 
comprovar a legalidade dos vínculos questionados e apresentar os 
documentos pertinentes (Ev. 08). 

Não cumprida a diligência, os autos retomaram à Unidade 
Técnica que se manifestou pela sua renovação (Ev. 27). 

Dessa vez, em resposta, o Município de Cruzeta apresentou 
a documentação solicitada (Ev. 38), a qual foi submetida à DDP 
que concluiu pela irregularidade das contratações e pugnou pela 
aplicação de multa ao responsável (Ev. 45). 

Citado, o Sr. Joaquim José de Medeiros apresentou defesa 
em que alegou que o Ministério Público Estadual ajuizou a Ação 
Civil Pública nº 0800342-23.202 1.8.20.5138, na qual obteve 
sentença no sentido de que fosse realizado processo seletivo de 
contratações temporárias, com a retirada da fase de entrevistas ou 
de seu processo classificatório. Além disso, aduziu que as 
contratações eram decorr entes da necessidade de emergência e 
calamidade pública. Quanto à sugestão de aplicação de multa, 
pugnou que deixasse de ser infligida, tendo em vista que a 
deflagração do processo seletivo se deu em cu mprimento à decisão 
judicial (Ev. 5 7). 

Por fim, o Parquet de Contas opinou pela ir regularidade da 
matéria e aplicação de multa ao responsável (Ev. 67). 

É o relatório. 

Passo a votar. 

2 
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FUNDAMENTAÇÃO 

1. Da competência do TCE para julgar as contas de gestão das 
prefeituras. Alcance do RE nº 848.826 do STF para fins de 
inelegibilidade. 

De início, registro que a tese fixada pelo STF no RE n. 
848.826 não mudou a competência das Cortes de Contas para 
o julgamento de contas de quaisquer ordenadores de despesas, 
limitando-se o seu objeto à deliberação quanto à 
(in)elegibilidade de agentes públicos, a teor do que dispôs a tese 
fixada: 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do 
Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), que redigirá 
o acórdão, fixou tese nos seguintes termos: "Para os fins 
do art. 1 º , inciso I, alínea "g", da Lei Complementar 
64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei 
Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a 
apreciação das contas de prefeitos, tanto as de 
governo quanto as de gestão, será exercida pelas 
Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de 
Contas competentes, cujo parecer prévio somente 
deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos 
vereadores", vencidos os Ministros Luiz Fux e Rosa 
Weber. Ausentes, justificadamente, os Ministros Cármen 
Lúcia e Teori Zavascki. Plenário, 17.08.2016 (RE 848826) 

Desta feita, a tese discutida no antedito RE n. 848.826 
refere-se somente ao exame de requisitos de elegibilidade, de modo 
que, no que tange ao julgamento de contas, na forma do art. 71, 
II, da Constituição Federal, e relativamente à eficácia das decisões 
das Cortes de Contas como títulos executivos, de que trata o art. 
71, § 3º, da Carta Magna, não houve modificação no entendimento 
vigente. 

Pontue-se que o sistema de julgamento de contas de 
ordenadores de despesas, no âmbito da competência estatuída 
pela Constituição Federal, art. 71, II, deve-se harmonizar com o 

3 
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disposto na Carta Magna, art . 71, § 3°, que atribui às decisões do 
Tribunal de Contas, de que resulte imputação de débito ou multa, 
a eficácia de título executivo - o que não se repete em relação as 
decisões do Poder Legislativo na função do controle externo. 

Nessa linha, não se pode proceder isoladamente ao cotejo do 
tema a partir da mera discussão alusiva aos efeitos das decisões 
dos Tribunais de Contas no âmbito das inelegibilidades, na 
medida em que o sistema constitucional concedeu ampla 
competência às Cortes de Contas para o julgamento de contas 
por responsáveis por recursos públicos e para a própria 
constituição de título executivo extrajudicial, que nâo se 
reconhece ao Poder Legislativo. Disso conclui-se que continuam 
válidas as decisões prolatadas com arrimo no art. 71, II, e §3º da 
CF/88. 

Nesse sentido, friso que, interpretando-se todos os demais 
dispositivos constitucionais, além dos já referidos arts. 71, II, e 
§3°, atinentes à atuação das Cortes de Contas nos processos que 
envolvam gestores (incluídos os municipais), a saber, art. 71 1, I, 
VI, VIII, IX, e art. 74, §2º2 , vê-se, n itidamente, que o intuito do 
constituinte foi o de conceder aos Tribunais de Contas uma 

1 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: I - apreciar 
as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; II -
julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público; ( ... ) VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Município; ( ... ) VIII - aplicar aos responsáveis, em 
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em 
lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado 
ao erário; IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; ( ... ) § 3° As decisões 
do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de titulo 
executivo. 

2 Art. 74 (omissis). § 2° Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
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abrangente atuação no que tange à fiscalização e julgamento das 
contas dos respectivos ordenadores de despesas. 

Com efeito, esse mesmo espírito está presente nas normas 
componentes do arcabouço legislativo infraconstitucional, 
conforme se extrai do art. 113, da Lei Federal n. 8 .666/933 , do 
art. 5º da Lei Federal n. 10.028/200 0, do art. 11 da Lei Federal n . 
9.424/ 19964 (cuja eficácia foi mantida em sede de Medida 
Cautelar na ADI n. 1627), do art. 26 da Lei Federal n. 
11.494/20075 e por meio da interpretação da Lei Complementar 
Federal n. 141/2012, destacando-se os arts. 25 e 27 desse último 
Diploma N ormativo6 . 

3 Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas 
competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da 
despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto. 

4 Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim 
como os Tribunais de Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão mecanismos 
adequados à fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à 
intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos 
termos do art. 34, inciso VII, alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 

5 Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente 
em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: I - pelo 
órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno no 
ãmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; II - pelos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes 
governamentais sob suas jurisdições; III - pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais , especialmente em relação à 
complementação da União. 

6 Art. 25 (omíssis). Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, 
no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e 
serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo 
do disposto no art. 39 e observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar. 
Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente 
transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no inciso II 
do § 3° do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em ações e serviços 
diversos dos previstos no art. 3° desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde 
diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao 
Ministério Público competentes, de acordo com a origem do recurso, com vistas: I - à 
adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução dos 
referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, devidamente 
atualizados por índice oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao cumprimento 
do objetivo do repasse; II - à responsabilização nas esferas competentes. 

5 
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Com ser assim, tem-se que o sistema jurídico brasileiro 
sinaliza no sentido da competência ampla dos Tribunais de 
Contas para fins de imputar dan o e aplicar sanções aos Chefes 
dos Poderes Executivos enquanto ordenadores de despesas, como 
também para fiscalizar os recursos de origem federal ou estadual 
que foram ou estejam sendo aplicados por meio de convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres celebrados com 
os entes federados municipais7 . 

Ressalto que essa derradeira hipótese - a qual envolve, como 
dito, a aplicação, por parte dos municípios, de recursos de origem 
federal e estadual que lhes foram repassados por intermédio de 
convênios ou instrumentos semelhantes -, não foi objeto do 
julgamento do RE n . 848.826 pelo Supremo Tribunal Federal, 
razão por que permanece incólume, quanto a este ponto, a 
competência do TCE, não devendo haver sequer remessa desses 
feitos às Câmaras de Vereadores com vistas à apreciação, para 
fins de inelegibilidade dos Prefeitos ordenadores de despesa, das 
aludidas contas de gestão. 

Acresça-se que se mantém inalterada também a 
competência desta Corte de Contas no que tange à 
fiscalização e ao controle dos recursos destinados ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o qual é 
regulamentado pela Lei Federal n. 11.494/20078 , tendo em conta 
que, igualmente, não foi objeto do mencionado julgado do STF (RE 
n. 848.826), não havendo o dever de remeter, da mesma forma, 
tais processos às respectivas Câmaras Municipais. 

7 Esta derradeira hipôtese não foi, inclusive, objeto do julgamento do 
RE n º 848.826 pelo Supremo Tribunal Federal, razão por que permanece, também, 
incólume, quanto a este ponto, a competência do TCE. 

8 Lei Fe deral n .º 11.494/ 2007. Art. 26. A fiscali2ação e o controle 
referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 
disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos 
dos Fundos, serão exercidos: II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 
jurisdições; 
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Enfim, a interpretação dada pelo STF no bojo 
848.826 não modificou ou restringiu a competência 
Cortes de Contas para o julgamento de contas de quaisquer 
ordenadores de despesas, limitando-se, como já dito, a 
estabelecer que compete às Casas Legislativas Municipais 
apenas deliberar quanto à elegibilidade ou inelegibilidade dos 
mencionados agentes públicos municipais que tiveram as 
contas de gestão, nas quais figurem como ordenador de 
despesas, rejeitadas pelos Tribunais de Contas. 

Conferir interpretação diversa ao julgado do STF é , no 
mínimo, pretender negar vigência a todo o aparato legislativo 
pátrio já aludido e reduzir ao extremo o essencial papel 
desempenhado pelos Tribunais de Contas, o qual foi outorgado 
constitucionalmente. Reforço que essa matéria foi obj eto de 
Questão de Ordem apreciada pelo Tribunal Pleno desta Corte, na 
49ª Sessão, de 04 de julho de 2017, quando do julgamento do 
Processo n. 011806/2008 -TC. 

Nesse contexto, como forma de instrumentalizar a 
deliberação quanto à elegibilidade ou inelegibilidade dos Prefeitos 
pelas respectivas Câmaras Municipais, este Tribunal de Contas 
editou a Resolução n. 031/2018-TCE/RN, de 11 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre a sistemática de julgamento nos 
processos de contas de gestão em que o Prefeito figura como 
ordenador de despesa. 

Nos termos do art. 2º, do referido ato normativo, nos 
processos de contas de gestão em que o Prefeito figure como 
ordenador de despesa, o resultado da apreciação de mérito 
deverá culminar na emissão de acórdão de julgamento, para 
todos os efeitos legais, tais como a imputação de débito, aplicação 
de multa, fixação de obrigação de fazer ou não fazer, além de 
outros de competência do Tribunal de Con tas; e parecer prévio, 
que instrumentalizará o julgamento pela Câmara Municipal, 
exclusivamente para os fin s do art. 1 º , inciso I, alínea "g", da Lei 
Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada 
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ela Lei Complementar n. 135, de 04 de junho de 20 10, o que é o 
caso. 

2 . Do mérito. Contratação temporária. Serviços de natureza 
permanente. Ausência de excepcional interesse público. 
Violação ao princípio do concurso público. Procedência da 
representação. Irregularidade da matéria. Aplicação de 
sanção. Precedentes. Emissão de parecer prévio 
exclusivamente para fins de inclusão do nome do gestor na 
lista a ser encaminhada à justiça eleitoral. Remessa 
imediata de cópia dos autos ao Ministério Público 
Estadual. 

A admissão no serviço público exige, em regra, a prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos 
ou em processo seletivo simplificado, esse último para contratação 
por tempo determinado a fim de atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público. Demais disso, admite-se, 
excepcionalmente, a livre nomeação para cargo de provimento em 
comissão (CF/88, art. 37, II e IX). 

A respeito da contratação temporária, a exceção à regra, 
frise-se que os casos excepcionais de interesse público que a 
autorizam deverão estar previstos em lei, não se admitindo o seu 
uso pela Administração Pública para serviços ordinários e 
permanentes. 

Nesse sentido vejamos precedente da nossa Su prema Corte, 
em sede de repercussão geral, que fixa os requisitos para essa 
espécie de admissão no serviço público: 

3. O conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, 
dessa forma, o entendimento da Corte Suprema de que, 
para que se considere válida a contratação 
temporária , é preciso que: 
a) os cas os excepcionais es tejam previstos em lei; 
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b) o prazo de contratação seja predeterminado; Ü.> ô~ l,()-1 
c) a necessidade seja temporária; ç, 

d) o interesse público seja excepcional; 
e) a necessidade de contratação seja indispensável, 
sendo vedada a contratação para os serviços 
ordinários permanentes do Estado, e que devam estar 
sob o espectro das contingências normais da 
Administração. [ ... ]. 
(STF. Tribunal Pleno, RE 658.026/MG-RG, Rel. Min. 
Dias Toffoli, julgamento em 09/04/2014). 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 17.882/2012 DO 
ESTADO DE GOIÁS. SERVIÇO DE INTERESSE MILITAR 
VOLUNTÁRIO (SIMVE) . INOBSERVÂNCIA DA REGRA 
CONSTITUCIONAIL IMPOSITN A DO CONCURSO 
PÚBLICO. VIOLAÇÃO AOS ART. 37, II, E 144, § 5º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PREVISÃO GENÉRICA 
E ABRANGENTE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 
OFENSA AOS ARTS. 37, II, IX, E 144, CAPUT, DA 
CRFB/88. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. LEI 
ESTADUAL QUE CONTRARIA NORMAS GERAIS 
EDITADAS PELA UNIÃO. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. l. O postulado do concurso público 
traduz-se na necessidade essencial de o Estado conferir 
efetividade a diversos princípios constitucionais, 
corolários do merit system, dentre eles o de que todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza 
(CRFB/88, art. 5°, caput). 2. A Polícia Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, conquanto instituições públicas, 
pressupõem o ingresso na carreira por meio de concurso 
público (CRFB/88, art. 37, II), ressalvadas as funções 
administrativas para t rabalhos voluntários (Lei n º 
10.029/2000), restando inconstitucional qualquer outra 
forma divergente de provimento. 3 . À luz do conteúdo 
jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República e da jurisprudência firmada por esta 
Suprema Corte em sede de Repercussão Geral (RE 
658.026, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, 
DJe 31.10.2014), a contratação temporária reclama 
os seguintes requisitos para sua validade: (i) os casos 
excepcionais devem estar previstos em lei; (ii) o prazo 
de contratação precisa ser predeterminado; (iii) a 
necessidade deve ser temporária; (iv) o interesse 
público deve ser excepcional; (iv) a necessidade de 
contratação há de ser indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes 
do Estado, e que devam estar sob o espectro das 
contingências normais da Administração, mormente 
na ausência de uma necessidade temporária. 4. No 
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caso sub examine, não há qualquer evidência de 
necessidade provisória que legitime a contratação de 
policiais temporários para o munus da segurança 
pública, mercê de a lei revelar-se abrangente, não 
respeitando os pressupostos básicos de norma que 
almeja justificar a sua excepcionalidade frente à regra 
da Carta Magna (CRFB/88, art. 37, II e IX). 5. A 
competência legislativa concorrente entre a União e os 
Estados-membros (CRFB/88, art. 24), nos casos em que 
cabe àquela estabelecer normas gerais (§ 1 º) e a estes 
normas suplementares (§ 2º), submete-se ao exame de 
constitucionalidade em sede de fiscalização normativa 
abstrata quando configurada inconstitucionalidade 
direta, imediata e frontal. Precedentes do Plenário: ADI 
1366 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 
20-09-2012; ADI 2656/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, 
Tribunal Pleno, DJ 01.08.2003; ADI 311 MC, Rel. Min. 
Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 14-09-1990. 6. É que 
afronta o texto maior lei estadual que regule fora das 
peculiaridades locais e de sua competência suplementar, 
atentando contra as normas gerais de competência da 
União em manifesta usurpação de competência 
(CRFB/88, arts. 22, XXI, e 24, § 2°). 7. É 
inconstitucional, por vício formal, lei estadual que 
inaugura relação jurídica contraposta à legislação federal 
que regula normas gerais sobre o tema, substituindo os 
critérios mínimos estabelecidos pela norma competente. 
8. ln casu, a Lei nº 17.882, de 27 de dezembro de 2012, 
do Estado do Goiás, ao instituir o Serviço de Interesse 
Militar Voluntário Estadual (SIMVE) na Polícia Militar e 
no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, 
instituiu uma classe de policiais temporários, cujos 
integrantes, sem o indispensável concurso público de 
provas e títulos, passam a ocupar, após seleção interna, 
função de natureza policial militar de maneira 
evidentemente inconstitucional. 9. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. 10. Proposta a 
modulação temporal pelo Relator, não se obteve, no 
Plenário, o quorum necessário para a sua aprovação. 
(ADI 5163, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 08/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015) 

l 

Na mesma linha, vide também: ADI 2.229 (rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004), ADI 2.987 (rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 19-2-2004, P, DJ de 2-4-2004), ADI 3.430 
(rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-8- 2009, P, DJE de 23-10-
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2009), e RE 765.320 RG (rel. min. Teori Zavascki, j. 15-9-2016, 
DJE de 23-9-2016, Tema 916). 

ln casu, denuncia-se uma série de contratações temporárias 
para ocupar diversos cargos na Prefeitura Municipal de Cruzeta, 
conforme previsto no Edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021 e discriminado abaixo9 : 

SECRETARIA MUNICIPAL CARGO VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

ASSIST~NCIA SOCIAL Auxiliar de Serviços Diversos 4 2 

ASSISTll:NCIA SOCIAL Psicóloga 1 o 

ASSISTÊNCIA SOCIAL Visitadora do Programa Criança Feliz 4 1 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
Podador l 1 PESCA 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
Tratorista 1 1 PESCA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Motorista 1 l URBANOS 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

Auxiliar de Serviços Diversos 9 8 URBANOS 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Eletricista 1 l URBANOS 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

Mecânico o 1 URBANOS 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Auxiliar de o l URBANOS Mecânico 

SAÚDE Motorista 3 3 

SAÚDE Auxiliar de Serviços Diversos 2 2 

SAÚDE Odontólogo 2 2 

SAÚDE Auxiliar de Consultório Odontológico 1 1 

SAÚDE Assistente Social 1 1 

SAÚDE Psicólogo 1 1 

SAÚDE Nutricionista 1 1 

SAÚDE Fisioterapeuta o 1 

SAÚDE Educador Físico 1 1 

SAÚDE Fonoaudiôlogo 1 o 

SAÚDE Farmaceutico l o 
SAÚDE Técnico em enfermagem 6 3 

SAÚDE Técnico em Laboratório l l 

SAÚDE Agente Comunitário de Saúde l l 

SAÚDE Agente de Endemias l 3 

SAÚDE Assistente Administrativo 2 2 

9 Disponivel em https://cruzeta.m.gov.br/wp-
content/uploads/2021 /05 /Edital-PSS-2021-Cruzeta. pdf 
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SAÚDE Médico 3 3 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Nutricionista 2 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Intérprete de LIBRAS l o 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Docéncia na Educação Infantil 2 5 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos iniciais do ensino 2 4 

fundamental 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino 

l l 
fundamental (Geografia) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino 

1 1 
fundamental (Matemática) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finrus do ensino 1 1 
fundamental (português e inglês) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o 1 

fundamental (Ciências Naturais) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o l 

fundamental (História) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docência nos anos finais do ensino o l 

fundamental (Educação Física) 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Coordenador Pedagógico 2 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Motorista de transporte escolar o 4 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Monitor de transporte escolar o 5 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Docente para Atendimento Educacional 1 1 

Especializado - AEE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
CUidador de alunos com necessidades o 2 especiais 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Psicólogo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Assistente Social o l 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Fonoaudiólogo o l 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Psicopedagogo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Assistente Administrativo o 1 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Educador Físico o 1 

GABINETE DO PREFEITO Guard a Municipal - Feminino 1 l 

GABINETE DO PREFEITO Guarda Municipal - Masculino 7 3 

TOTAL 73 84 

Fonte: Edital do Processo Seletivo Stmphficado nº 001 /2021 

De acordo com as informações prestadas pelo Município de 
Cruzeta, a deflagração desse certame e as subsequentes 
contratações teriam ocorrido em razão de decisão ju dicial , bem 
como em função do excepcional interesse público envolvido. Além 
disso, a Prefeitura Municipal comunicou que os contratados iriam 
desempenh ar atividades de caráter eventual, temporário , 
excepcional ou, ainda, atividades de caráter regular e permanente. 
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Citado, o gestor responsável, o Sr. Joaquim José de 
Medeiros, reiterou em defesa os argumentos apresentados pelo 
Município, alegando que as contratações temporárias se deram em 
cumprimento à decisão judicial, bem como que eram decorrentes 
da necessidade de emergência e calamidade pública. Quanto à 

multa proposta, pugnou que deixasse de ser aplicada em virtude 
das circunstãncias do caso concreto (Ev. 5 7). 

Pois bem. Analisando o caso, observo qu e não restou 
demonstrada nos autos a excepcionalidade do interesse 
público envolvido que justificasse as contratações 
temporárias, não havendo indicação e fundamentação da real 
necessidade de se proceder com todas as contratações previstas 
no Edital. 

Saliente-se, por oportuno, que as Leis mun1c1pais citadas e 
acostadas aos autos (Lei nº 744/ 1999, Lei nº 744-A/2001 e Lei nº 
744-B/2003), de fato, autorizam a contratação temporária por 
tempo determinado, porém, em alguns casos, de form a genérica e 
abrangente, o que, por si só, sugere afronta aos parãmetros 
constitucionais e aos precedentes vinculativos do STF. Há 
autorização, por exemplo, para contratação temporária para 
"execução de convênios" e "execução de programas especiais de 
trabalho instituídos por Decreto do Prefeito Municipal para 
atender necessidades conjunturais que demandam atuação da 
Prefeitura". 

Além da inexistência de fundamentação nas contratações, 
destaque-se, outrossim, que a burla aos parãmetros 
constitucionais e aos precedentes vinculativos do STF também é 
constatada a partir da análise da tabela anexa ao edital, e 
reproduzida acima neste voto, de onde se extrai quantitativos e 
funções públicas relativas a serviços permanentes do Estado, sem 
que haja indicação da situação excepcional que ensejou tal 
contratação. 

Ou seja, verifica-se, claramente, desrespeito às 
condicionantes contratuais referentes à excepcionalidade, à 
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temporária e à vedação à contratação para 
serviços ordinários permanentes do Poder Público, o que 
caracteriza flagrante afronta ao princípio do concurso público 
(CF /88, art. 37, II), no mínimo, por falta de planejamento. 

Acrescente-se , nesse sentido, que em consulta à folha de 
pagamento da Prefeitura Municipal de Cruzet a do mês de 
fevereiro de 2023 no Sistema Integrado de Auditoria 
Informatizada de Despesas com Pessoal - SIAI-DP, foi identificado 
que atualmente existem 87 contratos temporários por 
excepcional interesse público ativos n o quadro funcional de 
ente fiscalizado, conforme discriminado abaixo: 

CARGO 
OCORRÊNCIAS NA 
FOLHA DE FEV/23 

AG. COMUN1TARIO DE SAUDE íCONTRATADOl l 

AGENTE DE ENDEMIAS íCONTRATADOl 1 

ASSIST. ADMINISTRATIVO - CONTRATADO 2 

ASSISTENTE SOCIAL - CONTRATADA 1 

ATENDENTE DE CONS. DENTARIO - CONTRATADO 1 

AUX. DE SERV. DIVERSOS - CONTRATADO 6 

AUX. SERV. DIVERSOS (CONTRATADO) ll 

EDUCADORA FISICA CONTRATADA 1 

ELETRICISTA NB0l-A 1 

ENFERMEIRO NS0l-A 3 

ENFERMEIROíAl CONTRATADO 3 

FISIOTERAPEUTA íCONTRATADAl 1 

GUARDA MUN. ICONTRATADOl 6 

Mt:DICO íCONTRATADOl 4 

MOTORISTA - CONTRATADO 11 

NUTRICIONISTA ICONTRATADOl 2 

ODONTOLOGO - CONTRATADO 2 

PROFESSOR CONTRATADO 16 

PSICOLOGO íCONTRATOl 1 

PSICOPEDAGOGO 1 

TEC. DE ENFERMAGEM !CONTRATADA\ 8 

VISITADOR DO PROG. CRIANCA FELIZ 4 

Total 8 7 

Fonte: S!Al-DP 
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Considerando que no total a Prefeitura informou ao SW-DP 
que possui 441 servidores ativos, o quantitativo de contratos 
temporários representa 19, 73% de seu quadro funcional. Apesar 
de essa proporção não ser tão alta como suscitado pelo gestor 
responsável em sua defesa, o exame dos atuais contratos 
temporários ativos na Prefeitura Mu nicipal evidencia que os 
contratos denu nciados no presente processo não se revestem de 
excepcionalidade. Pelo contrário , representam uma necessidade 
permanente do Município. 

Diante disso, não vislumbro o preenchimento dos requisitos 
básicos da temporalidade e do "excepcional interesse público" nas 
contratações, constatando a ocorrên cia da irregularidade, em 
violação ao princípio constitucional do concurso público (CF / 88, 
art. 37 , II). 

De outra banda, quanto ao argumento de que o Processo 
Seletivo teria sido lançado em virtud e de decisão judicial, entendo 
que a alegação não deve ser acolhida. Do que se vê dos autos da 
Ação Civil Pública nº 0800342-23.2021.8.20.5138, o Min istério 
Público Estadual buscava apenas corrigir deficiências do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, que já havia sido 
publicado pelo Município de Cruzeta. Ou seja, diferentemente do 
alegado, a seleção para contratação temporária não foi realizada 
em cumprimento à decisão judicial. Quanto a essa questão, como 
reforço das razões de decidir aqu i postas, entendo pertinente 
transcrever trecho do Parecer do Ministério Público de Contas 
(Ev. 67) que concluiu pela irregularidade dessas despesas: 

A Ação Civil Pública nº 0800342-23.2021.8.20.5138 
mencionada na peça defensória foi ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado do RN em virtude do não 
acatamento do Município de Cruzeta à totalidade das 
recomendações expedidas em relação aos termos do 
Edital de Seleção Simplificada n.º 01/2021 , que 
estipulou como fase classificatória a realização de 
entrevista, equivalendo a 50% da nota total, sendo esta 
também critério de desempate dos candidatos não idosos. 
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A sentença proferida na referida demanda judicial julgou, 
em resumo, que a cláusula apontada restou eivada de 
subjetivismo, dando margem para a discricionaridade, 
ante a inexistência de critérios objetivos de seleção, 
comprometendo a imparcialidade necessana ao 
atendimento do interesse público. Determinou, face a 
isso, o Juízo da Comarca de Cruzeta, que fosse retirada 
do edital do referido processo seletivo a fase de entrevista 
ou retirado o seu caráter classificatório / eliminatório e 
critério de desempate para então prosseguimento do 
certame. 

Nada há o que se falar, ao contrário do que quis fazer 
entender a defesa apresentada, em determinação judicial 
para realização das contratações, tendo a ação civil 
pública sido ajuizada justamente para combater as 
inconsistências do Edital n.º 01/2021. Ainda, todavia, ter 
sido esse o caso, incabível suscitar que o Poder Judiciário 
ou o Ministério Público Estadual determinariam ao 
Município de Cruzeta proceder com contratações 
temporárias em desobediência às normas constitucionais 
e legais, sob pena de atuação contra legem. 

Sendo assim, verifica-se que a conduta do gestor violou a 
Constituição Federal e os precedentes vinculativos do STF, 
bem como desrespeitou o enunciado da Súmula n . 28, deste E. 
Tribunal10, estando sujeito à sanção. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte de Contas, que 
tem considerado irregular a contratação temporária por 
excepcional interesse público nos casos em que (i) há excesso de 
contratações temporárias, (ii) não se verifica a excepcionalidade da 
contratação ou (iii) não se encontram preenchidos os requisitos 
constitucionais e legais. Vejamos: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
REPRESENTAÇAO. CONTRATOS TEMPORÁRIOS. 
QUANTIDADE SUPERIOR AO NÚMERO DE 
SERVIDORES EFETIVOS. PRÁTICA REITERADA. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

io SÚMULA Nº 2 8 - T CE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATIVIDADE 
HABITUAL. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO ENSEJA IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. SANÇÃO ADMINISTRATIVA APLICÁVEL. A contratação sem concurso 
público de profissionais para o desempenho de atividades habituais e rotineiras da 
Administração Pública, tais como de assessorias contábil e jurídica, enseja a 
irregularidade das contas, a aplicação de sanção administrativa. 
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VALIDADE PARA A CONTRATAÇÃO. VIOLAÇÃO ÀS 
REGRAS CONSTITUCIONAIS. VIGÊNCIA PROLONGADA 
NO TEMPO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO 
DEMONSTRADA. IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA ÚNICA AO RESPONSÁVEL. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA SANEAMENTO DA 
IRREGULARIDADE E APRESENTAÇÃO DE PLANO COM 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE NOVAS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. (ACÓRDÃO No. 
186/2021 -TC. SESSÃO ORDINÁRIA 00025ª, DE 08 DE 
JULHO DE 2021 - l8 CÃMARA. Processo Nº 004336 / 
2019 - TC. Relator para o acórdão Conselheiro Carlos 
Thompson Costa Fernandes) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATNO. 
REPRESENTAÇÃO. EXCESSO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL MEDIANTE CONTRATOS TEMPORÃRIOS. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
AUTORIZATÓRIOS. CITAÇÃO PREFEITO. NÃO 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. PERMANÊNCIA 
DAS IMPROPRIEDADES. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. RESCISÃO DOS CONTRATOS TEMPORÃRIOS. 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DAS CONTRATAÇÕES EM 
ÁREAS ESTRATÉGIAS. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESSENCWS. MULTA AO GESTOR 
RESPONSÁVEL. (ACÓRDÃO No. 304/2022 - TC, 
SESSÃO ORDINÁRIA 00033ª, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2022 - 2ª CÂMARA, Processo Nº 004338 / 2019 - TC. 
Relator Conselheiro Renato Costa Dias) 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DO 
TCE PARA JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO 
DOS PREFEITOS MUNICIPAIS. CONTRATACÃO 
TEMPORÃRIA. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 37, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A PARTIR DA 
INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO 
PÚBLICO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EM 
PERCENTUAL EXCESSNO. IRREGULARIDADE DA 
MATÉRIA. CRITÉRIO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DE 
MULTA ÚNICA EM DESFAVOR DO GESTOR. 
ASSINATURA DE PRAZO PARA SANEAMENTO DAS 
IRREGULARIDADES, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA POR 
CADA CONTRATO IRREGULAR MANTIDO. 
APRESENTAÇÃO DE PLANO E CRONOGRAMA PARA O 
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SANEAMENTO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. 
PROIBIÇÃO DE NOVAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
ATÉ REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SOB PENA DE 
MULTA. MANUTENÇÃO E CONTRATAÇÃO DAQUELES 
CONTRATOS EM ÁREAS ESTRATÉGICAS, COMO 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA, ATÉ O TÉRMINO 
DO PRAZO DE SANEAMENTO DA SITUAÇÃO. INCLUSÃO 
DO NOME DO GESTOR, APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO, NA LISTA A SER ENCAMINHADA A JUSTIÇA 
ELEITORAL PARA OS FINS DO ART. 1 º, INCISO I, 
ALÍNEA "G", DA LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 18 DE 
MAIO DE 1990. REPRESENTAÇÃO IMEDIATA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS NO ÂMBITO DE SUA COMPETÊNCIA 
CONSTITUCIONAL. DEVER DE MONITORAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO PELA DDP. 
(ACÓRDÃO No. 196/2022 - TC, SESSÃO ORDINÁRIA 
00034ª , DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 - 1ª CÂMARA, 
Processo Nº 004340 / 2019 - TC, Relatora Conselheira 
Maria Adélia Sales) 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. DA 
PRELIMINAR EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA DO TCE 
PARA APRECIAR OS ATOS DE ADMISSÃO, A QUALQUER 
TÍTULO, NO SERVIÇO PÚBLICO (ART. 71, III, CF), QUE 
ABRANGE, POR CONSECTARIO LÓGICO, A 
FISCALIZAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRECEDENTES, A 
EXEMPLO DA FORMA DE RECRUTAMENTO, SE POR 
CONCURSO PÚBLICO OU MEDIANTE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA PARA ATENDER A EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, EM SUAS FASES INTERNA 
(PLANEJAMENTO) E EXTERNA (EXECUÇÃO). 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS EM PERCENTUAL 
EXCESSIVO, ATINGINDO 56% DO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM 
ABRIL DE 2019, E 60,78% EM DEZEMBRO DE 2020. 
REVELIA DO GESTOR. DEFESA INSUBSISTENTE DA 
MUNICIPALIDADE. INFRAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA 
DE DEFLAGRAÇÃO DO TERMO INICIAL DA PRETENSÃO 
PUNITIVA, POIS PENDE CESSAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE. INOCORRÉNCIA DE PRESCRIÇÃO. 
SERVIÇOS DE NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. ATO DOLOSO DE 
IMPROBIDADE NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO 
TSE. IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. CRITÉRIO 
REGIMENTAL. APLICAÇÃO DE MULTA ÚNICA EM 
DESFAVOR DO GESTOR. ASSINATURA DE PRAZO PARA 
SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES, SOB PENA DE 
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.. 
MULTA DIÁRIA POR CADA CONTRATO IRREGULAR 
MANTIDO. APRESENTAÇÃO DE PLANO E 
CRONOGRAMA PARA O SANEAMENTO, SOB PENA DE 
MULTA DIÁruA. PROIBIÇÃO DE NOVAS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ATÉ REGULARIZAÇÃO 
DA SITUAÇÃO, SOB PENA DE MULTA. INCLUSÃO DO 
NOME DO GESTOR, APÓS O TRÃNSITO EM JULGADO, 
NA LISTA A SER ENCAMINHADA À JUSTIÇA ELEITORAL 
PARA OS FINS DO ART. 1 º, INCISO I, ALÍNEA "G", DA 
LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 18 DE MAIO DE 1990. 
REPRESENTAÇÃO IMEDIATA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, PARA APURAÇÃO DOS FATOS NO ÃMBITO 
DE SUA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. DEVER DE 
MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO DESTA 
DECISÃO PELA DDP. (ACÓRDÃO No. 105/2021 - TC, 
SESSÃO ORDINÁRIA 00012ª, DE 08 DE ABRIL DE 2021 
- 1 ª CÃMARA, Processo Nº 004342 / 2019 - TC, Relator 
Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes) 

Ante o exposto, entendo necessária a aplicação de multa de 
R$ 9 .387,26, nos termos do art. 107, inciso II, "b", da LCE nº 
464/2012, com a gradação dada pelo art. 323, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (aprovado pela Resolução n. º 
009/2012 -TCE/RN), qual seja no percentual de 50% do valor de 
R$ 18.774,51 0á atualizado pela Portaria n.º O19/2O23-
GP /TCE11 , de 12 de janeiro d e 2023), ao responsável, o Sr. 
Joaquim José de Medeiros, sem prejuízo de remessa imediata de 
cópia dos autos para o Ministério Público Estadual. 

Acerca do quantum sancionatório, esclareço que levei em 
consideração a multiplicidade das irregularidades praticadas, 
tendo em vista que está a se falar de inúmeras contratações 
temporárias em desacordo com o ordenamento jurídico, bem como 
precedentes desta Corte de Contas sobre a matéria. 

Destaco, nesse sentido, que quando do julgamento do 
Processo nº 004.342/2019 (Acórdão n º 105/2021), em 
08/04/2021, de minha relatoria, em que foram identificadas 382 

11 Portaria nº 019/2023-GP/TCE. Art. lº - Fixar em R$ 18.774,51 
(dezoito mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), para o 
exercício de 2023, o valor máximo da multa a que se refere o art. 107, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual n º 464, de 05 de janeiro de 2012, bem assim o art. 323, 
inciso II, do Regimento Interno desta Casa. 
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ratações temporárias irregulares, a 1 ª Câmara de Contas 
decidiu pela aplicação de multa no valor R$ 48.164,43, ou seja, de 
R$ 126,08 por contrato. Já no julgamento do Processo n º 
004.346/2019, em 01/07/2021 , de relatoria do Conselheiro 
Francisco Potiguar Cavalcanti Júnior, em que foram apontadas 
234 contratações temporárias, a 1 ª Câmara, seguindo voto 
divergente por mim apresentado, infligiu multa de R$ 32.109,62 
ao responsável, equivalente a R$ 137,22 por contrato. Desse 
modo, como estamos diante de um processo seletivo qu e 
objetivava preencher 73 cargos temporários, entendo cabível e 
razoável a aplicação de sanção no patamar de R$ 9.387,26, o que 
equivale a R$ 128,60 por contrato. 

Por fim, no esteio da Resolução nº 31/2018-TC, art. 2°, II, e 
considerando a irregularidade formal consumada e aqui 
reconhecida como sendo de responsabilidade do Prefeito, entendo 
que deve ser emitido Parecer Prévio exclusivamente para fins de 
inclusão do nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser 
encaminhada à Justiça Eleitoral para os fins do art. 1 º, inciso I, 
alínea "g", da Lei Complementar n . 64, de 18 de maio de 1990, 
alterado pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010, 
submetendo-o à Câmara Municipal do respectivo Município para 
decisão. 

3. Da situação funcional e fiscal da municipalidade. Da 
extrapolação do limite prudencial da LRF para a despesa 
com pessoal. Risco de instabilidade administrativa em caso 
de rompimento imediato dos contratos temporários 
irregulares. Da assinatura de prazo para saneamento da 
irregularidade, sob pena de multa diária. Proibição de 
novas contratações temporárias até regularização da 
situação. 
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Como visto alhures, em pesquisa ao SIAI-DP referente à 
competência fevereiro de 2023, dados recentes apresentados pelo 
jurisdicionado, verifica-se que a situação funcional da 
municipalidade continua inalterada. 

Associado a isso, anoto que no último quadrimestre de 
2022 a despesa total com pessoal alcançou 53, 76%, 
extrapolando o limite prudencial (51,30%) e ficando ligeiramente 
abaixo do limite máximo permitido (54%), conforme art. 20, III, 
"b", da LRF. 12 

Com isso ficou o gestor, Sr. Joaquim José de Medeiros, 
proibido de realizar qualquer dos atos enumerados nos incisos I a 
V do parágrafo único do art. 22, dentre eles, "o provimento de 
cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
fale cimento de servidores das áreas de educação, saúde e 
segurança". 

Diante disso, tem-se que a situação funcional da 
municipalidade se mostra complexa e merece maiores 
ponderações a respeito do saneamento como veremos adiante, 
pois o rompimento imediato de todos os contratos temporários 
irregulares geraria uma instabilidade administrativa capaz de 
comprometer serviços essenciais, causando impacto social 
negativo e indesejado. 

Melhor especificando, a proibição de efetuar novas 
contratações e o rompimento imediato de todos os contratos 
temporários irregulares, sem qualquer planejamento, apenas 
visando reduzir a despesa com pessoal ao patamar abaixo do 
limite prudencial, associada à eventual deflagração de 
procedimento administrativo para a realização de concurso 
público, inviabilizaria serviços públicos essenciais, o que não é 

prudente nem aconselhável, em respeito à supremacia do 
interesse público. 

12 Demonstrativo no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte da FEMURN, publicado no dia 27/01/2023. Edição 2959. 
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Sendo assim, entendo que deve ser estipulado o prazo de 18 
(dezoito) meses, a contar da intimação desta decisão, ao 
Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José 
de Medeiros, para saneamento dessa infração continuada, sob 
pena de multa diária, a ambos, no importe de R$ 1.000,00 por 
cada contrato irregular mantido (LOTCE/RN, art. 110). 

Outrossim, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, também a 
contar da intimação desta decisão, o Município de Cruzeta e o 
gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, deverão 
apresentar a este Tribunal um plano para enfrentamento e 

eliminação da irregularidade em questão, contendo cronograma 
que deve observar o prazo máximo aludido para solução definitiva, 
também sob pena de multa diária ao Município e ao gestor 
responsável no importe de R$ 1.000,00 (LOTCE /RN, art. 110). 

Por último, diante da situação funcional verificada, qu e 
desvirtua o sistema de admissão constitucional, a título de tutela 
inibitória, devem ser o Município e o gestor, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, proibidos de realizar novas contratações temporárias 
até o saneamento da irregularidade, sob pena de multa de R$ 
1.000,00 por cada contratação (LOTCE/RN, art. 110) . 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concordando com o Corpo Técnico da DDP 
e com o Ministério Público de Con tas, VOTO: 

(i) De forma preliminar, declaração ex officio da 
competência deste Tribunal para processar e julgar 
o presente caso, relativo à prestação de contas de 
gestor Municipal, no esteio da Questão de Ordem 
decidida pelo Tribu nal Pleno, em 04 de julho de 201 7, 
nos autos do Processo nº 011806/2008-TC, sendo 
caso de se aplicar a Resolução nº 31/2018-TCE/RN, 
em virtude da configuração da ordenação de despesa; 
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(ii) Quanto ao mérito, 
REPRESENTAÇÃO, 
IRREGULARIDADE das 

pela PROCEDÊNCIA 
reconhecendo a 

contratações temporárias, 
diante da ausência de excepcional interesse público e, 
consequentemente, pela DESAPROVAÇÃO da matéria, 
na forma prevista no art. 7 5, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual n.º 464/2012, conden ando, o 
responsável, o Sr. Joaquim José de Medeiros, ao 
pagamento de multa de R$ 9.387,26, nos termos do 
art. 107, inciso II, alínea "b"; 

(iii) Pela assinatura do prazo de 18 (dezoito) meses, a 
contar da intimação desta decisão, ao Município de 
Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, para saneamento dessa infração 
con tinuada, sob pena de multa diária, a ambos, no 
importe de R$ 1.000,00 por cada contrato irregular 
mantido (LOTCE/ RN, art. 110); 

(iv) Pela assinatura do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da intimação desta decisão, ao Município de 
Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, para que apresentem a este Tribunal um 
plano para enfrentamento e eliminação da 
irregularidade em questão, contendo cronograma que 
deve observar o prazo máximo fixado no item (iii) para 
solução definitiva, sob pena de multa diária ao 
Município e ao gestor responsável no importe de R$ 
1.000,00 (LOTCE/RN, art. 110); 

(v) Pela proibição ao Município e ao gestor responsável, 
Sr. Joaquim José de Medeiros, de realizarem novas 
contratações temporárias até o saneamento da 
irregularidade, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por 
cada contratação; 
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(vi) pela determinação à Diretoria de Despesas com 
Pessoal - DDP que monitore o cumprimento de todos 
os comandos desta decisão. 

(vii) Por representar imediatamente ao Ministério 
Público Estadual para fins de apuração da prática de 
ato de improbidade administrativa ou ilícito penal; e 

(v iii) Por fim, pela emissão de Parecer Prévio 
exclusivamente no sentido de que seja incluído o 
nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser 
encaminhada à Justiça Eleitoral para os fins do art. 1 º , 
inciso I, alínea "g", da Lei Complementar n. 64, de 18 
de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 
135, de 4 de junho de 2010, submetendo-o à Cámara 
Municipal de Cruzeta/RN para decisão . 

Sala das Sessões, data da assinatura eletrônica. 

(documento assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conronnidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 23/05/2023 às 16:21. 
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SESSÃO ORDINÁRIA 000173, DE 23 DE MAIO DE 2023 - 2" CÂ1'1ARA. 

Processo Nº 002606 / 2021 - TC (002606/2021-TC) 

Interessado(s): PREFEJTURA MUNICIPAL DE CRUZETA - POR SEU ATUAL GESTOR JOAQUlM 

JOSÉ DE MEDEIROS - CPF:08106510000150 - Advogado: THIAGO CORTEZ MEIRA 

DE MEDEIROS - OAB: 4650/RN 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Responsável(is): JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO - CPF:53592689487 

Relator(a): CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

ACÓRDÃO No. 120/2023 - TC 

EMENTA: R EPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DA PRELIMlNAR. DA COMPE.TÊNCIA DO TCE 

PARA JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS PREFEITURAS. ALCANCE DO RE 

N .• 848.826 DO STF APENAS PARA FINS DE INELEGLBLL!DADE. DO MÉRJTO. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE NATIJREZA PERMANENTE. 

AUSÊNCIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBUCO. PROCEDtNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

IRREGULARJDADE DA .MATÉRIA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO. PRECEDENTES. 

FIXAÇÃO D'E PRAZO PARA SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 

APRESENTAÇÃO DE PLANO COM CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 

PROIBIÇÃO DE NOVAS CONTRATAÇÕES TEMPOR/\RIAS ATÉ A 

REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE INCLUSÃO 00 NOME DO GESTOR NA 

LISTA A SER ENCAMTNIIADA À JUSTIÇA ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA 

OE CÓPIA DOS AUTOS AO MlNIS'ítRJO PÚBLICO ESTADUAL. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros, nos tennos 

do voto proferido pelo Conselheiro Relator, concordando com o Corpo Técnico da DDP e 

com o Ministério Público de Contas, julgar: 

(i) De forma preliminar, declaração ex officio da competência deste Tribunal para processar e 

julgar o presente caso, relativo à prestação de contas de gestor Municipal, no esteio da 

Questão de Ordem decidida pelo Tribunal Pleno, em 04 de julho de 2017, nos autos do 

Processo nº 011806/2008-TC, sendo caso de se aplicar a Resolução nº 31 /2018-TCE/RN, 

em virtude da configuração da ordenação de despesa; 

(ii) Quanto ao mérito, pela PROCEDÊNClA DA REPRESENTAÇÃO, 

IRREGULARIDADE das contratações temporárias, diante da ausência 

interesse público e, consequentemente, pela DESAPROVAÇÃO da matéria, na 
no art. 75, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 464/2012, condenando, 

reconhecendo a 

de excepcional 

fo1ma prevista 
o responsável, 

o Sr. Joaquim José de Medeiros, ao pagamento de multa de R$ 9-387,26, nos tennos do ai1. 

107, inciso II, alínea "b"; 

( iii) Pela assinatura do prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da 

Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim 

saneamento dessa infração continuada, sob pena de multa diária, a 

1.000,00 por cada contrato iITegular mantido (LOTCE/RN, art. 11 O); 

intimação desta decisão, ao 
José de Medeiros, para 

ambos, no importe de R$ 

(iv) Pela assinatura do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da intimação desta decisão, 

ao Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, para que 

apresentem a este Tribunal um plano para enfrentamento e eliminação da irregularidade em 

\\. f'1t',idt'11lc l,~!11lio \'ari:a,. b1lll - Ed. n,. Mucio \ il.11· R1h,·1ro 0,1111a, 

< 1-'.P ,;91111.\(10. l',·trnpoli-. ,a,.,l R"-
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questão, contendo cronograma que deve observar o prazo máximo fixado no item (üi) para 

solução definitiva, sob pena de multa diária ao Município e ao gestor responsável no importe 

de R$ 1.000,00 (LOTCE/RN, att. 11 O); 

(v) Pela proibição ao Município e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, de 

realizarem novas contratações temporárias até o saneamento da in-egularidade, sob pena de 

multa de R$ 1.000,00 por cada contratação; 

(vi) pela determinação à Diretoria de Despesas com Pessoal - DDP que monitore o 

cumprimento de todos os comandos desta decisão. 
(vii) Por representar imediatamente ao Ministério Público Estadual para fins de apuração da 

prática de ato de improbidade administrativa ou ilícito penal; e 

(viii) Por fim, pela emissão de Parecer Prévio exclusivamente no sentido de que seja 

incluído o nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser encaminhada à Justiça 

Eleitoral para os fins do art. 1 º, inciso 1, alínea "g", da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio 

de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010, submetendo-o à 
Câmara Municipal de Cruzeta/RN para decisão. 

Sala das Sessões, 23 de Maio de 2023. 

ATA da Sessão Ordinária nº 00017/2023 de 23/05/2023 
Presentes: o Excelentíssimo Sr. Conselheiro Presidente Maria Adélia Sales e os Conselheiros Paulo 

Roberto Chaves Alves e Carlos Thompson Costa Fernandes, e o Conselheiro Substituto Antonio Ed 

Souza Santana. 

Decisão tomada: Por unanimidade. 

Representante do MP: O(A) Procurador(a) Carlos Roberto Galvão Barros. 

CARLOS THOMPSO COSTA FERNANDES 

Conselheiro(a) Relator(a) 

\, Pn·,i,kn1,• l,cl1ih11 \ nrt!,"- r,1111 - f ,t. flt. 'lü,·111 \ ilar R1htirn lla111a, 
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Este documenlo é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado dlghalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 07/08/2023 às 08:18. 

RdA<ordao.rpl 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO !{'. 

RIO GR/ NlJL JO NO~ l l: 

I 
Processo Nº 002606 / 2021-TC (002606/2021-TC) 

'ú~~ôi- ~ 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA - POR SEU ATUAL GE 

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS - CPF:08106510000150-Advogado: 

THIAGO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS - OAB: 4650/RN 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Responsável(is): JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO - CPF:53592689487 

Relator(a): CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

PARECER PRÉVIO 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. DA 
PRELIMCNA R. DA COMPETÊNCIA DO TCE PARA 

JULGAR AS CONTAS DE GESTÃO DAS PREFEITURAS. 
ALCANCE DO RE N.º 848.826 DO STF APENAS PARA 
FINS DE INELEG IBILIDADE. DO MÉRITO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SERVIÇOS DE 

NATU REZA PERMANENTE. AUSÊNCIA D E 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DO CONCU RSO P Ú BLICO. 
PROC E DÊNCIA DA REPRE SEN TAÇÃO . 
IRREGULARIDADE DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DE 
SANÇÃO. PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 

SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE E 
APRESENTAÇÃO DE PLANO COM CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO. PROIBIÇÃO DE NOVAS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS ATÉ A REGULARIZAÇÃO DA 
SITUAÇÃO. EMJSSÃO DE PARECER PRÉVIO 
EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE INCLUSÃO DO 
NOME DO GESTOR NA LISTA A SER ENCA1'11NHADA 

À JUSTlÇA ELEITORAL. REMESSA IMEDIATA DE 

CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através do órgão 

colegiado competente, 

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF (DJE nº 187, de 24/08/2017), segundo a qual "Para os fins do 

art. 1°, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela 

Lei Complementar 135, de 4 de junho de 201 O, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as 

de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos 

Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por 

decisão de 2/3 dos vereadores"; 

\1. Prf,idcnt.· (,,·titliu \ :tn!a,. 61111 - 1 'd. Or. \lúcio\ ilat Rihc1rn Dan1a, 

( FP5901!-Jó0-l'tlru1111lh, '\;11aLR'\ 

\\'W\\ .Ccc.rn.on\ h 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 07/06/2023 ás 08:18. 
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T RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

' ' ,, 

1 •• 

CONSIDERANDO que a tese jurídica fixada no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF tem 

como fundamento o artigo 31, §2º, da Constituição Federal, abarcando somente as contas de 

governo, prestadas anualmente, e de gestão em que o Prefeito figura como ordenador de 

despesa; 

CONSIDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal , das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa repercute exclusivamente para fins de inclusão do 

nome deste gestor na lista a ser encaminhada à Justiça Eleitoral; 

CONSIDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal, das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa não alcança a competência exclusiva do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte para aplicação de sanção, imposição de dever de 

ressarcimento ao erário, fixação de obrigações de fazer ou não fazer e demais competências 

constitucionais e legais que lhe são atribuídas; 

CONSlDERANDO que a apreciação, pela Câmara Municipal, das contas de gestão em que o 

prefeito figura como ordenador de despesa não alcança outros ordenadores de despesas e 

responsabilizados no acórdão de julgamento proferido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO o que disciplinou o Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Norte através da Resolução nº 3 1/2018-TC; 

CONSIDERANDO as constatações evidenciadas no processo acima identificado e as razões 

de decidir do voto condutor do acórdão de julgamento de mérito; 

EMITIR PARECER PRÉVIO pela inclusão do nome de Joaquim José de Medeiros na lista a 

ser encaminhada à Justiça Eleitoral para os fins do art. 1 º, inciso I, alínea "g", da Lei 

Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar n. 135, de 4 de 

junho de 2010, submetendo-o à Câmara Municipal de Cruzeta/RN para decisão. 

CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 

Conselheiro(a) Relator(a) 

\\. Pn:\itknte ( ,l•t1ih,, \ .1n!•''· ll4Hl. 1 ti. lls. :\ ludo \ ilur RilH"ina f>aut;,, 

C I I' "'11111. ;óo. Pctrnpttli,, \.uai H \ 

n \\ ,,. .1 i:1.:.rn.00, .h 
Este documenlo é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 07/06/2023 às 08:18. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
1 DON 

Secretaria das Sessões da Segunda Câmara 

DESPACHO 

Devidamente publicado no Diário Eletrônico do TCE, encaminhem-se os autos à Diretoria de Atos e Execuções -
DAE/TC, para cumprimento da Decisão/Acórdão. 

(Assinado Digitalmente) 

Luciana Coutinho de A. Oliveira 
Diretora Adjunta da Secretaria das Sessões - Segunda Câmara 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por LUCIANA COUTINHO OE ANDRADE OLIVEIRA em 12/06/2023 às 11 :39. 



UNAL DE CONTAS DO ESTADO 
º" 

Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO 
Endereço: Praça João Góes, 167 Prefeitura Municipal, Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59780000 

INTIMAÇÃO Nº 001570/2023 - DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina 
que o responsável acima identificado seja intimado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe , 
cuja cópia extraída do sistema segue em anexo, para, querendo, interpor o recurso cabível, no prazo 
legal, conforme disposto no art. 125 e incisos, da Lei Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 
2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (LOTCE). 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao recebimento deste mandado. 
Os autos encontram-se INTEGRALMENTE disponíveis para CONSULTA através do sftlo eletrônico desta Corte de Contas 

(www.tce.rn.gov .br). 
Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 (cinco) anos após a desinvestidura 
no cargo ou função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações 
necessárias à adequada comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no 
endereço físico ou eletrônico cadastrado, conforme dispõem os arts. 41 , § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 13/6/2023. Eu, Humberto Pereira de Brito ( ................................. ), A 
disposição, matrícula 9518-4, digitei este mandado. E eu, Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas, Diretor de Atos e 
Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360- Petrópolis, Natal/RN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 
Este documento é a cópia do origlnal. Em conformidade com a MP nº 2.200-.2/2001 . 
Assinado digitalmente por HUMBERTO PEREIRA DE BRITO em 13!06/2023 às 14:28. Ass,nado digitalmente po< ADRIANA CAVALCANTI BARRETO DE PAIVA DANTAS em 13/06/2023 âs 15:40. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
1 ÃNDE UVI 

Processo nº 002606/2021 • TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Destinatário: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS, PREFEITO 
Endereço: Praça João Góes, 167 , Centro, CRUZETA/RN • CEP: 59780000 

INTIMAÇÃO Nº 001571/2023 • DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina que o 
destinatário acima indicado seja comunicado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, cuja cópia 
extraída do sistema segue em anexo. 

Ressalta-se que a integra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de Contas : 
www.tce.rn.gov.br. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 13/6/2023. Eu, Humberto Pereira de Brito ( ................................. ), A 
disposição, matrícula 9518-4 , digitei este mandado. E eu, Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas, Diretor de Atos 
e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em coníormidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por HUMBERTO PEREIRA DE BRITO em 13/06/2023 às 14:31. Assinado digitalmente por ADRIANA CAVALCANTI BARRETO OE PAIVA DANTAS em 13/06/2023 às 15:41. 
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Processo nº 002606/2021 • TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Destinatário: Prefeitura Municipal de Cruzeta • Por seu atual Gestor Joaquim José de Medeiros 
Endereço: Praça João de Góis, 167 , Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59375000 

INTIMAÇÃO Nº 001572/2023 • DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina que o 
destinatário acima indicado seja comunicado da decisão proferida nos autos do processo em epigrafe, cuja cópia 
extraída do sistema segue em anexo. 

Ressalta-se que a integra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de Contas : 
www.tce.m.gov.br. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 13/6/2023. Eu, Humberto Pereira de Brito ( ................................. }, A 
disposição, matrícula 9518-4 , digitei este mandado. E eu, Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas, Diretor de Atos 
e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vergas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis. Natal/RN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este docomento é a cópia do original. Em confonnldade coo, a MP n' 2.200-2/2001 . 
Assonado digitalmente por HUMBERTO PEREIRA OE BRITO em 13/06/2023 às 14:34. Assinado digitalmente por A DRIANA CAVALCANTI BARRETO OE PAíVA DANTAS em 13/06/2023 às 15:41. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
V 1 

Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Destinatário: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RN, POR SEU PROCURADOR GERAL 
Endereço: Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto nº 97 , CANOELARIA, NATAURN - CEP: 59065555 

INTIMAÇÃO Nº 001573/2023 • DAE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina que o 
destinatário acima indicado seja comunicado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, cuja cópia 
extraída do sistema segue em anexo. 

Ressalta-se que a integra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de Contas : 
www.tce.rn.gov.br. 
Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 13/6/2023. Eu, Humberto Pereira de Brito ( ................................. ), A 
disposição, matrícula 9518-4 , digitei este mandado. E eu, Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas, Diretor de Atos 
e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas 
Diretor de Atos e Execuções 

Av, Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed, Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digitalmente per HUMBERTO PEREIRA OE BRITO em 13/06/2023 às 14:44, Assinado digitalmenle por ADRIANA CAVALCANTI BARRETO OE PANA DANTAS em 13/06/2023 âs 15:41 . 
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~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo nº: 002606/2021-TC 

Interessado: IT AN LOBO DE MEDEIROS 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

* Informação Gerada pelo E-TCE 

TERMO DE APENSAMENTO 

No dia 14 do mês de Julho do ano de 2023, foi protocolado eletronicamente o documento 

302777/2023 e o mesmo foi apensado a este processo. 

Natal (RN), 14 de Julho de 2023 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Tnbun.il de Con!as do Estado do Rio Gr;-inde do Norle TCE-RN 

Av Presidente Getul!o Vargas nº 690 Petropol1s NataliRN CF.P 59.012 360 

Telefone 3642-727~ 1 3642-1289 

Este documento é a cópia do original. Em confom,Jdade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por NATAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO DO RIO G 00 NO em 14/07/2023 às 13:14. 
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 

Processo nº: 002606/2021-TC 

Interessado: IT AN LOBO DE MEDEIROS 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

* Informação Gerada pelo E-TCE 

TE RMO D E AP EN SAME N TO 

No dia 14 do mês de Julho do ano de 2023, foi protocolado eletronicamente o documento 

302781 /2023 e o mesmo foi apensado a este processo. 

Natal (RN), 14 de Julho de 2023 

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Trihuna! no Contas do Esr;irlo cio R,o G11md" do Norte - TCE-RN 

Av Presictente Getul10 Varg;is nº 690 - Petropolls NataliRN CEP 59 012-360 

Telefone 3'142-7275 6-i2-(289 

Este documento é a cópla do original. Em conformidade oom a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por NATAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO G 00 NO em 14/0712023 ás 15:27. 
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Re: INTIMAÇÃO Nº 001573/2023 - DAE 

De: Coordenadoria Jurídica Judicial <cjud@mprn.mp.br> ter., 02 de abr. de 2024 16:46 

Assunto: Re: INTIMAÇÃO Nº 001573/2023 - DAE 

Para : dae@tce.rn.gov.br 

Cc : Judicial, Coordenadoria <cjud@mprn.mp.br> 

Prezado Sr. Francisco Canindé, 

Esclareço que a Intimação nº 1573/2023-DAE já havia sido remetida pela Sra. Maria Esther Fernandes de 
Melo Wilhelm em 21/03/2024, e que foi autuada a Notícia de Fato nº 02.23.2226.0000097/2024-80 a partir 
desse documento. 

Atenciosamente, 

Rafaela Neves 
Técnica do MPE 

Secretaria Administrativa da Coordenadoria Jurídica Judicial 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 
Contato: (84) 99972-3567 

Em ter., 2 de abr. de 2024 às 08:56, <dae@tce.rn.gov.br> escreveu: 

De ordem, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, encaminho a Vossa Excelência para 
adotar as medidas cabíveis a INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, referente ao Processo n.º 
002606 / 2021-TC. 
Por gentileza, solicito a confirmação do recebimento deste e-mail. 

Att., 
Francisco Canindé Silva 
Matrícula: 9230-4 
WhatsApp Institucional: +55 84 3642 7346 

De: dae@tce.rn.gov.br 

Assunto: INTIMAÇÃO Nº 001573/2023 - DAE 

Este documento é a cópia do oliglnal. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por FRANCISCO CANINDE SILVA em 03104/2024 às 08:50. 

ter., 02 de abr. de 2024 08:56 
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-.P,ara : cjud <cjud@mprn.mp.br> .. 

(.f=L 
CRUZ~AIRN 

QH'b 
De ordem, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, encaminho a Vossa Excelência para 
adotar as medidas cabíveis a INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, referente ao Processo n.º 
002606/2021-TC. 
Por gentileza, solicito a confirmação do recebimento deste e-mail. 

Att., 
Francisco Canindé Silva 
Matrícula: 9230-4 
WhatsApp Institucional: +55 84 3642 7346 

- ACÓRDÃO DA INTIMAÇÃO Nº 001573-2023 - DAE.pdf 
88 KB 

- VOTO DA INTIMAÇÃO Nº 001573-2023 - DAE.pdf 
468 KB 

- MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001573-2023 - DAE.pdf 
77 KB 

Este documento é a cópia do ortglnal. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por FRANCISCO CANINDE SILVA em 03/04/2024 ás 08:50. 



@ T~IBcU~AL D~ C:,ONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Atos e Execuções 

Processo nª: 
Comunicação: 
Assunto: 

Interessado: 

Responsáveis: 

002606/2021-TC 
001573/2023-seq.(INT) 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Ministerio Publico do Estado do Rio Grande do Norte(); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

Setor Atual: DAE_EXP Data Inicio Cont. Prazo: 02/04/2024 

Tipo Comunicação: ISP Data Final Cont. Prazo: 02/04/2024 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : Processo Resposta: 

Observação: 

CERTIDÃO 

F­

K ,~ 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e 
Execuções, constatou-se a situação definida no item abaixo: 

0 34. Intimado apenas para tomar cIencia quanto à decisão anexa ao evento 76, o responsável 
comunicou a autuação da Notícia de Fato nº 02.23.2226.0000097/2024-80 (ev. 91 ). 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES/TCE, em Natal, 9, de abril de 2024. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59-012-360 • Petrópolis, Natal/RN 

www.tte.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 09/04/2024 ãs 12:39. 



Processo nº: 
Comunicação: 
Assunto: 
Interessado: 

Responsáveis: 

002606/2021-TC 
001570/2023-seq .(INT) 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

joaquim josé de medeiros(); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

Setor Atual: DAE_EXP Data Inicio Cont. Prazo: 22/06/2023 

Tipo Comunicação: 11 5 Data Final Cont. Prazo: 14/07/2023 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : Processo Resposta: 

Observação: 302777 /2023-TC 

14/07/2023 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e 
Execuções, constatou-se a situação definida no item abaixo: 

W 16. Apresentação de recurso pelo responsável no prazo legal. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES/TCE, em Natal, 9, de abril de 2024. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 09/04/2024 ás 12:39. 



~ T~l~UNAL DE _CONTAS DO ESTADO 

Diretoria de Atos e Execuções 

Processo nº: 
Comunicação: 
Assunto: 

Interessado: 

Responsáveis: 

002606/2021-TC 
001571 /2023-seq.(INT) 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

joaquim josé de medeiros(); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

Setor Atual: DAE_EXP Data Inicio Cont. Prazo: 22/06/2023 

Tipo Comunicação: ISP Data Final Cont. Prazo: 20/12/2024 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : 14/07/2023 Processo Resposta: 302777/2023 

Observação: *Prazo de 30 dias = 04/08/2023 
•Prazo de 18 meses= 20/12/2024 

CERTIDÃO 

( RN 

22/06/2023 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e 
Execuções, constatou-se a situação definida no item abaixo: 

0 35. Intimado para cumprir obrigação de fazer, interessado apresentou recurso 
(302777/23-TC). Ressalte-se que o prazo de 30 dias venceu na data de 04/08/23 e o prazo 
de 18 meses está em curso, com vencimento em 20/12/24. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÕES/TCE, em Natal, 10 de junho de 2024. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 • Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.m.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente po, MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 10/06/2024 às 11:32. 



Processo nº: 
Comunicação: 
Assunto: 

Interessado: 

Responsáveis: 

Setor Atual: 

002606/2021-TC 
001572/2023-seq.(INT) 

REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Prefeitura Municipal de Cruzeta - Por seu atual Gestor Joaquim José de 

Medeiros(Responsável); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

DAE_EXP Data Início Cont. Prazo: 22106/2023 

Tipo Comunicação: 118 Data Final Cont. Prazo: 20/12/2024 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : 14/07/2023 Processo Resposta: 302781 /2023 

Observação: *Prazo de 30 dias = 04/08/2023 
*Prazo de 18 meses = 20/12/2024 

CERTIDÃO 

22/06/2023 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Atos e 
Execuções, constatou-se a situação definida no item abaixo: 

0 35. Intimado para cumprir obrigação de fazer, interessado apresentou recurso 
(302781/23-TC). Ressalte-se que o prazo de 30 dias venceu na data de 04/08/23 e o prazo 
de 18 meses está em curso, com vencimento em 20/12/24. 

Com tais informações, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do(a) 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Conselheiro(a) Relator(a) para sua competente análise e deliberação. 

DIRETORIA DE ATOS E EXECUÇÔES/TCE, em Natal, 1 O de junho de 2024. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas 
Diretor de Atos e Execuções 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 · Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN 

www.tte.rn.gov.br 

Esle documento é a cópia do original. Em conronnldade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digitalmenle por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 10/0612024 :Is 11:35. Assinado digitalmente por ADRIANA CAVALCANTI BARRETO DE PAIVA DANTAS em 10/06/2024 :Is 11:56. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO - ;:; _:::: DO NOF,TE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Processo nº 002606/2021-TC 
Assunto: Representação - Contratação Temporária 
Representante: Itan Lobo de Medeiros 
Recurso: Pedido de Reconsideração em face do Acórdão nº 120/2023-
TC-2ª Câmara 
Recorrente/Responsável: Joaquim José de Medeiros e Município de 

Cruzeta/RN 
Advogado: Thiago Cortez Meira de Medeiros - OAB/RN nº 4.650 

DECISÃO 

Joaquim José de Medeiros e o Município de 
Cruzeta/RN, por sua assessoria juridica, interpuseram Pedido de 
Reconsideração (Apensado nº 302777 /2023 TC - evento 89 e 
302781/2023-TC - evento 90, respectivamente) em face do 
Acórdão nº 120/2023-TC-2ª Câmara (evento 76), por meio do 
qual julgada irregular a matéria do presente processo, com 
imposição de obrigações de fazer a ambos os recorrentes, além de 
multa em desfavor do gestor responsável. 

Da Decisão impugnada, os recorrentes foram 
intimados, em 22/06/2023, passando a dispor, a partir de 
23/06/2023 - primeiro dia útil subsequente ao de suas 
intimações - de 15 dias úteis para eventualmente interpor Pedido 
de Reconsideração em face do decisum, nos termos do art. 125, § 

3º, da Lei Orgânica do TCE/RN (LCE nº 464/2012), prazo cujo 
termo final era o dia 14/07/2023, tendo protocolado os recursos 
em 14/07/2023, sendo as irresignações, portanto, tempestivas. 

Ademais, verifico estarem presentes os demais 
requisitos de admissibilidade estampados no art. 360 do 
Regimento Interno do TCE/RN (RITCE), pelo que entendo deva 
ser liminarmente admitida a irresignação, em juízo prévio , 
com a consequente redistribuição do feito a outro Conselheiro 
integrante do Pleno deste Tribunal para a relataria do recurso -
qu e não o Presidente da Corte e o Con selheiro Relator da Decisão 

sob vergasta - , consoante art. 359 do RITCE. 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 10/06/2024 às 19:54. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes 

Ante o exposto, considerando que a peça recursa! 
preench e os requisitos de admissibilidade estampados no art. 360 
do RITCE, admito liminarmente os Pedidos de Reconsideração 
(Apensado nº 302777 /2023 TC - evento 89 e 302781 /2023-TC -
evento 90) interpostos por Joaquim José de Medeiros e 
Município de Cruzeta/RN , respectivamente, em face do Acórdão 
nº 120/2023-TC-2ª Câmara , dando seguimento aos recursos, o 
que faço no exercício de juízo prévio de a dmissibilidade decorre nte 
das interpretações teleológica do art. 127 da LCE nº 464/2012 e 
sistemática do art. 359 do RITCE, e tendo em vista questão de 
ordem decidida por este Tribunal no Processo nº 002931 /2012-
TC, em Sessão Plenária realizada em 07/05/2013. 

À Diretoria de Expediente (DE) para, nos termos do 
art. 359 do RITCE, redistribuir o feito a outro(a) Conselheiro(a) 
integrante do Pleno deste Tribunal para a relataria do recurso -
que não o Presidente da Corte e o Conselheiro Redator da Decisão 
sob vergasta. 

(datado e assinado digitalmente) 

Carlos Thompson Costa Fernandes 
Conselheiro Relator 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2 .20().212001 . 
Assinado digílalmente por CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES em 10/06/2024 às 19:54. 
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t#2 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
~ \. 

Processo nº : 
Interessado : 
Assunto: 

002606/2021 - TC 
ITAN LOBO DE MEDEIROS 
REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DE CÂMARA 

No 11º dia do mês de junho do ano 2024, nesta unidade administrativa, faço a distribuição do Processo 
de nº 002606 / 2021 , para o Tribunal Pleno pelo motivo competência do Pleno. 

Natal (RN), 11 de junho de 2024. 

Janaina Bezerra da Silva 

A disposição 

DE-DIRETORIA DE EXPEDIENTE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 · Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este documento é a cópia do original. Em confom,idade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digltaJmen1e por JANAINA BEZERRA DA SILVA em 11/0612024 âs 07:20. 



.. 

Processo nº : 
Interessado : 
Assunto: 

AL DE CONTAS DO ESTADO . 

002606/2021 - TC 
ITAN LOBO DE MEDEIROS 
REPRESENTAÇÃO 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO 

No 11° dia do mês de junho do ano 2024, nesta unidade administrativa, faço a redistribuição do 
Processo de nº 002606 / 2021, para o Conselheiro RENATO COSTA DIAS pelo motivo interposição de 
pedido de reconsideração e reexame, conforme o art. 181 - A do Regimento Interno deste Tribunal 
aprovado pela Resolução nº 032 / 2018 - TC. 

Natal (RN), 11 de junho de 2024. 

Janaina Bezerra da Silva 

A disposição 

DE-DIRETORIA IDE EXPEDIENTE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www.tce.rn.gov.br 

Este docomento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado dlg,talmente por JANAINA BEZERRA DA SILVA em 11/06/2024 às 07:22. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
.1::. ..,n. , 

Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

PROCESSO Nº: 2606/2024-TC 
ASSUNTO:REPRESENTAÇÃO 
INTERESSADO: PREF. MUN. CRUZETA 
RESPONSÁVEL: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZETA/RN 
CONSELHEIRO RELATOR: RENATO COSTA DIAS 

DESPACHO 
Natal - RN , 13/06/2024 

Intimados do Acórdão nº. 120/2023- TC (Evento 76), os 

interessados apresentaram Pedidos de Reconsideração protocolados nesta Corte 

de Contas sob os nº. 302777/2023-TC e 302781/2023-TC (apensados), razão pela 

qual remeta ao Ministério Público junto a esta Corte de Contas para os devidos 

fins . 

Este documento é a cópia do original. Em conlonnldade com a MP n• 2.200-212001. 
Assinado digítalmente por RENATO COSTA DIAS em 25/0612024 às 11 :08. 

RENATO COSTA DIAS 
Conselheiro-Relator 



Processo nº 

Relator 

Interessado 

Assunto 

[. 

01. 

~ 
MINIST~RIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

002606/2021 - TC 

RENATO COSTA DIAS 

IT AN LOBO DE MEDEIROS 

REPRESENTAÇÃO 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL. 

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. IRREGULARIDADE DA 

MATÉRIA. CONTRADJTÓRIO EXERCIDO. PARECER PELO 

CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS PEDIDOS DE 

RECONSIDERAÇÃO. 

PARECER Nn 1048/2024 

DO RELA TÓRIO 

Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador do Município de 

Cruzeta, Sr. ltan Lobo de Medeiros, em desfavor da Prefeitura Municipal de Cruzeta, em 

razão de possível prática de improbidade administrativa em decorrência da contratação 

direta de servidores, com prorrogação dos contratos por meio de termos ad itivos. 

02. Após a regular tramitação processua~ esta Corte de Contas emitiu o Acórdão nº 

120/2023-TC (evento 76), nos seguintes termos: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Co11sellieiros, nos termos do voto 

proferido pelo Conselheiro Relator. conco,dando com o Co,po Técnico da DDP e com o 

Ministério Público de Contas,julgar: 

(i) De forma preliminar, declaração ex o_ffecio da competência deste Tribunal para processar 

e julgar o presente caso, relativo à prestação de contas de gestor Municipal, no esteio da 

Questão de Ordem decidida pelo Tribunal Pleno, em 04 de julho de 2017, nos autos do 

A\". Presidente Gerú tio Vargas. 690 - Ed. Dr. Múcio Vi lar Ribeiro Dantas, 8° andar 
CEP 59012-360- PeLrópolis. NataVRN 

Asscssorjurídico: Fernando Rocha 
:-.1a1rícula n~ 10.209-8 

Site: www.tce.m.gov.br/ E-mail : mpjtce@m.gov.br / Fone: (84) 3642-7293 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001. 
Assinado dlg,talmente por CARLOS ROBERTO GAf.VAO BARROS em 13108/2024 às 12:04. 
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03. 

~ 
MINISTêRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Processo 11 º OI /806/2008-TC, sendo caso de se aplicar a Resolução 11 º 31/2018-TCEIRN, em 

virtude da configuração da 01denação de despesa; 

{ii) Quanto ao mérito, pela PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO, reconhecendo a 

IRREGVLARIDA DE das contratações temporárias, dia11te da ausência de excepcional 

interesse público e, consequememente, pela DESAPROVAÇÃO da matéria, na forma prevista 

no an. 75, inciso li, da Lei Complementar Estadual n.º464/2012, condenando, o responsável, 

o Sr. Joaquim José de Medeiros, ao pogame1110 de multa de R$ 9.387,26, nos termos do art. 

I O 7, inciso li, alínea "b "; 

{iii) Pela assinatura do praz.o de 18 (dezoito) meses, a contar da intimação desta decisào, ao 

Mu11icípio de Cruzeta e ao gestor ,-espo11sável, Sr. Joaquim José de Medeiros, para 

sa11eamento dessa infração continuada, sob pena de multa diária, a ambos, 110 importe de R$ 

1.000,00 por cada contrato irregular mantido (LOTCE/RN, art. 11 O); 

{iv) Pela assinatura do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da intimação desta decisão, ao 

Município de Cruzeta e ao gestor responsável, Sr. Joaquim José de Medeiros, para que 

apresentem a este Tribunal um plano para enfrentamento e eliminação da irregularidade em 

questão, contendo cronograma que deve observar o prazo máximo fixado no item (iii) paru 

solução definitiva, sob pena de multa diária ao Município e ao gestor responsável 110 importe 

de R$ 1.000,00 (LOTCEIRN, art. 110); 

(v) Pela proibição ao Município e ao gestor responsável. Sr. Joaquim José de Medeiros, de 

reali::arem novas contratações temporárias até o saneamento da irregularidade, sob pena de 

multa de R$ 1.000,00 por cada contratação; (vi) pela determinação à Diretoria de Despesas 

com Pessoal - DDP que monitore o cumprimento de todos os comandos desta decisão. 

(vii) Por representar imediatamente ao Ministério Público Estadual para fins de apuração da 

prática de ato de improbidade administrativa ou i!ÍCiLO penal; e 

(viü} Por fim, pela emissiio de Parecer Prévio exdusivamente 110 sentido de que seja incluído 

o nome do Sr. Joaquim José de Medeiros na lista a ser encaminhada à Justiça Eleitoml paro 

os fins do arl. l º. inciso 1, alínea ·•g ", da Lei Complementar 11. 64, de 18 de maio de 1990, 

alterado pela Lei Complementar 11. 135, de 4 de junho de 2010, submetendo-o à Câmara 

Municipal de Cr11zeta!RN para decisão. 

Devidamente intimados (eventos 86, 87 e 88), o Sr. Joaquim José de Medeiros 

e o Municipio de Cruzeta/RN carrearam aos autos Recurso de Recons ideração, autuados 

nos processos apensados nº 302777 /2023 (evento 89) e nº 302781/2023 (evento90) 

respectivamente. 

A v. Presidente Getúlio Vargas. 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas, 8" andar 
CEP 59012 -360 - Petrópolis. Nata VRN 

Assessor jurid ico: Fernando Rocha 
Matricula nº 10.209-8 

Site: www.tce.rn.gov.br / E-maiJ: mpjtce@m.gov.br / Fone: (84) 3642-7293 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n' 2.200-212001. 
Assinado digitalmenle por CARLOS ROBERTO GAlVAO BARROS em 13/08/2024 às 12:04. 
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MINIST~RIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

04. Ato seguinte, o Douto Relator, verificando a tempestividade recursai, admitiu 

liminarmente os Recursos de Reconsideração interpostos pelas partes (evento 99). 

05. Por fim, o Douto Relator, através do Despacho inserto ao evento 104, 

determinou a remessa dos autos a este gabinete ministerial 

06. É o breve relatór io. Passa-se a opinar. 

rr. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

JJ.1. DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

07. Ab initio, impende cons ignar que o Exmo. Relator, em juízo pre liminar, através 

da Decisão inserta ao evento 99, tendo constatado o preenchimento dos pressupostos 

recursais, quanto ao cabimento da espécie recursai adotada e sua tempestividade, já 

conheceu os presentes recursos, conferindo- lhe regular processamento. 

Il.2. DO MÉRITO RECURSAL 

II.2.1 D A COMPETtNCIA DO TCE PARA JULGAR AS CONTAS DE 

GESTÃO DAS PREFEITURAS 

08. Preliminarmente, o atual gestor do Executivo do Município de Cruzeta/RN, o 

Sr. Joaquim José de Medeiros, através do Recurso Interposto no evento 89, suscitou a 

incompetência deste Tribunal de Contas para o julgamento das contas de gestão ou de 

governo. 

09. Cumpre ressaltar que a tese estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

n. 848.826 não alterou a competência das Cortes de Contas para julgar as contas de 

quaisquer gestores ou ordenadores de despesas. Vejamos: 

Decisão: O Tribunal. por maioria e nos termos do voto do Ministro Ricardo Lewandowski 

{Presidente). que redigirá o acórdão, fixou tese nos seguintes termos: "Para os fins do art. I º, 

A,·. Presidente Getúlio Vargas. 690- Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas, 8° andar 
CEP 59012-360- Petrópol is. NataVRN 
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inciso 1, alínea "g", da lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, altemdo pela lei 

Complementar 135, de 4 de junho de 201 O, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de 

governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais. com o auxílio dos 

Tribunais de C-0ntas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por 

decisão de 213 dos verea{Ú)res ", vencidos os Ministros lui= Fux e Rosa Weber. Ausentes, 

just(ficadamente, os Ministros Cármen Lúcia e Teori Zavascki. Ple11álio, 17.08.2016 (RE 

848826) 

10. O entendimento fixado pela Suprema Corte limitou-se a afirmar que a 

competência das Câmaras Municipais restringe-se à deliberação sobre a elegibilidade ou 

inelegibilidade dos agentes públicos municipais cujas contas de gestão, enquanto 

ordenadores de despesas, tenham sido rejeitadas pelos Tribunais de Contas. 

11. Portanto, verifica-se que a tese discutida no RE n. 848.826 restringe-se ao 

exame dos critérios de elegibilidade, sem alterar o entendimento vigente quanto ao 

juJgamento de contas pelo Tribunal de Contas. 

12. Nesse sentido, o sistema constitucional atribui às Cortes de Contas ampla 

competência para o julgamento das contas dos gestores de recursos públicos, bem como 

para a constituição de títuJo executivo extrajudicial prerrogativa que não é estendida ao 

Poder Legislativo. Dessa forma, continuam a ser plenamente válidas as decisões 

fundamentadas no art. 71, inciso II e§ 3º, da Constituição Federal de 1988, que estabelece: 

Ar/. 71. O controle e.xtemo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

( ... ) 
II - Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas asfandaçôes e sociedades institllidas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

(. .. ) 

§ 3° As decisões <ÚJ Tribunal de que resulte impwação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Destarte, com fulcro nos fundamentos apresentados acima alinhados, entende 

este membro do Parque! Especial pela competência deste Egrégio Tribunal de Contas para 

julgar contas de ordenadores de despesas, no âmbito da competência estatuída pela 

Constituição Federal, art. 71, II. 

11.2.2 DA CORRETA APLICAÇÃO DE MULTA IMPOSTA AO GESTOR 

RESPONSÁVEL 

14. Em sede recursa i (evento 89), o gestor, Sr. Joaquim José de Medeiros, pugna 

pela ÍJTegularidade da multa aplicada por esta corte, sob a fundamentação de ausência de 

dispositivo legal que estabelecesse critérios para a gradação do valor da sanção pecuniária 

aplicada. 

15. Imperioso se faz rememorar que o permissivo legal para este Tr ibunal de 

Contas ap)jcar sanções com natureza jurídica pecuniária possui albergue na própria 

Constituição Federa 1, nos termos do art. 71, inciso VIII. L itteris: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional. será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual .compete: 

(. . .) 

VIII - aplicar aos responsáveis. em caso de ilegalidade de despesa 011 irregularidade de 

contas. as sanções previstas em lei. que estabelecerá. entre outras cominações. multa 
proporcional ao dano causado ao erário· 

(Grifos acrescidos). 

16. Quanto à gradação do valor das multas aplicadas por este Egrégio Tribunal de 

Contas, o art. 107, § lº, da Lei Complementar Estadual nº 464/2012 é claro ao prever: 

Ar/. 107. São aplicáveis as multas: 

( .. .) 

§ / º A gradação do valor da multa obedecerá a c ritérios estab elecidos no regime nto 

illter110. 

(grifos acrescidos) 
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17. Nesse sentido, o art. 325, inciso II, da Resolução nº 009/2012 - TCE 

(Regimento Interno) estabelece a possibilidade de aplicação de multa de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) ao gestor que cometer infrações às normas legais ou contábeis. Vejamos: 

Art. 323. São aplicáveis as multas: 

(. . .) 

11- de até R$ 10.000,00 (de: mil reais), 110s casos e percentuais seguintes: 

(. . .) 

b) ato praticado com in_ft-ação à nonna legal ou regulamentar de natureza contábil.financeira, 

orçame111ária, operacional ou patrimonial, no valor compreendido entre trinta e cem por cento 

do montante definido no inciso li, deste artigo; 

18. Ademais, o§ 2º do mesmo dispositivo legal dispõe que: 

§ r O Tribunal poderá levar em consideraçâo, na fixação da multa, respeitados os limites da 

gradação estabelecida neste artigo, a materialidade e a relevância do fato em relaç,ão ao 

montante da despesa executada 110 exercício e o seu reflexo no cumprimento das metas 

estabelecidas para as políticas públicas e na ges1ão administrativa e financeira do órgão ou 

entidade. 

(Grifos acrescidos). 

19. Portanto, considerando que a Lei Complementar Estadual nº 464/2012 

determina que a gradação do valor da multa pecuniária aplicada aos gestores responsáveis 

deve obedecer aos critérios estabelecidos no Regimento Interno desta Corte, conclui-se que 

a Resolução nº 009/2012 (Regimento Interno) prevê expressamente a possibilidade de 

aplicação de sanção pecuniária de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao gestor que incorrer 

em infrações legais e contábeis. Logo, resta incontroverso que as multas impostas por esta 

Corte de Contas são imputadas mediante previsão legal 

20. Ademais, no caso em tela, a multa imposta ao Sr. Joaquim José de Medeiros, 

no valor de R$ 9.387,26, encontra-se plenamente em conformidade com o limite máximo 

previsto no art. 325, inciso II, da Resolução nº 009/2012 - TCE (Regimento Interno). 
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MINIST~RIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Destarte, com fulcro nos fundamentos apresentados acima a linhados, entende 

este membro do Parquet Especial pela rnanutenção da multa aplicada no teor do Acórdão 

nº 120/2023 -TC (evento 76) em face do Sr. Joaquim José de Medeiros. 

ll.2.3. DAS CONTRATAÇÕES D E AGENTES PÚBLICOS SEM A 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

22. No mérito do recurso apresentado pelo Município de Cruz.eta/RN (evento 90) 

verifica-se que o recorrente assevera que as contratações de agentes públicos sem o 

cwnprimento de processo se letivo se deu em razão de extrema necessidade do serviço. 

Adernais, fundamentou que o Município sofreu e ainda vem sofrendo com uma série de 

consequências decorrente do :inadimplemento da gestão passada. 

23. Cumpre observar que o recorrente não apresentou nenhuma documentação em 

conjunto com a referida peça recursal. Nesse sentido, vê-se que o recorrente limitou-se a 

expressar seu descontento com as sanções aplicadas. 

24. Salienta-se ainda que os fundamentos apresentados na defesa do recorrente 

(evento 90) já foram objeto de análise nestes autos que ensejou a prolação do acórdão nº 

120/2023 (evcnto76). 

25. Logo, considerando que o pleito recursa! não apresentou nenhuma 

documentação capaz de afastar as irregularidades anteriormente apontadas, e, ao contrário, 

limitou-se a manifestar seu inconformismo, constata-se que não se ofertou qualquer 

justificativa juridicamente hábil para afastá- !las. 

26. Urge pontuar que o recrutamento de pessoal para atender às necessidades da 

administração pública é efetuado, em regra, por rreio de concurso de provas ou de 

provas e títulos , nos termos do art. 37, inciso II 1, primeira parte, da CF/88, constituindo a 

Art. 37. 
TI - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia cm concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na fonna 
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possibilidade prevista na ressalva encartada na parte final do referido dispositivo 

constitucional supratranscrito urna exceção. 

27. Justamente por tratar-se de uma exceção à regra, a contratação de servidores 

temporários deverá atender a alguns preceitos para que seja considerada regular. 

28. Segundo entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE 658.026/MG2
, relatado pelo Ministro Dias Toffol_i, DJe de 

31/10/2014, no Tema 612/STF3
, com Repercussão Geral reconhecida, restou determinado 

o seguinte entendimento quanto aos requisitos aptos à validar a contratação temporária de 

servidores públicos: 

a) os casos cxcepciona is estejam previs tos em lei; 

b) o prazo de contratação s eja predeterminado; 

e) a necessidade seja terrq>orária; 

d) o interess e público seja excepcional; 

e) a necessidade de contratação seja indispensáve~ sendo vedada a contratação para os serviços 

ordináiios permanentes do F.stado, e que devam estar sob o espectro das contingências nom-ais 

da Administração. 

29. Diante o exposto, verifica- se que os Recursos interpostos (eventos 89 e 90), 

não restaram comprovadas as justificativas que arrimam as contratações, remanescendo 

nos autos as irregularidades apuradas. 

30. Logo, podemos apontar que não foram preenchidos os requisitos elencados, em 

sede de Repercussão Geral, pelo Supremo Tribw1al Federal, aptos a subsidiarem as 

contratações temporárias. 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 
2 Disponível em <https ://portal.s tf.jus .br/processos/detalhe.as p ?incidente=4 l 44344> 
3 Disponível em 
<https :/ /portal.s tf.jus .br/ju ris prudenciaRepcrcussao/verA ndamentoProcesso.as p?incidente=4144344&nu 1n:ro 
Processo=65 8026&c lasseProcesso=RE&nume roTema=612> 
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Assim, os contratos em tela configuram desvirtuamento da finalidade do 

instituto do contrato de trabalho temporário em afronta direta à Constituição Federal por 

violação ao art. 37, inciso 11 e IX, da Constituição da República 

32. Destarte, diante da ausência de comprovação da legalidade dos contratos 

temporários firmados pelo Município de Cruzeta/RN, visto que não se encontra 

plenamente demonstrado o preenchimento dos requisitos estabelecido pelo Supremo 

Tribunal Federal, aptos a subsidiar as contratações temporárias em aná lise, entende este 

me mbro do Parquet pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO dos Pedidos de 

Reconsideração interpostos pelo Sr. Joaquim José de Medeiros (evento 89) e pelo 

Município de Cruzeta/RN (evento 90) . 

m. 

33. 

DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, opina este membro do Parque! Especial pelo: 

T. CONH ECIMENTO dos Ped idos de Reconsideração interpostos pelo Sr. 

Joaquim José de Medeiros (evento 89) e pelo Município de Cruzeta/RN 

(evento 90), em razão do preenchimento dos pressupostos de admissibilidade e, 

no mérito, pelos seus IMPROVIMENTOS, devendo ser integralmente 

mantido o teor do respeitável Acórdão nº 120/2023 - TC (evento 76), a fim de 

ser determinado o c umprimento da respeitável decisão. 

Nata VRN, 13 de agosto de 2024. 

CARLOS ROBERTO GAL VÃO BARROS 

Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO Nº.: 002606/2021 - TC. 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO . 
INTERESSADO: ITAN LOBO DE MEDEIROS . 
CONSELHEIRO-RELATOR: RENATO COSTA DIAS 

DESPACHO 
Natal/RN - 02/06/2025 

De ordem do Conselheiro-Relator, encaminhem-se os autos à Diretoria das Sessões para 
inclusão em pauta, nos termos do art. 184, §1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (Resolução nº 
009/2012-TCE). 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200.212001. 
Assinado digitalmente por FERNANDA GURGEL DIAS em 02/06/2025às 11·12. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NOR. 

Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

PROCESSO Nº: 2606/202 l - TC 
INTERESSADO: SIGILOSO 
ASSUNTO:REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTES : JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS E O MUNICÍPIO DE CRUZET A/RN 
ADVOGADOS: TlilAGO CORTEZMEIRADEMEDEIROS, OAB/RN 4.650 
RELATOR: CONSELHEIRO RENATO COSTA DIAS 

EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. IRREGULARIDADE 
DA MATÉRIA. CARÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS 
APTOS A DESCONSTITUIR A DECISÃO PROLATADA. 
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DO DECISUM. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos de Pedido de Reconsideração intell)osto em face do 

Acórdão n!1 120/2023-TCE1
, que julgou pela procedência da Representação2 com desaprovação 

da matéria, e condenando o Sr. Joaquim José de Medeiros ao pagamento de multa nos termos do 

art. 107, inciso Il, alinea "b", entre outras determinações ao Município, em virtude de 

contratação temporária em serviços de natureza permanente, com ausência de excepcional 

interesse público e violação ao princípio do concurso público. 

liTesignados com a decisão, o Sr. Joaquim José de Medeiros e o Município de 

Cruz.eta/RN, por intermédio do seu advogado Thiago Cortez Meira de Medeiros - OAB/RN 

4650, interpuseram recursos autuados sob os nºs 302777/2023-TC3 e nº 302781/2023-TC4, 

tempestivamente5
. 

1 Evento 76 
2 Evento 1 
3 Evento 89 
4 Evento 90 
5 Eventos 95 e 96 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

RIO GP.4.I\IDE DO NORTE 
Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

Os autos foram encarnmhados ao Ministério Público &pecial6 que, em Parecer nº 

1048/20247, opinou pelo "CONHECIMENTO dos Pedidos de Reconsideração inte,postos pelo 

Sr. Joaquim José de Medeiros (evento 89) e pelo Município de Cruzeta/RN (evento 90). em 

razão do preenchimento dos pressupostos de admissibilidade e, no mérito, pelos seus 

IMPROVIMENTOS, devendo ser integralmente mantido o teor do respeitável Acórdão nº 

120/2023 - TC (evento 76), afim de ser determinado o cumprimento da respeitável decisão." 

É o que importa relatar. Passo a votar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, fuz-se necessário destacar terem sido preenchidos os requisitos 

para a admissibilidade do recurso, previstos no artigo 360 e 376 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, pelo que 1he dou CONHECIMENTO. 

Analisando o pleito recw·sal, é imperioso destacar inicialmente que o Acórdão n ° 

120/2023-TC julgou pela responsabilização do recorrente, além de determinações ao Município 

de Cruzeta/RN, em virtude das irregularidades detectadas em contratações temporárias no 

âmbito do município. 

lrresignados com a decisão, o Sr. Joaquim José de Mederros8 e o Município de 

Cruz.eta/RN9 ca1Tearam aos autos Pedidos de Reconsideração, com a intenção de devolver a 

matéria à apreciação da Corte de Contas. Entretanto, subsistem as irregularidades apuradas ao 

longo da instrução processua4 não logrando êxito os recorrentes em afastá-las. 

Nas raz.ões recursais apresentadas pelo Sr. Joaquim José de Medeiros, 

resumidamente, este argüi preliminar de incompetência do TCE/RN para julgar as contas de 

gestão dos Prefeitos Municipais, segundo entendimento do Tema 835 do STF; concluindo com 

6 Evento 104 
7 Evento 108- Procurador Geral Adjunto Carlos Roberto Galvão Barros 
8 Evento 89: Documento nº 302777/2023-TC 
9 Evento 90: Documento nº 302781/2023-TC 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

, ,O GRANDE -- JORTE 
Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

questionamento acerca da validade jurídica da multa que lhe fora aplicada, posto que sanções 

pecuniárias só podem ser fixadas por lei, e não por resolução, nos termos do art. 107-C da LC nº 

684/2021, além desta se mostrar desproporcional e não raz.oável. 

O citado pleito recursai se limitada à repetição, em grande parte, de justificativas 

amplamente analisadas e discutidas no voto condutor original10
, acolhido por unanimidade, isto 

é, não junto quaisquer novos documentos, nem fatos diferentes daqueles alegados em sede de 

instrução processua 1. 

De início, em relação à preliminar argüida de incompetência deste Tribunal, 

destaco que referida tese fora amplamente refutada anteriormente, portanto, sem cabimento, uma 

vez que a decisão do STF limita-se à inelegibilidade e não afasta a competência dos Tribunais de 

Contas para julgamento das contas de gestão com efeito de título executivo, como autoriza o art. 

71, II e §3º, da CF/88n. 

É reconhecida pela jurisprudênc.ia dominante a competência das Coites de Contas 

para julgamento das contas de gestão. Ademais, o aludido artigo constitucional (art. 71) em seu 

inciso vm, permite aos TribunaL'i de Contas, aplicarem sanções com natureza jurídica 

pecuniária 12
, que tem sua gradação prevista no art. 107, § 1 º, na Lei Complementar Estadual nº 

464/2012 c/c com o art. 325, inciso II, -b, § 2° do Regimento I atemo - TCE (Resolução nº 

009/2012). 

Nestes termos, estabelece o art. 107, § 1 º, na Lei Complementar Estadual nº 

464/2012, a possibilidade da aplicação de multa ~ R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao gestor 

que cometer infrações às normas legais ou contábeis, respeitando os limites da gradação 

estabelecida no artigo. Senão vejamos: 

10 Evento 75 
11 An. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Comas da União. ao 
qual compete: ( ... ) li - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;( ... )§ 3º As decisões 
do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
12 

An. 7 1. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas da União, ao 
qual compete:( ... ) VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas. as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras eominações, multa proporcional ao dano causado ao erário: 

Av. R'esidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. M:ício Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - F\3trópolis , Natal/RN 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001. 
Assinado digitalmente por RENATO COSTA DIAS em 11/06/2025 às 10:20_ 

www .tce.rn.g<N .l:T 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

10 GP 11 NDE JL JORTE 
Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

"Art. I 07. São aplicáveis as mui/as.· 
(..) 
§ 1° A gradação do valor da multa obedecerá a critérios estabelecidos no regimento 
illterno. " 

Art. 323. São aplicáveis as multas: 
{...) 
II - de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos casos e percentuais seguintes: 
(. . .} 
b) ato praticado com infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil 

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, no valor compreendido entre 
trinta e cem por cento do montante definido no inciso D, deste artigo; 
(. . .) 
§ 2° O Tribunal poderá levar em consideração, na fixação da multa, respeitados os 
limites da g radação estabelecida neste artigo, a materialidade e a relevância do fato em 
relação ao montante da despesa executada no exercício e o seu reflexo no 
cumprimento da5 metas estabelecidas para as p olíticas públicas e na gestão 
admi11istrativa e financeira do órgão ou entidade. " (grifo nosso) 

Como se pode observar, a multa aplicada no Acórdão d2 120/2023 - TC 13 se 

pautou em fundamento legal (LC 464/2012), não tendo sido criada sanção via resolução, apenas 

regulamentada sua dosimetria. Não há vício formal que invalide a penalidade, devendo, portanto, 

ser mantida. 

Quanto ao Pedido de Recons ideração interposto pelo Município de Cru:zeta/RN, 

este argüiu resumidamente que: (i) as contratações de agentes públicos sem o cumprimento de 

processo seletivo se deram em razão de extrema necessidade do serviço, e fo ram amparadas, 

inicialmente, por decisão judicial; (ii) a Resolução nº 008/2012 do TCE./RN exige 28 etapas para 

realização de concurso público, das quais mais de 10 são prévias e demandam estrutura e 

recursos não disponíveis na oportunidade; (ili) o entendimento de que o STF no julgamento da 

ADI 3068 admitiu contratações temporárias mesmo para atividades de caráter regular e 

permanente, desde que para garantir a continuidade dos serviços públicos; finalizando sua linha 

argumentativa que, (iv) o Tema Repet itivo 1108 do STJ reconhece que a contratação temporária 

baseada em legislação local, por si só, não caracteriza ato de improbidade sem demonstração de 

dolo. 

13 Evento 76 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Cx. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por RENATO COSTA DIAS em 11106/2025 às 10:20. 

www .tce.rn.gOJ .t:r 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
J:11(") GRANDE -- ORTE 

Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

Sobre a matéria, esta Corte de Contas tem entendido, de forma reiterada, no 

sentido de que o serviço decorrente de necessidade constante do órgão - ou serviço permanente -

deve ser prestado por ocupante de cargo público, seja mediante ingresso por meio de concurso 

público ou, em se tratando de atividade de assessoria, direção ou chefia, através de cargo 

comissionado (CF/88, 37, U). 

Em se tratando de contratação temporária, como bem apontou o Parquet Especia~ 

é necessário o estrito respeito da Administração Pública à interpretação vinculante conferida pelo 

Supremo Tribuna~ nos autos do R.E. 658.206 (Rel Min. Dias Toffoli) que esclareceu os cinco 

requisitos necessários à regularidade das contratações temporárias: i) previsão legal; ü) prazo de 

contratação predeterminado; iii) necessidade temporária; iv) interesse público excepcional; v) 

indispensabilidade da contratação. 

A jurisprudência do STF, portanto, é clara quanto à necessidade de previsão legal 

específica, prazo determinado e interesse público excepcional para contratação temporária. A 

ausência desses requisitos, conforme demonstrado no voto condutor, torna as contratações 

irre guiares. 

O argumento de impossibilidade de concurso não exime a Administração do dever 

constitucional. Com se pode constatar nos autos, na instrução processual e no acórdão recorrido, 

"tais requisitos claramente não foram atendidos, dadas as injustificadas contratações 

excepcionais.'. 

Igualmente não merece prosperar o argumento recursai de que o Tema 1108 do 

STJ, que define que a contratação temporária com base em lei local não configura improbidade 

na ausência de dolo. Isto porque não se discutiu impropriedade administrativa no feito, mas sim 

irregularidade administrativa, com sanção pecuniária prevista em lei orgânica do TCE. 

Assim, tratando-se de serviço permanente do Ente Municipal, resta caracterizada a 

irregularidade de natureza grave por que ofensiva aos ditames constitucionais, e desta feita, a 

manmenção da irregularidade da matéria, não logrando êxito os recorrentes na reforma do 

julgado. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690- 5::L Dr. M:Jcio Vilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - F\'ltrôpolis, NataVRN 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n' 2.200-2/2001 . 
Assinado digolalmente por RENATO COSTA DIAS em 11/0612025 às 10:20. 

www .lce.rn.gov.tr 



~ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

RIO U D n f\•n~-r 

Gabinete do Conselheiro Renato Costa Dias 

Em face do exposto, filio-me ao entendimento exarado na análise ministeriai haja 

vista que as argumentações trazidas ao caderno processual não possuem o condão de alterar as 

determinações do Acórdão retro, portanto, resta evidente o DESPROVIMENTO dos Pedidos de 

Reconsiderações em evidência. 

É o que importa fundamentar. Passo a votar. 

VOTO 

Face ao exposto, concordando integralmente com o Parque! Especial, VOTO 

pelo CONHECIMENTO dos Pedidos de Reconsideração interpostos pelo Sr. Joaquim José de 

Medeiros e pelo Município de Cruzeta/RN, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTOS, 

mantendo intocados os tenros da decisão de que trata o Acórdão nº 120/2023- TC. 

Sala das Sessões, em 

RENATO COSTA DIAS 
Conselheiro-Relator 

Av. Presidente Getúlio Vargas , 690 - Ed. Dr. M.:SCio V ilar Ribeiro Dantas 
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN 

www .tce.rn.gcw.tr 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por RENATO COSTA DIAS em 11/06/2025 âs 10:20. 
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SESSÃO ORDINÁRIA 00009ª, DE 11 DE JUNHO DE 2025 - PLENO. 

Processo Nº 002606 / 2021 - TC (002606/202 1-TC) 

lnteressado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

CPF:08539710000!04 

PREFEITURA MUNTCTPAL DE CRUZETA- CPF:081065 10000150 - Advogado: 

THIAGO CORTEZ METRA DE MEDEIROS - OAB: 4650/RN 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Relator(a): RENATO COSTA DIAS 

ACÓRDÃO No. 450/2025 - TC 

E M ENTA: P E DIDO D E R ECONS IDE RA ÇÃO. CONTRATAÇÕES 

TEMPORÁRIAS. IRREGULARIDADE DA MATÉRlA. CARÊNClA DE NOVOS 

ELEMENTOS APTOS A DESCONSTITUIR A DECISÃO PROLATADA. 

CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO R ECURSO. MANUTENÇÃO 

INTEGRAL DO DECISUM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do T1i bunal 

de Contas do Estado, à unanimidade, 

de Contas, julgar, nos reimos do 

Pedidos de Reconsideração interpostos 

em conformidade com o parecer do 

voto do Conselheiro Relator, pelo 

pelo Sr. Joaquim José de Medeiros 

Ministério Público 

conhecimento dos 

e pelo Município 

de Cruzeta/RN, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão nº 

l 20/2023- TC. 

ATA da Sessão Ordinária nº 00009/2025 de 11/06/2025 

Presentes: o Excelentíssimo Conselheiro Presidente Carlos Thompson Costa Fernandes, os 

Excelentíssimos Conselheiros Renato Costa Dias, Francisco Potiguar Cavalcanti Júnior, Antonio Gilberto 

de Oliveira Jales e Antonio Ed Souza Santana, a Excelentíssima Conselheira Substituta Ana Paula de 

Oliveira Gomes. 

Decisão tomada: Por unanimidade. 

Representante do MP: o Procurador-Geral Luciano Silva Costa Ramos. 

Houve julgamento conjunto dos processos 007687/2019 e 002606/2021 , nos termos do att. 188, caput 

e§ 2° do Regimento Interno do TCE-RN. 

RENATO COSTA DIAS 

Conselheiro(a) Relator(a) 

\, 1'n,i1k111, (,1·Hilro \ ar:,:.l\. ú 1111 • ~ u. llr. "úl"io \ ilai- Rihl'iro ll:tnr.1, 

<Tl'"'llll'-1~11- l'rltúJ111li,. ,.ual'H' 

\\\\\.\J••c.111.1•0, .h 
Este documento é a cópia do orlglnal, Em conformidade com a MP n• 2.200-2/2001 
Assinado digitalmente por RENATO COSTA DIAS em 1310612025 às 09:48. 

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2025. 

RclAcorda.o.rp1 
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Diretoria das Sessões do Tribunal Pleno 

Número do Processo: 002606 / 2021 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
lnteressado(a): ITAN LOBO DE MEDEIROS 

DESPACHO 

Devidamente publicado no Diário Eletrônico do TCE, encaminhe-se à Diretoria de Expediente - DE/TC, para 
cumprimento da Decisão/Acórdão. 

17/06/2025 

Ana Eleonora de Carvalho Freire 
Diretora das Sessões - Tribunal Pleno - CC2 

Este dOC1Jmento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-212001. 
Aosinado digitalmente Pot ANA ELEONORA OE CARVALHO FREIRE em 17/06/2025 às 11:10. 
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Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: RENATO COSTA DIAS 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Endereço: Praça Celso Azevedo, 86 PREFEITURA MUNICIPAL, Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59375000 

INTIMAÇÃO Nº 001228/2025 - DE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina 
que o responsável acima identificado seja intimado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe , 
cuja cópia extraída do sistema segue em anexo, para, querendo, interpor o recurso cabível, no prazo 
legal, conforme disposto no art. 125 e incisos, da Lei Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 
2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (LOTCE). 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao recebimento deste mandado. 
Os autos encontram-se INTEGRALMENTE disponíveis para CONSULTA através do sítio eletrônico desta Corte de Contas 

(www.tce.rn.gov.br). 
Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 (cinco) anos após a desinvestidura 
no cargo ou função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações 
necessarias à adequada comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no 
endereço físico ou eletrônico cadastrado, conforme dispõem os arts. 41, § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 17/612025. Eu, Vanya Caldas Galvao ( ................................. ), Cedido 
de outro Órgão, Poder ou Entidade, matrícula 9.839-6, dig-itei este mandado. E eu, Andrei Herberth Rodrigues de 
Oliveira, Diretor de Expediente. cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Andrei Herberth Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Expediente 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 
lle documento é a cópia do original. Em cooformidade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
,sinado digitalmente por VANYA CALDAS GALVAO em 17/06/2025 às 13:42. Assinado digitalmente por ANDREI HERBERTH RODRIGUES DE OLIVEIRA em 18/06/202:i às 09:40. 
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Processo nº 002606/2021 - TC 
Relator: RENATO COSTA DIAS 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 
Endereço: Praça Celso Azevedo, 86 , Centro, CRUZETA/RN - CEP: 59375000 

INTIMAÇÃO Nº 001229/2025 • OE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina 
que o responsável acima identificado seja intimado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe , 
cuja cópia extraída do sistema segue em anexo, para, querendo, interpor o recurso cabível, no prazo 
legal, conforme disposto no art. 125 e incisos, da Lei Complementar Estadual nº 464, de 05 de janeiro de 
2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (LOTCE). 

O prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao recebimento deste mandado. 
Os autos encontram-se INTEGRALMENTE disponíveis para CONSULTA através do sítio eletrônico desta Corte de Contas 

(WWW.tce.rn.gov.br). 
Enquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou atê 05 (cinco) anos após a desinvestidura 
no cargo ou função, o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações 
necessanas à adequada comunicação dos atos processuais, considerando-se válida aquela realizada no 
endereço físico ou eletrônico cadastrado, conforme dispõem os arts. 41 , § 3°, da LOTCE, e 225, do RITCE. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 17/6/2025. Eu, Vanya Caldas Galvao ( ................................. ), Cedido 
de outro Órgão, Poder ou Entidade, matrícula 9.839-6, digitei este mandado. E eu, Andrei Herberth Rodrigues de 
Oliveira, Diretor de Expediente, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo. 

Andrei Herberth Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Expediente 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em oonformldade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por VANYA CALDAS GALVAO em 17106/2025 ás 13.44. Assinado digitalmente por ANDREI HERBERTH RODRIGUES DE OLIVEIRA em 18/06/2025 ãs 09:40. 
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etoria de Expediente - OE 

Processo nº: 
Comunicação: 
Assunto: 

Interessado: 

Responsáveis: 

002606/2021-TC 

001228/2025-seq.(INT) 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS(); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

Setor Atual: DE_EXP Data Início Cont. Prazo: 04/07/2025 

Tipo Comunicação: 105 Data Final Cont. Prazo: 11/07/2025 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : Processo Resposta: 

Observação: 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Expediente, 
constatou-se a situação definida no item abaixo: 

W 19. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data. 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE{fCE, em Natal, 21 de julho de 2025. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Av. Presidente Getúlio Vergas, 690 • Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN • Fone: (84) 3642-7297 

Diretoria de Expediente • OE 

Este documento é a cópia do original. Em conlom,idade com a MP n• 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 21/07/2025 âs 07:33. 

ij 
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Diretoria de Expediente - DE 

Processo nº: 
Comunicação: 
Assunto: 

Interessado: 

Responsáveis: 

002606/2021-TC 
001229/2025-seq. (INT) 
REPRESENTAÇÃO 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA(Responsável); 

ESPELHO DE COMUNICAÇÃO 

Setor Atual: DE_EXP Data Inicio Cont. Prazo: 04/07/2025 

Tipo Comunicação: 105 Data Final Cont. Prazo: 11/07/2025 

Órgão de Origem: TC Pror. de Prazo (Nova Data Inicial): 

Data Resposta : Processo Resposta: 

Observação: 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que, após a prática dos atos de competência desta Diretoria de Expediente , 
constatou-se a situação definida no item abaixo: 

0 19. Não Apresentação do recurso pelo responsável até a presente data. 

De acordo: 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
Analista de Controle Externo 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690. Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 • Petrópolis, Natal/RN • Fone: (84) 3642-7297 

Diretoria de Expediente • OE 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE/TCE, em Natal, 21 de julho de 2025. 

Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 . 
Assinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 21107/2025 às 07:39. 
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Processo nº : 002606/2021 - TC TRIBUNAL PLENO 
Assunto : REPRESENTAÇÃO 
Interessado : ITAN LOBO DE MEDEIROS 

Relator : Conselheiro RENATO COSTA DIAS 
Responsáveis : JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS (CPF: 53592689487 ); 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que no dia 11.07.2025, TRANSITOU EM JULGADO o Acórdão nº 120 / 2023 • TC, de 
23.05.2023, pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado . 

O referido é verdade e dou fé. 
Natal (RN), 21/07/2025. 

Mariana Barros Fernandes Xavier 
DE_EXP 

DESPACHO 

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO do Acórdão retro, sigam os autos à 
DE-MANDADOS para que se dê ciência ao Poder Legislativo Municipal do Parecer Prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas, a fim de que se proceda ao julgamento das respectivas contas anuais de governo. 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE/TCE, em Natal (RN), 21 de julho de 2025. 

EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA 
Assistente Técnico Administrativo• CC4 

Av. Presidente Getúlio Va,gas, 690 - Ed Dr. Múd o Vilar Ribeiro Danlas 

CEP 59012-360- Peltópois, NaIaVRN • Fone: (84) 3642-7297 

Dlretori• de Expediente • OE 

:s1e documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP n• 2.200-212001. 
'lssinado digitalmente por MARIANA BARROS FERNANDES XAVIER em 2 t l07/2025 às 07:42. Assinado digitalmente por EDUARDO FELIPE BORGES CARNEIRO COSTA em 21107/2025 ás 14:00. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

Processo: 002606 / 2021 
Relator: RENATO COSTA DIAS 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Interessado: ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Destinatário: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Endereço: Praça Celso Azevedo, 127, Centro, CRUZETA/RN, CEP - 59375000 

NOTIFICAÇÃO Nº 001163/2025 - DE 

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e conforme disposição legal 
imposta pela Resolução nº. 031/2018-TCE/RN, publicada em 11 de dezembro de 2018, determina que o 
destinatário acima indicado tome ciência da Decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, cujo Parecer 
Prévio deverá instrumentalizar o julgamento definitivo, de competência do Poder Legislativo Municipal. 

Ainda, de acordo com o disposto no art. 5° da Resolução destacada, deverá a 
Câmara Municipal informar ao TCE/RN no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação do ato decisório final, o resultado do julgamento das contas de 
governo do Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como das contas de gestão 
em que o Prefeito figura como ordenador de despesa. 

A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer exclusivamente por 
meio eletrônico, via Portal do Gestor, e deverá conter, além da identificação do 
processo julgado, cópias da ata da sessão de julgamento e da decisao proferida pela 
Casa Legislativa, acompanhada do respectivo comprovante de publicação (Redação 
dada pela Resolução nº 21/2020-TCE), nos termos do Parágrafo Único, do Art. 5°, 
da Resolução 031/2018-TC. 

Ressalta-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta através do sítio eletrônico desta Corte de 
ontas: www.tce.rn.qov.br. 

Dada e passada nesta cidade do Natal/RN, aos 23/7/2025. Eu, Sara de Medeiros Costa ( ................................. ), 
Coordenadora de Gabinete de Conselheiro Substituto - CC3, matrícula 10.226-1 , digitei este mandado. E eu, Andrei Herberth 
Rodrigues de Oliveira, Diretor de Expediente, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o 
subscrevo. 

Andrei Herberth Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Atos e Expediente 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas 

CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346 

Este documento é a cópia do original. Em coofom,ldade com a MP n• 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por SARA DE MEDEIROS COSTA em 2310712025 às 10:21 . Assinado digitalmente por ANDREl HERBERTH ROORIGUES DE OLIVEIRA em 23/0712025 às 15:35. 

1 





• ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173- Cep. 59.375-000-WhatsApp (84) 99148.4454 
CNPJ 10.727.485/0001-73 - E-mail: camaracruzeta@yahoo.com.br 

Site: https://www .cruzeta.rn.leg.br/ 

ATO DA PRESIDÊNCIA N 11 01/2025 

A Vereadora ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO MEDEIROS, Presidente da 
Câmara Municipal de Cruzeta, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o recebimento da Notificação nº 001163/2025 - DE, oriunda 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), que 
encaminhou a esta Casa Legislativa o Parecer Prévio pela desaprovação das 
contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, referentes 
ao Processo TCE/RN n2 002606/2021; 

CONSIDERANDO o dever constitucional do Poder Legislativo Municipal de 
julgar as contas do Chefe do Poder Executivo, em observância ao Art. 31 da 
Constituição Federal e ao Art. 49 da Lei Orgânica do Município de Cruzeta; 

CONSIDERANDO que a matéria a ser deliberada possui implicações diretas 
sobre a situação jurídica e política do gestor municipal, podendo resultar em 
inelegibilidade, nos termos da Lei Complementar nº 64/90; 

CONSIDERANDO o vínculo matrimonial existente entre esta Presidente e o 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, gestor das contas a serem julgadas, o que configura 
um manifesto e direto interesse pessoal e familiar na matéria, nos termos da 
legislação vigente; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 66, inciso 1, do Regimento Interno desta 
Casa, que assegura ao Vereador o direito de participar das deliberações, "salvo 
quando tiver interesse na matéria, o que comunicará ao Presidente"; 

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de zelar pelos princípios 
constitucionais da IMPESSOALIDADE e da MORALIDADE, que regem a 
Administração Pública, conforme o Art. 37 da Constituição Federal, garantindo 
a lisura, a isenção e a legitimidade de todo o processo de julgamento; 





RESOLVE: 

Art. 1° - DECLARAR, de ofício, o impedimento desta Presidente, Vereadora 
ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO MEDEIROS, para presidir, deliberar, 
discutir ou votar em qualquer ato ou sessão referente ao processo de julgamento 
das contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, objeto 
do Processo TCE/RN n2 002606/2021. 

Art. 2° - TRANSFERIR, a partir da publicação deste Ato e para todos os fins 
relativos ao referido processo de julgamento, o exercício da Presidência ao Vice­
Presidente desta Casa Legislativa, Vereador CYPRIANO PINHEIRO 
MEDEIROS DE ARAÚJO, a quem competirá conduzir todos os trâmites 
processuais, nos termos do Art. 31, inciso I, do Regimento Interno. 

Art. 311 
- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser juntado 

aos autos do processo de julgamento de contas e amplamente divulgado. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, em 27 de agosto de 
2025. 

n · / . ,.. r -
v}K,~1~Jf},) ~ -s~\DàCb ck QAl\\~ MHjg\J\~"µ 

ARILUZIA SASNARA DE ARAUJO MEDEIROS 
Presidente da Câmara Municipal 
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cAMARA ~AI. DE CRUZETA 
ATOS 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2025 -
DECLARA IMPEDIMENTO E TRANSFERE O 

EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA AO VICE­
PRESIDENTE DESTA CASA LEGISLATIVA, 
VEREADOR CYPRIANO P. DE M. ARAÚJO, 
PARA OS ATOS REF. AO PROCESSO DE 
JULGAMENTO DE CONTAS DE GESTÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000 -WhatsApp 
(84) 99148.4454 

CNPJ 10.727.485 /0 001-73 E-ma i 1: 
ca mar a cruzeta@ya hoo. com. br 

Site: https://www .cruzeta.rn.leg.br/ 

ATO DA PRESIDÊNCIA N2 01/2025 

A Vereadora ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO MEDEIROS, 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 

CONSIDERANDO o recebimento da Notificação n2 

001163/2025 - DE, oriunda do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN). que 
encaminhou a esta Casa Legislativa o Parecer Prévio pela 
desaprovação das contas de gestão do Prefeito Municipal, 
Sr. Joaquim José de Medeiros, referentes ao Processo 
TCE/RN no 002606/2021; 

CONSIDERANDO o dever constitucional do Poder 
Legislativo Municipal de julgar as contas do Chefe do 
Poder Executivo, em observância ao Art. 31 da 
Constituição Federal e ao Art. 49 da Lei Orgânica do 
Município de Cruzeta; 

CONSIDERANDO que a matéria a ser deliberada possui 
implicações diretas sobre a situação jurídica e política do 
gestor municipal, podendo resultar em inelegibilidade, 
nos termos da Lei Complementar n2 64/90; 

CONSIDERANDO o vínculo matrimonial existente entre 

esta Presidente e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, gestor 
das contas a serem julgadas, o que configura um 
manifesto e direto interesse pessoal e familiar na matéria, 
nos termos da legislação vigente; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 66, inciso 1, do 
Regimento Interno desta Casa, que assegura ao Vereador 
o direito de participar das deliberações, "salvo quando 
tiver interesse na matéria, o que comunicará ao 
Presidente"; 

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de 
zelar pelos princípios constitucionais da IMPESSOALIDADE 
e da MORALIDADE, que regem a Administração Pública, 
conforme o Art. 37 da Constituição Federal, garantindo a 
lisura, a isenção e a legitimidade de todo o processo de 
julgamento; 

RESOLVE: 

Art. 12 - DECLARAR, de ofício, o impedimento desta 
Presidente, Vereadora ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO 
MEDEIROS, para presidir, deliberar, discutir ou votar em 
qualquer ato ou sessão referente ao processo de 
julgamento das contas de gestão do Prefeito Municipal, 
Sr. Joaquim José de Medeiros, objeto do Processo TCE/RN 
n2 002606/2021. 

Art. 22 - TRANSFERIR, a partir da publicação deste Ato e 
para todos os fins relativos ao referido processo de 
julgamento, o exercício da Presidência ao Vice-Presidente 
desta Casa Legislativa, Vereador CYPRIANO PINHEIRO 
MEDEIROS DE ARAÚJO, a quem competirá conduzir todos 
os trâmites processuais, nos termos do Art. 31, inciso 1, do 
Regimento Interno. 

Art. 32 - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo ser juntado aos autos do processo 
de julgamento de contas e amplamente divulgado. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, 
em 27 de agosto de 2025. 

ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO MEDEIROS 

Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Código Identificador: 86365815 
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• ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173-Cep. 59.375-000-WhatsApp (84) 99148.4454 
CNPJ 10.727.485/0001-73 - E-mail: camaracruzeta@yahoo.com.br 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2025 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no exercício da Presidência para os fins específicos deste 
ato, com fundamento no Art. 31, I, do Regimento Interno, e 

CON SIDERANDO o recebimento da Notificação n2 001163/2025-DE, que 
encaminhou o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado (Processo 
TCE/RN n2 002606/2021) pela desaprovação das contas de gestão do Prefeito 
Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros; 

CONSIDERANDO a declaração de impedimento da Exma. Sra. Presidente desta 
Casa Legislativa, nos termos do Art. 66, I, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar o rito processual com o 
prazo máximo de 45 ( quarenta e cinco) dias para julgamento, estabelecido no Art. 
49, § 2Q, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Instaurar, no âmbito desta Casa Legislativa, o processo para julgamento 
das contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, 
relativas ao exercício de 2021. 

Art. 22 - O processo seguirá o seguinte cronograma, para fins de cumprimento do 
prazo previsto no Art. 49, § 22

, da Lei Orgânica Municipal: 

I- Período de Consulta Pública: 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Ato; 

II - Prazo para a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização emitir parecer 
e apresentar o respectivo Projeto de Decreto Legislativo: 05 (cinco) dias, a contar 
do término do prazo anterior; 





Art. 3° - A Secretaria desta Casa deverá autuar imediatamente o processo e dar 
publicidade a este Ato e ao Edital de Consulta Pública. 

Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, em 27 de agosto de 
2025. 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 
Vice-Presidente, no exerdcio da Presidência 
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RIO GRANDE DO NORTE, QUINTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2025 - ANO: VI - Nº: 2227. 

ATO DA PRESIDÊNCIA N2 02/2025 -
INSTAURA, NO ÂMBITO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, O PROCESSO PARA 
JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO E 

DEFINE CRONOGRAMA, PARA FINS DE 
CUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO NO 

ART. 49, § 22, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000 -WhatsApp 
(84) 99148.4454 

CNPJ 10.727.485/0001-73 E-ma i 1: 
ca mar a cruzeta@ya h oo .com. br 

Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/ 

ATO DA PRESIDÊNCIA NO 02/2025 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no exercício da 
Presidência para os fins específicos deste ato. com 
fundamento no Art. 31, 1, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o recebimento da Notificação nº 
001163/2025-DE, que encaminhou o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado (Processo TCE/RN nº 
002606/2021) pela desaprovação das contas de gestão 
do Prefeito Municipal. Sr. Joaquim José de Medeiros; 

CONSIDERANDO a declaração de impedimento da Exma. 
Sra. Presidente desta Casa Legislativa, nos termos do Art. 
66, 1, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar o rito 
processual com o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para julgamento, estabelecido no Art. 49, § 2°, da Lei 
Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Instaurar, no âmbito desta Casa Legislativa, o 
processo para ju lgamento das contas de gestão do 
Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas 
ao exercício de 2021. 

Art. 22 - O processo seguirá o seguinte cronograma, para 
fins de cumprimento do prazo previsto no Art. 49, § 20, da 
Lei Orgânica Municipal: 

1 - Período de Consulta Pública: 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação deste Ato; 

li - Prazo para a Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização emitir parecer e apresentar o respectivo 
Projeto de Decreto Legislativo: 05 (cinco) dias, a contar 
do término do prazo anterior; 

Ili - Prazo para inclusão em pauta e deliberação final pelo 
Plenário: 10 (dez) dias, a contar do término do prazo 
anterior. 

Art. 30 - A Secretaria desta Casa deverá autuar 
imediatamente o processo e dar publicidade a este Ato e 
ao Edital de Consulta Pública. 

Art. 40 - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, 
em 27 de agosto de 2025. 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Código Identificador: 84121216 

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA· 
JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO • 

EXERCÍCIO 2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000 -WhatsApp 
(84) 99148.4454 

CNPJ 10 .727.485/0001-73 E- ma i 1: 
cama racruzeta@yahoo .com .br 

Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/ 
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Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000-WhatsApp (84) 99148.4454 
CNPJ 10.727.485/0001-73- E-mail: camaracruzeta@yahoo.com.br 

Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/ 

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA- JULGAMENTO DAS 

CONTAS DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, por seu Presidente em exercício, nos 
termos do Art. 167 do Regimento Interno e do Art. 49 da Lei Orgânica do 
Município, TORNA PÚBLICO que se encontram à disposição de qualquer 
cidadão ou contribuinte, para exame e apreciação, os autos do processo de 
prestação de contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de 
Medeiros, relativas ao exercício financeiro de 2021, acompanhado do respectivo 
Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado (Processo TCE/RN n2 

002606/2021). 

Cruzeta/RN, 27 de agosto de 2025. 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAUJO 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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ATO DA PRESIDÊNCIA N2 02/2025 • 
INSTAURA, NO ÂMBITO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, O PROCESSO PARA 
JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO E 

DEFINE CRONOGRAMA, PARA FINS DE 
CUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO NO 

ART. 49, § 22, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000 -WhatsApp 
(84) 99148.4454 

CNPJ 10.727.485/0001-73 E-ma i 1: 
ca m aracruzeta@ya hoo .com. br 

Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/ 

ATO DA PRESIDÊNCIA N2 02/2025 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no exercício da 
Presidência para os fins específicos deste ato, com 
fundamento no Art. 31, 1, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o recebimento da Notificação n2 
001163/2025-DE, que encaminhou o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado (Processo TCE/RN ng 

002606/2021) pela desaprovação das contas de gestão 
do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros; 

CONSIDERANDO a declaração de impedimento da Exma. 
Sra. Presidente desta Casa Legislativa, nos termos do Art. 
66, 1, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar o rito 
processual com o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para julgamento, estabelecido no Art. 49, § 2g. da Lei 
Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. lº . Instaurar, no âmbito desta Casa Legislat iva, o 
processo para julgamento das contas de gestão do 
Prefeito Municipal. Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas 
ao exercício de 2021. 

Art. 22 • O processo seguirá o seguinte cronograma, para 
fins de cumprimento do prazo previsto no Art. 49, § 22, da 
Lei Orgânica Municipal: 

1 • Período de Consulta Pública: 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação deste Ato; 

li • Prazo para a Comissão de Finanças, Orça menta e 
Fiscalização emitir parecer e apresentar o respectivo 
Projeto de Decreto Legislativo: 05 (cinco) dias. a contar 
do término do prazo anterior; 

Ili • Prazo para inclusão em pauta e deliberação final pelo 
Plenário: 10 (dez) dias, a contar do término do prazo 
anterior. 

Art . 311 • A Secretaria desta Casa deverá autuar 
imediatamente o processo e dar publicidade a este Ato e 
ao Edital de Consulta Pública. 

Art. 4g • Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, 
em 27 de agosto de 2025. 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO OE MEDEIROS ALMEIDA 
C6dlgo ldentlftcador: 84121216 
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EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA - JULGAMENTO DAS 

CONTAS DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, por seu Presidente 
em exercício, nos termos do Art. 167 do Regimento 
Interno e do Art. 49 da Lei Orgânica do Município, TORNA 
PÚBLICO que se encontram à disposição de qualquer 
cidadão ou contribuinte, para exame e apreciação, os 
autos do processo de prestação de contas de gestão do 
Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas 
ao exercício financeiro de 2021, acompanhado do 
respectivo Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado (Processo TCE/RN ng 002606/2021). 

Cruzeta/RN, 27 de agosto de 2025. 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Código Identificador: 020517 53 

ATO DA PRESIDÊNCIA DE Nº 002, DE 27 
DE AGOSTO DE 2025. 

"Promulga a Emenda a Lei Orgânica de n,Q 001/2025". 

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de 
Vereadores, em dois turnos a presente emenda à Lei 

Orgânica; 

Art. 12. PROMULGAR a Emenda à Lei Orgânica de n.o 001, 
de 27 de agosto de 2025, de autoria da Mesa Diretora, 
cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MAX IRAN DE MORAIS 

Presidente 

Publicado por: Max lran de Morais 
Código Identificador: 18860886 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001, DE 27 
DE AGOSTO DE 2025. 

Acrescenta o artigo 64-A à Lei Orgânica do Município de 
Felipe Guerra/RN, para instituir as emendas impositivas 
ao projeto de lei orçamentária anual. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE 
GUERRA, nos termos do artigo 12, XV do Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga 
a seguinte Emenda a Lei Orgânica do Município: 

Art. lQ A Lei Orgânica do Município de Felipe Guerra passa 
a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 64-A. Ê obrigatória a execução orçamentária e 
financeira das programações incluídas na Lei 
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DESPACHO 

Conforme Ato da Presidência n2 02/2025, publicado no Diário da 

FECAMRN em 28 de agosto de 2025, que instaurou, no âmbito da Câmara Municipal 

de Cruzeta, o processo administrativo para julgamento das contas de gestão do 

Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas ao exercício de 2021; 

Cumprido e findo o período de consulta pública de que trata o 

inciso I do Art. 22 do referido Ato da Presidência, imediatamente, remeta-se à 

Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização para, outrossim, pelo prazo 

improrrogável de cinco (05) dias, emitir parecer e apresentar o respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Cruzeta (RN), 29 de setembro de 2025. 

cr2L~~~ro Mv.:::::újo 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 





DESPACHO 

A Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, para exarar parecer. 
Sala das Sessões, em: O.t I J O /2025. 

CYPRIANO Pi ~~ÚJO 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Ao Relator, Vereador r ~ ~ 
~6. O. de.~ para opinar 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025. 
Sala das Sessões, em: OL--lw /2025. 

ú}0o\\ . . Á1 ~ ~/(~ 
Will~Cesino de Medeiros 

Presidente da C. F. O. F. 

O meu parecer é pela ÂJ>rovação 
da referida proposição. 

Sala das Sessões, em: ~ 1/2025. 

Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025. 

PARECER Nº J..3 /2025 

Somos de parecer R:<;v~ veJ) 
a aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em: 02. I hl/2025. 

embro 
ll/ o p t:;>(/r:nc,l;L<] 

O Projeto de Decreto Legi.slativo nº 01/2025 foi ~ rovado em 
única discussão na Sessão de: o;;f,/ J..0/2025. 

por ~ de votos. l Cõ X J, J 

()v ·MN ~ 
CYPRIA~Ó PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

...---. 
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PARECER Nª 13/2025 - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

PROCESSO: Julgamento das Contas de Gestão do Prefeito Municipal 
(Processo TCE/RN n2 002606/2021) 

INTERESSADO: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeta 

ASSUNTO: Análise do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 
sobre as contas de gestão do Prefeito Joaquim José de Medeiros, exercício 
de 2021. 

RELATOR: Vereador José Ethel S. U. S. C. de Moraes 

I - RELATÓRIO 

Recebemos nesta Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para 
análise e emissão de parecer, o Processo TCE/RN n2 002606/2021, 
acompanhado do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte. O referido parecer técnico opina pela 
desaprovação das contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José 
de Medeiros, relativas ao exercício financeiro de 2021. 

A irregularidade apontada pelo TCE cinge-se, em suma, à realização de 
contratações temporárias em desacordo com os preceitos formais da 
legislação de regência, notadamente no que tange à justificativa e ao 
processo seletivo simplificado. 

Cumpridas as etapas regimentais, cabe a esta Comissão analisar o mérito 
da questão e apresentar seu posicionamento, que servirá de base p~ 
deliberação soberana do Plenário desta Casa Legislativa. ~ 





II - FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

Com o devido respeito ao notório saber técnico do Tribunal de Contas, 
cumpre destacar que a competência desta Casa Legislativa para o 
julgamento das contas do Chefe do Executivo é de natureza 
eminentemente política. Não se trata de um mero ato de homologação de 
uma decisão técnica, mas de uma análise mais ampla, que deve levar em 
consideração o contexto fático, os princípios da administração pública e, 
sobretudo, o interesse público primário. 

O ponto central para a correta apreciação destes autos é o contexto de 
excepcionalidade absoluta em que os atos de gestão foram praticados. O 
ano de 2021 foi um dos períodos mais críticos da pandemia de COVID-19, 
que impôs aos gestores públicos de todo o país a necessidade de tomar 
decisões rápidas e enérgicas para evitar o colapso dos serviços essenciais. 

As contratações temporárias, embora possam ter apresentado vícios 
formais, foram um instrumento indispensável para garantir a 
continuidade de serviços públicos essenciais à população de Cruzeta. A 
manutenção de profissionais nas áreas da Saúde, da Assistência Social e da 
Educação ( ainda que em regime remoto) não era uma opção, mas um dever 
impostergável do gestor. 

Nesse cenário, devem prevalecer os princ1p10s da razoabilidade e da 
supremacia do interesse público. Seria irrazoável e contrário ao interesse 
da população que o gestor, diante de uma emergência sanitária sem 
precedentes, se omitisse e permitisse a paralisação de serviços vitais em 
nome do cumprimento estrito de ritos burocráticos. A ação do Prefeito 
visou proteger um bem maior: a vida, a saúde e o bem-estar dos cidadãos. 

Ademais, para a configuração de uma irregularidade insanável, que 
justifique a medida extrema de rejeição de contas e a consequente 
declaração de inelegibilidade, a jurisprudência exige a presença de dois 
elementos essenciais: o dano ao ,erário e o dolo (a intenção manifesta de 
fraudar). 

Da análise dos autos, não se extrai a ocorrência de nenhum desses 
elementos. 

1. Ausência de Dano ao Erário: Os serviços foram efetivamente 

prestados. Os profissionais contratados trabalharam em prol~ 



-



i ~-~-- ', v,.,J ~ - . º~ qc""i,9 :..-,_ 
v~ ô~ ~ ""f }, ~ ~~..-'. ~< ,,, 

comunidade. O dinheiro público foi revertido em serviços pa ~ ~1' 
população, não havendo qualquer indício de desvio, 
superfaturamento ou locupletamento ilícito. 

2. Ausência de Dolo: A conduta do gestor não revela a intenção de 
burlar a lei para benefício próprio ou de terceiros, mas sim a 
finalidade de atender a uma necessidade pública urgente e 
inadiável. 

Portanto, os apontamentos do TCE configuram, no máximo, uma falha de 
natureza formal, praticada em um cenário de calamidade pública, 
desprovida de má-fé e sem prejuízo aos cofres municipais. Rejeitar as 
contas por tal motivo seria uma medida desproporcional, que puniria o 
gestor não por corrupção ou má-fé, mas por ter agido para garantir o 
funcionamento da máquina pública em um momento de crise extrema. 

III - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, e ponderando os fatos sob a ótica da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da supremacia do interesse público, o voto deste 
Relator é no sentido de REJEITAR o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado e, por conseguinte, APROVAR as contas de gestão do Prefeito 
Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas ao exercício financeiro 
de 2021. 

É como voto. 

Cruzeta/RN, 02 de outubro de 2025. 

Vereador(a) Relator(a) 





ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Praça João de Góes, 173 - Cep. 59.375-000-WhatsApp (84) 99148.4454 

CNPJ 10.727.485/0001-73 - E-mail: camaracruzcta@>yahoo.com.br 

Site: https:ljwww .cruzeta.rn.leg.br/ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 11 01/2025 

AUTORIA: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 

Aprova as contas de gestão do Prefeito do 

Município de Cruzeta, relativas ao exercício 

financeiro de 2021, e dá outras providências. 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal de 

Cruzeta, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente o disposto no Art. 

168 do Regimento Interno, e com base no Parecer exarado nos autos do Processo 

de Julgamento de Contas do Prefeito Municipal (Processo TCE/RN n2 

002606/2021), submete ao Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto 

Legislativo: 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. 

Joaquim José de Medeiros, relativas ao exercício financeiro de 2021, objeto do 

Processo TCE/RN nº 002606/2021. 

Art. 2º - A presente aprovação, em deliberação soberana do Plenário desta Casa 

Legislativa, rejeita o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte que opinava pela desaprovação das referidas contas. 

Art. 32 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 





..,., .... - -, 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cruzeta, em 02 de outubro de 20J5.~ 0~- . 
~~. , ' º~ ~e~,.,)~-\ 

~ó~~ "'1 1 ~4' ~( I 
11('\ \ (J ,_ Q_/? t:\A y(~ [/~ ""~4 ' 

Wili~C:esino de Medeiros 
Presiden te da Comissão 

Relator 

- ~ 
PatricL ~~o de Assis 

M~ ~ -

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa a materializar a decisão recomendada no Parecer 

desta Comissão, cujas razões e fundamentos jurídicos encontram-se 

detalhadamente expostos no referido documento, que é parte integrante e 

inseparável deste projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cruzeta, em 02 de outubro de 2025. 

1fÍ~~~H~ 
Walfredo Cesino de Medeiros 

Presidente da Comissão 

José .S.C. de ~ 
Relator 

Patríci~ 

M~ 
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DECRETO LEGISLATIVO N 2 415, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

Aprova as contas de gestão do Prefeito do 

Município de Cruzeta, relativas ao exercício 

financeiro de 2021, e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO EXERCÍCIO DA 

PRESIDÊNCIA, e no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Art. 28, IV, alínea "j" combinado com o Art. 31, inciso I, ambos do 

Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeta 

APROVOU e EU PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. l2 - Ficam APROVADAS as contas de gestão do Prefeito Municipal, Sr. 

Joaquim José de Medeiros, relativas ao exercício financeiro de 2021, objeto do 
Processo TCE/RN nQ 002606/2021. 

Art. 22 
- A presente aprovação, em deliberação soberana do Plenário desta Casa 

Legislativa, rejeita o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte que opinava pela desaprovação das referidas contas. 

Art. 3Q - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, em 08 de outubro de 
2025. 

e (!{; P~ h~ "-M d~ d A '. ypnano · in eiro e eiros e rau70 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 





DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÃMAIIAS MUNICIPAIS DO lSTAIIO DO RIO GltANDl DO NORTl 

~ DIARIOOFJClAl fECAMRN.COM BR 

RIO GRANDE DO NORTE, QUINTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2025 - ANO: VI - N~: 2256. 

DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO NS! 415, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2025 - APROVA AS CONTAS 
DE GESTÃO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CRUZETA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 415, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025 

Aprova as contas de gestão do Prefeito do Município de 
Cruzeta, relativas ao exercício financeiro de 2021, e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, e no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 28, IV, alínea "j" combinado com 
o Art. 31. inciso 1. ambos do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cruzeta APROVOU e EU 
PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12 - Ficam APROVADAS as contas de gestão do 
Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José de Medeiros, relativas 
ao exercício financeiro de 2021, objeto do Processo 
TCE/RN n2 002606/2021. 

Art. 22 - A presente aprovação, em deliberação soberana 
do Plenário desta Casa Legislativa, rejeita o Parecer 
Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do No~~~l~IB~e~~làlla~provação das 
referidas contas. 

Art. 311 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 411 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta, 
em 08 de outubro de 2025. 

Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Código ldentlflcador: 65271727 

CÃMARA MUNIOPAL DE FELIPE GUERRA 

ATOS 

ATO DA PRESIDÊNCIA DE Nº 003, DE 08 
DE SETEMBRO DE 2025. 

"Promulga D Decreto legislativo de n.2 003/2025". 

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a aprovação, pe la Câmara de 
Vereadores; 

Art. 12. PROMULGAR o Decreto Legislativo de n.2 003, de 
08 de outubro de 2025, de autoria da Comissão de 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Gestão Financeira 
cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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